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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMVEIRA 
VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA 
PARNAIBA/SP: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001617-89.2019.8.26.0529  
 
 
 
ERENILDO DOS SANTOS, PAULO AZEVEDO DA COSTA e MARIA DE LOURDES 

FONSECA AZEVEDO devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, 

vem, por seu procurador infra assinado, à presença de Vossa Excelência, com base 

nos artigos 513, § 1º, e 523 do Novo CPC, requerer o 

 

    CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
em face de CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S/A E NOVA 
ALDEIA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS LTDA, também 

qualificado nos autos acima identificados, pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos: 
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A sentença transitou em julgado em 29/10/2016, conforme Certidão de fls. extraída 

dos autos principais 

 

O dispositivo da Sentença de fls. possui os seguintes termos, in verbis: 
 

Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido desta ação, fazendo-o para 
DECLARAR culpadas as rés pelo atraso na entrega do imóvel; CONDENAR as 
rés, solidariamente, a pagarem alugueres mensais apurados em 0,5% do valor de 
contrato do imóvel pelo período compreendido entre julho de 2016 até o momento 
da entrega efetiva, com correção monetária contada a contar de cada vencimento 
(último dia de cada mês) e juros de mora a partir da citação; Diante da 
sucumbência da ré, condeno-a ao pagamento de custas e honorários, que fixo em 
10% do valor da condenação. Na hipótese de interposição de recurso de 
apelação, por não haver mais juízo de admissibilidade a ser exercido pelo 
Juízo "a quo" (art. 1.010, CPC), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária, 
caso possua advogado, para oferecer resposta, no prazo de 15 dias. Em havendo 
recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões. Após, remetam-se os autos à Superior Instância, para apreciação 
do recurso de apelação. Oportunamente, ao arquivo. P. I. C”  

 

Sendo assim, a r. Sentença de fls. dos autos julgou procedente o pedido autoral,  

para condenar o Réu no pagamento de 0,5% do valor atualizado do contrato por mês 

de atraso na entrega do lote em questão, pelo período entre julho de 2016 até a 

efetiva expedição do TVO final.por mês, devidamente corrigidos desde julho de 2016 

até a data da entrega da posse do bem adquirido pelo exequente.  

 

Ocorre, no entanto, que até a presente data a posse do bem não foi entregue ao 

exequente e nem tampouco obteve o empreendimento o termo final de verificação de 

obras. 

 

Diante disto, com base no art. 524 do NCPC o exequente apresenta a memória de 

cálculo atualizada do crédito até a data que inaugura o incidente sem prejuízo dos 

meses que vencerem até a entrega da posse do bem. 
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O valor corrigido do débito pela Tabela TJ/SP e acrescido de juros de 1% ao mês 

desde 07/2016 é o montante de R$ 107.859,37 (Cento e Sete Mil e 
Oitocentos e Cinquenta e Nove Reais e Trinta e Sete 
Centavos),, conforme calculo anexo. 

 

O valor da condenação dos honorários Advocatícios, na forma do decisium é o 

montante de R$ 107.859,37 (Cento e Sete Mil e Oitocentos e 
Cinquenta e Nove Reais e Trinta e Sete Centavos) , conforme 

documento anexo. 

 

Contudo, transitada em julgado a ação, a parte ré não realizou o pagamento 

voluntário do valor devido, motivo pelo qual deve ser inaugurada a fase de 

cumprimento de sentença. 

 

O débito atualizado e com juros de mora perfaz a monta de R$ 
107.859,37 (Cento e Sete Mil e Oitocentos e Cinquenta e Nove  
Reais e Trinta e Sete Centavos), , conforme memória de cálculo em anexo, 

devendo a parte demandada ser intimada para realizar o pagamento do valor devido 

no prazo de quinze dias, sob pena de incidência da multa de 10% e honorários 

advocatícios em igual porcentagem sobre o valor do débito, conforme disposto no 

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

DOS PEDIDOS: 
 

Diante do exposto, REQUER o que segue: 

 

O recebimento do presente cumprimento de sentença, em todos os seus termos e 

documentos a ele acostados; 

 

A intimação do executado, na forma dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 523 do NCPC, para 

que, querendo, realize o pagamento voluntário da quantia devida que totaliza R$ 
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107.859,37 (Cento e Sete Mil e Oitocentos e Cinquenta e Nove  
Reais e Trinta e Sete Centavos),) , no prazo de quinze dias, conforme artigo 

523 do Novo Código de Processo Civil; 

 

2. Não havendo o pagamento voluntário no prazo de quinze dias, postula-se que o 

valor devido seja acrescido de multa de 10% e também honorários advocatícios a 

serem fixados em 10% sobre o valor do débito, conforme artigo 523, § 1º do Novo 

Código de Processo Civil, postulando-se, desde logo, que seja realizada a penhora 

on-line do valor exequendo, nos termos dos artigos 835, I, e 854 do Novo Código 

de Processo Civil. 

 

3. Com o depósito do valor devido ou realizada a penhora on-line, postula-se a 

expedição de alvará automatizado em favor da parte autora. 

 

4. O exequente apresenta a memória de cálculo atualizada do crédito até a data que 

inaugura o incidente sem prejuízo dos meses que vencerem até a entrega da 

posse efetiva do bem com o respectivo TVO FINAL. 

 

 

Nesses termos, pede deferimento. 
 
 
 
SANDRO FERREIRA LIMA 
OAB/SP 188.218  
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

ERENILDO DOS SANTOS E OUTE X NOVA ALDEIA E CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANOS
AUTOS 1001617462017860529
Data de atualização dos valores: janeiro/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
MULTA
0,00% TOTAL

1 07/2016 1/1/2016 1.955,42 2.298,81 0,00 161,74 0,00 2.460,55
3 08/2016 1/8/2016 1.955,42 2.173,54 0,00 152,92 0,00 2.326,46
4 09/2016 1/9/2016 1.955,42 2.166,83 0,00 152,45 0,00 2.319,28
5 10/2016 1/10/2016 1.955,42 2.165,10 0,00 152,33 0,00 2.317,43
6 11/2016 1/11/2016 1.955,42 2.161,42 0,00 152,07 0,00 2.313,49
7 12/2016 1/12/2016 1.955,42 2.159,91 0,00 151,96 0,00 2.311,87
8 01/2017 1/1/2017 1.955,42 2.156,89 0,00 151,75 0,00 2.308,64
9 02/2017 1/2/2017 1.955,42 2.147,87 0,00 151,12 0,00 2.298,99

10 03/2017 1/3/2017 1.955,42 2.142,73 0,00 150,75 0,00 2.293,48
11 04/2017 1/4/2017 1.955,42 2.135,89 0,00 150,27 0,00 2.286,16
12 05/2017 1/5/2017 1.955,42 2.134,18 0,00 150,15 0,00 2.284,33
13 06/2017 1/6/2017 1.955,42 2.126,53 0,00 149,61 0,00 2.276,14
14 07/2017 1/7/2017 1.955,42 2.132,93 0,00 150,06 0,00 2.282,99
15 08/2017 1/8/2017 1.955,42 2.129,31 0,00 149,81 0,00 2.279,12
16 09/2017 1/9/2017 1.955,42 2.129,95 0,00 149,86 0,00 2.279,81
17 10/2017 1/10/2017 1.955,42 2.130,37 0,00 149,88 0,00 2.280,25
18 11/2017 1/11/2017 1.955,42 2.122,52 0,00 149,33 0,00 2.271,85
19 12/2017 1/12/2017 1.955,42 2.118,71 0,00 149,06 0,00 2.267,77
20 01/2018 1/1/2018 1.955,42 2.113,21 0,00 148,68 0,00 2.261,89
21 02/2018 1/2/2018 1.955,42 2.108,36 0,00 148,34 0,00 2.256,70
22 03/2018 1/3/2018 1.955,42 2.104,57 0,00 148,07 0,00 2.252,64
23 04/2018 1/4/2018 1.955,42 2.103,10 0,00 147,97 0,00 2.251,07
24 05/2018 1/5/2018 1.955,42 2.098,69 0,00 147,66 0,00 2.246,35
25 06/2018 1/6/2018 1.955,42 2.089,71 0,00 147,02 0,00 2.236,73
26 07/2018 1/7/2018 1.955,42 2.060,25 0,00 144,95 0,00 2.205,20
27 08/2018 1/8/2018 1.955,42 2.055,11 0,00 144,59 0,00 2.199,70
28 09/2018 1/9/2018 1.955,42 2.055,11 0,00 144,59 0,00 2.199,70
29 10/2018 1/10/2018 1.955,42 2.048,96 0,00 144,16 0,00 2.193,12
30 11/2018 1/11/2018 1.955,42 2.040,80 0,00 143,58 0,00 2.184,38
31 12/2018 1/12/2018 1.955,42 2.045,91 0,00 143,94 0,00 2.189,85
32 01/2019 1/1/2019 1.955,42 2.043,05 0,00 143,74 0,00 2.186,79
33 02/2019 1/2/2019 1.955,42 2.035,73 0,00 143,23 0,00 2.178,96
35 03/2019 1/3/2019 1.955,42 2.024,79 0,00 142,46 0,00 2.167,25
36 04/2019 1/4/2019 1.955,42 2.009,32 0,00 141,37 0,00 2.150,69
37 05/2019 1/5/2019 1.955,42 1.997,34 0,00 140,53 0,00 2.137,87
38 06/2019 1/6/2019 1.955,42 1.994,34 0,00 140,31 0,00 2.134,65
39 07/2019 1/7/2019 1.955,42 1.994,14 0,00 140,30 0,00 2.134,44
40 08/2019 1/8/2019 1.955,42 1.992,15 0,00 140,16 0,00 2.132,31
41 09/2019 1/9/2019 1.955,42 1.989,76 0,00 139,99 0,00 2.129,75
42 10/2019 1/10/2019 1.955,42 1.990,76 0,00 140,06 0,00 2.130,82
43 11/2019 1/11/2019 1.955,42 1.989,96 0,00 140,01 0,00 2.129,97
44 12/2019 1/12/2019 1.955,42 1.979,28 0,00 139,25 0,00 2.118,53
45 01/2020 1/1/2020 1.955,42 1.955,42 0,00 137,58 0,00 2.093,00

* 46 02/2020 1/2/2020 1.955,42 1.955,42 0,00 137,58 0,00 2.093,00
--------------------------------

Sub-Total R$ 98.053,97
Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 9.805,40

Sub-Total R$ 9.805,40
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 107.859,37
(*) Data informada é maior que a data da correção.
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10/02/2020 Planilha de débitos judiciais

www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

ERENILDO DOS SANTOS X CIPASA E NOVA ALDEIA CALCULOS VALOR ATUALIZACAO LOTE
Data de atualização dos valores: janeiro/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 atualizacao do lote 29/7/2016 349.600,17 391.084,67 0,00 0,00 0,00 391.084,67
--------------------------------

Sub-Total R$ 391.084,67
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 391.084,67
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 03/10/2019 13:07 
 Certidão - Processo 1001617-79.2019.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1122/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 606/625   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   325/327:   Constata-se   que   os   "Embargos   de   Declaração"   apresentados 
 tratam-se   de   peça   de   cunho   infringente,   que   busca   a   direta   reforma   do   julgado.   Ocorre   que,   não   se   tratando 
 de   qualquer   das   hipóteses   do   artigo   1.022   do   Código   de   Processo   Civil,   é   inviável   ao   Juízo   Monocrático 
 proferir   nova   decisão,   tendo   encerrado   sua   jurisdição   no   momento   da   prolação   da   sentença.   Sobre   o   tema, 
 colacionam-se   os   seguintes   julgados:   "Os   embargos   de   declaração   não   devem   revestir-se   de   caráter 
 infringente.   A   maior   elasticidade   que   se   lhes   reconhece,   excepcionalmente,   em   casos   de   erro   material 
 evidente   ou   de   manifesta   nulidade   do   acórdão   (RTJ   89/548,   94/1.167,   103/1.210,   114/351),   não   justifica,   sob 
 pena   de   grave   disfunção   jurídico-processual   dessa   modalidade   de   recurso,   a   sua   inadequada   utilização   com   o 
 propósito   de   questionar   a   correção   do   julgado   e   obter,   em   consequência,   a   desconstituição   do   ato   decisório" 
 (RTJ   154/223,   155/964,   158/264,   158/689,   158/993,   159/638);   "O   efeito   modificativo   dos   embargos   de 
 declaração   tem   vez,   apenas,   quando   houver   defeito   material   que,   após   sanado,   obrigue   a   alteração   do 
 resultado   do   julgamento"   (STJ   Corte   Especial   ED   em   AI   305.080-MG-AgRg-EDcl,   rel.   Min.   Menezes   Direito, 
 19/02/03, v.u., DJU 19/05/03, p. 108). Destarte, rejeito os embargos de declaração. Intimem-se." 

           Santana de Parnaíba, 3 de outubro de 2019. 

           Camila Angélica da Rocha 
           Cargo temporário para conversão 
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001617-79.2019.8.26.0529
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos
Requerente: Erenildo dos Santos e outros
Requerido: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda  e outro

CERTIDÃO  - Trânsito em Julgado

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 318/322 transitou em 

julgado em 25/10/2019. Nada Mais. Santana de Parnaiba, 27 de 

novembro de 2019. Eu, ___, LILIA RIBEIRO SOARES DE BARROS, 

Escrevente Técnico Judiciário.
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1001617-79.2019.8.26.0529
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos
Requerente: Erenildo dos Santos
Requerido: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE  AIBA  AGUEMI

Vistos. 

Cuidam os autos de ação de indenização por lucros cessantes ajuizada por 

ERENILDO DOS SANTOS, PAULO AZEVEDO DA COSTA e MARIA  DE LOURDES 

NEVES FONSECA AZEVEDO DA COSTA, devidamente qualificados nos autos, contra 

NOVA ALDEIA  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e CIPASA 

DESENVOLVIMENTO URBANO S.A., também qualificados. Em apertada síntese, aduz a 

parte autora que celebrou com a parte ré compromisso de compra e venda do imóvel assim 

descrito: Quadra n° 11,  Lote n° 10, do Loteamento Serra do Sol, comercialmente identificado 

como “ALTAVIS  ALDEIA”,  situado no Município de Santana de Parnaíba, Comarca de 

Barueri, Estado de São Paulo, loteamento este objeto de Registro sob n° R.5, na Matrícula nº 

166.063, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Barueri, SP, pelo valor de R$ 349.600,17. A 

previsão de entrega era junho de 2016, já contado o prazo de 180 dias de tolerância. Ocorre que 

até o momento do ajuizamento o imóvel ainda não havia sido entregue. Em razão do atraso da 

parte ré, requer a autora sua condenação ao pagamento de lucros cessantes correspondentes a 

0,5% do valor do contrato ao mês. 

Com a inicial vieram documentos.

Regularmente citadas, as rés contestaram às fls. 96/109, oportunidade em que 

rebateram ponto por ponto todas as assertivas autorais, pugnando, por isso, pela total rejeição 

dos pedidos. 
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Deu-se a réplica na sequencia.

Relatados, 

D     E     C     I     D     O.

O feito prescinde de produção de mais provas, viabilizando-se, desde logo, o 

julgamento do feito, vez que os elementos de convicção constantes dos autos são suficientes à 

justa composição deste.

Como é sabido, cabe ao juiz o exame e valoração judicial dos elementos 

probantes, em vista dos fatos expostos na inicial. Vejamos o entendimento das Cortes sobre o 

tema:

“Em matéria de julgamento antecipado da lide, predomina a prudente discrição 

do magistrado, no exame da necessidade ou não da realização de prova em audiência, ante as 

circunstâncias de cada caso concreto e a necessidade de não ofender o princípio basilar do 

contraditório1”;

“Não configura afronta aos princípios constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório o julgamento antecipado da lide, que se traduz, (...), em imposição e não 

faculdade do magistrado, uma vez presentes os seus pressupostos autorizadores2”.

Assim, perfeitamente possível ao magistrado, diante do conjunto probatório que se 

apresenta, entender serem despiciendas mais provas.

Na verdade, assim proceder, atendo aos princípios da celeridade e economia 

processual, na medida em que se amolda aos exatos preceitos do artigo 355, inciso I, do novo 

Código de Processo Civil,  ou seja, o Juiz deverá abreviar a marcha processual, quando a 

1 -  REsp. n.º  3.047/ ES -  4ª  T.  Relator:  Minist ro ATHOS CARNEI RO -  J. 21 de 
Agosto de 1.990 -  DJ 17 de Setembro de 1.990 -  pág. 9.514;
2 -  TJAP -  AC n.º  1047/ 01 -  CÂMARA ÚNI CA  Relator:  Desem bargador 
RAI MUND  Dos alugueres.
O VALES -  J. 14 de Março de 2.003 -  DOE n.º  3.006;
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questão for de direito e de fato e não houver necessidade de produção de provas em audiência.

Dito isso, passo ao exame do mérito.

Do inadimplemento contratual por parte das rés.

Celebrado o contrato, prometeram as rés que entregaria as chaves do imóvel 

adquirido pela autora em, no máximo, junho de 2016, já com observação da tolerância de 180 

dias. O prazo, todavia, mesmo com a margem de tolerância, foi descumprido.

Ora, a alegação de que o atraso deu-se por motivo de força maior ou pelo 

surgimento da necessidade de realizar serviços extraordinários fracassa integralmente. Quando 

muito, é de se tolerar o atraso de 180 dias, praxe contratual das construtoras. É dentro desses 

180 dias que fatores como excesso de chuvas, falta de mão de obra, serviços extraordinários e 

dificuldades burocráticas com o Município se inserem.

No caso aqui versado, porém, tem-se o lamentável atraso superior a à margem 

tolerância de 180 dias. O imóvel ainda não havia sido entregue ao tempo do ajuizamento.

Muito além do razoável, portanto.

Reconhecida a culpa das rés pelo atraso na entrega do imóvel, é de se admitir que 

as requeridas devem arcar com os ônus dali decorrentes.

Dos alugueres.

Trilhando por este caminho, observo que a autora arcou com o pagamento de 

alugueres enquanto aguarda a entrega do imóvel adquirido junto às rés.

Entre o período que compreende a data limite para entrega do imóvel (junho de 

2016) e a efetiva entrega do imóvel, devem as rés suportar o pagamento de alugueres nos 

moldes correspondentes a 0,5% do valor de contrato do imóvel.

Nesse sentido:

Compra e venda de imóvel. Atraso na entrega de obra imobiliária. Indenização, 

reparação de perdas e danos e restituição de comissão de corretagem e de assessoria 

imobiliária. Em primeiro grau, decisão de procedência parcial. Preliminares. Ilegitimidade 
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passiva da construtora Não configuração. Ré vendedora do imóvel, responsável pelo 

recebimento dos valores indevidamente pagos. Preliminar rejeitada. Mérito. Entrega da obra 

pronta e acabada que ocorre a partir da efetiva imissão na posse dos autores no bem. 

Inadmissibilidade da exigibilidade das despesas oriundas de condomínio e IPTU antes da 

entrega das chaves. Indenização. Entrega do imóvel além do prazo contratado. Lucros 

cessantes. Cabimento. Autores que, se tivessem a posse legitimada do imóvel no prazo 

contratual, poderiam dele dispor, alugando-o ou liberando-os do aluguel. Pagamento por 

aquilo que deixou de auferir de rigor. Indenização que deve corresponder ao valor locativo do 

imóvel não entregue, como fixado em sentença.(...) Sentença mantida. Recurso não provido. 

(Ap. 7245-05.2012.8.26.0564; Relator(a): Edson Luiz de Queiroz; Órgão julgador:  5ª 

Câmara de Direito Privado)

Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido desta ação, fazendo-o para 

DECLARAR culpadas as rés pelo atraso na entrega do imóvel; CONDENAR as rés, 

solidariamente, a pagarem alugueres mensais apurados em 0,5% do valor de contrato do imóvel 

pelo período compreendido entre julho de 2016 até o momento da entrega efetiva, com 

correção monetária contada a contar de cada vencimento (último dia de cada mês) e juros de 

mora a partir da citação;

Diante da sucumbência da ré, condeno-a ao pagamento de custas e honorários, que 

fixo em 10% do valor da condenação.

Na hipótese de interposição de recurso de apelação, por não haver mais juízo de 

admissibilidade a ser exercido pelo Juízo "a quo" (art. 1.010, CPC), sem nova conclusão, 

intime-se a parte contrária, caso possua advogado, para oferecer resposta, no prazo de 15 

dias. Em havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 

contrarrazões. Após, remetam-se os autos à Superior Instância, para apreciação do recurso de 

apelação.

Oportunamente, ao arquivo. 

P. I. C.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

A
27

4F
79

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 A

IB
A

 A
G

U
E

M
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

09
/2

01
9 

às
 1

9:
41

 .

fls. 321

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
1B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 27



TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
VARA ÚNICA
RUA PROFESSOR EUGENIO TEANI,215, Santana de Parnaiba - SP - 
CEP 06502-025
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1001617-79.2019.8.26.0529 - lauda 5

Santana de Parnaiba, 15 de setembro de 2019.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

A
27

4F
79

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 A

IB
A

 A
G

U
E

M
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

09
/2

01
9 

às
 1

9:
41

 .

fls. 322

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
1B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 28



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 48

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 29



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 49

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 30



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 50

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 31



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 51

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 32



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 52

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 33



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 53

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 34



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 54

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 35



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 55

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 36



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 56

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 37



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 57

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 38



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 58

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 39



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 59

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 40



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 60

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 41



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 61

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 42



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 62

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 43



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 63

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 44



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 64

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 45



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 65

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 46



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 66

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 47



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 67

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 48



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 68

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 49



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 69

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 50



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 70

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 51



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 71

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 52



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 72

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 53



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 73

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 54



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 74

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 55



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 75

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 56



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 76

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 57



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 77

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 58



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 78

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 59



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

71
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 79

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 60



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

73
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 80

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 61



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

73
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 81

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 62



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

73
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 82

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 63



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

73
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 83

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 64



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

73
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 84

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 65



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

73
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 85

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 66



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
17

-7
9.

20
19

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

92
89

74
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

01
9 

às
 2

0:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

02
71

07
2 

   
 .

fls. 86

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

2C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

20
70

00
81

31
3 

   
 .

fls. 67



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugenio Teani,215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4154-3353, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo nº: 0000612-05.2020.8.26.0529

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Perdas e Danos

Exeqüente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro
Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Iniciada a fase executiva. Futuras petições deverão ser encaminhadas a este 

incidente processual e não mais aos autos principais.

Na forma do art. 513, §2º, I, do CPC, fica o executado intimado na pessoa de seu 

advogado regularmente constituído nos autos, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor 

indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (fls. 07/08) no valor de R$ 107.859,37, 

acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523, do 

CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de 

penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de 10% (dez 

por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) (§ 1º).

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente o exequente cálculo atualizado do débito, bem como, nos termos do Comunicado CSM nº 2462/17, 

recolha as custas de pesquisa/bloqueio (R$16,00 para cada CPF/CNPJ e sistema) na guia FEDTJ, cód. 434-1, 

ficando, após, deferido acesso on line aos sistemas INFOJUD da DRF, para fornecimento de cópia das 

últimas declarações do Imposto de Renda, BACENJUD para solicitação de bloqueio e transferência no valor 

atualizado, bem como acesso ao sistema RENAJUD, para proceder ao bloqueio da transferência de veículos 

encontrados em nome do(s) executado(s) CIPASA ALDEIA ALD1 DESENVOLVIMENTO 

IMOBILIARIO LTDA, CNPJ 15.022.116/0001-07 e NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 08.405.960/0001-43 , até ulterior deliberação deste Juízo.

Com a resposta, diga o exequente. Em caso de inércia do exequente superior a 30 dias, 

a qualquer tempo, independente de novo envio à conclusão, arquivem-se os autos.

Intime-se.

Deve o(a) advogado(a) da parte autora/exequente proceder ao protocolo da manifestação por meio do link de "Petição 
Intermediária de 1º Grau", cadastrá-la na categoria "Petições Diversas", tipo de petição: "8231 – Primeiro Pedido de 
Bloqueio de Valores Sistema BACENJUD; 8233 – Segundo de Bloqueio de Valores Sistema BACENJUD Pedido de Bloqueio; 
8281 – Pedido de Nova Penhora; 8283 – Pedido de Penhora; 8285 – Pedido de Penhora de Direitos Creditórios; 8287 – 
Pedido de Penhora de Faturamento; 8289 – Pedido de Penhora de Imóvel; 8291 – Pedido de Penhora de Saldo Credor; 8293 
– Pedido de Penhora de Veículo; 8295 – Pedido de Penhora no Rosto dos Autos; 8961 – Pedido de Indisponibilidade de Bens; 
8977 – Pedido de Desbloqueio Penhora On-line/Bacenjud; 38031 – Nomeação de Bens à Penhora; 38046 – pedido de Penhora 
On-line; 38050 – pedido de Substituição de Bens Penhorados ", a fim de conferir maior agilidade na identificação no fluxo de 
trabalho, onde se processam os autos digitais, sob pena de a apreciação da petição aguardar a ordem de protocolo dos demais 
autos, acarretando prejuízos e morosidade no andamento dos autos digitais.

Santana de Parnaiba,06 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 10/03/2020 09:07 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0226/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 644/671   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Iniciada   a   fase   executiva.   Futuras   petições   deverão   ser   encaminhadas   a   este 
 incidente   processual   e   não   mais   aos   autos   principais.   Na   forma   do   art.   513,   §2º,   I,   do   CPC,   fica   o   executado 
 intimado   na   pessoa   de   seu   advogado   regularmente   constituído   nos   autos,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito   (fls.   07/08)   no   valor   de   R$ 
 107.859,37,   acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo 
 previsto   no   art.   523,   do   CPC,   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que, 
 independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não 
 ocorrendo   pagamento   voluntário,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   10%   (dez   por   cento)   e,   também,   de 
 honorários   de   advogado   de   10%   (dez   por   cento)   (§   1º).   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias,   apresente   o   exequente   cálculo   atualizado   do   débito,   bem   como,   nos   termos   do 
 Comunicado   CSM   nº   2462/17,   recolha   as   custas   de   pesquisa/bloqueio   (R$16,00   para   cada   CPF/CNPJ   e 
 sistema)   na   guia   FEDTJ,   cód.   434-1,   ficando,   após,   deferido   acesso   on   line   aos   sistemas   INFOJUD   da   DRF, 
 para   fornecimento   de   cópia   das   últimas   declarações   do   Imposto   de   Renda,   BACENJUD   para   solicitação   de 
 bloqueio   e   transferência   no   valor   atualizado,   bem   como   acesso   ao   sistema   RENAJUD,   para   proceder   ao 
 bloqueio   da   transferência   de   veículos   encontrados   em   nome   do(s)   executado(s)   CIPASA   ALDEIA   ALD1 
 DESENVOLVIMENTO   IMOBILIARIO   LTDA,   CNPJ   15.022.116/0001-07   e   NOVA   ALDEIA 
 EMPREENDIMENTOS   IMOBILIARIOS   LTDA,   CNPJ   08.405.960/0001-43   ,   até   ulterior   deliberação   deste   Juízo. 
 Com   a   resposta,   diga   o   exequente.   Em   caso   de   inércia   do   exequente   superior   a   30   dias,   a   qualquer   tempo, 
 independente de novo envio à conclusão, arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 10 de março de 2020. 

           Letícia Maria Santos 
           Estagiário Nível Superior 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL DO 

FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença 

Processo n º 0000612-05.2020.8.26.0529 

 

CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S.A , e NOVA ALDEIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ., (“Executadas ”), devidamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, em fase de cumprimento de sentença, movido por 

ERENILDO DOS SANTOS, PAULO AZEVEDO DA COSTA  e MARIA DE LO URDES 

NEVES FONSECA AZEVEDO (“Exequente ”) vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados que esta subscrevem, apresentar IMPUGNAÇÃO  ao 

Cumprimento Provisório de Sentença, com fundamento no artigo 525 do Código de 

Processo Civil,  conforme razões adiante expostas. 

 

 

I. BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

 

1. Trata-se de Ação de Reparação de Danos Materiais por Lucros 

Cessantes, nos autos da qual alegam os Executados ter firmado “Instrumento Particular De 

Compra e Venda De Imóvel, Alienação Fiduciária em Garantia, Emissão de Cédulas de 

Crédito Imobiliário e outras avenças”, tendo como objeto o Lote 10, da Quadra 11, do 

Loteamento Serra do Sol, comercialmente identificado como “ALTAVIS ALDEIA”, situado no 

Município de Santana de Parnaíba, Comarca de Barueri/SP, registrado sob nº R5, na 

Matrícula nº 166.063, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Barueri. 

 

2. Alegaram que houve atraso na entrega do empreendimento, o 

que o impediu de realizar a construção do imóvel em seu lote, pleiteando a procedência da 

demanda para condenar Executadas ao pagamento de indenização a título de lucros 
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cessantes no percentual de 0,5% (Meio por cento) do valor do imóvel com termo inicial para 

Julho de 2016 até a efetiva entrega do empreendimento, bem como, a condenação em 

honorários, sendo o feito julgado procedente, nos seguintes termos:  

 

Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido desta ação, fazendo-o para 

DECLARAR culpadas as rés pelo atraso na entrega do imóvel; CONDENAR 

as rés, solidariamente, a pagarem alugueres mensais apurados em 0,5% do 

valor de contrato do imóvel pelo período compreendido entre julho de 2016 

até o momento da entrega efetiva, com correção monetária contada a 

contar de cada vencimento (último dia de cada mês) e juros de mora a partir 

da citação; Diante da sucumbência da ré, condeno-a ao pagamento de 

custas e honorários, que fixo em 10% do valor da condenação. Na hipótese 

de interposição de recurso de apelação, por não haver mais juízo de 

admissibilidade a ser exercido pelo Juízo "a quo" (art. 1.010, CPC), sem 

nova conclusão, intime-se a parte contrária, caso possua advogado, para 

oferecer resposta, no prazo de 15 dias. Em havendo recurso adesivo, 

também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões. 

Após, remetam-se os autos à Superior Instância, para apreciação do 

recurso de apelação. Oportunamente, ao arquivo. P. I. C. 

 

3. As Executadas opuseram Embargos de Declaração, contudo, 

foram rejeitados. 

 

4. Dito isto, foi dado início ao presente Cumprimento de Sentença, 

pleiteando o pagamento de R$ 107.859,37 (Cento e sete mil, oitocentos e cinquenta e nove 

reais e trinta e sete centavos), o que acarreta nítido excesso de execução, conforme restará 

a seguir demonstrado.  

 

 

II. DO EXCESSO DE EXECUÇÃO 

 

5. Inicialmente, verifica-se que o Exequente calculou a 

condenação utilizando bases diversas das determinadas na decisão, de modo que o cálculo 

da condenação está incorreto e o valor apresentado não reflete os termos e o valor da 

condenação . 
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6. Primeiramente, nota-se que os Exequentes utilizaram o valor 

atualizado do contrato, em total desrespeito do quanto determinado em sentença que é clara 

quanto à obrigação de “pagarem alugueres mensais apurados em 0,5% do valor de 

contrato do imóvel ”. 

 

7. A sentença foi expressa em determinar que os lucros cessantes 

seriam calculados sobre o valor do contrato, qual seja R$ 349.600,17 (trezentos e quarenta 

e nove mil seiscentos reais e dezessete centavos), o que resulta em R$ 1.748,00 (um mil, 

setecentos e quarenta e oito reais), muito embora os Exequentes tenham adotado o valor de 

R$ 1.955,42 (um mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), 

senão vejamos: 

 

 

 

8. Tal atualização, majorou indevidamente o valor do imóvel para a 

monta exorbitante de R$ 391.084,00 (trezentos e noventa e um mil e oitenta e quatro reais).  

 

9. De outro modo, não só há diferença na base de cálculo dos 

Lucros Cessantes, mas também no termo inicial dos juros de mora. 

 

10.  Os cálculos apresentados pelos Exequentes representam 

flagrante violação ao quanto estabelecido na sentença: “juros de mora a partir da citação ”, 

haja vista que fizeram incidir os juros mês a mês, desde julho de 2016. 

 

11. Vejamos: 
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12. Nota-se que isso representa uma diferença considerável no valor 

que as Executadas teriam que desembolsar indevidamente todos os meses desde julho de 

2016 até o presente momento. 

 

13. Tais equívocos, levaram o Exequente a pleitear o pagamento de 

R$ 107.859,37 (Cento e sete mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e sete 

centavos), o que não merece prosperar. 

 

14. Feitos os devidos esclarecimentos, resta claro que os 

Exequentes pleiteiam a indenização de valor além do devido, buscando vantagem 

econ ômica em todos os pontos apresentados, ao arrepio do quanto previsto no art. 

884 do Código Civil 1. 

 

15. Assim, a Planilha de Cálculos elaborada pelos Exequentes 

apresenta valores excessivamente superiores ao montante efetivamente devido pelas 

Executadas , em razão da incorreta atualização do valor do contrato, calculado de 

forma incondizente com o determinado na decis ão, e unilateralmente alterando o 

período de incidência dos juros de mora , razão pela qual a presente Impugnação 

merece ser acolhida, reconhecendo o excesso de execução nos cálculos 

apresentados pe los Exequentes. 

 

 

III. VALORES DEVIDOS PELAS EXECUTADAS  

 

16. Tendo em vista que a Planilha de Cálculos apresentada pelos 

Exequentes não é congruente aos termos da r. Sentença, vêm as Executadas, com fulcro no 

 

1
 Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o 

indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 
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art. 525, §4º2, do Código de Processo Civil, apresentar a Planilha de Cálculos anexa (Doc. 

01), elaborada em conformidade com o que foi determinado por esse D. Juízo. Vejamos: 

 

VALOR DA CONDENAÇÃO R$ 92.400,69 

CUSTAS PROCESSUAIS R$ 642,92 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ 9.240,07 

TOTAL R$ 102.283,68 

 

17. Destaque, Excelência, que o montante efetivamente devido pelas 

Executadas, perfaz um total de R$ 102.283,68 (cento e dois mil, duzentos e oitenta e três 

reais e sessenta e oito centavos) , relativo ao valor da condenação, com base na r. 

Sentença de Fls. 318/322. 

 

18. Desta forma, tendo o Exequente pleiteado o pagamento de R$ 

107.859,37 (Cento e sete mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e sete centavos) e, 

a Executada apresentado o valor incontroverso de R$ 102.283,68 (cento e dois mil, 

duzentos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos) , resta nítido o excesso à 

Execução no valor de R$ 5.575,69 (cinco mil, quinhentos e setenta e cinco reais e 

sessenta e nove centavos).  

 

 

IV – CONCLUSÃO E PEDIDOS 

 

19. Diante do exposto, requer seja julgada procedente a presente 

Impugnação, a fim de afastar o excesso de execução no valor de R$ 5.575,69 (cinco mil, 

quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta e nove centavos) , admitindo-se como 

devido apenas o montante de R$ 102.283,68 (cento e dois mil, duzentos e oitenta e três 

reais e sessenta e oito centavos), condenando os Exequentes ao pagamento de 

honorários advocatícios sobre o valor excedido, nos moldes do artigo 85 , § 8º, do 

CPC. 

 

2
 Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 

dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. 

§ 4º Quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à 
resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando 
demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo. 
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Termos em que, 

Pedem deferimento. 

 

São Paulo, 26 de março de 2020. 

 

CATHARINA CARVALHO 

OAB/SP 404.970 

IAGO COUTO NERY 

OAB/SP 274.076  

 

RENATO ESTEVAN BRAGA E BRAZ 

OAB/SP 434.113 
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ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR ÍNDICE INICIAL - ÍNDICE ATUALIZADO VALOR ATUALIZADO
PERCENTUAL 

JUROS CITAÇÃO 
(03/06/2019)

VALOR DOS 
JUROS

TOTAL

1 Condenação 31/07/2016  R$                           1.748,01 65,263985 73,271449 1.962,48R$                     10% 196,25R$        2.158,73R$        
2 Condenação 31/08/2016  R$                           1.748,01 65,681674 73,271449 1.950,00R$                     10% 195,00R$        2.145,00R$        
3 Condenação 30/09/2016  R$                           1.748,01 65,885287 73,271449 1.943,97R$                     10% 194,40R$        2.138,37R$        
4 Condenação 31/10/2016  R$                           1.748,01 65,937995 73,271449 1.942,42R$                     10% 194,24R$        2.136,66R$        
5 Condenação 30/11/2016  R$                           1.748,01 66,050089 73,271449 1.939,12R$                     10% 193,91R$        2.133,03R$        
6 Condenação 31/12/2016  R$                           1.748,01 66,096324 73,271449 1.937,77R$                     10% 193,78R$        2.131,54R$        
7 Condenação 31/01/2017  R$                           1.748,01 66,188858 73,271449 1.935,06R$                     10% 193,51R$        2.128,56R$        
8 Condenação 28/02/2017  R$                           1.748,01 66,466851 73,271449 1.926,96R$                     10% 192,70R$        2.119,66R$        
9 Condenação 31/03/2017  R$                           1.748,01 66,626371 73,271449 1.922,35R$                     10% 192,24R$        2.114,59R$        

10 Condenação 30/04/2017  R$                           1.748,01 66,839575 73,271449 1.916,22R$                     10% 191,62R$        2.107,84R$        
11 Condenação 31/05/2017  R$                           1.748,01 66,893046 73,271449 1.914,69R$                     10% 191,47R$        2.106,16R$        
12 Condenação 30/06/2017  R$                           1.748,01 67,13386 73,271449 1.907,82R$                     10% 190,78R$        2.098,60R$        
13 Condenação 31/07/2017  R$                           1.748,01 66,932458 73,271449 1.913,56R$                     10% 191,36R$        2.104,92R$        
14 Condenação 31/08/2017  R$                           1.748,01 67,046243 73,271449 1.910,31R$                     10% 191,03R$        2.101,34R$        
15 Condenação 30/09/2017  R$                           1.748,01 67,026129 73,271449 1.910,89R$                     10% 191,09R$        2.101,97R$        
16 Condenação 31/10/2017  R$                           1.748,01 67,012723 73,271449 1.911,27R$                     10% 191,13R$        2.102,39R$        
17 Condenação 30/11/2017  R$                           1.748,01 67,26067 73,271449 1.904,22R$                     10% 190,42R$        2.094,64R$        
18 Condenação 31/12/2017  R$                           1.748,01 67,381739 73,271449 1.900,80R$                     10% 190,08R$        2.090,88R$        
19 Condenação 31/01/2018  R$                           1.748,01 67,556931 73,271449 1.895,87R$                     10% 189,59R$        2.085,46R$        
20 Condenação 28/02/2018  R$                           1.748,01 67,712311 73,271449 1.891,52R$                     10% 189,15R$        2.080,67R$        
21 Condenação 31/03/2018  R$                           1.748,01 67,834193 73,271449 1.888,12R$                     10% 188,81R$        2.076,93R$        
22 Condenação 30/04/2018  R$                           1.748,01 67,881676 73,271449 1.886,80R$                     10% 188,68R$        2.075,48R$        
23 Condenação 31/05/2018  R$                           1.748,01 68,024227 73,271449 1.882,85R$                     10% 188,28R$        2.071,13R$        
24 Condenação 30/06/2018  R$                           1.748,01 68,316731 73,271449 1.874,79R$                     10% 187,48R$        2.062,26R$        
25 Condenação 31/07/2018  R$                           1.748,01 69,29366 73,271449 1.848,35R$                     10% 184,84R$        2.033,19R$        
26 Condenação 31/08/2018  R$                           1.748,01 69,466894 73,271449 1.843,74R$                     10% 184,37R$        2.028,12R$        
27 Condenação 30/09/2018  R$                           1.748,01 69,466894 73,271449 1.843,74R$                     10% 184,37R$        2.028,12R$        
28 Condenação 31/10/2018  R$                           1.748,01 69,675294 73,271449 1.838,23R$                     10% 183,82R$        2.022,05R$        
29 Condenação 30/11/2018  R$                           1.748,01 69,953995 73,271449 1.830,91R$                     10% 183,09R$        2.014,00R$        
30 Condenação 31/12/2018  R$                           1.748,01 69,77911 73,271449 1.835,50R$                     10% 183,55R$        2.019,04R$        
31 Condenação 31/01/2019  R$                           1.748,01 69,8768 73,271449 1.832,93R$                     10% 183,29R$        2.016,22R$        
32 Condenação 28/02/2019  R$                           1.748,01 70,128356 73,271449 1.826,35R$                     10% 182,64R$        2.008,99R$        
33 Condenação 31/03/2019  R$                           1.748,01 70,507049 73,271449 1.816,54R$                     10% 181,65R$        1.998,20R$        
34 Condenação 30/04/2019  R$                           1.748,01 71,049953 73,271449 1.802,66R$                     10% 180,27R$        1.982,93R$        
35 Condenação 31/05/2019  R$                           1.748,01 71,476252 73,271449 1.791,91R$                     10% 179,19R$        1.971,10R$        
36 Condenação 30/06/2019  R$                           1.748,01 69,466894 73,271449 1.843,74R$                     10% 184,37R$        2.028,12R$        
37 Condenação 31/07/2019  R$                           1.748,01 69,8768 73,271449 1.832,93R$                     10% 183,29R$        2.016,22R$        
38 Condenação 31/08/2019  R$                           1.748,01 70,128356 73,271449 1.826,35R$                     10% 182,64R$        2.008,99R$        
39 Condenação 30/09/2019  R$                           1.748,01 70,507049 73,271449 1.816,54R$                     10% 181,65R$        1.998,20R$        
40 Condenação 31/10/2019  R$                           1.748,01 71,712333 73,271449 1.786,01R$                     10% 178,60R$        1.964,62R$        
41 Condenação 30/11/2019  R$                           1.748,01 71,741017 73,271449 1.785,30R$                     10% 178,53R$        1.963,83R$        
42 Condenação 31/12/2019  R$                           1.748,01 72,128418 73,271449 1.775,71R$                     10% 177,57R$        1.953,28R$        
43 Condenação 30/01/2020  R$                           1.748,01 73,008384 73,271449 1.754,31R$                     10% 175,43R$        1.929,74R$        
44 Condenação 30/02/2020  R$                           1.748,01 73,147099 73,271449 1.750,98R$                     10% 175,10R$        1.926,08R$        
45 Condenação 30/03/2020  R$                           1.748,01 73,271449 73,271449 1.748,01R$                     10% 174,80R$        1.922,81R$        

78.660,45R$                        84.000,63R$                   8.400,06R$     92.400,69R$     
92.400,69R$     

642,92R$           
9.240,07R$        

102.283,68R$   

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR ÍNDICE INICIAL - ÍNDICE ATUALIZADO VALOR ATUALIZADO
PERCENTUAL 

JUROS CITAÇÃO 
(03/06/2019)

VALOR DOS 
JUROS

TOTAL

1 Despesas Processuais 06/05/2019  R$                                44,00 71,476252 71,748208 44,17R$                           3% 1,33R$             45,49R$             
2 Despesas Processuais 06/05/2019  R$                              559,36 71,476252 71,748208 561,49R$                         3% 16,84R$           578,33R$           
3 Despesas Processuais 06/05/2019  R$                                18,47 71,476252 71,748208 18,54R$                           3% 0,56R$             19,10R$             

621,83R$                              624,20R$                         18,73R$           642,92R$           
642,92R$           

0000612-05.2020.8.26.0529

SUBTOTAL
Valor da Condenação

Custas Processuais

TOTAL

Despesas Processuais

SUBTOTAL

Honorários Advocatícios (10%)
Valor Total da Condenação
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugenio Teani,215, . - Jardim Professor Benoa
CEP: 06502-025 - Santana de Parnaiba - SP
Telefone: 11 4154-3353 - E-mail: parnaiba1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000612-05.2020.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000612-05.2020.8.26.0529 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro
Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Fls. 70/75: Recebo a impugnação, para discussão, sem efeito suspensivo, dada 

a ausência dos requisitos da relevância dos fundamentos e do perigo de dano, exigidos pelo artigo 

525,§ 6º, do CPC, para que se excepcione a regra geral.

Intime-se a parte impugnada na pessoa de seu procurador, para manifestar-se 

no prazo de 15 dias.

Após, tornem-me os autos conclusos. 

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 27 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE 
DIREITO DA VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE 
SANTANA DE PARNAIBA ESTADO DE SÃO PAULO/SP  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  
 

 
0000612-05.2020.8.26.0529 

 

 

 

 

 

 

ERENILDO DOS SANTOS E OUTROS, já devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente à 
presença deste r. juízo manifestar-se sobre a impugnação ao 
cumprimento de sentença (fls., 70/75) promovido pela CIPASA 
DESENVOLVIMENTO URBANO S/A e NOVA ALDEIA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e requerer ao 
final o que segue: 
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Alude-se que há excesso executivo, todavia sem qualquer 
sustentáculo. 

Nesse diapasão, uma vez que a executada indicou no corpo da 
impugnação o valor excessivo de R$ 5.575,69 (Cinco Mil e 
Quinhentos e Setenta e Cinco Reais e Sessenta e Nove 
Centavos) e, ademais, como sendo correta a quantia de R$ 
133.692,28 (cento e trinta e três mil, seiscentos e noventa e dois 
reais e vinte e oito centavos), esse último valor se mostra como 
incontroverso. 

No entanto, há que se atentar que haverá outros valores a partir 
desta planilha a serem ressarcidos a cada mês que se passar visto 
que não houve entrega efetiva entrega do famigerado lote com 
respectivo TVO FINAL ao consumidor. 

 
Sendo assim, não há que se falar em excesso a execução posto que 
o cumprimento prosseguira com relação aos valores remanescente 
até a entrega efetiva do empreendimento conforme requerido as 
“fls., 04  item 4”, não impugnada pelo executado. 

Além disso, não esqueçamos, uma confissão judicial (CPC, art. 
389), espontânea (CPC, art. 390), no tocante ao valor da dívida 
exequenda e de valores que sobejam os valores apresentado na 
memória de cálculos. 
                               
Como afirmado alhures, mais precisamente no item 4 da inicial (fls 
01/04) e da impugnação, aonde afirma a executada que o débito, 
correto, é de R$ 102.283,68 (cento e dois mil, duzentos e oitenta e 
três reais e sessenta e oito centavos). 
 
Afora isso, a confissão é indivisível (CPC, art. 395). É dizer, como 
bem frisa a norma, impossível que a parte queira se aproveitar, 
apenas, da parte que lhe beneficie. 
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Não obstante, essas questões ressalvo haver jurisprudência do 
Colendo STJ permitindo que a garantia do juízo seja realizada com 
base na chamada “contra memória de cálculo” apresentada 
pelo devedor Impugnante, para propiciar o conhecimento da sua 
impugnação, senão veja-se: 

 
Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 
IMPUGNAÇÃO SEM PRÉVIO DEPÓSITO DO 
MONTANTE DA EXECUÇÃO - 
INADMISSIBILIDADE - "MEMÓRIA DE 
CÁLCULO" TOTAL DO CREDOR E "CONTRA-
MEMÓRIA DE CÁLCULO" PARCIAL DO 
DEVEDOR - EXIGIBILIDADE - PENHORA "ON 
LINE" DE VALOR INTEGRAL - VALIDADE - 
MULTA "ASTREINTE" -VALOR PLEITEADO 
POR CREDOR, IMPUGNADO PELO DEVEDOR 
SEM DEPÓSITO DE PARTE QUE ENTENDE 
DEVIDA - VALIDADE DO VALOR TOTAL 
PLEITEADO - PRECLUSÃO - EXTENSÃO DA 
"ASTREINTE" -MATÉRIAS FÁTICAS DA 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE 1º GRAU.  

                        
Nesse compasso, infere-se, seguramente, que, na hipótese, 
autoriza-se o cumprimento integral da decisão exequenda.  
 
Até mesmo, como visto, a entrega de dinheiro ao exequente.  
 
Por isso, também, é a diretriz do art. 519, do novo CPC. 

  
Defendendo essa enseada, Cassio Scarpinella Bueno é 
enfático, ad litteram: 
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Regime do cumprimento provisório. Não há diferença ontológica 
entre o cumprimento provisório e o cumprimento definitivo. Nem 
no CPC/1973 e nem no CPC/2015. Quem o diz é o caput do art. 520 
e que encontra eco seguro no art. 527, que determina a aplicação, 
ao cumprimento provisório da sentença, das regras relativas ao 
cumprimento definitivo. 
 
As diferenças existentes estão na qualidade dos atos executivos 
(que não são provisórios), mas em outros dois fatores: (i) na 
responsabilidade (objetiva) do exequente pelos danos que sua 
iniciativa puder causar no caso de provimento do recurso 
interposto pela parte contrária, na exata proporção em que seja 
modificado o título executivo que fundamenta a prática de atos 
executivos (incs. I a III do art. 520) e (ii) na circunstância de 
satisfação do exequente depender, como regra, da prestação de 
caução... [ ... ] 
 
Desse modo, nos moldes do que reza o art. 525, § 8º c/c art. 
526, § 1º, um e outro do NCPC, a execução prosseguirá, porém 
apenas com o debate da soma vista, pela defesa, como excessiva. 

  
Ex positis, o exequente, na espécie, pede, ressalvando que irá 
prosseguir com a execução de todas cominações do débito 
(novo CPC, art. 1000, parágrafo único), que: 

  
(i) O levantamento de toda quantia depositada, porquanto NÃO se 
trata de execução provisória, (novo CPC, art. 520, inc. IV); 
  
(ii) subsidiariamente (novo CPC, art. 326), seja determinado o 
levantamento do valor correspondente à parte incontroversa (novo 
CPC, art. 526, § 1º), qual seja, o valor de R$ 102.283,68 (cento e 
dois mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavo),. 
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(iii) A rejeição liminar da impugnação ao cumprimento 
de sentença ante ausência de prévio depósito do valor 
constante de "contra-memória de cálculo" do executado 
de fls., necessário o depósito do valor que o devedor entende 
devido, incidindo, nesta última hipótese, a multa e honorários de 
10%, sobre a diferença, no caso de prevalecer o valor total.; 
IV) Seja declarada insubsistente os argumentos de que há excesso 
no valor de R$ 5.575,69 (Cinco Mil e Quinhentos e Setenta 
e Cinco Reais e Sessenta e Nove Centavos) posto que há 
ainda valores a serem apurado no decorrer do incidente ante a 
ausência da entrega do lote com TVO FINAL; 
 
V) Na remota hipótese de reconhecer o excesso seja compensado 
no saldo a ser apurado no curso da ação afastando assim os 
eventual honorários advocatícios; 
 
Vi) Declarar que o incidente prosseguira sem prejuízo dos meses 
que vencerem até a entrega da posse efetiva do bem com o 
respectivo TVO FINAL; 
 
 
 

TERMOS EM QUE  
PEDE DEFERIMENTO 
 
São Paulo 05 de Junho de 2020 

 
 
 
SANDRO FERREIRA LIMA 
OAB/SP 188218 
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Processo nº 0000612-05.2020.8.26.0529 
 

CIPASA ALDEIA ALD1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO  
e NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (“Executada”), já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe que move em face de 

ERENILDO PAULO AZEVEDO DA COSTA, PAULO AZEVEDO DA COSTA e MARIA 
DE LOURDES NEVES FONSECA AZEVEDO (“Exequente”), por seus advogados 

que esta subscreve, vem, respeitosa e tempestivamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção a decisão de fl. 77, expor e requerer o quanto segue. 

 

1. Em que pese a decisão que negou a concessão do efeito 

suspensivo a Impugnação à Execução, demonstra-se necessária a reconsideração da 

decisão, haja vista, o preenchimento dos requisitos autorizadores, quais sejam, o 

perigo de dano irreparável à Executada e verossimilhança do direito invocado na 

impugnação. 

 

2. Isto posto, requer a reconsideração da decisão de fls. 77, 

determinando a determinando a atribuição do feito suspensivo à impugnação 

postulada. 

 

Nestes termos, 

pede e espera deferimento. 
 

São Paulo, 10 de junho de 2020. 
 

CATHARINA CARVALHO 
OAB/SP 404.970 

IAGO COUTO NERY 
OAB/SP 274.076 

 
RENATO ESTEVAN BRAGA E BRAZ 

OAB/SP 434.113 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugenio Teani,215, . - Jardim Professor Benoa
CEP: 06502-025 - Santana de Parnaiba - SP
Telefone: 11 4154-3353 - E-mail: parnaiba1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000612-05.2020.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000612-05.2020.8.26.0529 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Calheiros do Nascimento

Vistos.

Acolho parcialmente a impugnação apresentada.

A condenação foi para que as executadas pagassem o valor 

correspondente a 0,5% do valor do contrato por mês. Como o valor do contrato está 

desatualizado, natural que os exequentes o tenham atualizado.

Claro que haveria "bis in idem" se os exequentes fizessem incidir 

correção monetária mês a mês desde então, mas o cálculo de fl.07 mostra que eles não 

fizeram isso. Por isso é que o valor atualizado da quarta coluna é diferente mês a mês.

Os juros de mora incidiram erroneamente porque deveriam ser contados 

apenas depois da citação, o que ocorreu em maio de 2019.

Considerando que parte da impugnação foi acolhida, condeno os 

exequentes ao pagamento de 10% de R$ 5.575,69 a título de honorários advocatícios em 

favor dos patronos dos executados.

Apresentem os exequentes nova memória de cálculo e digam o que 

pretendem em termos de prosseguimento.

Prazo: 15 dias.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 29 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 01/07/2020 15:25 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0876/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 685/691   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Acolho   parcialmente   a   impugnação   apresentada.   A   condenação   foi   para   que   as 
 executadas   pagassem   o   valor   correspondente   a   0,5%   do   valor   do   contrato   por   mês.   Como   o   valor   do   contrato 
 está   desatualizado,   natural   que   os   exequentes   o   tenham   atualizado.   Claro   que   haveria   "bis   in   idem"   se   os 
 exequentes   fizessem   incidir   correção   monetária   mês   a   mês   desde   então,   mas   o   cálculo   de   fl.07   mostra   que 
 eles   não   fizeram   isso.   Por   isso   é   que   o   valor   atualizado   da   quarta   coluna   é   diferente   mês   a   mês.   Os   juros   de 
 mora   incidiram   erroneamente   porque   deveriam   ser   contados   apenas   depois   da   citação,   o   que   ocorreu   em 
 maio   de   2019.   Considerando   que   parte   da   impugnação   foi   acolhida,   condeno   os   exequentes   ao   pagamento   de 
 10%   de   R$   5.575,69   a   título   de   honorários   advocatícios   em   favor   dos   patronos   dos   executados.   Apresentem 
 os   exequentes   nova   memória   de   cálculo   e   digam   o   que   pretendem   em   termos   de   prosseguimento.   Prazo:   15 
 dias. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 1 de julho de 2020. 

           Lucas Marques da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 02/07/2020 14:09 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0737/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 769/770   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   70/75:   Recebo   a   impugnação,   para   discussão,   sem   efeito   suspensivo,   dada   a 
 ausência   dos   requisitos   da   relevância   dos   fundamentos   e   do   perigo   de   dano,   exigidos   pelo   artigo   525,§   6º,   do 
 CPC,   para   que   se   excepcione   a   regra   geral.   Intime-se   a   parte   impugnada   na   pessoa   de   seu   procurador,   para 
 manifestar-se no prazo de 15 dias. Após, tornem-me os autos conclusos. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 2 de julho de 2020. 

           Lucas Marques da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA  

 
 
 

 

 
Nº 0000612-05.2020.8.26.0529 

 

 

 

ERENILDO DOS SANTOS, PAULO AZEVEDO DA COSTA E MARIA 
DE LOURDES NEVES FONSECA AZEVEDO já qualificado nos autos 
que move em face de NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS e CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S /A  por 
seu procurador infra-assinado, mandato anexo, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência com fundamento no artigo 1.022, inc. II do 
Novo Código de Processo Civil, opor os presentes 

  

      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

  

para, assim, aclarar pontos omissos e contraditório proferida na decisão de 
fls., 84/85 tudo consoante as linhas abaixo explicitadas 
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Com efeito, é de todo oportuno gizar as lições de Guilherme Rizzo Amaral, 
in verbis:  

“Não havia dúvida na sistemática anterior quanto ao cabimento de embargos 
de declaração contra qualquer decisão judicial, colegiada ou monocrática 
(decisão interlocutória, sentença, decisão de relator ou membro de órgão 
fracionário do tribunal, decisão do presidente ou vice-presidente  do 
tribunal etc.), passando a prevê-lo de forma expressa o atual CPC. “ (In, 
Comentários às alterações do novo CPC. São Paulo: Ed. RT, 2006. P. 
556). 

No mesmo sentido professa Alexandre Freitas Câmara que: 

 Os embargos de declaração são cabíveis contra qualquer provimento judicial 
de conteúdo decisório: sentenças acórdãos e, apesar do silêncio da lei, 
decisões interlocutórias.” (In, Lições de Direito Processual Civil. São Paulo: 
RT, 2015, p. 1038) 

Nesse compasso, inexiste dúvida quanto a viabilidade do presente 
instrumento processual.PONTOS OMISSOS E CONTRADITÓRIOS 

PROPRIEDADE DESTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
Em que pese o decidido na decisão de fls, 84/85 há três questões que foram 
solenemente ignoradas, qual seja:  
 
A primeira se refere a homologação incontinente dos cálculos sem analise da 
perícia contábil o que gera controvérsia acerca do quantum, a segunda na 
ausência de garantia de juízo para acolhimento e conhecimento da 
impugnação apresentada pela embargada. 
 
A terceira se resume nas perdas e danos referente ao mês de abril a julho de 
2020 a partir desta planilha homologada precariamente de fls. 76 haja vista 
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que não houve a entrega efetiva entrega do lote com respectivo TVO FINAL 
ao consumidor.  
 
Se não vejamos: 
 
. 

(.......)Vistos. Acolho parcialmente a impugnação apresentada. A 
condenação foi para que as executadas pagassem o valor 
correspondente a 0,5% do valor do contrato por mês. Como o 
valor do contrato está desatualizado, natural que os exequentes o 
tenham atualizado. Claro que haveria "bis in idem" se os 
exequentes fizessem incidir correção monetária mês a mês desde 
então, mas o cálculo de fl.07 mostra que eles não fizeram isso. 
Por isso é que o valor atualizado da quarta coluna é diferente 
mês a mês. Os juros de mora incidiram erroneamente porque 
deveriam ser contados apenas depois da citação, o que ocorreu 
em maio de 2019. Considerando que parte da impugnação foi 
acolhida, condeno os exequentes ao pagamento de 10% de R$ 
5.575,69 a título de honorários advocatícios em favor dos 
patronos dos executados. Apresentem os exequentes nova 
memória de cálculo e digam o que pretendem em termos de 
prosseguimento. Prazo: 15 dias. Intime-se. Advogados(s): 
Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP), Marcelo Pelegrini 
Barbosa (OAB 199877/SP), Iago do Couto Nery (OAB 
274076/SP).  
 

NOVA MEMORIA DE CALCULOS OBSERVANDO OS MESES QUE 
VENCEREM ATÉ A ENTREGA EFETIVA DA POSSE DO BEM COM 
RESPECTIVO TVO FINAL OMISSÃO NA DECIS ÃO 
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Entende o embargante que há valores a serem incluído na memória de 
cálculos referente aos meses de abril, maio, junho e julho e aqueles que 
vencerem até a entrega efetiva do empreendimento conforme requerido as 
“fls., 04 item 4”, não impugnada pelo embargado caracterizando confissão 
judicial (CPC, art. 389), espontânea (CPC, art. 390),  
 
Na referida decisão embargada o r, juízo nada se manifestou acerca desta 
questão porque novos valores são devidos por conta da perpetuação do 
inadimplemento da obrigação consistente na entrega do imóvel, a análise 
que faz o embargante remonta em novo cálculo com tal observação  

 
 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUAL CALCULOS QUE FORAM 
HOMOLOGADOS – AUSÊNCIA DE MOTIVAÇ ÃO DA SUPRESSÃO 
PROVA PERICIAL CONTABIL - CONTADORIA JUDICIAL – 
ERROR IN PROCEDENDO  
 
No cumprimento de sentença as partes controvertem quanto à eventual 
ocorrência de excesso de execução.  
 
A exequente e as executadas apresentaram às fls 8 e 76 respectivamente seus 
cálculos, nesse passo, observando-se a disparidade entre os cálculos, 
imperioso a remessa dos autos a contadoria judicial para que fosse apontando 
o valor correto da execução antes da decisão de homologação dos calculos. 
 
Sendo assim, a embargante postula efeitos infringente neste embargos 
visando a reforma da decisão de fls., para remeter os autos a contadoria 
judicial antes da decisão que homologação sob pena de ocorrência de error in 
procedendo (inversão tumultuaria do feito) evitando se assim a ocorrência de 
cerceamento de prova e do contraditório.  
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DA AUSENCIA DE GARANTIA DE JUIZO – INTIMAÇÃO PARA 
PAGAMENTO INCIDENCIA DE HONORARIOS ADVOCATICIOS E 
MULTA DO ARTIGO 523 PARAGRAFO 1 DO NCPC 
 
Sob outro ângulo processual a embargante entende que ausência da garantia 
de juízo espelhada no valor indicado na “contra memória de cálculo”  de 
fls. 76 apresentada pela embargadas não propiciava o seu conhecimento e 
por conseguinte seu acolhimento, senão veja-se: 

 
Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA - IMPUGNAÇÃO SEM PRÉVIO DEPÓSITO 
DO MONTANTE DA EXECUÇÃO - INADMISSIBILIDADE 
- "MEMÓRIA DE CÁLCULO" TOTAL DO CREDOR E 
"CONTRA-MEMÓRIA DE CÁLCULO" PARCIAL DO 
DEVEDOR - EXIGIBILIDADE - PENHORA "ON LINE" DE 
VALOR INTEGRAL - VALIDADE - MULTA "ASTREINTE" 
-VALOR PLEITEADO POR CREDOR, IMPUGNADO PELO 
DEVEDOR SEM DEPÓSITO DE PARTE QUE ENTENDE 
DEVIDA - VALIDADE DO VALOR TOTAL PLEITEADO - 
PRECLUSÃO - EXTENSÃO DA "ASTREINTE" -
MATÉRIAS FÁTICAS DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE 
1º GRAU.  

                        
Nesse compasso, infere-se, seguramente, que, na hipótese, autoriza-se a 
rejeição da impugnação  
 
Defendendo essa enseada, Cassio Scarpinella Bueno é enfático, ad litteram: 

  
Regime do cumprimento provisório. Não há diferença ontológica entre o 
cumprimento provisório e o cumprimento definitivo. Nem no CPC/1973 e 
nem no CPC/2015. Quem o diz é o caput do art. 520 e que encontra eco 
seguro no art. 527, que determina a aplicação, ao cumprimento provisório 
da sentença, das regras relativas ao cumprimento definitivo. 
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As diferenças existentes estão na qualidade dos atos executivos (que não são 
provisórios), mas em outros dois fatores: (i) na responsabilidade (objetiva) 
do exequente pelos danos que sua iniciativa puder causar no caso de 
provimento do recurso interposto pela parte contrária, na exata proporção 
em que seja modificado o título executivo que fundamenta a prática de atos 
executivos (incs. I a III  do art. 520) e (ii) na circunstância de satisfação do 
exequente depender, como regra, da prestação de caução... [ ... ] 
 
Com efeito, é necessária o esclarecimento destas questões, havendo a 
necessidade substituição do julgado de fls., 84/85 devendo ser aplicado efeito 
substitutivo, a decisão foi acoimada OMISSÃO E OBSCURIDADE . 
 
Logo, há nos autos a ocorrência obscuridade o que se justifica a interposição 
dos presentes Embargos de Declaração da decisão quanto aos fundamentos 
constantes nos autos, configurando, tal situação, motivo de nova entrega da 
prestação jurisdicional, na medida em que retira da embargante o direito de 
ver seus argumentos examinados pelo Estado.  
 
Pelo exposto, REQUER: Com fundamento no art. 1022, inciso II, seja 
conhecido os embargos, pois tempestivos, e lhe dê provimento, para o fim 
rejeitar liminar a impugnação por ausência de garantia do juízo ante ausência 
do pagamento na forma do artigo 523 parágrafos primeiro do NCPC, caso 
seja superado essa objeção processual o que não se espera pelo todo 
argumentado nestes embargos seja determinado a remessa dos autos a 
contadoria judicial para posterior manifestação das partes.  
 
E caso seja superado este último seja deferido o computo das perdas e danos 
equivalente a 0,5% sobre o valor do lote ao mês referente aos meses de abril, 
maio, junho e julho de 2020 a partir dos cálculos homologado de fls., ,76 ante 
ausência de impugnação/manifestação expressa do embargado caracterizando  
assim confissão judicial (CPC, art. 389), espontânea (CPC, art. 390), no 
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tocante a perpetuação do inadimplemento das obrigação consistente na 
entrega efetiva do lote com TVO o que autoriza o exequente n a apresentação 
de memória de cálculos com a inclusão das referidas  verbas de direito. 
 
 
 
Pelo exposto, REQUER: 

 
Com fundamento no art. 1022, inciso II, seja conhecido os embargos, pois 
tempestivos, e lhe dê provimento, para o fim indicado. 

 
    
  PEDE DEFERIMENTO  

      
                  SANTANA DE PARNAIBA 02 DE JULHO DE 2020 

 
 
 

 SANDRO FERREIRA LIMA  
       OAB/SP 188.218 
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Processo nº 0000612-05.2020.8.26.0529 
 

CIPASA ALDEIA ALD1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO e 

NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (“Embargantes”), por 

seus advogados infra-assinados, nos autos da ação em epígrafe que lhe movem 

ERENILDO PAULO AZEVEDO DA COSTA, PAULO AZEVEDO DA COSTA E MARIA 
DE LOURDES NEVES FONSECA AZEVEDO (“Embargados”), vêm, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção à r. decisão de fls. 84/85, opor EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO visando sanar a omissão contida, nos termos do artigo 1.022, inciso 

II do Código de Processo Civil1, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE  
 

Atesta-se a inequívoca tempestividade do presente Embargos de 

Declaração, vez que a r. decisão que acolheu parcialmente à impugnação ao 

cumprimento de sentença, foi publicada no Diário de Justiça Eletrônico do dia 02/07/2020 

(quinta-feira). Diante disso, considerando o prazo de 05 (cinco) dias para a oposição de 

embargos de declaração, o prazo findar-se-á no dia 09/07/2020 (quinta-feira), restando 

tempestivos os presentes Embargos de Declaração. 

 

II –  DA OMISSÃO 
 

1. A r. decisão  padece de patente omissão, pois embora 

tenha sido acolhido o valor em excesso apontado pelos cálculos das Embargantes, vossa 

Excelência, data vênia, deixou de fixar o valor efetivo do débito e a efetiva data a que 

este valor corresponde, o que não merece prosperar. 

 
1 Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: 
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; 
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2. Ora Excelência, nem mesmo há como os Exequentes 

apresentarem cálculos atualizados se não sabem o valor do débito homologado por este 

D. juízo. 
 
3. É necessário que o D. juízo determine que o saldo em 10 de 

fevereiro de 2020 (data de apresentação dos cálculos pelos Exequentes) correspondia a 

R$ 102.283,68 (cento e dois mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta e oito 

centavos), para que tão somente os Exequentes apresentem a planilha de valores 

atualizados. 
 

4. Dito isto, de rigor o acolhimento dos presentes Embargos de 

Declaração para que seja sanada a omissão existente, sendo homologado os cálculos 

apresentados às fls. 76 pelas Embargantes.  

 

 

III – CONCLUSÃO 
 

5. Isto posto, requer sejam conhecidos e acolhidos os 
presentes Embargos de Declaração para sanar a omissão apontada, a fim de 
homologar os cálculos apresentados pelas Embargantes às fls. 76. 
 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 
 

São Paulo, 6 de julho de 2020.  
 

 

CATHARINA CARVALHO 

OAB/SP 404.970 

IAGO COUTO NERY 

OAB/SP 274.076 

 

RENATO ESTEVAN BRAGA E BRAZ 

OAB/SP 434.113 
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DECISÃO

Processo nº: 0000612-05.2020.8.26.0529 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Calheiros do Nascimento

Vistos.

Fls.88/94: Recebo os embargos de declaração opostos pelos exequentes porque 

opostos tempestivamente, mas os rejeito por entender que não houve omissão, contradição ou 

obscuridade.

Desde a decisão de fl.68, que apenas seguiu a lei processual civil, constou que 

para a apresentação da impugnação não haveria necessidade de garantia do juízo, de tal modo que 

não tem cabimento requererem os exequentes que isso fosse feito por parte das executadas para que a 

impugnação fosse apresentada e apreciada pelo juízo.

Quando à necessidade de perícia, isso nem se cogita porque a questão é singela 

e foi decidida. Mas se os exequentes entendem que a decisão é incorreta e a perícia contábil seria 

necessária, devem buscar a alteração da decisão pelo recurso apropriado.

Por fim, quando à alegação de omissão referente aos valores vincendos, isso 

não tem o menor cabimento porque enquanto não for efetivamente entregue a unidade os valores 

continuarão a ser devidos, mas se os próprios exequentes entenderam por bem iniciar a fase de 

cumprimento de sentença para cobrar o que já se vendeu, é sobre este valor consolidado que a parte 

contrária se manifestou e que se analisou na última decisão. Em outras palavras, não tem sentido que 

eventual erro dos exequentes que acabou fazendo com que o montante por eles requerido fosse 

decotado, gerando então sucumbência, seja compensado por valores vincendos.

Fls.95/96: Recebo os embargos de declaração opostos pelas executadas, mas os 

rejeito por entender que inexistiu omissão, contradição ou obscuridade na decisão anteriormente 

proferida.

Como expus no último item da parte anterior desta decisão, a análise que se fez 

foi sobre o montante já devido, não sobre os valores vincendos. E não é porque há valores sendo 

acrescentados à dívida mês a mês que não podem os exequentes iniciar o cumprimento da sentença 

com base no que já se venceu. O que já se venceu é definitivo porque representa exatamente o que o 

Código de Processo Civil exige para que se execute uma dívida: obrigação líquida, certa e vencida.
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Manifestem-se os exequentes em termos de prosseguimento.

Prazo: 15 dias.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 09 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 14/07/2020 12:46 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0933/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 689/696   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.88/94:   Recebo   os   embargos   de   declaração   opostos   pelos   exequentes   porque 
 opostos   tempestivamente,   mas   os   rejeito   por   entender   que   não   houve   omissão,   contradição   ou   obscuridade. 
 Desde   a   decisão   de   fl.68,   que   apenas   seguiu   a   lei   processual   civil,   constou   que   para   a   apresentação   da 
 impugnação   não   haveria   necessidade   de   garantia   do   juízo,   de   tal   modo   que   não   tem   cabimento   requererem   os 
 exequentes   que   isso   fosse   feito   por   parte   das   executadas   para   que   a   impugnação   fosse   apresentada   e 
 apreciada   pelo   juízo.   Quando   à   necessidade   de   perícia,   isso   nem   se   cogita   porque   a   questão   é   singela   e   foi 
 decidida.   Mas   se   os   exequentes   entendem   que   a   decisão   é   incorreta   e   a   perícia   contábil   seria   necessária, 
 devem   buscar   a   alteração   da   decisão   pelo   recurso   apropriado.   Por   fim,   quando   à   alegação   de   omissão 
 referente   aos   valores   vincendos,   isso   não   tem   o   menor   cabimento   porque   enquanto   não   for   efetivamente 
 entregue   a   unidade   os   valores   continuarão   a   ser   devidos,   mas   se   os   próprios   exequentes   entenderam   por   bem 
 iniciar   a   fase   de   cumprimento   de   sentença   para   cobrar   o   que   já   se   vendeu,   é   sobre   este   valor   consolidado   que 
 a   parte   contrária   se   manifestou   e   que   se   analisou   na   última   decisão.   Em   outras   palavras,   não   tem   sentido   que 
 eventual   erro   dos   exequentes   que   acabou   fazendo   com   que   o   montante   por   eles   requerido   fosse   decotado, 
 gerando   então   sucumbência,   seja   compensado   por   valores   vincendos.   Fls.95/96:   Recebo   os   embargos   de 
 declaração   opostos   pelas   executadas,   mas   os   rejeito   por   entender   que   inexistiu   omissão,   contradição   ou 
 obscuridade   na   decisão   anteriormente   proferida.   Como   expus   no   último   item   da   parte   anterior   desta   decisão,   a 
 análise   que   se   fez   foi   sobre   o   montante   já   devido,   não   sobre   os   valores   vincendos.   E   não   é   porque   há   valores 
 sendo   acrescentados   à   dívida   mês   a   mês   que   não   podem   os   exequentes   iniciar   o   cumprimento   da   sentença 
 com   base   no   que   já   se   venceu.   O   que   já   se   venceu   é   definitivo   porque   representa   exatamente   o   que   o   Código 
 de   Processo   Civil   exige   para   que   se   execute   uma   dívida:   obrigação   líquida,   certa   e   vencida.   Manifestem-se   os 
 exequentes em termos de prosseguimento. Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 14 de julho de 2020. 

           Lucas Marques da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Processo nº 0000612-05.2020.8.26.0529 
 
 
 
 
 
 
 
ERENDILDO DOS SANTOS E OUTROS devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, nos autos da ação em fase de cumprimento de 

sentença que promove em face de em face de CIPASA 
DESENVOLVIMENTO URBANO S/A E NOVA ALDEIA 
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS LTDA, vem, por seu procurador infra 

assinado, à presença de Vossa Excelência, com base nos artigos 513, § 1º, e 523 do 

Novo CPC, requerer em termos de prosseguimento o que segue: 
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O exequente tornou-se credor da executada pela quantia de R$ 115.469,91 (Cento 
e Quinze Mil e Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais e Noventa e Um 
Centavos) conforme cálculo aritmético anexo, que se encontra devidamente 
atualizado até a presente data sem prejuízo dos meses que vencerem até agosto de 
2020 nos moldes estabelecidos na decisão de fls,  , in verbis: 
 
Recebo os embargos de declaração opostos pelos exequentes porque opostos tempestivamente, mas os rejeito por 

entender que não houve omissão, contradição ou obscuridade. Desde a decisão de fl.68, que apenas seguiu a lei 

processual civil, constou que para a apresentação da impugnação não haveria necessidade de garantia do juízo, de tal 

modo que não tem cabimento requererem os exequentes que isso fosse feito por parte das executadas para que a 

impugnação fosse apresentada e apreciada pelo juízo. Quando à necessidade de perícia, isso nem se cogita porque a 

questão é singela e foi decidida. Mas se os exequentes entendem que a decisão é incorreta e a perícia contábil seria 

necessária, devem buscar a alteração da decisão pelo recurso apropriado. Por fim, quando à alegação de omissão 

referente aos valores vincendos, isso não tem o menor cabimento porque enquanto não for efetivamente entregue a 

unidade os valores continuarão a ser devidos, mas se os próprios exequentes entenderam por bem iniciar a fase de 

cumprimento de sentença para cobrar o que já se vendeu, é sobre este valor consolidado que a parte contrária se 

manifestou e que se analisou na última decisão. Em outras palavras, não tem sentido que eventual erro dos exequentes 

que acabou fazendo com que o montante por eles requerido fosse decotado, gerando então sucumbência, seja 

compensado por valores vincendos. Fls.95/96: Recebo os embargos de declaração opostos pelas executadas, mas os 

rejeito por entender que inexistiu omissão, contradição ou obscuridade na decisão anteriormente proferida. Como expus 

no último item da parte anterior desta decisão, a análise que se fez foi sobre o montante já devido, não sobre 

os valores vincendos. E não é porque há valores sendo acrescentados à dívida mês a mês que não podem os 

exequentes iniciar o cumprimento da sentença com base no que já se venceu. O que já se venceu é definitivo 

porque representa exatamente o que o Código de Processo Civil exige para que se execute uma dívida: 

obrigação líquida, certa e vencida. Manifestem-se os exequentes em termos de prosseguimento. Prazo: 15 dias. 

Intime-se. Advogados(s): Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP), Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP), Iago do 

Couto Nery (OAB 274076/SP) 
 

Diante disto, requer a intimação do executado na pessoa de seu advogado para que 

na forma dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 523 do NCPC, realize o pagamento voluntário da 

quantia devida que totaliza R$ 115.469,91 (Cento e Quinze Mil e Quatrocentos e 

Sessenta e Nove Reais e Noventa e Um Centavos). 

 

Como não houve o deposito do valor incontroverso no montante de (R$ 107.859,37 

(Cento e sete mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e sete centavos) 

conforme se vê às fls. 74 e fls., 76 dentro do prazo de quinze dias, conforme artigo 

523 do Novo Código de Processo Civil; requer seja aplicado a multa e honorários de 

10% nos exatos termos do artigo 523, § 1º do Novo Código de Processo Civil, 

postulando-se, desde logo, que seja realizada a penhora on-line do valor exequendo, 

nos termos dos artigos 835, I, e 854 do Novo Código de Processo Civil  
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Nesses termos, pede deferimento. 
 
Santana de Parnaiba Agosto de 2020 
 
 
 
SANDRO FERREIRA LIMA 
OAB/SP 188.218  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugenio Teani,215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4154-3353, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000612-05.2020.8.26.0529

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro
Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e art. 196, IV das Normas de 
Serviço da Corregedoria.

Nos termos do Provimento CSM N° 2.516/2019, Art. 9º, o valor para 
obtenção das informações constantes dos convênios Bacenjud, Renajud, 
Infojud e Serasajud é fixado em R$ 16,00 (por CPF/CNPJ e por sistema).

Assim, providencie a parte autora, no prazo de 10 dias, o recolhimento das 
custas devidas para a realização da pesquisa solicitada, na Guia FEDTJ, 
cód. 434-1, no valor de R$ 16,00 (dezesseis reais) para cada pesquisa e 
para cada pessoa.

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 27 de agosto de 2020.  JOYCE FLAVIA 
DE SOUSA SILVA, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 02/09/2020 16:16 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1187/2020,   foi   disponibilizado   na   página   484/487 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à 
 data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   Provimento   CSM   N°   2.516/2019,   Art.   9º,   o   valor   para   obtenção   das   informações 
 constantes   dos   convênios   Bacenjud,   Renajud,   Infojud   e   Serasajud   é   fixado   em   R$   16,00   (por   CPF/CNPJ   e   por 
 sistema).   Assim,   providencie   a   parte   autora,   no   prazo   de   10   dias,   o   recolhimento   das   custas   devidas   para   a 
 realização   da   pesquisa   solicitada,   na   Guia   FEDTJ,   cód.   434-1,   no   valor   de   R$   16,00   (dezesseis   reais)   para   cada 
 pesquisa e para cada pessoa." 

           Santana de Parnaíba, 2 de setembro de 2020. 

           Lucas Marques da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

C
45

A
20

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

A
S

 M
A

R
Q

U
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

09
/2

02
0 

às
 1

6:
16

 .

fls. 104



 

SSFFLL                 

Advocacia 

 

 

 

 

 

 

   

 Página 1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
PRIMEIRA  VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA D E 
SANTANA DE PARNAIBA 

 

 

 
 
Nº 000612-05.2020.8.26.0529  

 

 
 
                                         MARIA DE LOURDES FONSECA AZEVEDO, 
PAULO AZEVEDO COSTA E ERENILDO DOS SANTOS  já qualificado 
nos autos da ação que promove em face de CIPASA 
DESENVOLVIMENTO URBANO S /A e NOVA ALDEIA 
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS  , por seu procurador infra-
assinado, mandato anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência em cumprimento ao respeitável despacho ordinatório de fls, 
requerer a juntada das custas em anexo para que surta seus efeitos legais.  

    
     PEDE DEFERIMENTO  

      
 
      SANDRO FERREIRA LIMA  
       OAB/SP 188.218 
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04/08/2020 Planilha de débitos judiciais

www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: julho/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
MULTA
0,00% TOTAL

1
PLANILHA DE
CALCULOS
ATUALIZAÇÃO
FLS.,, 76

26/03/2020 102.283,68 102.282,46 0,00 4.102,51 0,00 106.384,97

2 0,5% 04/2020 30/04/2020 1.748,01 1.744,85 0,00 69,99 0,00 1.814,84
3 0,5% 05/2020 31/05/2020 1.748,01 1.748,87 0,00 70,15 0,00 1.819,02
4 0,5% 06/2020 30/04/2020 1.748,01 1.744,85 0,00 69,99 0,00 1.814,84
5 0,5% 07/2020 31/07/2020 1.748,01 1.748,01 0,00 70,11 0,00 1.818,12

* 6 0,5% 08/2020 31/08/2020 1.748,01 1.748,01 0,00 70,11 0,00 1.818,12
--------------------------------

Sub-Total R$ 115.469,91
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 115.469,91
(*) Data informada é maior que a data da correção.
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ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR ÍNDICE INICIAL - ÍNDICE ATUALIZADO VALOR ATUALIZADO
PERCENTUAL 

JUROS CITAÇÃO 
(03/06/2019)

VALOR DOS 
JUROS

TOTAL

1 Condenação 31/07/2016  R$                           1.748,01 65,263985 73,271449 1.962,48R$                     10% 196,25R$        2.158,73R$        
2 Condenação 31/08/2016  R$                           1.748,01 65,681674 73,271449 1.950,00R$                     10% 195,00R$        2.145,00R$        
3 Condenação 30/09/2016  R$                           1.748,01 65,885287 73,271449 1.943,97R$                     10% 194,40R$        2.138,37R$        
4 Condenação 31/10/2016  R$                           1.748,01 65,937995 73,271449 1.942,42R$                     10% 194,24R$        2.136,66R$        
5 Condenação 30/11/2016  R$                           1.748,01 66,050089 73,271449 1.939,12R$                     10% 193,91R$        2.133,03R$        
6 Condenação 31/12/2016  R$                           1.748,01 66,096324 73,271449 1.937,77R$                     10% 193,78R$        2.131,54R$        
7 Condenação 31/01/2017  R$                           1.748,01 66,188858 73,271449 1.935,06R$                     10% 193,51R$        2.128,56R$        
8 Condenação 28/02/2017  R$                           1.748,01 66,466851 73,271449 1.926,96R$                     10% 192,70R$        2.119,66R$        
9 Condenação 31/03/2017  R$                           1.748,01 66,626371 73,271449 1.922,35R$                     10% 192,24R$        2.114,59R$        

10 Condenação 30/04/2017  R$                           1.748,01 66,839575 73,271449 1.916,22R$                     10% 191,62R$        2.107,84R$        
11 Condenação 31/05/2017  R$                           1.748,01 66,893046 73,271449 1.914,69R$                     10% 191,47R$        2.106,16R$        
12 Condenação 30/06/2017  R$                           1.748,01 67,13386 73,271449 1.907,82R$                     10% 190,78R$        2.098,60R$        
13 Condenação 31/07/2017  R$                           1.748,01 66,932458 73,271449 1.913,56R$                     10% 191,36R$        2.104,92R$        
14 Condenação 31/08/2017  R$                           1.748,01 67,046243 73,271449 1.910,31R$                     10% 191,03R$        2.101,34R$        
15 Condenação 30/09/2017  R$                           1.748,01 67,026129 73,271449 1.910,89R$                     10% 191,09R$        2.101,97R$        
16 Condenação 31/10/2017  R$                           1.748,01 67,012723 73,271449 1.911,27R$                     10% 191,13R$        2.102,39R$        
17 Condenação 30/11/2017  R$                           1.748,01 67,26067 73,271449 1.904,22R$                     10% 190,42R$        2.094,64R$        
18 Condenação 31/12/2017  R$                           1.748,01 67,381739 73,271449 1.900,80R$                     10% 190,08R$        2.090,88R$        
19 Condenação 31/01/2018  R$                           1.748,01 67,556931 73,271449 1.895,87R$                     10% 189,59R$        2.085,46R$        
20 Condenação 28/02/2018  R$                           1.748,01 67,712311 73,271449 1.891,52R$                     10% 189,15R$        2.080,67R$        
21 Condenação 31/03/2018  R$                           1.748,01 67,834193 73,271449 1.888,12R$                     10% 188,81R$        2.076,93R$        
22 Condenação 30/04/2018  R$                           1.748,01 67,881676 73,271449 1.886,80R$                     10% 188,68R$        2.075,48R$        
23 Condenação 31/05/2018  R$                           1.748,01 68,024227 73,271449 1.882,85R$                     10% 188,28R$        2.071,13R$        
24 Condenação 30/06/2018  R$                           1.748,01 68,316731 73,271449 1.874,79R$                     10% 187,48R$        2.062,26R$        
25 Condenação 31/07/2018  R$                           1.748,01 69,29366 73,271449 1.848,35R$                     10% 184,84R$        2.033,19R$        
26 Condenação 31/08/2018  R$                           1.748,01 69,466894 73,271449 1.843,74R$                     10% 184,37R$        2.028,12R$        
27 Condenação 30/09/2018  R$                           1.748,01 69,466894 73,271449 1.843,74R$                     10% 184,37R$        2.028,12R$        
28 Condenação 31/10/2018  R$                           1.748,01 69,675294 73,271449 1.838,23R$                     10% 183,82R$        2.022,05R$        
29 Condenação 30/11/2018  R$                           1.748,01 69,953995 73,271449 1.830,91R$                     10% 183,09R$        2.014,00R$        
30 Condenação 31/12/2018  R$                           1.748,01 69,77911 73,271449 1.835,50R$                     10% 183,55R$        2.019,04R$        
31 Condenação 31/01/2019  R$                           1.748,01 69,8768 73,271449 1.832,93R$                     10% 183,29R$        2.016,22R$        
32 Condenação 28/02/2019  R$                           1.748,01 70,128356 73,271449 1.826,35R$                     10% 182,64R$        2.008,99R$        
33 Condenação 31/03/2019  R$                           1.748,01 70,507049 73,271449 1.816,54R$                     10% 181,65R$        1.998,20R$        
34 Condenação 30/04/2019  R$                           1.748,01 71,049953 73,271449 1.802,66R$                     10% 180,27R$        1.982,93R$        
35 Condenação 31/05/2019  R$                           1.748,01 71,476252 73,271449 1.791,91R$                     10% 179,19R$        1.971,10R$        
36 Condenação 30/06/2019  R$                           1.748,01 69,466894 73,271449 1.843,74R$                     10% 184,37R$        2.028,12R$        
37 Condenação 31/07/2019  R$                           1.748,01 69,8768 73,271449 1.832,93R$                     10% 183,29R$        2.016,22R$        
38 Condenação 31/08/2019  R$                           1.748,01 70,128356 73,271449 1.826,35R$                     10% 182,64R$        2.008,99R$        
39 Condenação 30/09/2019  R$                           1.748,01 70,507049 73,271449 1.816,54R$                     10% 181,65R$        1.998,20R$        
40 Condenação 31/10/2019  R$                           1.748,01 71,712333 73,271449 1.786,01R$                     10% 178,60R$        1.964,62R$        
41 Condenação 30/11/2019  R$                           1.748,01 71,741017 73,271449 1.785,30R$                     10% 178,53R$        1.963,83R$        
42 Condenação 31/12/2019  R$                           1.748,01 72,128418 73,271449 1.775,71R$                     10% 177,57R$        1.953,28R$        
43 Condenação 30/01/2020  R$                           1.748,01 73,008384 73,271449 1.754,31R$                     10% 175,43R$        1.929,74R$        
44 Condenação 30/02/2020  R$                           1.748,01 73,147099 73,271449 1.750,98R$                     10% 175,10R$        1.926,08R$        
45 Condenação 30/03/2020  R$                           1.748,01 73,271449 73,271449 1.748,01R$                     10% 174,80R$        1.922,81R$        

78.660,45R$                        84.000,63R$                   8.400,06R$     92.400,69R$     
92.400,69R$     

642,92R$           
9.240,07R$        

102.283,68R$   

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR ÍNDICE INICIAL - ÍNDICE ATUALIZADO VALOR ATUALIZADO
PERCENTUAL 

JUROS CITAÇÃO 
(03/06/2019)

VALOR DOS 
JUROS

TOTAL

1 Despesas Processuais 06/05/2019  R$                                44,00 71,476252 71,748208 44,17R$                           3% 1,33R$             45,49R$             
2 Despesas Processuais 06/05/2019  R$                              559,36 71,476252 71,748208 561,49R$                         3% 16,84R$           578,33R$           
3 Despesas Processuais 06/05/2019  R$                                18,47 71,476252 71,748208 18,54R$                           3% 0,56R$             19,10R$             

621,83R$                              624,20R$                         18,73R$           642,92R$           
642,92R$           

0000612-05.2020.8.26.0529

SUBTOTAL
Valor da Condenação

Custas Processuais

TOTAL

Despesas Processuais

SUBTOTAL

Honorários Advocatícios (10%)
Valor Total da Condenação
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CERTIDÃO

Autos: 1001617-79.2019.8.26.0529

Situação: Extinto 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    100                                    103 

                                    101                                    104 

                                    102                                    105 

                                    103                                    106 

                                    104                                    100 

                                    105                                    101 

                                    106                                    102

Santana de Parnaíba, 28 de setembro de 2020.

Simone Marcondes Moraes De Jesus
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugenio Teani,215, . - Jardim Professor Benoa
CEP: 06502-025 - Santana de Parnaiba - SP
Telefone: 11 4154-3353 - E-mail: parnaiba1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000612-05.2020.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000612-05.2020.8.26.0529 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exeqüente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Fls. 100/102 – Intime-se os executados conforme requerido,  na pessoa de seus 

advogados, para que realize o pagamento voluntário da quantia devida, sob pena de penhora.

Prazo: 15 dias.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 28 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

C
6E

D
4F

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
A

T
A

LI
A

 A
S

S
IS

 M
A

S
C

A
R

E
N

H
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

09
/2

02
0 

às
 1

6:
46

 .

fls. 110



 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 30/09/2020 11:28 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1354/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 631/638   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   100/102   Intime-se   os   executados   conforme   requerido,   na   pessoa   de   seus 
 advogados,   para   que   realize   o   pagamento   voluntário   da   quantia   devida,   sob   pena   de   penhora.   Prazo:   15   dias. 
 Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 30 de setembro de 2020. 

           Lucas Marques da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4154-3353, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000612-05.2020.8.26.0529

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro
Prioridade Idoso

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu in albis o prazo da intimação sem manifestação 

da parte interessada de fl. 110. Nada Mais. Santana de Parnaiba, 25 de 

novembro de 2020. Eu, LILIA RIBEIRO SOARES DE BARROS, Escrevente 

Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4154-3353, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1@tjsp.jus.br
Telefone: 11 4154-3353 - E-mail: parnaiba1@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo nº: 0000612-05.2020.8.26.0529 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro
Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Diante da inércia da parte executada, manifeste-se a parte exequente em 

termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo indicar o ato de constrição 

patrimonial que deseja realizar, instruindo o pedido com o cálculo atualizado do crédito desta 

execução e recolhendo as custas que entender devidas para a efetivação do ato.

A petição deverá ser cadastrada por meio do link de "Petição Intermediária de 

1º Grau", cadastrá-la na categoria "Petições Diversas", tipo de petição: "8233  Segundo Pedido de 

Bloqueio de Valores Sistema BACENJUD; 8283  Pedido de Penhora; 8285  Pedido de Penhora de 

Direitos Creditórios; 8287  Pedido de Penhora de Faturamento; 8289  Pedido de Penhora de 

Imóvel; 8291  Pedido de Penhora de Saldo Credor; 8293  Pedido de Penhora de Veículo; 8295  

Pedido de Penhora no Rosto dos Autos; 8961  Pedido de Indisponibilidade de Bens; 38031  

Nomeação de Bens à Penhora; 38046  Pedido de Penhora On-line", a fim de conferir maior 

agilidade na identificação no fluxo de trabalho, onde se processam os autos digitais, sob pena de a 

apreciação da petição aguardar a ordem de protocolo dos demais autos, acarretando prejuízos e 

morosidade no andamento dos autos digitais.

Nada sendo requerido em 30 dias, aguarde-se provocação em arquivo, devendo 

a serventia, independentemente de novo envio à conclusão, certificar e arquivar os autos 

provisoriamente, observado o Comunicado CG nº 641/2015 (DJe, 27/5/2015, p. 19).

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 02 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 09/12/2020 19:04 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1632/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 546/561   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   inércia   da   parte   executada,   manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos 
 de   prosseguimento,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   podendo   indicar   o   ato   de   constrição   patrimonial   que   deseja 
 realizar,   instruindo   o   pedido   com   o   cálculo   atualizado   do   crédito   desta   execução   e   recolhendo   as   custas   que 
 entender   devidas   para   a   efetivação   do   ato.   A   petição   deverá   ser   cadastrada   por   meio   do   link   de   "Petição 
 Intermediária   de   1º   Grau",   cadastrá-la   na   categoria   "Petições   Diversas",   tipo   de   petição:   "8233   Segundo 
 Pedido   de   Bloqueio   de   Valores   Sistema   BACENJUD;   8283   Pedido   de   Penhora;   8285   Pedido   de   Penhora   de 
 Direitos   Creditórios;   8287   Pedido   de   Penhora   de   Faturamento;   8289   Pedido   de   Penhora   de   Imóvel;   8291 
 Pedido   de   Penhora   de   Saldo   Credor;   8293   Pedido   de   Penhora   de   Veículo;   8295   Pedido   de   Penhora   no   Rosto 
 dos   Autos;   8961   Pedido   de   Indisponibilidade   de   Bens;   38031   Nomeação   de   Bens   à   Penhora;   38046   Pedido   de 
 Penhora   On-line",   a   fim   de   conferir   maior   agilidade   na   identificação   no   fluxo   de   trabalho,   onde   se   processam 
 os   autos   digitais,   sob   pena   de   a   apreciação   da   petição   aguardar   a   ordem   de   protocolo   dos   demais   autos, 
 acarretando   prejuízos   e   morosidade   no   andamento   dos   autos   digitais.   Nada   sendo   requerido   em   30   dias, 
 aguarde-se   provocação   em   arquivo,   devendo   a   serventia,   independentemente   de   novo   envio   à   conclusão, 
 certificar   e   arquivar   os   autos   provisoriamente,   observado   o   Comunicado   CG   nº   641/2015   (DJe,   27/5/2015,   p. 
 19). Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 9 de dezembro de 2020. 

           Cristina Ferraz Leite 
           Chefe de Seção Judiciário 
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S F L                   

Advocacia 
  

  
  
  
  
  
  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMVEIRA 
VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA 
PARNAIBA/SP:  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

0000612-05.2020.8.26.0529 

  
  
  
 
 
 
 
  
ERENILDO DOS SANTOS e PAULO AZEVEDO DA COSTA já 

devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe que promove em 

face de CIPASA ALDEIA ALD1  DESENVOLVIMENTO 
IMOBILIARIOS LTDA, vem, por seu procurador infra assinado, à presença 

de Vossa Excelência, manifestar-se em termos de prosseguimento o que faz 

nos seguintes termos;  
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S F L                   

Advocacia 
  

  
  
  
  
  
  

Não houve pagamento voluntário no prazo de quinze dias, de tal forma que o 

valor devido fo acrescido de multa de 10% e também honorários advocatícios 

a serem fixados em 10% sobre o valor do débito, conforme artigo 523, § 1º do 

Novo Código de Processo Civil. 

 

Embora seja certo de que a medida seja inócua posto que as  executadas furtam-

se de suas obrigações  utilizando se de expediente malicioso  e fraude a 

execução. 

 

Entretanto como o dinheiro precede os demais bens postula-se os exequentes, 

desde logo, que seja realizada a penhora on-line do valor exequendo até o 

limite de R$ 145.361,52 (Cento e Quarenta e Cinco Reais e Trezentos e 

Sessenta e Um Reais e cinquenta e Dois Centavos)  , nos termos dos artigos 

835, I, e 854 do Novo Código de Processo Civil e para tanto reporta-se as custas 

juntadas as fls., 106 para consecução do ato. 

  

  O exequente apresentou a memória de cálculo atualizada do crédito até a 
data que inaugura o incidente porém vem atualizando com as perdas e 
danos referente aos meses que vencerem posto que não houve ainda a 
posse efetiva do bem com o respectivo TVO FINAL.  
  
  
Nesses termos, pede deferimento.  
 

  
  
SANDRO FERREIRA LIMA  
OAB/SP 188.218  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4154-3353, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1@tjsp.jus.br
Telefone: 11 4154-3353 - E-mail: parnaiba1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000612-05.2020.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000612-05.2020.8.26.0529 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Defiro os requerimentos de penhora, desde que recolhidas as custas 

devidamente, conforme as especificações abaixo, no valor apresentado na última planilha de cálculo.

BACENJUD: 

Nos termos do art. 854, do CPC, defiro a indisponibilidade de todos os ativos 

financeiros que o executado mantenha em instituição financeira até o limite desta execução ou 

cumprimento de sentença, sem prévia ciência do executado do ato, por meio do sistema eletrônico 

gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, nos termos do art. 854, do CPC.

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, libere-se eventual excesso nas 

24 horas subsequentes, sendo que os demais valores deverão ser transferidos imediatamente para a 

conta desse juízo.

Caso haja bloqueio de ativos financeiros, proceda a serventia a intimação do 

executado na pessoa do seu advogado, ou, se não houver, por meio de carta para que, no prazo 

de cinco dias, comprove que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis e, ou, se 

houve bloqueio em excesso. 

INFOJUD: 

Proceda a Serventia pesquisa no sistema Infojud para obtenção da última 

declaração de imposto de renda de pessoa física. 

Nos termos do art. 1.263, das NSCGJ, após a juntada de cópia da Declaração 

de Imposto de Renda o feito passará a tramitar sob segredo de justiça, devendo a serventia 

providenciar os apontamentos necessários.

RENAJUD: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4154-3353, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1@tjsp.jus.br
Telefone: 11 4154-3353 - E-mail: parnaiba1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000612-05.2020.8.26.0529 - p. 2

Proceda a Serventia a realização de pesquisa Renajud em nome da parte 

executada e, havendo veículos desembaraçados, ou seja, que não constem apontamento de 

arrendamento mercantil ou alienação fiduciária por instituições financeiras, proceda o respectivo 

bloqueio para fins de transferência.

ARISP: 

A realização de pesquisa de bens imóveis, via ARISP, poderá ser realizada 

pela própria parte (http://www.registradores.org.br), somente se admitindo a intervenção judicial 

caso a parte seja beneficiária de gratuidade, oportunidade em que a parte deverá assim se manifestar. 

O deferimento da penhora de imóveis pressupõe a prévia juntada de 

certidão atualizada do imóvel onde conste o executado como último proprietário.

SERASAJUD:

Proceda a Serventia ao cadastramento do nome da parte executada no Sistema 

SerasaJud, informando a serventia o valor do débito atualizado, número do processo e a presente data 

como a do inadimplemento. 

Com a juntadas das pesquisas requeridas, intime-se a parte exequente para se 

manifestar no prazo de 05 dias requerendo o que de direito, sendo que, em caso de serem todas as 

medidas infrutíferas, o juízo analisará a possibilidade de deferimento de medidas atípicas.  

Intime-se. 

Pede-se a gentileza de que os patronos de ambas partes atentem para que as petições 
protocoladas no curso do processo sejam corretamente nomeadas, de acordo com as classes existentes no sistema SAJ, pois 
esta providência agiliza o andamento processual. Ex. 8231 – Primeiro Pedido de Bloqueio de Valores Sistema 
BACENJUD; 8233 – Segundo de Bloqueio de Valores Sistema BACENJUD Pedido de Bloqueio; 8281 – Pedido de Nova 
Penhora; 8283 – Pedido de Penhora; 8285 – Pedido de Penhora de Direitos Creditórios; 8287 – Pedido de Penhora de 
Faturamento; 8289 – Pedido de Penhora de Imóvel; 8291 – Pedido de Penhora de Saldo Credor; 8293 – Pedido de 
Penhora de Veículo; 8295 – Pedido de Penhora no Rosto dos Autos; 8961 – Pedido de Indisponibilidade de Bens; 8977 – 
Pedido de Desbloqueio Penhora On-line/Bacenjud; 38031 – Nomeação de Bens à Penhora; 38046 – pedido de Penhora On-
line; 38050 – pedido de Substituição de Bens Penhorados).

Santana de Parnaiba, 13 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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10/12/2020 Planilha de débitos judiciais

www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

ERENILDO DOS SANTOS X CIPASA ALDEIA 1 DESENVOLVIMENTOS
Data de atualização dos valores: dezembro/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 20,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
10,00% TOTAL

1 planilha atualizacao
fls. 76 20/5/2020 92.400,69 95.735,47 0,00 0,00 9.573,55 105.309,02

2 perdas e danos
0,5% a.m 30/4/2020 1.748,01 1.806,93 0,00 0,00 180,69 1.987,62

3 perdas e danos
0,5% a.m 30/5/2020 1.748,01 1.811,10 0,00 0,00 181,11 1.992,21

4 perdas e danos
0,5% a.m 30/6/2020 1.748,01 1.815,64 0,00 0,00 181,56 1.997,20

5 perdas e danos
0,5% a.m 30/7/2020 1.748,01 1.810,20 0,00 0,00 181,02 1.991,22

6 perdas e danos
0,5% a.m 30/8/2020 1.748,01 1.802,27 0,00 0,00 180,23 1.982,50

7 perdas e danos
0,5% a.m 30/9/2020 1.748,01 1.795,81 0,00 0,00 179,58 1.975,39

8 perdas e danos
0,5% a.m 30/10/2020 1.748,01 1.780,32 0,00 0,00 178,03 1.958,35

9 perdas e danos
0,5% a.m 30/11/2020 1.748,01 1.764,62 0,00 0,00 176,46 1.941,08

--------------------------------
Sub-Total R$ 121.134,60

Honorários advocatícios (20,00%) (+) R$ 24.226,92
Sub-Total R$ 24.226,92

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 145.361,52
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

22/02/2021 11:41

0000612-05.2020.8.26.0529

NATÁLIA ASSIS MASCARENHAS

Ação Cível

Erenildo dos Santos e outros

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210000584415

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

1VARA JUDICIAL DE SANTANA DE PARNAÍBA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

08405960000143: NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

R$ 145.361,52 (cento e quarenta e cinco mil e trezentos e sessenta e um
reais e cinquenta e dois centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

05237 - BCO BRADESCO
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

15022116000107: CIPASA ALDEIA ALD1 DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

R$ 145.361,52 (cento e quarenta e cinco mil e trezentos e sessenta e um
reais e cinquenta e dois centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

42146 - ACESSO SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A.
  /

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

1 1/22/02/2021 11:41
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000612-05.2020.8.26.0529

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro
Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da 
Corregedoria.

Em observância ao Comunicado CG nº 1134/2008 (DJe de 23/9/2008, p. 6), 
ciência ao executado Cipasa Aldeia Ald1 Desenvolvimento Imobiliario 
Ltda acerca da efetivação da penhora online frutífera fls. 120/121 no Banco 
Itaú Unibanco S.A. Fica o executado intimado (art. 854, §2º, CPC) na 
pessoa do seu advogado, para apresentar manifestação (art. 854, § 3º, I e II, 
CPC) no prazo de 05 (cinco) dias.

Fica ainda ciente que solicitei a transferência dos valores 
bloqueados para conta judicial vinculada ao Juízo, conforme 
protocolo de fls. 122/123.

Ao Exequente, ciência que quanto a ordem não respondida de fls. 
121 - código 98, da instituição Acesso Soluções, a ordem foi 
reiterada e havendo eventuais valores bloqueados as partes serão 
intimadas.

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 16 de março de 2021.  Simone Marcondes 
De Jesus Bonoldi Dutra, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 18/03/2021 10:52 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0253/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 688/694   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Em   observância   ao   Comunicado   CG   nº   1134/2008   (DJe   de   23/9/2008,   p.   6),   ciência   ao 
 executado   Cipasa   Aldeia   Ald1   Desenvolvimento   Imobiliario   Ltda   acerca   da   efetivação   da   penhora   online 
 frutífera   fls.   120/121   no   Banco   Itaú   Unibanco   S.A.   Fica   o   executado   intimado   (art.   854,   §2º,   CPC)   na   pessoa 
 do   seu   advogado,   para   apresentar   manifestação   (art.   854,   §   3º,   I   e   II,   CPC)   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Fica 
 ainda   ciente   que   solicitei   a   transferência   dos   valores   bloqueados   para   conta   judicial   vinculada   ao   Juízo, 
 conforme   protocolo   de   fls.   122/123.   Ao   Exequente,   ciência   que   quanto   a   ordem   não   respondida   de   fls.   121   - 
 código   98,   da   instituição   Acesso   Soluções,   a   ordem   foi   reiterada   e   havendo   eventuais   valores   bloqueados   as 
 partes serão intimadas." 

           Santana de Parnaíba, 18 de março de 2021. 

           Lidianne Rios de Araújo Mello 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 18/03/2021 10:53 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0253/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 688/694   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   os   requerimentos   de   penhora,   desde   que   recolhidas   as   custas   devidamente, 
 conforme   as   especificações   abaixo,   no   valor   apresentado   na   última   planilha   de   cálculo.   BACENJUD:   Nos 
 termos   do   art.   854,   do   CPC,   defiro   a   indisponibilidade   de   todos   os   ativos   financeiros   que   o   executado 
 mantenha   em   instituição   financeira   até   o   limite   desta   execução   ou   cumprimento   de   sentença,   sem   prévia 
 ciência   do   executado   do   ato,   por   meio   do   sistema   eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema 
 financeiro   nacional,   nos   termos   do   art.   854,   do   CPC.   Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   libere-se 
 eventual   excesso   nas   24   horas   subsequentes,   sendo   que   os   demais   valores   deverão   ser   transferidos 
 imediatamente   para   a   conta   desse   juízo.   Caso   haja   bloqueio   de   ativos   financeiros,   proceda   a   serventia   a 
 intimação   do   executado   na   pessoa   do   seu   advogado,   ou,   se   não   houver,   por   meio   de   carta   para   que,   no   prazo 
 de   cinco   dias,   comprove   que   as   quantias   tornadas   indisponíveis   são   impenhoráveis   e,   ou,   se   houve   bloqueio 
 em   excesso.   INFOJUD:   Proceda   a   Serventia   pesquisa   no   sistema   Infojud   para   obtenção   da   última   declaração 
 de   imposto   de   renda   de   pessoa   física.   Nos   termos   do   art.   1.263,   das   NSCGJ,   após   a   juntada   de   cópia   da 
 Declaração   de   Imposto   de   Renda   o   feito   passará   a   tramitar   sob   segredo   de   justiça,   devendo   a   serventia 
 providenciar   os   apontamentos   necessários.   RENAJUD:   Proceda   a   Serventia   a   realização   de   pesquisa   Renajud 
 em   nome   da   parte   executada   e,   havendo   veículos   desembaraçados,   ou   seja,   que   não   constem   apontamento 
 de   arrendamento   mercantil   ou   alienação   fiduciária   por   instituições   financeiras,   proceda   o   respectivo   bloqueio 
 para   fins   de   transferência.   ARISP:   A   realização   de   pesquisa   de   bens   imóveis,   via   ARISP,   poderá   ser   realizada 
 pela   própria   parte   (http://www.registradores.org.br),   somente   se   admitindo   a   intervenção   judicial   caso   a   parte 
 seja   beneficiária   de   gratuidade,   oportunidade   em   que   a   parte   deverá   assim   se   manifestar.   O   deferimento   da 
 penhora   de   imóveis   pressupõe   a   prévia   juntada   de   certidão   atualizada   do   imóvel   onde   conste   o   executado 
 como   último   proprietário.   SERASAJUD:   Proceda   a   Serventia   ao   cadastramento   do   nome   da   parte   executada 
 no   Sistema   SerasaJud,   informando   a   serventia   o   valor   do   débito   atualizado,   número   do   processo   e   a   presente 
 data   como   a   do   inadimplemento.   Com   a   juntadas   das   pesquisas   requeridas,   intime-se   a   parte   exequente   para 
 se   manifestar   no   prazo   de   05   dias   requerendo   o   que   de   direito,   sendo   que,   em   caso   de   serem   todas   as 
 medidas infrutíferas, o juízo analisará a possibilidade de deferimento de medidas atípicas. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 18 de março de 2021. 

           Lidianne Rios de Araújo Mello 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Página 1 
 

EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA PRIMEIRA 
VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA ESTADO 
DE SÃO PAULO /SP  

 

 

AUTOS Nº 0000612-05.2020.8.26.0529   

 

 

 

 

 

ERENDILDO DOS SANTOSM PAULO AZEVEDO COSTA E MARIA DE LOURDES 
NEVES FONSECA AZEVEDO, já qualificado nos autos do processo em referência, 

pelo qual contende contra o CIPASA ALDEIA ALD1 DESENVOLVIMENTO 
IMOBILIARIOS LTDA e NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seu advogado e bastante 

procurador que esta subscreve manifestar-se e requerer a o que segue:  

Preliminarmente, manifesta-se em termos de ciência acerca do bloqueio do valor de 

R$ 33.023,53 (Trinta e Três Mil e Vinte e Três Reais e Cinquenta e Três 
Centavos) (fls, 121) bem como protocolo reiteração de fls, 122/123 junto a instituição 

acesso soluções que aguarda resposta. 

 
Outrossim, verificado que é dispensável o prévio esgotamento de todas as medidas 
deferidas no despacho de fls, requer seja efetuada a pesquisa no CPF/CNPJ do 
das executadas, caso encontrado algum veículo, seja efetivada sua restrição, 
na forma do art. 7º do RENAJUD. 
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Em ato continuo seja cumprida ainda a ordem de pesquisa através do 
INFOJUD afim, de localizar bens passiveis de penhora em face dos executados  
 
E por fim seja determinada inclusão do nome das executadas nos órgãos de 
proteção ao crédito por meio de SERASAJUD 
 

TERMOS EM QUE 

PEDE DEFERIMENTO 

SANTANA DE PARNAIBA, 18 DE MARÇO DE 2021 

 

 
    SANDRO FERREIRA LIMA 
    OAB/SP 188.218 
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PÁGINA 1 DE 4 
Avenida São Gabriel, 477 - 4o andar – Conj. 41 

01435-001 - São Paulo/SP – Brasil 
Tel/Fax: + 55 11 3031-5004 

www.embsa.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL DA 

COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA – SP, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença 

Processo nº 0000612-05.2020.8.26.0529 

 

 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S.A, atual denominação de Cipasa 

Desenvolvimento Urbano S.A. e NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA (“Executadas”), já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

ajuizado por ERENILDO DOS SANTOS, PAULO AZEVEDO DA COSTA e MARIA DE 

LOURDES NEVES FONSECA AZEVEDO (“Exequentes”), por seus advogados que esta 

subscrevem, vem, respeitosa e tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, em 

atenção ao ato ordinatório de fls. 124, oferecer IMPUGNAÇÃO À PENHORA, com 

fundamento nos art. 836, 841 e 854, §3º I, CPC, conforme razões a seguir expostas. 

 

 

I. SÍNTESE DOS FATOS E A PENHORA REALIZADA 

 

1. Em sua origem, trata-se de Ação Indenizatória, da qual 

alegaram os Exequentes terem firmado “Instrumento Particular de Compromisso de Venda e 

Compra” (“Contrato”), tendo como a compra do Lote nº 10, da Quadra nº 11, do Loteamento 

“Serra do Sol”, comercialmente identificado como “Altavis Aldeia”, pelo preço de R$ 

349.600,17 (trezentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais e dezessete centavos). 
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PÁGINA 2 DE 4 
Avenida São Gabriel, 477 - 4o andar – Conj. 41 

01435-001 - São Paulo/SP – Brasil 
Tel/Fax: + 55 11 3031-5004 

www.embsa.com.br 

2. Alegaram à época os Exequentes, desta forma, que, em 

decorrência de atrasos na entrega das obras do empreendimento quedou-se prejudicado, de 

sorte que pleiteia, portanto, a condenação das Requeridas por danos materiais a título de 

lucros cessantes no importe equivalente a 0,5% do valor do contrato multiplicado pelo 

número de meses de atraso na entrega das obras do empreendimento, bem como 

indenização a título de danos morais em razão do evento descrito na peça exordial. 

 

3. Instaurado o devido contraditório, este D. juízo entendeu por 

julgar procedente a demanda1. Houve a Oposição dos Embargos de Declaração a qual 

restou rejeitado para manter a sentença tal como lançada.   

 

4. O presente Cumprimento de Sentença foi iniciado pleiteando o 

pagamento de R$ 107.859,37 (Cento e Sete Mil e Oitocentos e Cinquenta e Nove Reais e 

Trinta e Sete Centavos)) o que acarretava nítido excesso de execução. 

 

5. Apresentada a impugnação pelas Executadas, restou 

demonstrado que na verdade o valor a ser executado perfazia a importância de R$ 

102.283,68 (cento e dois mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos). 

Intimado os Exequentes a se manifestarem, alegando erro de cálculos das Executadas.  

 

6. Diante disso, a impugnação foi acolhida para homologar os 

cálculos realizados pelas Executadas, condenando a parte Exequente a pagar 10% (dez por 

cento) sobre o valor excedente.2 

 

7. Determinada a penhora online, restou frutífera na importância de 

R$ 33.023,53 (Trinta e Três Mil e Vinte e Três Reais e Cinquenta e Três Centavos), 
                                                           

1
 Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido desta ação, fazendo-o para DECLARAR culpadas as rés pelo 

atraso na entrega do imóvel; CONDENAR as rés, solidariamente, a pagarem alugueres mensais apurados em 
0,5% do valor de contrato do imóvel pelo período compreendido entre julho de 2016 até o momento da entrega 
efetiva, com correção monetária contada a contar de cada vencimento (último dia de cada mês) e juros de mora 
a partir da citação; Diante da sucumbência da ré, condeno-a ao pagamento de custas e honorários, que fixo em 
10% do valor da condenação. 
2 Acolho parcialmente a impugnação apresentada. A condenação foi para que as executadas pagassem o valor 
correspondente a 0,5% do valor do contrato por mês. Como o valor do contrato está desatualizado, natural que 
os exequentes o tenham atualizado. Claro que haveria "bis in idem" se os exequentes fizessem incidir correção 
monetário mês a mês desde então, mas o cálculo de fl.07 mostra que eles não fizeram isso. Por isso é que o 
valor atualizado da quarta coluna é diferente mês a mês. Os juros de mora incidiram erroneamente porque 
deveriam ser contados apenas depois da citação, o que ocorreu em maio de 2019.Considerando que parte da 
impugnação foi acolhida, condeno os exequentes ao pagamento de 10% de R$ 5.575,69 a título de honorários 
advocatícios em favor dos patronos dos executados. Apresentem os exequentes nova memória de cálculo e 
digam o que pretendem em termos de prosseguimento. Prazo: 15 dias 
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requerendo os Exequentes nova tentativa de bloqueio para satisfação integral dos valores 

almejados.  

 

 

II. IMPENHORABILIDADE DOS VALORES BLOQUEADOS 

 

8. É de conhecimento de todos, que a Executada foi contratada 

para a execução do empreendimento conforme consta nos contratos entabulados entre as 

partes, vejamos:  

 

 

 

 

9. Para a consecução do Empreendimento denominado Altavis 

Aldeia, a interveniente se obrigou a custear as despesas necessárias à implantação do 

loteamento. 

 

10. Todos os recursos relativos ao Empreendimento, decorrentes da 

alienação das unidades imobiliárias, são depositados em conta corrente da Executada, 

denominada como “conta de recebimentos”, enquanto todos os valores que se destinam ao 

pagamento das despesas ordinárias decorrentes do loteamento são transferidos à conta 

denominada “conta de pagamentos”, Confira-se: 

 

 

 

 

 

 

 

 

11. Portanto, fica evidente que os valores bloqueados das 

contas bancárias da Executada, conta de recebimentos e conta de pagamentos, são, 
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respectivamente, aqueles valores relativos à venda das unidades e os valores já 

transferidos para pagamento das despesas inerentes à implantação do loteamento.  

 

12. Dada a natureza dos valores bloqueados, fica evidente sua 

impenhorabilidade, conforme dispõe o artigo 833, XII, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 833. São impenhoráveis: (...) 

XII - os créditos oriundos de alienação de unidades imobiliárias, sob regime 

de incorporação imobiliária, vinculados à execução da obra. 

 

13. Assim, requer seja acolhida a presente Impugnação à Penhora, 

determinando-se o imediato desbloqueio dos valores penhorados, diante da clara 

impenhorabilidade do montante, oriundo da alienação das unidades imobiliárias e 

expressamente destinado ao pagamento das despesas relacionadas à implantação do 

loteamento. 

 

III. PEDIDOS 

 

14. Ante o exposto, confia o Executado será acolhida a presente 

Impugnação à Penhora, para liberação da quantia bloqueada as fls. 119 a 121, a fim de 

afastar o bloqueio de valores na conta bancária do Executado, diante da impenhorabilidade 

do montante, oriundo da alienação das unidades imobiliárias e expressamente destinado ao 

pagamento das despesas relacionadas à implantação do loteamento. 

 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

 

São Paulo, 26 de março de 2021. 

 

IAGO DO COUTO NERY 

OAB/SP 274.076 

      CATHARINA FERREIRA CARVALHO 

      OAB/SP 404.970 

 

 

CAIQUE VINICIUS SERPA GONÇALVES 

OAB/SP 420.023 
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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE 
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DO FORO DA 
COMARCA DE CARAPICUIBA 
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS Nº 0000612-05.2020.8.26.0529  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PAULO AZEVEDO DA COSTA e MARIA DE LOURDES 
NEVES FONSECA AZEVEDO, já qualificada nos autos da ação que 
promove em face de CIPASA DESENVOLVIMENTO 
IMOBILIARIO LTDA e NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIOS, por seu advogado infra-assinado, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar 
MANIFESTAÇÃO quanto a IMPUGNAÇÃO A PENHORA 
inserta às fls., 129/132 pelos  motivos de fato e de direito  seguir 
aduzidos :  
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A executada assevera em apertada síntese que foi contratada para a 
execução do empreendimento conforme consta nos contratos 
entabulados entre as partes. 
 
Prossegue narrando que para a consecução do Empreendimento 
denominado Altavis Aldeia, a interveniente se obrigou a custear as 
despesas necessárias à implantação do loteamento.  
 
Todos os recursos relativos ao Empreendimento, decorrentes da 
alienação das unidades imobiliárias, são depositados em conta 
corrente da Executada, denominada como “conta de recebimentos”, 
enquanto todos os valores que se destinam ao pagamento das despesas 
ordinárias decorrentes do loteamento são transferidos à conta 
denominada “conta de pagamento. 
 
Assim alega que o valor penhora deve ser declarado impenhorável pois 
é oriundo da alienação das unidades imobiliárias e expressamente 
destinado ao pagamento das despesas relacionadas à implantação do 
loteamento. 
 
O exequente peticionário explicita, que a impugnação é nitidamente 
infringente se baseia em premissa equivocada. 
 
A própria executada aduz em ações gêmeas que as obras de 
infraestrutura e complementares foram concluídas e agora altera a 
verdade dos fatos somente para justificar sua manobra de pagamento 
da dívida reconhecida em sentença.  
 
Sem mais delongas há de ser aplicada posto que a parte autora esta 
sendo demasiadamente prejudicada pelo comportamento processual 
malicioso, razão pela qual há que ser imputa multa pelo ato nos 
artigos 80, inciso V e VI e VII cc artigo 81 do NCPC 
 

Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou 
fato incontroverso; 
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II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente 
ou ato do processo; 

VI - provocar incidente manifestamente infundado; 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente 
protelatório. 

 

Art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o 
litigante de má-fé a pagar multa, que deverá ser 
superior a um por cento e inferior a dez por cento do 
valor corrigido da causa, a indenizar a parte contrária 
pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os 
honorários advocatícios e com todas as despesas que 
efetuou. 

De rigor Exa.,, a declaração de ofício da litigância de má-fé da 
executada que abusa do direito ao opor através de seus advogados 
impugnação manifestamente infundado, incidindo nas hipóteses dos  
80 e 81 do novel Código de Processo Civil 

Neste sentido, aplica-se analogamente pacífico entendimento 
pretoriano: 

“Constitui pressuposto objetivo de 
admissibilidade de qualquer recurso a motivação, 
cumprindo ao recorrente não apenas declinar as 
razões de seu inconformismo, mas atacar 
precisamente os fundamentos que embasaram a 
decisão recorrida (CPC, art. 514, II)” (STJ Corte 
Especial AgRg. na SL n.106/PB Rel. Min. Edson 
Vidigal julgado em 29.06.2005, DJ 26.09.2005 p. 
158); 
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A necessidade da sanção se justifica e atende o reclamo dos órgãos 
julgadores pátrios, assoberbados por inúmeros recursos e demandas 
infundadas. Já sabido de antemão pela GREEN LINE embargante que 
as teses defendidas já foram superada pelo r., juízo processante e na 
lavra do acordão no TJ-SP que dele não tirou recurso cabível. 

Neste sentido: 

Recurso meramente protelatório . Deve ser 
condenado à pena de litigante de má-fé aquele que 
interpôs recurso meramente protelatório (CPC 17 
VII) (RJTJSP 114/165). No mesmo sentido: RT 
564/123; JTACivSP 106/354; BolAASP 1679/50. in 
Código de Processo Civil Comentado e Legislação 
Extravagante, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 
de Andrade Nery, 11ª ed., São Paulo, RT, 2010, p. 
229, nota 21 ao art. 17). 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
RAZÕES DOS ANTERIORES EMBARGOS 
DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO 
QUE JULGOU O AGRAVO REGIMENTAL.SÚMULA 
284/STF. REITERAÇÃO DE EMBARGOS COM 
INTUITO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. 
MAJORAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 538, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

1. Na dicção do art. 535 do CPC, os embargos de 
declaração somente são cabíveis quando o 
decisum recorrido apresentarse omisso, 
contraditório ou obscuro, o que não ocorre na 
hipótese dos autos. 
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2. As razões dos anteriores embargos de 
declaração, além de não indicarem nenhuma 
omissão, obscuridade ou contradição no acórdão 
então embargado, trouxeram alegações 
completamente dissociadas dos fundamentos do 
aresto então recorrido, circunstância que fez 
incidir o verbete da Súmula 284/STF. 

3. A reiteração de embargos de declaração 
protelatórios exige a elevação da multa 
anteriormente aplicada com fundamento no art. 
538, parágrafo único, primeira parte, do CPC, 
ficando a interposição de qualquer outro recurso 
condicionado ao recolhimento da referida 
quantia. 

4. Verificada a litigância de má-fé, imperiosa a 
aplicação da sanção elencada no artigo 18, § 2º, 
do CPC, a qual temnatureza reparatória, tendo 
por finalidade reparar os danos ocasionados à 
parte recorrida, eis que fica privada da efetiva 
prestação jurisdicional e da eventual indenização 
a que faz jus. 

7. Embargos de declaração não conhecidos, com 
majoração da multa aplicada com fundamento no 
art. 538, parágrafo único, do CPC.(EDcl nos EDcl 
no AgRg no Ag 1399242/SC, Rel. Ministro LUIS 
FELIPESALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
04/08/2011, DJe 15/08/2011) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. OCORRÊNCIA 
DE DANO MORAL. MATÉRIA EXAUSTIVAMENTE 
ANALISADA. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. 
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1. Descabe, em sede de embargos de declaração, a 
rediscussão de matéria meritória, exaustivamente 
analisada pelo acórdão embargado 

2. Embargos que pretendem, a toda evidência, 
conduzir o julgador a erro. Litigância de má-fé 
configurada. 

3. Embargos de declaração rejeitados com 
aplicação de multa e indenização por litigância de 
má-fé. 

(EDcl no REsp 617.077/RJ, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
10/05/2011, DJe 16/05/2011) 

 
Diante de todo o exposto, a impugnante ora executada não 
conseguindo encontrar meios de demonstrar a sua insatisfação com a 
penhora de ativos lança MANOBRA DESLEAL. 
 
Desta maneira, vislumbramos que a presente não possui nenhum 
fundamento capaz de modificar a decisão, ao contrário conduz a uma 
sequência de pensamentos e ideias completamente desnorteadas, sem 
nexo em suas teses. 
 
Sabe-se que uma nova empresa denominada NOVA CIPASA foi 

constituída para continuar com as operações da Cipasa 

Desenvolvimento, sem, contudo, assumir a responsabilidade pela 

dividas contraídas. 

 

No entanto, quando lhe convém levanta a tese de que o dinheiro 

disponível em conta é para termino do empreendimento para dar 

guarida a impenhorabilidade  

 

Assim, não existe nenhuma razão fática e lógica que possam sustentar 

os argumentos, a mesma deve ser condenada por litigância de má-fé, 
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sabe que o autor é pessoa pobre, aposentado encontra-se com 

dificuldades financeiras. 

 
 Em razão do exposto, não conhecido a impugnação a penhora e 
condena-se de ofício os executados no pagamento de multa de 1% 
sobre o valor atualizado da causa e a indenizar em quantia 
correspondente a 20% sobre a mesma base de cálculo em razão da 
litigância de má-fé  
 
NESTES TERMOS  
PEDE DEFERIMENTO 
SÃO PAULO 08 DE ABRIL DE 2021  
 
 
 
SANDRO FERREIRA LIMA 
OAB/SP 188.218 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA JUDICIAL DO 

FORO DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA, DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1007194-04.2020.8.26.0529 

 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S.A, atual denominação de 

Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A e NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS (“Rés”), já devidamente qualificadas nos autos do processo em 

epígrafe, movido por JAIR TARTARI e ANGELA MARIA SIGNORE TARTARI 

(“Autores”), vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus 

advogados que esta subscrevem, expor e requerer o quanto segue: 

 

 

1. Os Autores aduzem em seu pleito inicial que em 14 de abril 

de 2015 foi firmado entre as partes o “Contrato Particular de Compra e Venda de Imóvel” 

(“Contrato”), através do qual as Rés, venderam para o Autor o Lote nº 11, Quadra 18, 

pertencente do loteamento Serra do Sol, comercialmente identificado como “Altavis 

Aldeia”, situado no Município de Santana de Parnaíba, Comarca de Barueri, Estado de 

São Paulo, pelo preço de R$ 333.475,00 (trezentos e três mil, quatrocentos e setenta e 

cinco reais). 
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2. Relatam ainda, que o imóvel não foi entregue na data 

aprazada, o que ensejou a propositura da presente demanda, requerendo: (i) Lucros 

cessantes no percentual de 0,5 % (meio por cento) sobre o valor do imóvel; (ii) a 

condenação das Rés a restituírem os valores pagos a título de IPTU referente aos anos 

de 2015 a 2020 que supostamente teria realizado os pagamentos. 

 

3. Pois bem, ao contrário do que alegam os Autores em sua 

peça inicial, mostra-se necessário esclarecer que o prazo estipulado para entrega das 

obras foi rigorosamente observado pelas Rés, de modo as obras de infraestrutura do 

loteamento foram devidamente concluídas. 

 

4.  Considerando que a aprovação do loteamento foi 

registrada nas matrículas dos imóveis (matrícula 166.063) em 20.09.20131, evidente 

que as obras do empreendimento deveriam ser concluídas até o final de 

setembro de 2017, o que foi rigorosamente cumprido, conforme se verifica do 

requerimento de vistoria em razão da conclusão da obra, emitido em 29.09.2017, veja: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. Desse modo, evidente que as obras de infraestrutura 

foram concluídas tempestivamente pelas Requeridas, e que, após a emissão do 
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TVO parcial em setembro de 2017, o Autor poderia ter apresentado o projeto de 

edificação no lote para aprovação junto a Prefeitura Municipal, o que não foi 

feito, não havendo, portanto, que se falar em prejuízos. 

 

6. Cabe trazer à baila, para reforçar os argumentos 

apresentados que tanto é verídico que as obras de infraestrutura foram perfeitamente 

concluídas que os moradores estão usando utilizando as áreas comuns do loteamento, 

inclusive para eventos festivos com grande número de pessoas, conforme podemos 

verificar abaixo: 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7. Excelência, os moradores estão conseguindo usar todas 

as dependências e áreas comuns do loteamento, o que deixa cada vez mais evidente 
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que todas as obras de infraestrutura básicas já foram concluídas no tempo aprazado, 

devendo a condenação por lucros cessantes serem rechaçados por este juízo.  

 

8. Na mesma esteira é necessário evidenciar que os 

moradores não estão apenas fazendo festas e eventos nas áreas comuns como também 

praticam esportes nas quadras poliesportivas e de tênis, além de recreações em família 

usufruindo de todas as dependências do loteamento, conforme podemos constatar 

abaixo: 

 

 

9. Com a devida vênia, é inconcebível a condenação das 

Requeridas a qualquer espécie de inadimplemento contratual que pudesse determinar 

o pagamento de indenização a título de lucros cessantes, uma vez que restou 

comprovado que não houve irregularidades na conduta das Requeridas que cumpriram 

com o quanto previsto na Lei 6.766/79 e no Contrato. 

 

10. O que se pretende aqui é o enriquecimento ilícito, 

ludibriando este juízo para obter a chancela do judiciário, uma vez que está claro que 

as obras de infraestrutura do loteamento foram concluídas dentro do prazo, conforme 

estipula a Lei 6.766/79. 
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11. E mais, estando o Autor autorizado a apresentar o 

projeto, poder-se-ia cogitar em indenização a título de lucros cessantes, na forma 

postulada, se o imóvel almejado estivesse pronto dentro do prazo contratual para 

conclusão das obras de infraestrutura, e não pudessem usufruir de forma plena, 

o que não é o caso! 

 

12. Nesse sentido, analisando especificamente o pedido 

formulado na inicial para condenar as Requeridas ao pagamento de indenização por 

lucros cessantes é inconsistente e não merece prosperar, tendo em vista que as 

imagens supra deixam límpida a entrega e a conclusão das obras de infraestrutura, 

devendo ser julgado IMPROCEDENTE o pedido. 

 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2021. 

 

 

IAGO COUTO NERY 

OAB/SP 274.076 

 

 

CATHARINA CARVALHO 

OAB/SP 404.970 

 

      CAIQUE VINICIUS SERPA GONÇALVES 

   OAB/SP 420.023 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

22/02/2021 11:41

0000612-05.2020.8.26.0529

NATÁLIA ASSIS MASCARENHAS

Ação Cível

Erenildo dos Santos e outros

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210000584415

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

1VARA JUDICIAL DE SANTANA DE PARNAÍBA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Bloqueio agendado para envio?

Repetição programada? Não

Não

08405960000143: NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 FEV 2021
11:41

Bloqueio de Valores NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS
protocolado por

(LIDIANNE RIOS
DE ARAUJO

MELLO)

R$ 145.361,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 22 FEV 2021 20:08

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

15022116000107: CIPASA ALDEIA ALD1 DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

R$ 33.023,57

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

1 2/26/04/2021 11:00
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 FEV 2021
11:41

Bloqueio de Valores NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS
protocolado por

(LIDIANNE RIOS
DE ARAUJO

MELLO)

R$ 145.361,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 22 FEV 2021 20:08

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 FEV 2021
11:41

Bloqueio de Valores NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS
protocolado por

(LIDIANNE RIOS
DE ARAUJO

MELLO)

R$ 145.361,52 (98) Não-Resposta - 24 FEV 2021 05:36

16 MAR 2021
11:05

Bloqueio de Valores
(reiteração)

NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS
protocolado por

(SIMONE
MARCONDES DE
JESUS BONOLDI

DUTRA)

R$ 145.361,52 (98) Não-Resposta - 18 MAR 2021 05:32

ACESSO SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 FEV 2021
11:41

Bloqueio de Valores NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS
protocolado por

(LIDIANNE RIOS
DE ARAUJO

MELLO)

R$ 145.361,52 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 33.023,57 23 FEV 2021 20:32

16 MAR 2021
11:05

Transferência de Valor ID:
072021000003688995

NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS
protocolado por

(SIMONE
MARCONDES DE
JESUS BONOLDI

DUTRA)

R$ 33.023,57 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 17 MAR 2021 20:47

ITAÚ UNIBANCO S.A.

2 2/26/04/2021 11:00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1@tjsp.jus.br
Telefone: 11 4322-9839 - E-mail: parnaiba1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000612-05.2020.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000612-05.2020.8.26.0529 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GRACIELLA LORENZO SALZMAN

Vistos.

Trata-se de impugnação à penhora.

Alega a executada, em síntese, que foi contratada para a execução do 
empreendimento conforme consta nos contratos entabulados entre as partes. Prossegue 
narrando que para a consecução do Empreendimento denominado Altavis Aldeia, a 
interveniente se obrigou a custear as despesas necessárias à implantação do loteamento. 
Todos os recursos relativos ao Empreendimento, decorrentes da alienação das unidades 
imobiliárias, são depositados em conta corrente da Executada, denominada como “conta de 
recebimentos”, enquanto todos os valores que se destinam ao pagamento das despesas 
ordinárias decorrentes do loteamento são transferidos à conta denominada “conta de 
pagamento. Assim alega que o valor penhorado deve ser declarado impenhorável pois é 
oriundo da alienação das unidades imobiliárias e expressamente destinado ao pagamento das 
despesas relacionadas à implantação do loteamento. 

A exequente manifestou-se, aduzindo que as alegações da executada são 
manifestamente infundadas. Pede a condenação da executada em litigância de má-fé.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Não há como se acolher a pretensão da executada.

Quanto à alegação de que os recursos penhorados são destinados ao pagamento 
das despesas relacionadas implantação do loteamento, nenhuma prova há nos autos. Ao 
contrário, como observou a exequente, a própria executada, em ações gêmeas, afirma que as 
obras de infraestrutura e complementares foram concluídas, não podendo, portanto, utilizar 
referido argumento para arguir a impenhorabilidade dos valores.

A impugnação funda-se na tese da impenhorabilidade, contudo, o caso não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 833, do CPC.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1@tjsp.jus.br
Telefone: 11 4322-9839 - E-mail: parnaiba1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000612-05.2020.8.26.0529 - p. 2

Por fim, ainda que a execução deva se processar de modo menos gravoso ao 
devedor, por certo, ela se processa no interesse do credor, o qual ajuizou a ação em abril de 
2019 e aguarda a satisfação de seu crédito desde fevereiro de 2020.

 
Por tais fundamentos, rejeito a impugnação e mantenho a penhora.

Deixo de condenar a executada em litigância de má-fé, por não verificar os 
requisitos legais para tanto.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 06 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 11/05/2021 18:16 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0469/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 665/672   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   impugnação   à   penhora.   Alega   a   executada,   em   síntese,   que   foi 
 contratada   para   a   execução   do   empreendimento   conforme   consta   nos   contratos   entabulados   entre   as   partes. 
 Prossegue   narrando   que   para   a   consecução   do   Empreendimento   denominado   Altavis   Aldeia,   a   interveniente 
 se   obrigou   a   custear   as   despesas   necessárias   à   implantação   do   loteamento.   Todos   os   recursos   relativos   ao 
 Empreendimento,   decorrentes   da   alienação   das   unidades   imobiliárias,   são   depositados   em   conta   corrente   da 
 Executada,   denominada   como   conta   de   recebimentos,   enquanto   todos   os   valores   que   se   destinam   ao 
 pagamento   das   despesas   ordinárias   decorrentes   do   loteamento   são   transferidos   à   conta   denominada   conta   de 
 pagamento.   Assim   alega   que   o   valor   penhorado   deve   ser   declarado   impenhorável   pois   é   oriundo   da   alienação 
 das   unidades   imobiliárias   e   expressamente   destinado   ao   pagamento   das   despesas   relacionadas   à 
 implantação   do   loteamento.   A   exequente   manifestou-se,   aduzindo   que   as   alegações   da   executada   são 
 manifestamente   infundadas.   Pede   a   condenação   da   executada   em   litigância   de   má-fé.   É   O   RELATÓRIO. 
 DECIDO.   Não   há   como   se   acolher   a   pretensão   da   executada.   Quanto   à   alegação   de   que   os   recursos 
 penhorados   são   destinados   ao   pagamento   das   despesas   relacionadas   implantação   do   loteamento,   nenhuma 
 prova   há   nos   autos.   Ao   contrário,   como   observou   a   exequente,   a   própria   executada,   em   ações   gêmeas,   afirma 
 que   as   obras   de   infraestrutura   e   complementares   foram   concluídas,   não   podendo,   portanto,   utilizar   referido 
 argumento   para   arguir   a   impenhorabilidade   dos   valores.   A   impugnação   funda-se   na   tese   da 
 impenhorabilidade,   contudo,   o   caso   não   se   enquadra   em   nenhuma   das   hipóteses   previstas   no   artigo   833,   do 
 CPC.   Por   fim,   ainda   que   a   execução   deva   se   processar   de   modo   menos   gravoso   ao   devedor,   por   certo,   ela   se 
 processa   no   interesse   do   credor,   o   qual   ajuizou   a   ação   em   abril   de   2019   e   aguarda   a   satisfação   de   seu   crédito 
 desde   fevereiro   de   2020.   Por   tais   fundamentos,   rejeito   a   impugnação   e   mantenho   a   penhora.   Deixo   de 
 condenar a executada em litigância de má-fé, por não verificar os requisitos legais para tanto. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 11 de maio de 2021. 

           Cristina Ferraz Leite 
           Supervisor de Serviço 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 

VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA/SP 

      

  

  

AUTOS Nº 0000612-05.2020.8.26.0529 

  

 

 

ERENILDO DOS SANTOS E OUTROS,  já qualificado nos autos da ação 

em epígrafe, movida contra NOVA ALDEIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e CIPASA 

DESENVOLVIMENTO URBANO S.A, vem, com o devido respeito 

a Vossa Excelência, requerer LEVANTAMENTOS DOS VALORES 

INCONTROVERSOS pelos motivos que passa a expor:  

Prima facie, seja determinado o levantamento do 
valor correspondente à parte incontroversa (CPC, art. 526, § 
1º). 
 
Não existe, portanto, qualquer óbice para a liberação dos valores 
incontroversos, considerados como tais aqueles apontados pela 
própria executada na impugnação não se enquadra na hipótese do 
artigo 833 do NCPC 
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Diante disso, com a ressalva contida no art. 1.000, parágrafo único, 
do CPC, pede-se o levantamento da quantia de R$ 33.023,57 (Trinta 
e Tres Mil e Vinte e Tres Reais e Cinquenta e Sete Centavos) 
conforme se vê as fls. ,149/150 devidamente corrigidos. 

Requer, assim, a expedição do competente mandado de levantamento 
eletrônico com a finalidade de levantar o depósito do montante, acima 
apontado. 

      Respeitosamente, pede deferimento. 

SÃO PAULO 12 de MAIO DE 2021 

 

                       SANDRO FERREIRA LIMA  
               OAB/SP 188.218  
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
1300118726071

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
17/03/2021

Agência(pref/dv)
1596 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
16/03/2021

Nº da guia
20210000584415

Processo nº
0000612-05.2020.8.26.0529

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
SANTANA DE PARNAIBA

Orgão/Vara
CART.1ªA 4ªVJUD 1ª VAR

Depositante
REU

Valor do depósito - R$
33.023,57

REU
CIPASA ALDEIA ALD1 DESENVOLVIM

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
15.022.116/0001-07

AUTOR
Erenildo dos Santos e outros

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
EF25984C8570B922 Data/Hora da impressão 14/05/2021 / 07:59:22 Data do depósito 17/03/2021

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
1300118726071

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
17/03/2021

Agência(pref/dv)
1596 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
16/03/2021

Nº da guia
20210000584415

Processo nº
0000612-05.2020.8.26.0529

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
SANTANA DE PARNAIBA

Orgão/Vara
CART.1ªA 4ªVJUD 1ª VAR

Depositante
REU

Valor do depósito - R$
33.023,57

REU
CIPASA ALDEIA ALD1 DESENVOLVIM

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
15.022.116/0001-07

AUTOR
Erenildo dos Santos e outros

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
EF25984C8570B922 Data/Hora da impressão 14/05/2021 / 07:59:22 Data do depósito 17/03/2021

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
1300118726071

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
17/03/2021

Agência(pref/dv)
1596 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
16/03/2021

Nº da guia
20210000584415

Processo nº
0000612-05.2020.8.26.0529

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
SANTANA DE PARNAIBA

Orgão/Vara
CART.1ªA 4ªVJUD 1ª VAR

Depositante
REU

Valor do depósito - R$
33.023,57

REU
CIPASA ALDEIA ALD1 DESENVOLVIM

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
15.022.116/0001-07

AUTOR
Erenildo dos Santos e outros

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
EF25984C8570B922 Data/Hora da impressão 14/05/2021 / 07:59:22 Data do depósito 17/03/2021

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 
VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA 
PARNAIBA/SP  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

0000612-05.2020.8.26.0529  
  
  
  
  
 
 
 
 

  
ERENILDO DOS SANTOS,  PAULO AZEVEDO DA COSTA e MARIA 
DE LOUREDES NEVES FONSECA AZEVEDO, já devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que promove NOVA ALDEIA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e CIPASA 
DESENVOLVIMENTO URBANO S/A, vem, por seu procurador infra-

assinado, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se e requerer em termos 

de prosseguimento o que segue: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

D
E

2D
85

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

05
/2

02
1 

às
 0

0:
52

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

21
70

03
42

70
3 

   
 .

fls. 159



 

Alameda Cauaxi 293 – Sala 2005 – Alpha Green Business Tower – Bairro de Alphaville – Barueri – SP   
Sandroflima @aasp.org.br e sandroferreiralima@bol.com.br   Página 2  
  

  
S F L                   

Advocacia 
  

  
  
  
  
  
  

  

Os Exequentes se manifestaram requerendo a penhora via sistema 
BACENJUD, diligência deferida por este r. Juízo, todavia resultou 
parcialmente frutífera. 

Nesse sentido, prossegue-se com os atos necessários para a satisfação 
do valor remanescente da execução. 

Deste modo, com fulcro no § 1º do Art. 845 do Código de Processo 
Civil, requer seja procedida por TERMO NOS AUTOS a penhora do 
imóvel: LOTE 14 DA QUADRA 15 NO LUGAR DENOMINADO 
RESIDENCIAL E COMERCIAL SERRA DO SOL, SITUADO 
NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA MATRÍCULA 
172.150 (em anexo), consoante o § 2º do artigo 829 do CPC, tendo 
em vista a necessidade de garantir que a Exequente receba o que lhe é 
de direito. 

Desta feita, o presente pedido, além de previsto na legislação, possui 
respaldo na Jurisprudência dos Tribunais, veja-se: 

CONDOMÍNIO. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. PENHORA. AVERBAÇÃO NO REGISTRO 
IMOBILIÁRIO. MEDIDA DESTINADA A ASSEGURAR O 
CONHECIMENTO DE TERCEIROS, QUE NÃO PODEM, POR ISSO, 
ALEGAR POSTERIORMENTE A OCORRÊNCIA DE AQUISIÇÃO DE 
BOA-FÉ. PROVIDÊNCIA QUE CABE AO EXEQUENTE ADOTAR. 
HIPÓTESE EM QUE EXISTE DIFICULDADE DE OBTENÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS DOS TITULARES DO DOMÍNIO. FATO QUE NÃO 
INVIABILIZA A EFETIVAÇÃO DA PENHORA. RECURSO PROVIDO. 
1. Uma vez realizada a penhora sobre bem imóvel, deve ser 
providenciada a averbação no registro imobiliário, medida 
expressamente prevista em lei e destinada a assegurar o conhecimento 
de terceiros, afastando a possibilidade de se alegar aquisição de boa-fé. 
2. Trata-se, entretanto, de medida posterior ao ato de constrição, e não 
integrativa dele, de modo que eventual dificuldade para a sua efetivação 
não inviabiliza a penhora, apenas não faz incidir, em favor da parte 
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exequente, a presunção de má-fé de terceiro a quem eventualmente vier 
ser alienado o bem, para cogitar de fraude de execução. 3. A inexistência 
de dados pessoais dos executados constitui óbice à efetivação da 
averbação da penhora, cabendo à parte exequente a adoção das 
providências necessárias para a apuração respectiva. Entretanto, uma 
vez esgotados os meios para a sua obtenção, mediante requerimento 
específico da parte, cabe ao Juízo adotar as providências necessárias 
para a obtenção dos dados necessários à averbação.(TJ-SP - AI: 
20017192220198260000 SP 2001719-22.2019.8.26.0000, Relator: 
Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 05/02/2019, 31ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 05/02/2019) (inclusão de grifos) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL – PENHORA DE BENS IMÓVEIS - 
POSSIBILIDADE – insurgência em face da decisão pela qual foi 
indeferido o requerimento do agravante de penhora de bens imóveis, sob 
o fundamento de que não foi averbado na matrícula dos bens o 
compromisso de compra e venda por meio do qual o agravado ter-lhes-
ia adquirido a propriedade – possibilidade de penhora, 
independentemente de o devedor não figurar como titular no registro – 
imóveis recebidos pelo agravado em permuta, conforme demonstrado em 
embargos de terceiro, que foram acolhidos com base no reconhecimento 
da legitimidade da referida avença – decisão reformada para o fim de 
ser deferido o requerimento de penhora dos bens imóveis indicados, sob 
conta e risco do agravante – agravo provido. (TJ-SP 
22497359120178260000 SP 2249735-91.2017.8.26.0000, Relator: 
Castro Figliolia, Data de Julgamento: 03/07/2018, 12ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 03/07/2018) (inclusão de grifos) 

 

Logo, é totalmente possível a realização da penhora requerida pelos 
Exequentes, uma vez que esta já é matéria consolidada no cenário 
jurídico. 

Destarte, pugna pela penhora do bem imóvel indicado, com a 
consequente expedição de Certidão para fins de averbação no registro 
de imóveis, bem como que, na sequência, seja determinada a avaliação 
do imóvel penhorado, nos termos dos artigos 799, IX do NCPC. 
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Desta forma, recomendável a expedição de certidão 
premonitória na matricula 172.150 lote 14 da quadra 15 junto 
ao CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE BARUERI 
ESTADO DE SÃO PAULO, ainda que não se cuide de processo 
de execução, de modo que plenamente viável, no caso 
concreto, a incidência do artigo 828, do Código de Processo 
Civil.  
 
 
 
 
                           Nesses termos, pede deferimento.  
                            Santana de Parnaíba. 10 de Maio de 2021  
  
   
                            SANDRO FERREIRA LIMA  
                                    OAB/SP 188.218  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo nº: 0000612-05.2020.8.26.0529 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro
Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

1) Fls. 154/155: Defiro a expedição de mandado de levantamento eletrônico, 

dos valores transferidos para a conta judicial às fls. 149/150, em favor da parte exequente, observada 

a ordem dos serviços cartorários, bem como respeitada a ordem das prioridades e urgências.

Nos termos do Comunicado Conjunto nº 2205/2018 (DJe de 13/11/2018, p. 1), 

deverá o patrono da parte interessada, no prazo de 15 dias, juntar formulário devidamente 

preenchido, disponível no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça de São Paulo, item Formulário de 

MLE, no endereço http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais, a fim de 

possibilitar a expedição do documento.

2) Fls. 157/160: Para apreciação do pedido de penhora, junte a parte exequente, 

no prazo de 15 dias, planilha atualizada do débito e certidão atualizada do imóvel a ser penhorado, 

com expedição máxima de 30 dias.

A Certidão Digital é a certidão da matrícula do imóvel expedida em formato 

eletrônico que possui validade por 30 dias e pode ser solicitada eletronicamente no site 

https://www.registradores.org.br.

Não será aceita "matrícula online" que é apenas a visualização da imagem da 

matrícula do imóvel, uma vez que não tem validade jurídica.

A petição deverá ser cadastrada por meio do link de "Petição Intermediária de 

1º Grau", na categoria "Petições Diversas", tipo de petição: "8289  Pedido de Penhora de Imóvel", a 

fim de conferir maior agilidade na identificação no fluxo de trabalho, onde se processam os autos 

digitais, sob pena de a apreciação da petição aguardar a ordem de protocolo dos demais autos, 

acarretando prejuízos e morosidade no andamento dos autos digitais.

Com a apresentação da certidão, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 21 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 27/07/2021 11:02 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0672/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 600-607   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   154/155:   Defiro   a   expedição   de   mandado   de   levantamento   eletrônico,   dos 
 valores   transferidos   para   a   conta   judicial   às   fls.   149/150,   em   favor   da   parte   exequente,   observada   a   ordem   dos 
 serviços   cartorários,   bem   como   respeitada   a   ordem   das   prioridades   e   urgências.   Nos   termos   do   Comunicado 
 Conjunto   nº   2205/2018   (DJe   de   13/11/2018,   p.   1),   deverá   o   patrono   da   parte   interessada,   no   prazo   de   15   dias, 
 juntar   formulário   devidamente   preenchido,   disponível   no   sítio   eletrônico   do   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo, 
 item   Formulário   de   MLE,   no   endereço   http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais,   a 
 fim   de   possibilitar   a   expedição   do   documento.   2)   Fls.   157/160:   Para   apreciação   do   pedido   de   penhora,   junte   a 
 parte   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   planilha   atualizada   do   débito   e   certidão   atualizada   do   imóvel   a   ser 
 penhorado,   com   expedição   máxima   de   30   dias.   A   Certidão   Digital   é   a   certidão   da   matrícula   do   imóvel   expedida 
 em   formato   eletrônico   que   possui   validade   por   30   dias   e   pode   ser   solicitada   eletronicamente   no   site 
 https://www.registradores.org.br.   Não   será   aceita   "matrícula   online"   que   é   apenas   a   visualização   da   imagem 
 da   matrícula   do   imóvel,   uma   vez   que   não   tem   validade   jurídica.   A   petição   deverá   ser   cadastrada   por   meio   do 
 link   de   "Petição   Intermediária   de   1º   Grau",   na   categoria   "Petições   Diversas",   tipo   de   petição:   "8289   Pedido   de 
 Penhora   de   Imóvel",   a   fim   de   conferir   maior   agilidade   na   identificação   no   fluxo   de   trabalho,   onde   se   processam 
 os   autos   digitais,   sob   pena   de   a   apreciação   da   petição   aguardar   a   ordem   de   protocolo   dos   demais   autos, 
 acarretando   prejuízos   e   morosidade   no   andamento   dos   autos   digitais.   Com   a   apresentação   da   certidão, 
 tornem os autos conclusos. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 27 de julho de 2021. 

           Cristina Ferraz Leite 
           Supervisor de Serviço 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE 
SANTANA DE PARNAIBA ESTADO DE SAO PAULO/SP  
 

 

   
 

ERENDILDO DOS SANTOS E OUTROS, já qualificado nos autos da 
ação em fase de cumprimento de sentneça que promove em face de 
NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e 
CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S/A por seu procurador 
infra-assinado, mandato anexo, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência requerer a juntada do formulasrio em anexo para 
expedição do MLE em favor do autores  

 
 

           TERMOS EM QUE PEDE DEFERIMENTO  !!  

     BARUERI, 29 DE JULHO DE 2021 
 
    

       SANDRO FERREIRA LIMA  

     OAB/SP 188218   
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

Número do processo (padrão CNJ): 0000612-05.2020.8.26.0529  

Nome do beneficiário do levantamento: ERENILDO DOS SANTOS, PAULO 

AZEVEDO DA COSTAS E MARIA DE LOURDES NEVESES FONSECA AZEVEDO 

CPF/CNPJ: 059.329.838-17 

Tipo de Beneficiário:  

(X  ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/SP nº 188218 - Procuração nas fls. 05/06 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( X  ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 150, 156 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017):  33.023,57 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

( X ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: SANDRO FERREIRA LIMA 

CPF/CNPJ do titular da conta: 199.868.518-74 

Banco: BRADESCO   Código do Banco: 237 

Agência: 2948-3 

Conta nº: 1001528-6     Tipo de Conta: (  ) Corrente  ( X) Poupança 

Observações: 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA PRIMEIRA VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE 
SANTANA DE PARNAIBA ESTADO DE SÃO PAULO/SP  

 

 

 

 

Processo n º: 0000612-05.2020.8.26.0529  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ERENILDO DOS SANTOS E OUTROS, devidamente qualificado 
nos autos da ação em epígrafe em fase de cumprimento de sentença 
que promove em face de CIPASA DESENVOLVIMENTO 
URBANO S/A e NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, vem à presença de Vossa Excelência, em 
atenção ao r. despacho de fls. 162 item “2” manifestar-se e requerer o 
que segue: 
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Preliminarmente requer a juntada da matricula atualizada pugnando 
pela penhora do bem imóvel abaixo indicado, com a consequente 
expedição de Certidão para fins de averbação no registro de imóveis, 
bem como seja expedido concomitantemente a averbação 
premonitória e que, na sequência, seja determinada a avaliação do 
imóvel penhorado, nos termos dos artigos 799, IX e 828 CPC.  

Para tanto, segue anexa planilha de cálculo com valor devidamente 
atualizado a partir do valor homologado de fls., 117 incluindo neste a 
perdas e danos que se venceram a partir de dezembro de 2020 até a 
presente data já deduzido deste cálculos os valores penhorado às fls.  
fls 164/165, sendo o montante de R$ 137.574,24 Cento e Trinta e 
Sete Mil e Quinhentos e Setenta e Quatro Reais e Vinte e 
Quatro Centavos)  

 

Requer seja procedida por TERMO NOS AUTOS a penhora do imóvel: 
LOTE 15 DA QUADRA 08 DO LOTEAMENTO DENOMINADO 
RESIDENCIAL E COMERCIAL SERRA DO SOL, SITUADO 
NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA  MATRÍCULA 
170870 (em anexo), consoante o § 2º do artigo 829 do CPC, tendo 
em vista a necessidade de garantir que a Exequente receba o que lhe é 
de direito. 

 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Santana de Parnaiba 26 de Julho de 2021 

 

 

 

SANDRO FERREIRA LIMA 

OAB/SP 188.218 
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Imprimir Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

ERENILDO DOS SANTOS X CIPASA DESENVOLVIMENTO E OUTROSS
Data de atualização dos valores: junho/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 20,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.

MULTA
0,00%

TOTAL

1

PLANILHA DE
CALCULOS
HOMOLOGADA
FLS. 117

10/12/2020 121.134,60 126.997,82 0,00 0,00 0,00 126.997,82

2
PERDAS E DANOS
12/2020

01/12/2020 1.748,01 1.832,62 0,00 0,00 0,00 1.832,62

3
PERDAS E DANOS
01/2021

01/01/2021 1.748,01 1.806,25 0,00 0,00 0,00 1.806,25

4
PERDAS E DANOS
02/2021

01/02/2021 1.748,01 1.801,38 0,00 0,00 0,00 1.801,38

5
PERDAS E DANOS
03/2021

01/03/2021 1.748,01 1.786,73 0,00 0,00 0,00 1.786,73

6
PERDAS E DANOS
04/2021

01/04/2021 1.748,01 1.771,50 0,00 0,00 0,00 1.771,50

7
PERDAS E DANOS
05/2021

01/05/2021 1.748,01 1.764,79 0,00 0,00 0,00 1.764,79

8
PERDAS E DANOS
06/2021

01/06/2021 1.748,01 1.748,01 0,00 0,00 0,00 1.748,01

* 9
PERDAS E DANOS
07/2021

01/07/2021 1.748,01 1.748,01 0,00 0,00 0,00 1.748,01

* 10
PERDAS E DANOS
08/2021

01/08/2021 1.748,01 1.748,01 0,00 0,00 0,00 1.748,01

--------------------------------
Sub-Total R$ 143.005,12

Honorários advocatícios (20,00%) (+) R$ 28.601,02

Sub-Total R$ 28.601,02
desconto/abatimento - 22/02/2021 - BLOQUEIO JUDICIAL VLR LEVANTADO PELO AUTOR FLS

121 - R$ 33.023,57
(-) R$ 34.031,90

Sub-Total R$ 34.031,90
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 137.574,24
(*) Data informada é maior que a data da correção.

Planilha de débitos judiciais http://www.drcalc.net/planilharesult.asp

1 of 1 31/07/2021 00:10P
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

ERENILDO DOS SANTOS X CIPASA ALDEIA 1 DESENVOLVIMENTOS
Data de atualização dos valores: dezembro/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 20,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
10,00% TOTAL

1 planilha atualizacao
fls. 76 20/5/2020 92.400,69 95.735,47 0,00 0,00 9.573,55 105.309,02

2 perdas e danos
0,5% a.m 30/4/2020 1.748,01 1.806,93 0,00 0,00 180,69 1.987,62

3 perdas e danos
0,5% a.m 30/5/2020 1.748,01 1.811,10 0,00 0,00 181,11 1.992,21

4 perdas e danos
0,5% a.m 30/6/2020 1.748,01 1.815,64 0,00 0,00 181,56 1.997,20

5 perdas e danos
0,5% a.m 30/7/2020 1.748,01 1.810,20 0,00 0,00 181,02 1.991,22

6 perdas e danos
0,5% a.m 30/8/2020 1.748,01 1.802,27 0,00 0,00 180,23 1.982,50

7 perdas e danos
0,5% a.m 30/9/2020 1.748,01 1.795,81 0,00 0,00 179,58 1.975,39

8 perdas e danos
0,5% a.m 30/10/2020 1.748,01 1.780,32 0,00 0,00 178,03 1.958,35

9 perdas e danos
0,5% a.m 30/11/2020 1.748,01 1.764,62 0,00 0,00 176,46 1.941,08

--------------------------------
Sub-Total R$ 121.134,60

Honorários advocatícios (20,00%) (+) R$ 24.226,92
Sub-Total R$ 24.226,92

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 145.361,52
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000612-05.2020.8.26.0529

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro
Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, nos termos 
do artigo 203, § 4º do CPC e Normas Judiciais da Corregedoria Geral da Justiça.

MLE nº 20210825202350025747, no valor de R$ 33.023,57, expedido em benefício 
do(a) exequente. O REFERIDO MANDADO FOI ENCAMINHADO PARA 
CONFERÊNCIA E ASSINATURA DO(A) MAGISTRADO(A), DEVENDO A 
PARTE INTERESSADA AGUARDAR O PROCEDIMENTO PARA CRÉDITO 
NA CONTA INFORMADA.

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 03 de setembro de 2021.  Sérgio Carvalho de Araújo, 
Chefe de Seção Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 03/09/2021 10:53 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0793/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "MLE   nº   20210825202350025747,   no   valor   de   R$   33.023,57,   expedido   em   benefício   do(a) 
 exequente.   O   REFERIDO   MANDADO   FOI   ENCAMINHADO   PARA   CONFERÊNCIA   E   ASSINATURA   DO(A) 
 MAGISTRADO(A),   DEVENDO   A   PARTE   INTERESSADA   AGUARDAR   O   PROCEDIMENTO   PARA   CRÉDITO   NA 
 CONTA INFORMADA." 

           Santana de Parnaiba, 3 de setembro de 2021. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 07/09/2021 01:19 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0793/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "MLE   nº   20210825202350025747,   no   valor   de   R$   33.023,57,   expedido   em   benefício   do(a) 
 exequente.   O   REFERIDO   MANDADO   FOI   ENCAMINHADO   PARA   CONFERÊNCIA   E   ASSINATURA   DO(A) 
 MAGISTRADO(A),   DEVENDO   A   PARTE   INTERESSADA   AGUARDAR   O   PROCEDIMENTO   PARA   CRÉDITO   NA 
 CONTA INFORMADA." 

           Santana de Parnaíba, 7 de setembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                       

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000612-05.2020.8.26.0529  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exeqüente: Erenildo dos Santos e outros

Executado Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Fls. 166/167: Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 170.870 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Barueri (fls. 170/172), em nome de Nova Aldeia 
Empreendimentos Imobiliários LTDA.

Fica nomeado o executado como depositário, independentemente de outra 
formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Providencie-se a averbação da penhora, comunicando o Oficial de Registro de 
Imóveis através do sistema “Penhora Online” da ARISP, cabendo ao patrono da parte exequente, 
no prazo de 5 dias, informar nos autos o e-mail para envio do respectivo boleto bancário para 
pagamento, comprovando nos autos em seguida.

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência 
das exigências acaso formuladas. 

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, acerca da penhora.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) 
legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas 
previstas no art.799, do Código de Processo Civil.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora 
em favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, 
mediante a intimação pessoal da Fazenda Pública, sob pena de nulidade.

Caberá à parte exequente indicar o endereço eletrônico para o qual será 
enviado o boleto referente as custas e recolher as respectivas despesas, sob pena de nulidade.

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo de 
20 dias se manifeste em termos de prosseguimento.

Para fins de avaliação, deverá comprovar a cotação do bem no mercado, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                       

trazendo aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, além de outros 
anúncios publicitários, servindo a média como referência ou, alternativamente, se pretende a 
nomeação de perito de confiança do juízo.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a 
respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos 
autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo 
e providenciando o necessário para sua efetivação.

Intime-se. 

Santana de Parnaiba, 03 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

E
A

4F
D

A
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
A

T
A

LI
A

 A
S

S
IS

 M
A

S
C

A
R

E
N

H
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

09
/2

02
1 

às
 1

9:
07

 .

fls. 179



 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 09/09/2021 01:12 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0801/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   166/167:   Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   170.870   do   Cartório 
 de   Registro   de   Imóveis   de   Barueri   (fls.   170/172),   em   nome   de   Nova   Aldeia   Empreendimentos   Imobiliários   LTDA. 
 Fica   nomeado   o   executado   como   depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   comunicando 
 o   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   através   do   sistema   Penhora   Online   da   ARISP,   cabendo   ao   patrono   da   parte 
 exequente,   no   prazo   de   5   dias,   informar   nos   autos   o   e-mail   para   envio   do   respectivo   boleto   bancário   para 
 pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o 
 interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência 
 das   exigências   acaso   formuladas.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   acerca   da 
 penhora.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is) 
 cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da 
 Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal   da 
 Fazenda   Pública,   sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o   endereço   eletrônico   para   o   qual   será 
 enviado   o   boleto   referente   as   custas   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Após   a   efetivação 
 da   medida,   intime-se   a   parte   exequente   para   que   no   prazo   de   20   dias   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento. 
 Para   fins   de   avaliação,   deverá   comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo 
 menos   três   corretores   imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência   ou, 
 alternativamente,   se   pretende   a   nomeação   deperitode   confiança   do   juízo.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos 
 órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e 
 condominial,   comprovando   nos   autos.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação, 
 requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação. Intime-se." 

           Santana de Parnaiba, 9 de setembro de 2021. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 10/09/2021 04:09 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0801/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   166/167:   Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   170.870   do   Cartório 
 de   Registro   de   Imóveis   de   Barueri   (fls.   170/172),   em   nome   de   Nova   Aldeia   Empreendimentos   Imobiliários   LTDA. 
 Fica   nomeado   o   executado   como   depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   comunicando 
 o   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   através   do   sistema   Penhora   Online   da   ARISP,   cabendo   ao   patrono   da   parte 
 exequente,   no   prazo   de   5   dias,   informar   nos   autos   o   e-mail   para   envio   do   respectivo   boleto   bancário   para 
 pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o 
 interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência 
 das   exigências   acaso   formuladas.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   acerca   da 
 penhora.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is) 
 cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da 
 Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal   da 
 Fazenda   Pública,   sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o   endereço   eletrônico   para   o   qual   será 
 enviado   o   boleto   referente   as   custas   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Após   a   efetivação 
 da   medida,   intime-se   a   parte   exequente   para   que   no   prazo   de   20   dias   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento. 
 Para   fins   de   avaliação,   deverá   comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo 
 menos   três   corretores   imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência   ou, 
 alternativamente,   se   pretende   a   nomeação   deperitode   confiança   do   juízo.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos 
 órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e 
 condominial,   comprovando   nos   autos.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação, 
 requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 10 de setembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE 
PARNAIBA - ESTADO DE SÃO PAULO/SP  
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ERENILDO DOS SANTO, PAULO AZEVEDO DA COSTA E 
MARIA DE LOURDES FONSECA DE AZEVEDO já qualificado 
nos autos da ação em fase de cumprimento de sentença que promove 
em face de CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S/A E 
NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
por seu advogado e procurador infra-assinado, mandato anexo, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em cumprimento 
parcial do r. despacho de fls., informar o endereço eletrônico do patrono 
e do autor respectivamente para envio do respectivo boleto para 
pagamento do serviço registral de penhora do lote matricula 170.870 
via sistema ARISP ONLINE a saber: 

sandroflima@aasp.org.br  

ere.opus@hotmail.com  

         TERMOS EM QUE, 
                  PEDE DEFERIMENTO    

          Santana de Parnaiba, 14 DE SETEMBRO DE 2021 

 
 SANDRO FERREIRA LIMA           

            OAB/SP 188.218  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE 
PARNAIBA ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 
0000612-05.2020.8.26.0529  

 

 

 

 

ERENILDO DOS SANTOS E OUTROS,  já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe que promove em face de NOVA 
ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e 
CIPASA DESENVOLVILMENTO URBANO S/A, vem, 

respeitosamente à presença deste r. juízo requerer a juntada do 

comprovante de protocolização do termo de constrição/oficio  

perante a serventia registral imobiliária  para que surta seus 

efeitos legais 

Em momento oportuno será trazida aos autos a averbação e 

matricula atualizada 

    
     PEDE DEFERIMENTO  

Santana de Parnaíba 09 de Outubro de 2021 
 
 
      SANDRO FERREIRA LIMA  
       OAB/SP 188.218 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 
VARA  CIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO /SP  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO:  0000612-05.2020.8.26.0529   
 
 
 
 
 
 

ERENILDO DOS SANTOS, devidamente qualificados nos autos do 
processo acima epigrafado que promove em face de NOVA ALDEIA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CIPASA DESENVOLVIMENTO 
UBANO S/A, vem, por meio de seu advogado abaixo infra assinado, em 
atenção a nota de devolução oriunda protocolo 523.973 do serviço 
registral imobiliário de Barueri requerer LIMINARMENTE o  que segue:  
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Diante da informação contida na nota reitera que o termo de 
constrição e o respectivo termo de penhora seja enviado ao serviço 
registral imobiliário de forma eletrônica via sistema arisp online para 
fins de averbação no assento da matricula registrada sob o números 
172.280 

Outrossim, esclarece a douta serventia judicial que a determinação do 
serviço registral imobiliários está em consonância com o provimento 
CG 37/2013 da Egrégia corregedoria de Justiça que modifica o capitulo 
XX DAS Normas de serviços de Corregedoria Geral de Justiça, para 
introduzir a seção XI da Subseção I V 

“ As comunicações dos juízos deste tribunal de justiça que 
incidirem sobre imóveis situado no estado de são Paulo far-
se-ão exclusivamente através do referido sistema 
eletrônico, vedada a expedição de certidões, ofícios ou 
mandados em papel. 

E para tanto informa desde já para envio do respectivo boleto de 
pagamento o e-mail do patrono a saber: sandroflima@aasp.org.br 

                Nesses termos! 
                Pede deferimento.   
       Santana de Parnaíba 25 de Novembro de 2021 
   
   
   
                  SANDRO FERREIRA LIMA 
                       OAB/SP 188.218 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

F
39

89
91

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

11
/2

02
1 

às
 0

9:
23

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

21
70

07
98

40
5 

   
 .

fls. 186



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

F
39

89
95

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

11
/2

02
1 

às
 0

9:
23

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

21
70

07
98

40
5 

   
 .

fls. 187



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

F
39

89
95

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

11
/2

02
1 

às
 0

9:
23

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

21
70

07
98

40
5 

   
 .

fls. 188



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

F
39

89
95

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

11
/2

02
1 

às
 0

9:
23

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

21
70

07
98

40
5 

   
 .

fls. 189



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Telefone: 11 4322-9839 - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000612-05.2020.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000612-05.2020.8.26.0529 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roseane Cristina de Aguiar Almeida

Vistos.

Fls. 185/186: Aguarde-se o cumprimento da decisão de fls. 178/179.

Providencie a z. Serventia o necessário, via ARISP, com brevidade.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 20 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0043/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   185/186:   Aguarde-se   o   cumprimento   da   decisão   de   fls.   178/179.   Providencie   a   z. 
 Serventia o necessário, via ARISP, com brevidade. Intime-se." 

           Santana de Parnaiba, 21 de janeiro de 2022. 
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 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0043/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   185/186:   Aguarde-se   o   cumprimento   da   decisão   de   fls.   178/179.   Providencie   a   z. 
 Serventia o necessário, via ARISP, com brevidade. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 24 de janeiro de 2022. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 

VARA CIVEL DO FORO  DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA 

ESTADO DE SÃO PAULO   

  

  

  

  

  

  

AUTOS Nº 0003556-77.2020.8.26.0529   

  

    

 

 

  

 

 

ERENILDO DOS SANTOS, PAULO AZEVEDO DA COSTA E MARIA DE 

LOURDES NEVES FONSECA     qualificados nos atos do processo em 

epigrafe que promove em face de NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S/A, vêm 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por meio dessa simples 

petição, requerer o reconhecimento da sucessão empresarial da 

empresa NOVA CIPASA PARTICIPAÇÕES S/A pelos motivos de fato e de 

direito a seguir aduzidos: 
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Prima facie, a legislação e até mesmo o judiciário vêm cada vez mais 

alterando seus dispositivos e entendimentos em prol de uma justiça 

dotada de efetividade.  

 

Sendo assim, o procedimento de cumprimento de sentença foi 

simplificado e os atos expropriatórios, que visam a satisfação do 

crédito, também vêm sendo facilitados.  

 

O BACENJUD e o RENANJUD são instrumentos muito práticos e que 

trazem um bom retorno ao credor. 

  

Contudo, tal medida está sendo infrutífera nesta  e em grande maioria 

das ações em face das executadas. 

 

Pois bem, analisando ações gêmeas envolvendo a CIPASA e NOVA 

ALDEIA percebe-se que as mesmas estão buscando e conseguindo 

formas de burlar os sistemas para furtar-se do adimplemento de suas 

obrigações.  
 

Com efeito, em 28/10/2020, foi lavrada ATA NOTARIAL (doc em anexo) 

para constatar nova empresa responsável pelo loteamento ALTAVIS 

ALDEIA, então apresentada para os condôminos do referido 

loteamento em reunião de condomínio com seu diretor e 

administrador EDUARDO MACHADO qual seja, NOVA CIPASA 

PARTICIPAÇÕES S/A 
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Estranhamente tal empresa fora constituída 01 (um) mês antes da 

reunião de condomínio tomada a termo em ata notarial, mais 

precisamente em 18/09/2020.  

 

Não obstante, importa considerar que existe coincidência no quadro 

social da empresa Executada e desta nova empresa APRESENTADA 

COMO CO-RESPONSÁVEL, e que foi constituída recentissimamente, 

conforme se poderá observar no seu incluso contrato social  

 

No contrato social de constituição desta nova empresa são sócios: 

CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S/A (CNPJ nº 05.262.743/0001-

53), e CIPASA PART DESENVOLVIMENTO URBANO S/A (CNPJ nº 

13.919.798/0001-11), sendo que esta última também é sócia da 

Executada  

 

E não é só! Tanto a Executada, quanto sua sócia CIPASA PART (e que 

também consta no quadro social da nova empresa apresentada em 

ata notarial), mantêm sede no mesmo endereço; Rua Joaquim 

Floriano, nº 466 daí concluir-se, induvidosamente, que compõem o 

mesmo grupo econômico. 

 

Ora, se nova empresa foi constituída para assumir os encargos e 

obrigações dos contratos referentes ao loteamento em questão, cujo 

atraso na entrega justificou o ajuizamento de ação judicial pelo 
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Exequente, a certeza que se tem é uma só: a empresa Executada 

encerrou suas atividades de forma irregular, até porque existem 

centenas de  processos contra ela ajuizados, e sem nenhuma solução 

satisfativa, e foi constituída nova empresa em seu lugar, conforme 

constou em ata, numa forma de fraudar credores 

 

É neste panorama Excelência é que se vislumbra a fraude à execução 

por sucessão empresarial, onde uma empresa nova é constituída para 

continuar com as operações de uma empresa inadimplente, sem, 

contudo, carregar para a nova empresa todas as dívidas e má 

reputação da empresa anterior, COM O OBJETIVO CLARO DE 

FRUSTRAR OS CRÉDITOS DE SEUS CREDORES. 

 

A sucessão irregular de empresas é um meio de frustrar as obrigações 

da empresa inadimplente, constituindo-se em indubitável confusão 

patrimonial entre a sucedida e a sucessora, pois todo o ativo da 

empresa devedora, inclusive seu faturamento, que na verdade 

deveria honrar com as obrigações daquela, é transferido para a 

sucessora, sem o ônus das dívidas. 

  

A executada, ao atuar com o ânimo de fraudar a execução, não 

deixam nenhum real em conta de sua e revelando absoluta 

insuficiência de patrimônio livre e suficiente para honrar com o 

pagamento da dívida Executada. 
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Assim, está caracterizada a manobra, de rigor a desconsideração 

inversa da personalidade jurídica, para que seja determinada a 

penhora do faturamento da nova empresa, a sucessora, constituída e 

utilizada de forma abusiva pelo devedor CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO SA que prossegue na exploração de sua atividade por meio 

de uma nova empresa sem apresentar bens particulares para saldar 

suas obrigações frente aos credores da empresa sucedida conforme 

se comprova os documentos que ora se junta que comprova tal fato 

agregado ainda ao fato ser verossímil as alegações com a prova 

inequívoca de que seu ramo é o mesmo e sua sede está  no mesmo 

endereço daquela que foi sucedida . Pasmem!!!  

  

Tal postura que só serve ao propósito de esquivar a devedora do 

cumprimento de suas obrigações é fraude e como tal deve ser coibida.  

 

Constituir uma nova empresa com a mesma atividade empresarial da 

anterior em nome de investidores interessados no ramo empresarial 

da sucedida.  

 

Assim, deve a empresa sucessora responder pelas dívidas da 

sucedida de forma integral. 

  

A doutrina não tem outro entendimento. Confira-se citação de 

Arnaldo Rizzardo: 
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 “Se as circunstâncias dos autos indicam que a Executada foi 
sucedida por outra empresa, que teve o mesmo objetivo 
social, funciona no mesmo endereço comercial e utiliza das 
mesmas instalações e mercadorias da devedora originária, a 
empresa sucessora torna-se responsável pelas dívidas que a 
sucedida contraiu no exercício de suas atividades. 
Evidenciado o abuso da personalidade jurídica, caracterizado 
pelo desvio de finalidade e fraude contra credores, as 
obrigações da empresa sucedida devem ser estendidas à 
sucessora” (Direito de Empresa, 2ª ed., Forense, 2007, p. 1112, 
o destaque não consta do original) 

 
A jurisprudência é uníssona ao determinar que a empresa sucessora 
é responsável pelas dívidas da sucedida: 

  
“Execução - Sucessão de empresas - Responsabilidade. Tem-
se por caracterizada sucessão de empresas quando 
semelhantes os quadros sociais e idênticos os objetivos, 
tornando-se uma, que é Executada em processo judicial, 
inativa e sem faturamento, ficando a realização do objetivo 
social a cargo da outra. Reconhecida a sucessão, imputa-se à 
sucessora responsabilidade subsidiária pelo pagamento da 
dívida constituída pela sucedida. Recurso não provido” (21ª 
Câmara privado, Agravo de Instrumento nº 0237304-
69.2011.8.26.0000, rel. Des. Itamar Gaino, j. 25.04.2012, o 
destaque não consta do original); 
 
“Execução por título executivo extrajudicial. Sucessão 
empresarial. Fraude. Havendo indicativos de que a nova 
empresa foi constituída com a finalidade de dar continuidade 
aos negócios da pessoa jurídica Executada é possível 
reconhecer a existência de trespasse fraudulento, 
transferindo-se para a sucessora a responsabilidade pela 
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dívida da sucedida. Recurso não provido” (21ª Câmara de 
Direito Privado, Agravo de Instrumento nº 0049956-
05.2011.8.26.0000 , rel. Des. Itamar Gaino, j. 29.06.2011) 

 

Assim, a coadunar com a tendência moderna de dar efetividade aos 

procedimentos e tutelar o direito dos credores legítimos, resta 

demonstrada a fraude à execução por sucessão empresarial, deve o 

r. juízo reconhecê-la e determinar a desconsideração inversa da 

personalidade jurídica, para que seja determinada a penhora do 

faturamento das empresas abaixo, para que a sucessora venha a 

responder pelas dívidas e obrigações da sucedida por meio de 

fraude. 

 

 

NOVA CIPASA PARTICIPAÇÕES S/A  

CNPJ 37.754.046/0001-06 

RUA MINISTRO JESUINO CARDOSO633  - 10 ANDAR SL 102 VILA NOVA 

CONCEIÃO SÃO PAULO /SP CEP 04533-051 

  

  

Nestes termos, Pede deferimento  

       SÃO PAULO 23 DE FEVEREIRO DE 2022  

   

SANDRO FERREIRA LIMA  

OAB/SP 188.218  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

NOVA CIPASA PARTICIPACOES S.A.

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35300556631 18/09/2020 02/09/2021 12:02:30

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

20/07/2020 37.754.046/0001-06

CAPITAL

R$ 142.206.689,00 (CENTO E QUARENTA E DOIS MILHÕES, DUZENTOS E SEIS MIL, SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA MINISTRO JESUINO CARDOSO NÚMERO: 633

BAIRRO: VILA NOVA CONCEICAO COMPLEMENTO: 10ANDAR SL102

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 04544-051 UF: SP

OBJETO SOCIAL

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

JULIO RICARDO MAGALHAES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 636.484.408-10, RG/RNE: 46632682 - SP, RESIDENTE À RUA JOAQUIM

FLORIANO, 466, 8ANDAR BL C, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-002, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM

19/07/2023.

 

REGINA DE ALMEIDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 056.362.858-84, RG/RNE: 12487634 - SP, RESIDENTE À RUA JOAQUIM FLORIANO,

466, 8ANDAR BL C, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-002, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 19/07/2023.

ARQUIVAMENTOS

SESSÃO: 18/09/2020     
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TRANSFORMADA DE NIRE 35236157204.

ARQUIVAMENTO DE OUTROS, DATADA DE: 20/07/2020. ATA DE CONSTITUICAO POR TRANSFORMACAO

NUM.DOC: 459.881/20-6     SESSÃO: 05/11/2020     

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 30/09/2020. PUBLICOU ATA EM : 20/07/2020. OBS: PUBLICACAO DO INSTRUMENTO DE

1 ALTERACAO E TRANSFORMACAO DO TIPO SOCIETARIO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA PARA SOCIEDADE

ANONIMA DE CAPITAL FECHADO DA NOVA CIPASA PARTICIPACOES LTDA.

NUM.DOC: 459.882/20-0     SESSÃO: 05/11/2020     

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 30/09/2020. PUBLICOU ATA EM : 20/07/2020. OBS: INSTRUMENTO PARTICULAR DE 1

ALTERACAO E TRANSFORMACAO DO TIPO SOCIETARIO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA PARA SOCIEDADE ANONIMA

DE CAPITAL FECHADO NOVA CIPASA PARTICIPACOES LTDA.

NUM.DOC: 098.602/21-4     SESSÃO: 17/02/2021     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 201.211.314,00 (DUZENTOS E UM MILHÕES, DUZENTOS E ONZE MIL, TREZENTOS E

QUATORZE REAIS).

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 09/10/2020. ALTERACAO DO CAPITAL E CLAUSULAS PARTICULARES

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: A ALTERACAO DA CLAUSULA QUINTA DO ESTATUTO

SOCIAL DA COMPANHIA, QUE DISCIPLINA SOBRE O CAPITAL SOCIAL; E A AUTORIZACAO PARA OS DIRETORES ADOTAREM

TODAS AS MEDIDAS NECESSARIAS PARA FORMALIZACAO DAS DELIBERACOES APROVADAS.

NUM.DOC: 188.541/21-4     SESSÃO: 26/04/2021     

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 12/03/2021. APROVACAO DE: I) REALIZACAO DE OPERACAO FINANCEIRA PELA

COMPANHIA; II) OUTORGA DE GARANTIAS PELA COMPANHIA E III) AUTORIZACAO PARA IMPLEMENTACAO DAS

DELIBERACOES PELOS ADMINISTRADORES

NUM.DOC: 380.005/21-9     SESSÃO: 09/08/2021     

CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA MATRIZ.

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 19/07/2021. DELIBERAR SOBRE: (I) RENUNCIA DOS ATUAIS DIRETORES; (II) ELEICAO

DE NOVA DIRETORIA; (III) ALTERACAO DA FORMA DA DIRETORIA E FORMA DE REPRESENTACAO; E (IV) CONSOLIDACAO DO

CONTRATO SOCIAL

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ALTERACAO DA COMPOSICAO DA DIRETORIA E DA

FORMA DE REPRESENTACAO DA COMPANHIA

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE JULIO RICARDO MAGALHAES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 636.484.408-

10, RG/RNE: 4663268-2, RESIDENTE À RUA JOAQUIM FLORIANO, 466, 8ANDAR BL C, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-

002, COMO DIRETOR.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE REGINA DE ALMEIDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 056.362.858-84,

RG/RNE: 12487634, RESIDENTE À RUA JOAQUIM FLORIANO, 466, 8ANDAR BL C, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-002,

COMO DIRETOR.

ELEITO HUGO LEONARDO ROCHA LIMA SPENCIERE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 028.067.741-36,

RG/RNE: 4538142, RESIDENTE À RUA 13, 404, AP 3003, SETOR OESTE, GOIANA - GO, CEP 74121-060, COMO

DIRETOR.(CATEGORIA A)

ELEITO EDUARDO MACHADO SILVA FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 956.646.021-04, RG/RNE:

340197, RESIDENTE À RUA HELENA, 151, AP 124 BL 1, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04552-050, COMO

DIRETOR.(CATEGORIA A)

ELEITO ROGERIO RINALDI RIQUELME, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 228.319.318-43, RG/RNE:

24.832.004-X, RESIDENTE À RUA MARIA MONTEIRO, 1675, CAMPINAS - SP, CEP 13025-152, COMO DIRETOR.(CATEGORIA B)

ELEITO RICARDO KOZAK NOBREGA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 720.822.831-00, RG/RNE: 208.588-6,

RESIDENTE À QUADRA CA 7, S/N, LT 20 AP 302, BRASILIA - DF, CEP 71503-507, COMO DIRETOR.(CATEGORIA B)

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300556631

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 02/09/2021

Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 158191044, quinta-feira, 2 de setembro de 2021 às
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TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO.

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente à solicitação de abertura do protocolo
SPP2030671750 da empresa NOVA CIPASA PARTICIPACOES LTDA. e que as imagens
digitalizadas deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta
Junta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Barbara Ivy Belmont Alentejo

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 16/07/2020.

Barbara Ivy Belmont Alentejo, CPF: 35536166875

 Página 1 de 116/07/2020

Este documento foi assinado digitalmente por Barbara Ivy Belmont Alentejo e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2030671750.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2030671750 de registro de abertura da
empresa NOVA CIPASA PARTICIPACOES LTDA..

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Barbara Ivy Belmont
Alentejo.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 16/07/2020.

Barbara Ivy Belmont Alentejo, CPF: 35536166875

 Página 1 de 116/07/2020

Este documento foi assinado digitalmente por Barbara Ivy Belmont Alentejo e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2030671750.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DE CONSTITUIÇÃO.

Certifico que a constituição, assinado digitalmente, da empresa NOVA CIPASA PARTICIPACOES
LTDA., e protocolado sob o número SPP2030671750 em 16/07/2020, encontra-se registrado na
Jucesp, sob o NIRE da matriz 35236157204.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Gisela Simiema Ceschin.
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser
verificados no sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade
disponível na capa da certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 16/07/2020.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 311.343.728-84

 Página 1 de 116/07/2020

Este documento foi assinado digitalmente por Gisela Simiema Ceschin e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2030671750.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

DENOMINAÇÃO ATUAL:

CIPASA ALDEIA ALD1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA

 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES:

CIPASA ALDEIA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARO LTDA

ALDEIA DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35226253847 04/01/2012 17/05/2018 15:00:31

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

18/10/2011 15.022.116/0001-07

CAPITAL

R$ 18.976.000,00 (DEZOITO MILHÕES, NOVECENTOS E SETENTA E SEIS MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA JOAQUIM FLORIANO NÚMERO: 466

BAIRRO: ITAIM BIBI COMPLEMENTO: BL C CJ801 8A

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 04534-002 UF: SP

OBJETO SOCIAL

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S.A., NIRE 35300192940, SITUADA À RUA JOAQUIM FLORIANO, 466, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP

04534-002, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 18.957.024,00, (ENDERECO: RUA JOAQUIM

FLORIANO, 466, 15 ANDAR, EDIFICIO CORPORATE, ITAM BIBI, SAO PAULO/SP.)

 

CIPASA PART DESENVOLVIMENTO URBANO S.A., NIRE 35300465105, SITUADA À AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 105, 3A T3,

CIDADE MONCOES, SAO PAULO - SP, CEP 04571-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

18.976,00, (ENDERECO: RUA JOAQUIM FLORIANO, 466, 15 ANDAR, EDIFICIO CORPORATE, ITAIM BIBI, SAO PAULO/SP.)
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IVO SZTERLING, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.708.328-04, RG/RNE: 5213043 - SP, RESIDENTE À RUA JOAQUIM FLORIANO, 466, ED.

CORPORATE, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-002, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR, REPRESENTANTE DE CIPASA

DESENVOLVIMENTO URBANO S.A., ASSINANDO PELA EMPRESA..

 

LUIZ ROBERTO STUCCHI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 289.253.038-50, RG/RNE: 146007098, RESIDENTE À AVENIDA ENGENHEIRO

LUIS CARLOS BERRINI, 105, T. 3, 3 AND., CIDADE MONCOES, SAO PAULO - SP, CEP 04571-010, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

 

PEDRO LODOVICI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 164.224.128-86, RG/RNE: 236164314 - SP, RESIDENTE À RUA JOAQUIM FLORIANO, 466,

ED. CORPORATE, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-002, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA..

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 297.762/16-3     SESSÃO: 05/07/2016     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 29/04/2016. APROVACAO DE CONTAS, REFERENTE EXERCICIO ENCERRADO EM

31/12/2015. APROVAR A CELEBRACAO DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSAO DE CREDITOS E OUTRAS AVENCAS

NUM.DOC: 080.702/17-0     SESSÃO: 15/02/2017     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 18.976.000,00 (DEZOITO MILHÕES, NOVECENTOS E SETENTA E SEIS MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S.A. , NIRE 35300192940, SITUADA À RUA JOAQUIM

FLORIANO, 466, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-002, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 18.957.024,00.(ENDERECO: RUA JOAQUIM FLORIANO, 466, 15 ANDAR, EDIFICIO CORPORATE, ITAM BIBI, SAO

PAULO/SP.)

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE CIPASA PART DESENVOLVIMENTO URBANO S.A. , NIRE 35300465105, SITUADA À AVENIDA

ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 105, 3A T3, CIDADE MONCOES, SAO PAULO - SP, CEP 04571-010, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 18.976,00.(ENDERECO: RUA JOAQUIM FLORIANO, 466, 15 ANDAR,

EDIFICIO CORPORATE, ITAIM BIBI, SAO PAULO/SP.)

REMANESCENTE PEDRO LODOVICI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 164.224.128-86, RG/RNE: 23616431-4 - SP, RESIDENTE

À RUA JOAQUIM FLORIANO, 466, ED. CORPORATE, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-002, COMO REPRESENTANTE E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REMANESCENTE IVO SZTERLING, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.708.328-04, RG/RNE: 5213043 - SP, RESIDENTE À

RUA JOAQUIM FLORIANO, 466, ED. CORPORATE, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-002, REPRESENTANDO CIPASA

DESENVOLVIMENTO URBANO S.A., COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REMANESCENTE LUIZ ROBERTO STUCCHI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 289.253.038-50, RG/RNE: 146007098,

RESIDENTE À AVENIDA ENGENHEIRO LUIS CARLOS BERRINI, 105, T. 3, 3 AND., CIDADE MONCOES, SAO PAULO - SP, CEP

04571-010, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: CLAUSULA 6 EXCLUSAO DA CLAUSULA 13, COM A

RENUMERACAO DO CONTRATO SOCIAL

NUM.DOC: 106.757/17-9     SESSÃO: 01/03/2017     

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: LIBERAR A GARANTIA DE ALIENACAO FIDUCIARIA QUE

ORA RECAI SOB AS QUOTAS DA SOCIEDADE. COM A CONSEQUENTE ALTERACAO DA CLAUSULA 6 DO CONTRATO SOCIAL

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 215.722/17-6     SESSÃO: 11/05/2017     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 17/04/2017. APROVACAO DE CONTAS, REFERENTE AO EXERCICIO SOCIAL

ENCERRADO EM 31/12/2016.

NUM.DOC: 583.399/17-4     SESSÃO: 29/12/2017     

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA JOAQUIM FLORIANO, 466, BL C CJ801 8A, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-

002. , DATADA DE: 05/12/2017.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35226253847

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 16/05/2018
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Ficha Cadastral Simplificada emitida para PATRICIA APARECIDA DE PAULA CERETTI : 13646636866. Documento

certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante

a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 101083566, quinta-feira, 17 de maio de 2018 às 15:00:31.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

NOVA CIPASA PARTICIPACOES S.A.

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35300556631 18/09/2020 02/09/2021 12:02:30

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

20/07/2020 37.754.046/0001-06

CAPITAL

R$ 142.206.689,00 (CENTO E QUARENTA E DOIS MILHÕES, DUZENTOS E SEIS MIL, SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA MINISTRO JESUINO CARDOSO NÚMERO: 633

BAIRRO: VILA NOVA CONCEICAO COMPLEMENTO: 10ANDAR SL102

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 04544-051 UF: SP

OBJETO SOCIAL

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

JULIO RICARDO MAGALHAES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 636.484.408-10, RG/RNE: 46632682 - SP, RESIDENTE À RUA JOAQUIM

FLORIANO, 466, 8ANDAR BL C, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-002, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM

19/07/2023.

 

REGINA DE ALMEIDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 056.362.858-84, RG/RNE: 12487634 - SP, RESIDENTE À RUA JOAQUIM FLORIANO,

466, 8ANDAR BL C, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-002, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 19/07/2023.

ARQUIVAMENTOS

SESSÃO: 18/09/2020     
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TRANSFORMADA DE NIRE 35236157204.

ARQUIVAMENTO DE OUTROS, DATADA DE: 20/07/2020. ATA DE CONSTITUICAO POR TRANSFORMACAO

NUM.DOC: 459.881/20-6     SESSÃO: 05/11/2020     

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 30/09/2020. PUBLICOU ATA EM : 20/07/2020. OBS: PUBLICACAO DO INSTRUMENTO DE

1 ALTERACAO E TRANSFORMACAO DO TIPO SOCIETARIO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA PARA SOCIEDADE

ANONIMA DE CAPITAL FECHADO DA NOVA CIPASA PARTICIPACOES LTDA.

NUM.DOC: 459.882/20-0     SESSÃO: 05/11/2020     

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 30/09/2020. PUBLICOU ATA EM : 20/07/2020. OBS: INSTRUMENTO PARTICULAR DE 1

ALTERACAO E TRANSFORMACAO DO TIPO SOCIETARIO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA PARA SOCIEDADE ANONIMA

DE CAPITAL FECHADO NOVA CIPASA PARTICIPACOES LTDA.

NUM.DOC: 098.602/21-4     SESSÃO: 17/02/2021     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 201.211.314,00 (DUZENTOS E UM MILHÕES, DUZENTOS E ONZE MIL, TREZENTOS E

QUATORZE REAIS).

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 09/10/2020. ALTERACAO DO CAPITAL E CLAUSULAS PARTICULARES

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: A ALTERACAO DA CLAUSULA QUINTA DO ESTATUTO

SOCIAL DA COMPANHIA, QUE DISCIPLINA SOBRE O CAPITAL SOCIAL; E A AUTORIZACAO PARA OS DIRETORES ADOTAREM

TODAS AS MEDIDAS NECESSARIAS PARA FORMALIZACAO DAS DELIBERACOES APROVADAS.

NUM.DOC: 188.541/21-4     SESSÃO: 26/04/2021     

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 12/03/2021. APROVACAO DE: I) REALIZACAO DE OPERACAO FINANCEIRA PELA

COMPANHIA; II) OUTORGA DE GARANTIAS PELA COMPANHIA E III) AUTORIZACAO PARA IMPLEMENTACAO DAS

DELIBERACOES PELOS ADMINISTRADORES

NUM.DOC: 380.005/21-9     SESSÃO: 09/08/2021     

CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA MATRIZ.

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 19/07/2021. DELIBERAR SOBRE: (I) RENUNCIA DOS ATUAIS DIRETORES; (II) ELEICAO

DE NOVA DIRETORIA; (III) ALTERACAO DA FORMA DA DIRETORIA E FORMA DE REPRESENTACAO; E (IV) CONSOLIDACAO DO

CONTRATO SOCIAL

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ALTERACAO DA COMPOSICAO DA DIRETORIA E DA

FORMA DE REPRESENTACAO DA COMPANHIA

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE JULIO RICARDO MAGALHAES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 636.484.408-

10, RG/RNE: 4663268-2, RESIDENTE À RUA JOAQUIM FLORIANO, 466, 8ANDAR BL C, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-

002, COMO DIRETOR.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE REGINA DE ALMEIDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 056.362.858-84,

RG/RNE: 12487634, RESIDENTE À RUA JOAQUIM FLORIANO, 466, 8ANDAR BL C, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-002,

COMO DIRETOR.

ELEITO HUGO LEONARDO ROCHA LIMA SPENCIERE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 028.067.741-36,

RG/RNE: 4538142, RESIDENTE À RUA 13, 404, AP 3003, SETOR OESTE, GOIANA - GO, CEP 74121-060, COMO

DIRETOR.(CATEGORIA A)

ELEITO EDUARDO MACHADO SILVA FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 956.646.021-04, RG/RNE:

340197, RESIDENTE À RUA HELENA, 151, AP 124 BL 1, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04552-050, COMO

DIRETOR.(CATEGORIA A)

ELEITO ROGERIO RINALDI RIQUELME, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 228.319.318-43, RG/RNE:

24.832.004-X, RESIDENTE À RUA MARIA MONTEIRO, 1675, CAMPINAS - SP, CEP 13025-152, COMO DIRETOR.(CATEGORIA B)

ELEITO RICARDO KOZAK NOBREGA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 720.822.831-00, RG/RNE: 208.588-6,

RESIDENTE À QUADRA CA 7, S/N, LT 20 AP 302, BRASILIA - DF, CEP 71503-507, COMO DIRETOR.(CATEGORIA B)

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300556631

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 02/09/2021

Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 158191044, quinta-feira, 2 de setembro de 2021 às
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

NOVA CIPASA PARTICIPACOES S.A.

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35300556631 18/09/2020 30/10/2020 11:39:49

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

20/07/2020 37.754.046/0001-06

CAPITAL

R$ 142.206.689,00 (CENTO E QUARENTA E DOIS MILHÕES, DUZENTOS E SEIS MIL, SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA MINISTRO JESUINO CARDOSO NÚMERO: 633

BAIRRO: VILA NOVA CONCEICAO COMPLEMENTO: 10ANDAR SL102

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 04544-051 UF: SP

OBJETO SOCIAL

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

JULIO RICARDO MAGALHAES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 636.484.408-10, RG/RNE: 46632682 - SP, RESIDENTE À RUA JOAQUIM

FLORIANO, 466, 8ANDAR BL C, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-002, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM

19/07/2023.

 

REGINA DE ALMEIDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 056.362.858-84, RG/RNE: 12487634 - SP, RESIDENTE À RUA JOAQUIM FLORIANO,

466, 8ANDAR BL C, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-002, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 19/07/2023.

ARQUIVAMENTOS

SESSÃO: 18/09/2020     
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TRANSFORMADA DE NIRE 35236157204.

ARQUIVAMENTO DE OUTROS, DATADA DE: 20/07/2020. ATA DE CONSTITUICAO POR TRANSFORMACAO

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300556631

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 30/10/2020

Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 142324347, sexta-feira, 30 de outubro de 2020 às 11:39:49.
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quarta-feira, 30 de setembro de 2020 Diário Ofi cial Empresarial São Paulo, 130 (184) – 21

Pelo presente instrumento: Lote 01 Empreendimentos S.A., atual denominação da Cipasa Desenvolvimento 
Urbano S.A., S.A. de capital fechado, com sede em São Paulo/SP, CNPJ 05.262.743/0001-53, atos constitutivos 
arquivados JUCESP NIRE 35.300.192.940, representada por seus Diretores Julio Ricardo Magalhães, brasilei-
ro, divorciado, bacharel em ciências contábeis, RG 4.663.268-2-SSP/SP, CPF 636.484.408-10, e Regina de Al-
meida, brasileira, divorciada, advogada, RG 1.248.763-4 SSP/SP, CPF 056.362.858-84, (“Lote 01”); e Cipasa 
Part Desenvolvimento Urbano S.A., atual denominação de Cipasa Part Desenvolvimento Urbano Ltda., antigo 
NIRE 35225474041, S.A. de capital fechado, com sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF 13.919.798/0001-11, atos 
constitutivos arquivados JUCESP NIRE 35.300.465.105, representada por seus diretores, Clay Regazzoni Mon-
teiro, brasileiro, divorciado, contador, RG M-5.749.256 SSP/MG, CPF 801.155.356-91, e Pedro Lodovici, brasi-
leiro, casado, engenheiro, RG 23.616.431-4 SSP/SP, CPF 164.224.128-86, (“Cipasa Part”). Únicos sócios da 
Nova Cipasa Participações Ltda., resolvem de comum acordo: 1.1. Inicialmente, por este ato, as sócias Lote 
01 e Cipasa Part procedem com a total integralização do capital social, valor de R$1.000,00, mediante o aporte 
em dinheiro, moeda corrente nacional. O capital social encontra-se totalmente subscrito e integralizado. 2.1. Au-
mentar o capital social no montante de R$142.205.689,00 mediante a emissão de 142.205.689 novas quotas, no 
valor de R$1,00 cada, passando o capital social de R$1.000,00 dividido em 1.000 quotas sociais, para 
R$142.206.689,00, representado por 142.206.689 quotas sociais, no valor nominal de R$1,00 cada. O aumento 
do capital social é subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente nacional, assim como mediante a ces-
são e transferência da integralidade das participações societárias detida pelas sócias perante as sociedades. 
2.2. Em decorrência do aumento do capital social, este passa a ser de R$142.206.689,00, dividido em 
142.206.689 quotas sociais, no valor nominal de R$1,00 cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional assim como mediante a cessão e transferência de participações societárias detida pelas só-
cias: Sócia: Lote 01, Quota: 142.073.387, Valor: R$142.073.387,00, Participação %: 99,9%; Sócia: Cipasa Part, 
Quota: 133.302, Valor: R$133.302,00, Participação %: 0,1%. Total de Quota: 142.206.689, Total do Valor: R$ 
142.206.689,00, Total de Participação %: 100%. 2.3. Aprovou o valor atribuído às participações societárias trans-
feridas à Sociedade, integralizadas ao capital social, e a dispensa de apresentação de laudos de avaliação das 
referidas quotas, ações, direitos e participações. Desta forma, os sócios se responsabilizam perante terceiros 
com relação aos valores atribuídos e as participações societárias que integram o capital social da Sociedade, 
na forma do artigo 1.055, §1º, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 3.1. As sócias, por unanimidade, aprovaram 
a transformação do tipo societário da Sociedade, a qual passa de Sociedade Empresária Limitada para Socie-
dade Anônima de capital fechado, nos termos dos artigos 1.113 a 1.115 da Lei nº 10.406/2002 e dos artigos 220 
a 222 da Lei nº 6.404/1976, bem como pelas cláusulas e condições dispostas no novo Estatuto Social, conforme 
deliberado e aprovado no item “VII” abaixo, sem solução de continuidade dos negócios sociais e sem quaisquer 
modifi cações nos bens, valores, direitos e/ou obrigações de propriedade da Sociedade. Assim as obrigações de 
responsabilidade da Sociedade permanecem inalteradas, passando os atuais sócios para a condição de acio-
nistas. 4.1. Em razão da alteração de tipo societário, as sócias aprovaram a alteração da forma de representação 
do capital social, sendo que cada 01 quota é convertida em 01 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, 
com direito a voto. 4.2. O capital social permanecerá no valor de R$142.206.689,00, totalmente subscrito e inte-
gralizado, passando a ser dividido em 142.206.689 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, distribuí-
das entre os sócios na mesma proporção que detinham anteriormente na Sociedade, conforme disposto no bo-
letim de subscrição: (a) Lote 01 Empreendimentos S.A, é titular de 142.073.387, ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal de emissão da Sociedade; e (b) Cipasa Part Desenvolvimento Urbano S.A., é titular de 
133.302, ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Sociedade. 5.1. Alteração da deno-
minação social para “Nova Cipasa Participações S.A.”. 6.1. A Sociedade será administrada por uma Diretoria, 
a qual será composta por 02 membros ocupando o cargo de Diretor sem designação específi ca, acionistas ou 
não, residentes no País, para um mandato de 03 anos, admitida a reeleição, nos termos do inciso III, do artigo 
143, da Lei nº 6.404/76, os quais deverão permanecer no cargo até a posse do respectivo sucessor, eleitos e 
destituídos pela Assembleia Geral. 6.2. Foram nomeados e eleitos, como membros da Diretoria, para cumprirem 
mandato de 03 anos, permitida a reeleição, nos termos do inciso III, do artigo 143, da Lei nº 6.404/76, os quais 
deverão permanecer no cargo até a posse do respectivo sucessor: os Srs. Julio Ricardo Magalhães, brasileiro, 
divorciado, bacharel em ciências contábeis, RG 4.663.268-2-SSP/SP, CPF 636.484.408-10 e Regina de Almei-
da, brasileira, divorciada, advogada, RG 12487634 SSP/SP, CPF 056.362.858-84, ambos com endereço comer-
cial em São Paulo/SP. 6.3. Os Diretores acima nomeados declaram que não estão impedidos de exercer ativida-
des mercantis. 6.4. Os Diretores tomam posse por meio da assinatura dos respectivos Termos de Posse. 6.5. A 
não instalação do Conselho Fiscal no presente exercício. 7.1. Aprovaram integralmente o Estatuto Social. 7.2. Au-
torização para que a Diretoria celebre todos os documentos e pratique todos os atos necessários à efetivação e 
formalização dos atos societários necessário à transformação da Sociedade. Fica transformada em S.A. de ca-
pital fechado, que será regida pela Lei nº 6.404, de 15.12.1976, e demais disposições legais aplicáveis, bem 
como pelas cláusulas e condições dispostas no Estatuto Social. São Paulo, 20.07.2020. Sócias: Lote 01 Em-
preendimentos S.A p. Julio Ricardo Magalhães e p. Regina de Almeida, Cipasa Part Desenvolvimento Urba-
no S.A. p. Clay Regazzoni Monteiro e p. Pedro Lodovici. Diretores: Júlio Ricardo Magalhães, Regina de Almei-
da. Eduardo Peixoto Menna Barreto de Moraes - OAB/SP 275.372. JUCESP nº 381.717/20-3 e NIRE 
35.300.556.63-1 em 18.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
ANEXO I - Estatuto Social - Capítulo I - Forma Legal, Denominação, Sede, Objeto e Duração. Cláusula 1ª: Sob 
a denominação de Nova Cipasa Participações S.A., fi ca constituída uma sociedade anônima de capital fechado, 
que será regida pelo presente estatuto e pela legislação aplicável à espécie. Cláusula 2ª: A Companhia tem sede 
e foro na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 10º andar, sala 102, Vila Olímpia, Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 04544-051, podendo abrir e fechar fi liais, agências, escritórios ou depósitos em qualquer parte do 
território nacional ou no exterior. Cláusula 3º: A Companhia tem por objeto social as atividades de participação em 
outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, empresárias ou simples, como sócia, acionista ou quotista. Cláusu-
la 4ª: O prazo de duração da Companhia teve início em 20.07.2020 e o seu prazo de duração será por tempo inde-
terminado. Capítulo II - Capital Social e Ações. Cláusula 5ª: O capital social da Companhia é de R$142.206.689,00, 
dividido em 142.206.689 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$1,00 
cada, totalmente subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente nacional e em bens pelas Acionistas. § 
1º: Cada ação ordinária, confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais de Acionistas, cujas 
deliberações serão tomadas na forma do presente Estatuto Social, da legislação aplicável e, se houver, do Acordo 
de Acionistas. § 2º: A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do Acionista no livro de “Re-
gistro de Ações Nominativas”. Capítulo III - Administração. Cláusula 6ª: A administração da Companhia será 
exercida por uma Diretoria, que terá as atribuições e as competências defi nidas neste Estatuto Social, na Lei das 
Sociedades por Ações e no Acordo de Acionistas, se houver. Cláusula 7ª: A Diretoria será composta por 02 Dire-
tores, sem designação específi ca, todos com mandato unifi cado de 03 anos, podendo ser reeleitos por igual perío-
do, com investidura no cargo mediante assinatura dos respectivos Termos de Posse no Livro de Registro de Atas 
das Reuniões da Diretoria. § 1º: Nas hipóteses de ausência ou impedimento defi nitivo de qualquer Diretor, ou se 
ocorrer a vacância do cargo respectivo, a Companhia será administrada pelos membros remanescentes até a elei-
ção do substituto pela Assembleia Geral, permanecendo no cargo pelo prazo restante do mandato do substituído. 
§ 2º: Eventual demora na eleição e investidura dos novos membros da Diretoria importará na prorrogação automá-
tica do exercício das funções administrativas pelos membros da Diretoria sucedida, até que se verifi quem aqueles 
atos. § 3º: Findo o prazo de gestão, os Diretores permanecerão no exercício dos respectivos cargos até nova elei-
ção dos membros da Diretoria. § 4º: A remuneração individual dos Diretores da Companhia será fi xada pela As-
sembleia Geral. § 5º: Os Diretores fi cam dispensados de prestar qualquer garantia ou caução para o exercício de 
seus cargos. Cláusula 8ª: Todos os assuntos relacionados a condução dos negócios da Companhia serão de com-
petência da Diretoria, sem prejuízo da possibilidade de a Assembleia Geral aprovar e defi nir atribuições específi -
cas. § 1º: Dos trabalhos e deliberações da Diretoria, que serão tomados em Reunião da Diretoria, será lavrada, no 
Livro de Registro de Atas das Reuniões de Diretoria, ata, na forma sumária, assinada pelos diretores presentes à 
reunião, observando o quórum de aprovação unânime dos membros da Diretoria. § 2º: As Reuniões da Diretoria 
serão realizadas sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigir, as quais serão convocadas por qualquer 
um dos Diretores, mediante notifi cação por escrito (Inclusive por e-mail, fac-símile ou whatsapp) enviada aos de-
mais membros, com antecedência mínima de 08 dias, em primeira convocação, e de 05 dias, em segunda convo-
cação, juntamente com a ordem do dia e toda a documentação de apoio razoavelmente necessária para permitir a 
adequada decisão sobre a matéria. § 3º: Mesmo que a convocação ou a ordem do dia não sejam enviadas de acor-
do com o § acima, será considerada válida e regular a reunião a que comparecerem todos os membros da Direto-
ria, bem como no caso de todos os membros aprovarem por escrito a ata de referida reunião. § 4º: As Reuniões da 
Diretoria serão realizadas preferencialmente na sede da Companhia, podendo ser realizadas por meio de vídeo 
conferência ou conferência telefônica. § 5º: As reuniões serão instaladas, em primeira e em segunda convocação, 
com a presença de todos os seus membros. § 6º: As reuniões serão presididas por qualquer dos Diretores, que no-
meará o Secretário. Cláusula 9ª: Compete aos Diretores representarem a Companhia, ativa e passivamente, em 
juízo ou fora dele, agindo sempre em conjunto, cada qual podendo se fazer representar por procurador legalmente 
constituído, de acordo com a extensão dos poderes conferidos no respectivo mandato. Cláusula 10ª: Fica expres-
samente proibido, aos Diretores, o uso da denominação social ou marca comercial da Companhia em negócios 
alheios aos interesses e objeto social da Companhia, principalmente em abonos, avais, fi anças, encargos de fi el 
depositário e atos semelhantes, sendo inefi caz, perante a Companhia, qualquer ato que viole a presente disposi-
ção, sendo o Diretor ou acionista infrator, pessoal e ilimitadamente responsável pelas obrigações assumidas, sem 
prejuízo das cominações legais aplicáveis à espécie. Cláusula 11ª: Os instrumentos de mandato outorgados pela 
Companhia serão sempre assinados, conjuntamente, por todos os Diretores, devendo estar especifi cados os pode-
res concedidos e o prazo certo de duração, limitado a 1 ano, exceto no caso de mandato judicial, que será por tem-
po indeterminado. Capítulo IV - Conselho Fiscal. Cláusula 12ª: A Companhia terá um Conselho Fiscal com fun-
cionamento não permanente, composto de 3 membros efetivos e 3 membros suplentes, no mínimo, e até 5 mem-
bros efetivos e igual número de suplentes, no máximo, acionistas ou não, pessoas naturais, residentes no País, que 
atendam os requisitos legais. Cláusula 13ª: O Conselho Fiscal será instalado pela Assembleia Geral na forma da 
lei. § Único: A deliberação da Assembleia Geral que instalar o Conselho Fiscal elegerá os seus membros com ob-
servância das disposições legais, fi xará a sua remuneração, bem como determinará seu prazo de duração. Cláu-
sula 14ª: Os membros do Conselho Fiscal, quando este estiver em funcionamento, terão a competência, os deve-
res e responsabilidades previstos na lei. Cláusula 15ª: Em caso de impedimento, ausência, ou vaga, os membros 
efetivos serão substituídos pelos membros suplentes na ordem de sua nomeação constante da ata da Assembleia 
Geral que os houver eleito. Capítulo V - Assembleia Geral. Cláusula 16ª: A Assembleia Geral reunir-se-á (i) ordi-
nariamente nos 4 primeiros meses após o término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes 
do artigo 132 da Lei nº 6.404/76, e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigir. 
Cláusula 17ª: A Assembleia Geral será convocada na forma da lei, por qualquer dos Diretores ou, na sua ausên-
cia, por qualquer dos Acionistas da Companhia, por meio de notifi cação escrita (Inclusive por e-mail, fac-símile ou 
whatsapp, com aviso de recebimento) enviada a cada um dos Acionistas, com antecedência mínima de 8 dias, em 
primeira convocação, e com antecedência de 5 dias, em segunda convocação, destinada a todos os acionistas, a 
qual deverá ser encaminhada ao endereço indicado pelo acionista perante a Companhia e deverá constar além do 
local, data e hora da assembleia, a ordem do dia e, no caso de reforma do Estatuto, a indicação da matéria. § 1º: A 
convocação particular de que trata a cláusula décima sétima acima não dispensa a convocação mediante anúncio 
publicado por 3 vezes, no mínimo, na forma do § primeiro do artigo 124 da Lei n° 6.404/76. Será, contudo, conside-

rada regular e efi caz, independentemente das formalidades de convocação, a Assembleia Geral a que comparece-
rem todos os acionistas, na forma do § quarto do artigo 124 da Lei n° 6.404/76. § 2º: A Assembleia Geral será pre-
sidida por qualquer dos Diretores e, na sua ausência, por um Acionista escolhido entre os presentes, o qual convi-
dará, para secretário, outro acionista. § 3º: Os acionistas poderão fazer-se representar na Assembleia Geral por
procurador constituído há menos de 1 ano, que seja acionista ou advogado. Cláusula 18ª: A Assembleia Geral será
considerada validamente instalada, em primeira convocação, com a presença dos Acionistas que representarem,
no mínimo, 75% do capital social da Companhia com direito a voto e, em segunda convocação, com qualquer nú-
mero. § Único: Exceto se de outra forma exigido pela Lei nº 6.404/76, por este Estatuto Social ou por Acordo de
Acionistas, se houver, as deliberações das Assembleias Gerais da Companhia serão tomadas pelos Acionistas que
representem, no mínimo, 75% do capital social da Companhia com direito a voto, não se computando os votos em
branco ou as abstenções. Cláusula 19ª: As Assembleias Gerais tem poderes para decidir todos os assuntos rela-
cionados com a Companhia, exceto aqueles que, por disposição de lei, Acordo de Acionistas, se houver, e pelo pre-
sente Estatuto Social, são reservados à competência dos órgãos da administração. Cláusula 20ª: Sem limitação
de outras matérias previstas em lei, os seguintes atos exigirão a aprovação da Assembleia Geral: a) tomar as con-
tas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras; b) eleger e destituir os membros
da Diretoria Executiva; c) Defi nição e alteração da política e pagamento de dividendos, juros sobre o capital próprio
ou qualquer outra forma de distribuição ou remuneração aos acionistas da Companhia; d) Realização de operações
de aquisição, fusão, incorporação, cisão da Companhia ou de qualquer outra sociedade na Companhia, incluindo
de suas Subsidiárias; e) Qualquer alteração do Estatuto Social da Companhia; f) Determinação do valor global da
remuneração da Diretoria Executiva, incluindo a remuneração fi xa e variável/bônus anuais; g) Qualquer emissão de
capital da Companhia de novas ações ou valores mobiliários conversíveis ou não em ações; h) A obtenção de re-
gistro da Companhia e/ou de qualquer Subsidiária perante as autoridades competentes para negociação de suas
Ações ou outros valores mobiliários em ambiente de bolsa de valores ou mercado de balcão organizado; i) Conces-
são de avais, fi anças de qualquer natureza ou qualquer outra forma de prestação de garantia da Companhia para
garantir obrigações de Terceiros, em qualquer valor; j) Aquisição ou a venda, cessão ou transferência de ativos de
qualquer natureza, pela Companhia, fora do curso normal dos seus negócios, exceto se previamente aprovado es-
pecífi ca e explicitamente pelo orçamento anual; e k) Aprovação do orçamento anual da Companhia. Capítulo VI -
Exercício Social e Distribuição de Lucros. Cláusula 21ª: O exercício social coincidirá com o ano civil, encerran-
do-se em 31 de dezembro de cada ano, data em que se levantará o balanço geral e as demais demonstrações fi -
nanceiras, com observância das prescrições legais. § 1º: A Companhia, por deliberação da Diretoria Executiva, ad
referendum da Assembleia Geral, poderá levantar balanços intermediários e/ou intercalares e declarar e distribuir
dividendos à conta dos lucros apurados nesses balanços ou à conta dos lucros acumulados ou de reservas de lu-
cros, ou ainda, a título de adiantamento de lucros. § 2º: O balanço patrimonial anual encerrado em 31 de dezembro
de cada ano e as respectivas demonstrações fi nanceiras da Companhia serão auditadas por empresa de auditoria
externa, escolhida pela Diretoria Executiva, cujos trabalhos deverão ser colocados à disposição dos membros do
Conselho Fiscal, se instalado, e aos acionistas da Companhia. Cláusula 22ª: Dos resultados apurados, na forma
da legislação aplicável, serão inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Ren-
da e Tributos sobre o lucro; o lucro remanescente terá a seguinte destinação: (a) 5% para a constituição da Reser-
va Legal, que não excederá o limite de 20% do capital social, conforme a Lei nº 6.404/76; (b) 5% para pagamento
do dividendo obrigatório de que trata o artigo 202 da Lei nº 6.404/76; e (c) o saldo terá a destinação que lhe for atri-
buída a Assembleia Geral. § 1º: O pagamento de dividendos deverá ocorrer no prazo de até 60 (sessenta) dias da
deliberação da Assembleia Geral que aprovar a respectiva distribuição. Os dividendos não reclamados em 3 (três)
anos prescrevem em favor da Companhia. § 2º: Como remuneração do capital, e observadas as disposições legais,
a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração de capital próprio, calculados
sobre as contas do patrimônio líquido, limitados à variação da Taxa de Juros a Longo Prazo - TJLP, ou a outra taxa
que venha a substituí-la. A critério da Diretoria Executiva, “ad referendum” da Assembleia Geral, com base nos lu-
cros existentes e apurados em balanços regulares, estes juros poderão ser pagos mensal, trimestral, semestral ou
anualmente; também por deliberação da Diretoria Executiva, “ad referendum” da Assembleia Geral, o valor dos ju-
ros pagos poderá ser deduzido do valor do dividendo mínimo obrigatório. Capítulo VII - Direito de Preferência So-
bre as Ações. Cláusula 23ª: Os Acionistas não poderão dispor ou de qualquer forma transferir para terceiros, di-
reta ou indiretamente, suas respectivas ações, no todo ou em parte (as “Ações Ofertadas”), sem antes oferecê-las
aos demais acionistas, que terão o direito de preferência na aquisição das Ações Ofertadas, observadas eventuais
exceções previstas em Acordo de Acionistas, se houver. § 1º: Caso qualquer dos Acionistas (“Acionista Ofertante”)
receba proposta de Terceiro (“Potencial Adquirente”) para aquisição, total ou parcial, de suas Ações, direitos de pre-
ferência na subscrição de novas ações ou de títulos conversíveis em ações (“Ações Ofertadas”), e o Acionista Ofer-
tante decidir aceitar a proposta, tal Acionista Ofertante deverá notifi car, por escrito, os demais Acionistas da Com-
panhia (“Acionistas Ofertados”), com cópia para a Companhia (“Notifi cação de Oferta”). Os Acionistas Ofertados te-
rão, então, o direito de preferência na aquisição de todas, e não menos do que todas, as Ações Ofertadas, ao mes-
mo Preço por Ação e nas mesmas Condições da Oferta, conforme defi nidos nos §s abaixo (“Direito de Preferên-
cia”). § 2º: A Notifi cação de Oferta deverá especifi car obrigatoriamente: (a) o número, espécie e classe das Ações
Ofertadas; (b) o preço proposto por Ação (“Preço por Ação”); (c) o prazo e as condições de pagamento; (d) a cópia
da proposta do Terceiro, juntamente com a descrição da sua estrutura societária e informação sobre seu Controla-
dor fi nal, em caso de pessoa jurídica; e (e) todas as demais condições da oferta (“Condições da Oferta”). § 3º: Os
Acionistas Ofertados que pretenderem exercer seu Direito de Preferência deverão notifi car o Acionista Ofertante no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data do recebimento da Notifi cação de Oferta (“Notifi cação de Res-
posta dos Acionistas Ofertados” e “Período de Exercício do Direito de Preferência”, respectivamente). § 4º: O(s)
Acionista(s) Ofertado(s) terá(ão) o direito de comprar todas, e não menos do que todas, as Ações Ofertadas, pelo
Preço por Ação e demais Condições da Oferta fi xados na Notifi cação de Oferta. § 5º: Caso mais de um Acionista
Ofertado (se houver) queira exercer seu Direito de Preferência, as Ações Ofertadas serão alocadas na mesma pro-
porção do número de Ações que cada um deles detém no capital social da Companhia, excluindo as Ações detidas
pelo Acionista Ofertante e as Ações detidas pelos Acionistas Ofertados que tenham renunciado expressa ou taci-
tamente ao seu Direito de Preferência. § 6º: Caso quaisquer dos Acionistas Ofertados exerça validamente seu Di-
reito de Preferência em relação às Ações Ofertadas, a Transferência das Ações Ofertadas será concluída de acor-
do com os termos da Notifi cação de Oferta no prazo de até 45 dias contados da data de vencimento do Período de
Exercício do Direito de Preferência. § 7º: Fica acordado que o não cumprimento oportuno do exercício de seu Di-
reito de Preferência pelo(s) Acionista(s) Ofertado(s), durante o Período para o Exercício do Direito de Preferência,
será considerado renúncia do exercício do respectivo Direito de Preferência. § 8º: Caso o(s) Acionista(s) Ofertado(s)
não exerça(m) o Direito de Preferência em relação às Ações Ofertadas, então o Acionista Ofertante terá o direito
de transferir as Ações Ofertadas para o Terceiro interessado, fi cando estabelecido que: (a) a Transferência para o
Terceiro interessado será concluída no prazo máximo de 90 dias da data de vencimento do Período para Exercício
do Direito de Preferência pelos Acionistas; e (b) a Transferência seja realizada ao mesmo Preço por Ação e nas
mesmas Condições de Oferta determinadas na Notifi cação de Oferta e/ou a um preço superior aquele referido na
Notifi cação de Oferta, porém de acordo com as mesmas Condições de Oferta ao mesmo Potencial Adquirente. §
10º: Caso haja qualquer modifi cação nas condições de Transferência declaradas na Notifi cação de Oferta (exceto
em caso de um aumento no preço referido na Notifi cação de Oferta) ou o prazo estipulado no § Oitavo seja des-
cumprido, o Acionista Ofertante deverá reiniciar os procedimentos estabelecidos neste Artigo 24 caso ainda queira
Transferir suas Ações. Capítulo VIII - Acordos de Acionistas. Cláusula 24ª: Nos termos do artigo 118 da Lei nº
6.404/76, quaisquer Acordos de Acionistas que estabeleçam condições de compra e venda de suas ações, o direi-
to de preferência na compra das mesmas, o exercício do direito de voto ou outras avenças serão arquivados na
sede da Companhia e averbados em seus livros de registro, devendo ser sempre observados pela Companhia e
pelos acionistas signatários. § Único: As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão válidas
e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados nos livros de registro de ações
da Companhia ou nos registros mantidos pela instituição depositária das ações e consignados nos certifi cados de
ações, se emitidos, ou nas contas de depósito mantidas em nome dos acionistas junto à instituição depositária das
ações. Os administradores da Companhia zelarão pela observância desses acordos e o presidente da Assembleia
Geral deverá declarar a invalidade do voto proferido pelo acionista ou administrador (diretor ou conselheiro) em con-
trariedade aos termos de tais acordos. Capítulo IX - Liquidação. Cláusula 25ª: A Companhia entrará em liquida-
ção, nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral eleger o liquidante e o Conselho Fiscal, que fun-
cionarão no período de liquidação, bem como fi xar a remuneração de ambos. Capítulo X - Resolução dos Confl i-
tos. Cláusula 26ª: A resolução de qualquer confl ito que decorra, direta ou indiretamente, desse Estatuto Social
(“Confl ito”) será julgado por meio de arbitragem, a qual será disciplinada pelo Regulamento de Mediação e Conci-
liação da Câmara de Mediação e Conciliação da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP, em
procedimento a ser administrado pela Câmara de Mediação e Arbitragem do Centro das Indústrias do Estado de
São Paulo (CIESP). § 1º: De acordo com o Artigo 2º da Lei nº 9.307/96, os árbitros deverão resolver o Confl ito de
acordo com os termos deste instrumento e das leis aplicáveis no Brasil. Caso as regras procedimentais da Câma-
ra de Mediação e Arbitragem do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo (CIESP) e o presente instrumento
sejam silentes em qualquer aspecto procedimental, estas regras serão suplementadas pelas disposições da Lei nº
9.307/96. § 2º: Ao tribunal arbitral caberá resolver todas as controvérsias relativas ao litígio, inclusive as de cunho
incidental, cautelar, coercitivo ou interlocutório, sendo vedado aos árbitros decidir por equidade. Não obstante o dis-
posto nesta cláusula, as partes envolvidas poderão obter medidas liminares em juízo que se façam necessárias em
face da urgência da medida requerida. § 3º: O tribunal arbitral será composto por 3 (três) membros, denomina-
dos árbitros, os quais serão nomeados por cada lado (“Requerente(s)” e “Requerido(s)”), de acordo com o se-
guinte procedimento: as partes que decidirem instituir arbitragem (“Requerentes”) deverão notifi car as outras
Partes (“Requeridos”) contendo razões detalhadas para a instauração de arbitragem e nomeando seu árbitro
conjuntamente. Os Requeridos, conjuntamente, deverão nomear o segundo árbitro no prazo de 10 dias após o
recebimento da referida notifi cação, e os dois árbitros deverão nomear o terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal
Arbitral. Se qualquer das partes envolvidas no Confl ito deixar de realizar a nomeação no prazo de 10 dias, o Pre-
sidente da Câmara de Mediação e Arbitragem do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo (CIESP) deve-
rá indicar o árbitro. § 4º: Os custos e despesas da arbitragem deverão ser suportados pelas respectivas partes
ao longo do procedimento arbitral, devendo a sentença arbitral decidir a respeito do pagamento de todas as des-
pesas razoavelmente incorridas pelas partes, como passagem, hospedagem e transporte seus e de seus respec-
tivos advogados. § 5º: A arbitragem será conduzida em português, na cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, podendo ser utilizados os idiomas espanhol e inglês pelas partes e suas testemunhas. § 6º: A sentença arbi-
tral será defi nitiva e irrecorrível, obrigando as partes envolvidas no Confl ito, que se comprometem a cumpri-la vo-
luntariamente. § 7º: Para os propósitos desta Cláusula, a execução forçada da sentença arbitral deverá ser rea-
lizada no foro da Comarca de São Paulo/SP, com a renúncia expressa das partes ora signatárias a qualquer ou-
tro, por mais privilegiado que seja. Capítulo XI - Casos Omissos. Cláusula 27ª: O Acordo de Acionistas, se hou-
ver, e os princípios e regras instituídos pela Lei 6.404/76 e demais dispositivos legais aplicáveis às sociedades
por ações, regularão os casos omissos no presente Estatuto Social. São Paulo, 20.07.2020. Acionistas: Lote 01
Empreendimentos S.A p. Julio Ricardo Magalhães e p. Regina de Almeida, Cipasa Part Desenvolvimento Ur-
bano S.A. p. Clay Regazzoni Monteiro e p. Pedro Lodovici. Diretores: Júlio Ricardo Magalhães, Regina de Al-
meida. Eduardo Peixoto Menna Barreto de Moraes - OAB/SP 275.372.

Nova Cipasa Participações Ltda.
CNPJ nº 37.754.046/0001-06 - NIRE 35.236.157.204

Extrato da Instrumento Particular de 1ª Alteração e Transformação do Tipo Societário de Sociedade Empresária Limitada para Sociedade Anônima de Capital Fechado da Nova Cipasa Participações Ltda.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 30 de setembro de 2020 às 00:55:39.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000612-05.2020.8.26.0529

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro
Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para 
remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:

Fls. 193/199: manifeste-se o executado.
Prazo: 15 dias

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 08 de março de 2022. Eu, Simone 
Marcondes De Jesus Bonoldi Dutra, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 08/03/2022 13:47 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0181/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 193/199: manifeste-se o executado. Prazo: 15 dias" 

           Santana de Parnaiba, 8 de março de 2022. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 09/03/2022 01:11 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0181/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 193/199: manifeste-se o executado. Prazo: 15 dias" 

           Santana de Parnaíba, 9 de março de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

F
D

B
66

D
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
03

/2
02

2 
às

 0
1:

11
 .

fls. 235



��������������	
 ����������������

���������������������������������������������������������� �!
���"�#$��!������������	���
 ���

%
%&'()*+(,-./0&10&20)033-&10&40.5(+-
%

6%789%:8;<;=%;8%:8>?=@A%B=<%@8C<7D@A;=%8E%>=77=%7<7D8EAF

%%GADA%;A%7=H<I<DAJK=L %MNOMPOQMQQ

%%R=H<I<DA>D8L %42ST'SUV&WX&YVZS[V&'V[V2\]&Z2ŜWVWX
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000612-05.2020.8.26.0529

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro
Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para 
remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:

Fls. 236/239: Realizada a solicitação de averbação da penhora através do 
sistema ARISP (Protocolo PH000406480, fl. 236). 
O boleto será encaminhado para o e-mail indicado à fl. 182. 
Registre-se que a utilização do sistema on-line não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da 
qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. 

Prazo 30 dias.

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 09 de março de 2022. Eu, Priscila de 
Fátima Camargo Trindade, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 10/03/2022 09:54 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0187/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   236/239:   Realizada   a   solicitação   de   averbação   da   penhora   através   do   sistema   ARISP 
 (Protocolo   PH000406480,   fl.   236).   O   boleto   será   encaminhado   para   o   e-mail   indicado   à   fl.   182.   Registre-se   que   a 
 utilização   do   sistema   on-line   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis, 
 do desfecho da qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. Prazo 30 dias." 

           Santana de Parnaiba, 10 de março de 2022. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 11/03/2022 01:10 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0187/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   236/239:   Realizada   a   solicitação   de   averbação   da   penhora   através   do   sistema   ARISP 
 (Protocolo   PH000406480,   fl.   236).   O   boleto   será   encaminhado   para   o   e-mail   indicado   à   fl.   182.   Registre-se   que   a 
 utilização   do   sistema   on-line   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis, 
 do desfecho da qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. Prazo 30 dias." 

           Santana de Parnaíba, 11 de março de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA    

VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO  

  

  

  

  

  

0000612-05.2020.8.26.0529 

   

   

   

   

ERENILDO DOS SANTOS E OUTROS,  já qualificado nos autos do 
processo em epígrafe que promove em face de NOVA ALDEIA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E CIPASA 
DESENVOLVIMENTO URBANO S/A, vem por seu procurador infra-
assinado, à presença de Vossa Excelência ,  com suporte no arts.  

805 c/c art. 847 e segs. da Legislação Adjetiva Civil, formular   

  

PEDIDO LIMINAR DE SUBSTITUIÇÃO PENHORA , em decorrência 
das justificativas de ordem fática e de direito, abaixo delineadas.  

   

                                                                                               

  

  

  

    
S   F   L                                   

    Advocacia   
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As questões, destacadas neste arrazoado, são de gravidade 
extremada, por isso, reclama, sem sombra de dúvida, a modificação 
imediata da penhora.   
  

Inquestionável que a hipótese preenche em analogia os art. 805 c/c 
art. 847, caput, do Estatuto de Ritos.  

   

A constrição judicial, ocorrida em face da decisão de fls, 176, como 
se percebe, voltou-se exclusivamente a penhora e o bloqueio do 
imóvel matriculado sob o número 170.870 da quadra 08 do lote 15 
do empreendimento Serra do Sol.  
  

Dessarte, o pedido fundou-se na matricula atualizada na qual dava 
conta de que o imóvel está gravado em nome da executada NOVA 
ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS.  
  

Entretanto, após consulta de debito junto a associação dos 
moradores tomou conhecimento de que o lote já tinha sido 
alienado a terceiros.  
  

E essas informações serão comprovadas por meio dos documentos 
advindos da associação em momento oportuno, entretanto se faz 
necessário desde já o levantamento da penhora e por conseguinte 
a substituição urgente da penhora evitando prejuízos a terceiros de 
boa-fé.   
  

Diante disto, em termos de prosseguimento requer seja adotado as 
medidas expropriatórias a seguir, antes de qualquer intimação pela 
imprensa oficial ou de qualquer outra medida, com o escopo de 
evitar que os executados tomem, antecipadamente, ciência do ato 
e frustrem as medidas:   
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a) Penhora do imóvel por auto ou termo de penhora na forma 
eletrônica, nos termos do inciso VII do art. 524 e art. 844, do Código 
de Processo Civil sob as matricula 172.150 constituído pelo lote 14 
da quadra 15 do loteamento serra do sol, no distrito Município de 
Santana de  Parnaíba – Comarca de Barueri em nome do executado 
CIPASA ALDEIA ALD 1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA, deste 
estado. (certidão de matricula em anexo)  

  

b) Para cumprimento da medida a exequente apresenta o e-mail 
de seu patrono e do exequente para o envio do boleto ARISP online 
a saber:   sandroflima@aasp.org.br  

 

c) Seja oficiado liminarmente o ONR para que substitua o lote 
indicado no protocolo PH000406480 para o lote 22 da quadra 08 
matricula 170.877 e ou proceda o cancelamento do protocolo em 
virtude dos fatos aqui alegados. 

  

Cumpre esclarecer ainda a Vossa Excelência e a zelosa serventia que 
o termo de penhora está sendo realizado desta forma em razão do 
que dispõe o provimento CG 37/2013 da Corregedoria Geral de 
Justiça que modificou o capitulo XX, das Normas de Serviços da 
Corregedoria Geral de Justiça, para introduzir a Seção XI da 
Subseção V dos itens 347 a 350:   

  

“as comunicações dos juízes deste tribunal de justiça incidirem 
exclusivamente através de referido sistema eletrônico, vedada 
a expedição de certidões, ofícios ou mandado de papel.  
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               PEDE DEFERIMENTO   

   COMO MEDIDA DE JUSTIÇA!!!!!!  

            São Paulo 16 DE MARÇO DE 2022   

  

      SANDRO FERREIRA LIMA             

   OAB/SP 188.218   
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Av Cauaxi 293 – Sala 2005 – Alphaville Industrial – Cidade de Barueri – SP  

Sanroferreiralima@bol.com.,br e sandroflima@aasp.org.br  Página 1  

  

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 

VARACIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA 

ESTADO DE SÃOPAULO  

 

 

0000612-05.2020.8.26.0529 

 

 

 

 

 

 

 

 

ERENILDODOS SANTOS EOUTROS, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe que promove em face de NOVA ALDEIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E CIPASA 

DESENVOLVIMENTO URBANO S/A, vem por seu procurador infra-

assinado, à presença de Vossa Excelência, com suporte no arts. 805 

c/c art. 847 e segs. da Legislação Adjetiva Civil, formular PEDIDO 

LIMINAR DE SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA ARISP ONLINE, em 

decorrência das justificativas de ordem fática e de direito, abaixo 

delineadas.  
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As questões, destacadas neste arrazoado, são de gravidade 

extremada, por isso, reclama, sem sombra de dúvida, a modificação 

imediata da penhora. Inquestionável que a hipótese preenche em 

analogia os art. 805 c/c art. 847, caput, do Estatuto de Ritos.  

 

A constrição judicial, ocorrida em face da decisão de fls, 178/179, 

como se percebe, voltou-se exclusivamente a penhora e o bloqueio 

do imóvel matriculado sob o número 170.870 da quadra 08 do lote 

15 do empreendimento Serra do Sol.  

 

Dessarte, o pedido fundou-se na matricula atualizada na qual dava 

conta de que o imóvel está gravado em nome da executada NOVA 

ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS.  

 

Entretanto, após consulta de debito junto a associação dos 

moradores tomou conhecimento de que o lote já tinhas sido 

alienado a terceiros.  

 

E essas informações serão comprovadas por meio dos documentos 

advindos da associação em momento oportuno, entretanto se faz 

necessário desde já o levantamento da penhora e, por conseguinte 

a substituição urgente da penhora evitando prejuízos a terceiros de 

boa-fé.  
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Diante disto, em termos de prosseguimento requer seja adotado as 

medidas expropriatórias a seguir, antes de qualquer intimação pela 

imprensa oficial ou de qualquer outra medida, com o escopo de 

evitar que os executados tomem, antecipadamente, ciência do ato 

e frustrem as medidas: 

 

a) Penhora do imóvel por auto ou termo de penhora na forma 

eletrônica, nos termos do inciso VII do art. 524 e art. 844, do 

Código de Processo Civil sob as matricula 172.150 constituído 

pelo lote 14 da quadra 15 do loteamento serra do sol, no 

distrito Município de Santana de Parnaíba – Comarca de 

Barueri em nome do executado CIPASA ALDEIA ALD1 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA; 

 

b) Para cumprimento da medida a exequente apresenta o e-mail 

de seu patrono e do exequente para o envio do boleto ARISP 

online a saber: sandroflima@aasp.org.br 

 

c) Seja oficiado liminarmente o ONR para que substitua o lote 

indicado no protocolo PH000406480 para o lote 14 da quadra 

15 matricula 172.150 e ou proceda o cancelamento do 

protocolo em virtude dos fatos aqui alegados.  
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Cumpre esclarecer ainda a Vossa Excelência e a zelosa serventia 

que o termo de penhora está sendo realizado desta forma em razão 

do que dispõe o provimento CG 37/2013 da Corregedoria Geral de 

Justiça que modificou o capitulo XX, das Normas de Serviços da 

Corregedoria Geral de Justiça, para introduzir a Seção XI da 

Subseção V dos itens 347 a 350:  

 

“as comunicações dos juízes deste tribunal de justiça incidirem 
exclusivamente através de referido sistema eletrônico, vedada a 

expedição de certidões, ofícios ou mandado de papel” 
 
    Termos em que, 
     P. Deferimento 
                                     BARUERI, 18 DE MARÇO DE 2022 

 
 

  SANDRO FERREIRA LIMA 
  OAB/SP 188218 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000612-05.2020.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO-MANDADO DE AVERBAÇÃO

Processo Digital nº: 0000612-05.2020.8.26.0529 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Prioridade Idoso
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

1) Fls. 193/199: O pedido de desconsideração inversa da personalidade jurídica 

deverá ser formulado em incidente próprio, a teor do que dispõem os artigos 133 a 137 do CPC, 

sendo vedada essa discussão nos próprios autos quando não ocorrer a hipótese prevista no artigo 134, 

§2º, do CPC.

2) Fls. 243/246: Considerando que a penhora do imóvel já foi averbada na 

matricula nº 170.870, conforme se verifica às fls. 252/255, inviável o cancelamento do protocolo 

PH000406480.

No entanto, diante do pedido do exequente, levante-se a penhora que recaiu 

sobre o imóvel de matrícula 170.870.

Servirá a presente decisão como MANDADO DE AVERBAÇÃO para 

cancelamento da Av. 04 da matrícula nº 170-870 do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Barueri-SP. 

O mandado deverá ser encaminhado diretamente pelo exequente, no prazo de 

15 (quinze) dias, comprovando-se nos autos. 

3) Fls. 243/246: Para apreciação do pedido de penhora, junte a parte exequente, 

no prazo de 15 (quinze) dias, planilha atualizada do débito e certidão atualizada do imóvel a ser 

penhorado (matricula nº 172.150), com expedição máxima de 30 dias.

A Certidão Digital é a certidão da matrícula do imóvel expedida em formato 

eletrônico que possui validade por 30 dias e pode ser solicitada eletronicamente no site 

https://www.registradores.org.br.

Não será aceita "matrícula online" que é apenas a visualização da imagem da 

matrícula do imóvel, uma vez que não tem validade jurídica.

A petição deverá ser cadastrada por meio do link de "Petição Intermediária de 

1º Grau", na categoria "Petições Diversas", tipo de petição: "8289  Pedido de Penhora de Imóvel", a 

fim de conferir maior agilidade na identificação no fluxo de trabalho, onde se processam os autos 

digitais, sob pena de a apreciação da petição aguardar a ordem de protocolo dos demais autos, 

acarretando prejuízos e morosidade no andamento dos autos digitais.

Com a apresentação da certidão, tornem os autos conclusos.
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Intime-se.

Santana de Parnaiba, 26 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 27/04/2022 10:10 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0315/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   193/199:   O   pedido   de   desconsideração   inversa   da   personalidade   jurídica   deverá 
 ser   formulado   em   incidente   próprio,   a   teor   do   que   dispõem   os   artigos   133   a   137   do   CPC,   sendo   vedada   essa 
 discussão   nos   próprios   autos   quando   não   ocorrer   a   hipótese   prevista   no   artigo   134,   §2º,   do   CPC.   2)   Fls.   243/246: 
 Considerando   que   a   penhora   do   imóvel   já   foi   averbada   na   matricula   nº   170.870,   conforme   se   verifica   às   fls. 
 252/255,   inviável   o   cancelamento   do   protocolo   PH000406480.   No   entanto,   diante   do   pedido   do   exequente, 
 levante-se   a   penhora   que   recaiu   sobre   o   imóvel   de   matrícula   170.870.   Servirá   a   presente   decisão   como 
 MANDADO   DE   AVERBAÇÃO   para   cancelamento   da   Av.   04   da   matrícula   nº   170-870   do   Cartório   de   Registro   de 
 Imóveis   da   Comarca   de   Barueri-SP.   O   mandado   deverá   ser   encaminhado   diretamente   pelo   exequente,   no   prazo 
 de   15   (quinze)   dias,   comprovando-se   nos   autos.   3)   Fls.   243/246:   Para   apreciação   do   pedido   de   penhora,   junte   a 
 parte   exequente,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   planilha   atualizada   do   débito   e   certidão   atualizada   do   imóvel   a   ser 
 penhorado   (matricula   nº   172.150),   com   expedição   máxima   de   30   dias.   A   Certidão   Digital   é   a   certidão   da   matrícula 
 do   imóvel   expedida   em   formato   eletrônico   que   possui   validade   por   30   dias   e   pode   ser   solicitada   eletronicamente 
 no   site   https://www.registradores.org.br.   Não   será   aceita   "matrícula   online"   que   é   apenas   a   visualização   da   imagem 
 da   matrícula   do   imóvel,   uma   vez   que   não   tem   validade   jurídica.   A   petição   deverá   ser   cadastrada   por   meio   do   link 
 de   "Petição   Intermediária   de   1º   Grau",   na   categoria   "Petições   Diversas",   tipo   de   petição:   "8289   Pedido   de   Penhora 
 de   Imóvel",   a   fim   de   conferir   maior   agilidade   na   identificação   no   fluxo   de   trabalho,   onde   se   processam   os   autos 
 digitais,   sob   pena   de   a   apreciação   da   petição   aguardar   a   ordem   de   protocolo   dos   demais   autos,   acarretando 
 prejuízos   e   morosidade   no   andamento   dos   autos   digitais.   Com   a   apresentação   da   certidão,   tornem   os   autos 
 conclusos. Intime-se." 

           Santana de Parnaiba, 27 de abril de 2022. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 28/04/2022 01:08 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0315/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   193/199:   O   pedido   de   desconsideração   inversa   da   personalidade   jurídica   deverá 
 ser   formulado   em   incidente   próprio,   a   teor   do   que   dispõem   os   artigos   133   a   137   do   CPC,   sendo   vedada   essa 
 discussão   nos   próprios   autos   quando   não   ocorrer   a   hipótese   prevista   no   artigo   134,   §2º,   do   CPC.   2)   Fls.   243/246: 
 Considerando   que   a   penhora   do   imóvel   já   foi   averbada   na   matricula   nº   170.870,   conforme   se   verifica   às   fls. 
 252/255,   inviável   o   cancelamento   do   protocolo   PH000406480.   No   entanto,   diante   do   pedido   do   exequente, 
 levante-se   a   penhora   que   recaiu   sobre   o   imóvel   de   matrícula   170.870.   Servirá   a   presente   decisão   como 
 MANDADO   DE   AVERBAÇÃO   para   cancelamento   da   Av.   04   da   matrícula   nº   170-870   do   Cartório   de   Registro   de 
 Imóveis   da   Comarca   de   Barueri-SP.   O   mandado   deverá   ser   encaminhado   diretamente   pelo   exequente,   no   prazo 
 de   15   (quinze)   dias,   comprovando-se   nos   autos.   3)   Fls.   243/246:   Para   apreciação   do   pedido   de   penhora,   junte   a 
 parte   exequente,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   planilha   atualizada   do   débito   e   certidão   atualizada   do   imóvel   a   ser 
 penhorado   (matricula   nº   172.150),   com   expedição   máxima   de   30   dias.   A   Certidão   Digital   é   a   certidão   da   matrícula 
 do   imóvel   expedida   em   formato   eletrônico   que   possui   validade   por   30   dias   e   pode   ser   solicitada   eletronicamente 
 no   site   https://www.registradores.org.br.   Não   será   aceita   "matrícula   online"   que   é   apenas   a   visualização   da   imagem 
 da   matrícula   do   imóvel,   uma   vez   que   não   tem   validade   jurídica.   A   petição   deverá   ser   cadastrada   por   meio   do   link 
 de   "Petição   Intermediária   de   1º   Grau",   na   categoria   "Petições   Diversas",   tipo   de   petição:   "8289   Pedido   de   Penhora 
 de   Imóvel",   a   fim   de   conferir   maior   agilidade   na   identificação   no   fluxo   de   trabalho,   onde   se   processam   os   autos 
 digitais,   sob   pena   de   a   apreciação   da   petição   aguardar   a   ordem   de   protocolo   dos   demais   autos,   acarretando 
 prejuízos   e   morosidade   no   andamento   dos   autos   digitais.   Com   a   apresentação   da   certidão,   tornem   os   autos 
 conclusos. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 28 de abril de 2022. 
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SFL            
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO  
DA  VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA    
– ESTADO DE SÃO PAULO/SP  
  

  

   Processo nº 1116671-51.2021.8.26.0100  

  

  

  

ERENILDO DOS SANTOS, PAULO AZEVEDO DA COSTA e MARIA DE 
LOURDES NEVES FONSECA AZEVEDO todos devidamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe que lhe promove em 
face de CIPASA ALDEIA ALD1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA E NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, 
vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por sua 
advogada, que esta subscreve, cumprir o determinado às fls., 
juntando o recibo que comprova a prenotação do MANDADO DE 
AVERBAÇÃO DO CANCELAMENTO DA AVERBAÇÃO 04 DA 
MATRICULA 170.870 para que surta seus efeitos legais    
  

Nesses termos,   

Pede Deferimento.  

 

SANDRO FERREIRA LIMA  

OAB/SP 188.218  
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 
VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA - ESTADO DE 
SÃO PAULO   

 

 

 

 

 

 

0000612-05.2020.8.26.0529  

 

 

 

 

ERENILDO DOS SANTOS, PAULO AZEVEDO DA COSTA E MARIA DE 
LOURDES NEVES FONSECA AZEVEDOS todos já qualificado nos 
autos da ação em fase de cumprimento de sentença que lhe 
promove NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  E 
CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S/A por seu procurador infra-
assinado, mandato anexo, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência em cumprimento a respeitável decisão de fls, 
requerer a juntada da matricula 172.150 para fins de penhora na 
forma eletrônica, nos termos do inciso VII do art. 524 e art. 844, 
(certidão atualizada em anexo) 
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 b). Para cumprimento da medida a exequente apresenta o e-mail 
de seu patrono e do exequente para o envio do boleto ARISP online 
a saber:   sandroflima@aasp.org.br 

 

 

              PEDE DEFERIMENTO  
   COMO MEDIDA DE JUSTIÇA!!!!!! 

            São Paulo 03 de MAIO DE 2022  

 

      SANDRO FERREIRA LIMA           

   OAB/SP 188.218  
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Av Cau axi  293  Sala  2005  –  Alphavi l l e  –  Baru er i  –  SP   

sandro fl ima@aasp .org.br   [Data] 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
CIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA   
ESTADO DE SÃO PAULO –SP  

 

 

ERENILDO DOS SANTOS E OUTROS, já qualificados nos autos da 
ação, por seu infra-assinado, Advogado, respeitosamente, á 
elevada presença de Vossa Excelência e zelosa serventia judicial 
requerer que seja expedido certidão de objeto e pé para os 
devidos fins. 

Outrossim, esclarece e informa para expedição da certidão que as 
demandadas na ação são: 

NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

CNPJ08.405.960/0001-43 

CIPASA ALDEIA ALD1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA 

CNPJ 15.022.116/0001/07  

 

   Nestes Termos, 
   Pede e espera Deferimento. 

‘    SÃO PAULO, 12 DE MAIO DE 2022 
 

 SANDRO FERREIRA LIMA 
 OAB/SP 188.218 
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            Al Cauaxi, 293 – Sala 2005 – Alphaville Industrial – SP  
  sandroflima@aasp.org.br  
 

                            

SFL [ 

____________________________________________________________________ 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
CIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA ESTADO 
DE SÃO PAULO /SP   

 

 

  

 

 

 

  

ERENILDO DOS SANTOS E OUTROS, devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, por intermédio de seu advogado 

que ao final subscreve, vem, com a habitual vênia, à honrosa 

presença de Vossa Excelência, requerer que a zelosa serventia 

com devida vênia certifique nos autos o trânsito em julgado da 

decisão inserta às fls ,256/257 que determinou o cancelamento da 

penhora e ou certifique a inexistência de recurso pendente sobre 

esta decisão para fins de atendimento da nota cartorária (artigos 

250, I e 259 da Lei n. 6.015/73)  (doc em anexo) 
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TERMOS EM QUE   

PEDE DEFERIMENTO  

SANTANA DE PARNAIBA, 12 DE MAIO DE 2022  

  

SANDRO FERREIRA LIMA  

OAB/SP 188218   
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S F L         

Advocac ia 
  

  
  
  
  
  
  

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CIVEL 
DO FORO  DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA  

 

 

 

 

 

 

ERENILDO DOS SANTOS  já qualificado nos autos da ação por seu 
advogado infra-assinado, comparece, com o devido respeito à 
presença de Vossa Excelência,  em complemento ao pedido de fls., 
juntar aos autos nota devolução que exige a  certidão de certidão 
de inexistência e ou transito em julgado da decisão que determina 
o cancelamento da penhora   

Respeitosamente, pede deferimento. 

SÃO PAULO 13 DE MAIO DE 2022 
 
 
SANDRO FERREIRA LIMA 
OAB/SP 188218 
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Registro de Imóveis

Registro de imóveis - Consulta de
Andamento dos Protocolos

540066

Pesquisar  Limpar

Última atualização em 12/05/2022. 
Posição: Título não apto para registro.
Pronto para retirada 
Valor a ser devolvido: R$476,30 

TEOR DA NOTA DE DEVOLUÇÃO 

NOTA DE DEVOLUÇÃO
Fazendo a prenotação regulamentar do
mandado expedido aos 26/04/2022, pelo
Juízo de Direito da 1ª. Vara Cível do Foro e
Comarca de Santana de Parnaíba, deste
Estado, extraído dos autos n. 0000612-
05.2020.8.26.0529, respeitosamente, este
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Oficial de Registro de Imóveis, deixa, por
ora, de proceder a qualificação positiva do
título (cancelamento da penhora
mencionada na Av. 04 da matrícula n.
170.870), pelo aspecto puramente
registrário, ou seja:
=> Constar do título o trânsito em julgado ou
a inexistência de recurso pendente sobre a
decisão que determinou o cancelamento da
penhora acima mencionada (artigos 250, I e
259 da Lei n. 6.015/73).
Observações: - Quando da reapresentação
do título com o cumprimento da exigência,
este estará sujeito à nova devolução (item
38.2, do Capítulo XX das Normas de
Serviço das Serventias Extrajudiciais da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de
São Paulo). - Todos os documentos deverão
ser reapresentados.

Entre em Contato
Alameda Araguaia, 190 Alphaville Barueri - SP 
CEP: 06455-000
Tel: (11) 4195-8274

Horário de atendimento do cartório
De 2ª a 6ª feira das 9:00 às 16:00 horas
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
                                                                                                                     
                                                                                                                       Tramitação prioritária

Sérgio Carvalho de Araújo, Supervisor de Serviço do Cartório da 1ª Vara Cível a 3ª Vara Cível e 
Vara Criminal do Foro de Santana de Parnaíba, na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 0000612-05.2020.8.26.0529 - CLASSE - ASSUNTO: 
Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 01/04/2019   VALOR DA CAUSA: R$ 107.859,37

REQUERENTE(S):
ERENILDO DOS SANTOS, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, RG 8848924, CPF 
059.329.838-17, pai Antonio dos Santos, mãe Adelaide Fontes dos Santos, Nascido/Nascida 
01/03/1959, Rua Desembargador Rodrigues Sette, 365, Apto 182, Jardim Peri, CEP 02634-070, 
São Paulo - SP 
PAULO AZEVEDO DA COSTA, Brasileiro, Casado, Aposentado, RG 84005784, CPF 
006.340.578-47, Basilio Mahcado, 217, Apto 61, Santa Cecilia, CEP 01213-000, São Paulo - SP 
MARIA DE LOURDES NEVES FONSECA AZEVEDO, Brasileira, Casada, DO LARDE 
CASA, RG 10677135, CPF 049.609.428-94, Av Basilio Machado, 217, Bloco 1 Apto 61, Santa 
Cecilia, CEP 01312-000, São Paulo - SP

REQUERIDO(S):
NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 
08.405.960/0001-43, com endereço à Estrada Marechal Mascarenha de Moraes, 5800, Aldeia da 
Serra, CEP 06500-000, Santana de Parnaiba - SP e CIPASA ALDEIA ALD1 
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA, CNPJ 15.022.116/0001-07, com endereço à 
Rua Joaquim Floriano, 466, Bloco C, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-002, São Paulo - SP

OBJETO DA AÇÃO:
Cumprimento da sentença proferido nos autos nº 1001617-79.2019.8.26.0529

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Recebida a Petição Inicial - 06/03/2020 17:02:37 - Vistos. Iniciada a fase executiva. Futuras 
petições deverão ser encaminhadas a este incidente processual e não mais aos autos principais. Na 
forma do art. 513, §2º, I, do CPC, fica o executado intimado na pessoa de seu advogado 
regularmente constituído nos autos, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor 
indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (fls. 07/08) no valor de R$ 
107.859,37, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido 
o prazo previsto no art. 523, do CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de 
10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) (§ 1º). 
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

10
61

62
09

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
E

R
G

IO
 C

A
R

V
A

LH
O

 D
E

 A
R

A
U

JO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

05
/2

02
2 

às
 1

2:
06

 .

fls. 277



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

exequente cálculo atualizado do débito, bem como, nos termos do Comunicado CSM nº 2462/17, 
recolha as custas de pesquisa/bloqueio (R$16,00 para cada CPF/CNPJ e sistema) na guia FEDTJ, 
cód. 434-1, ficando, após, deferido acesso on line aos sistemas INFOJUD da DRF, para 
fornecimento de cópia das últimas declarações do Imposto de Renda, BACENJUD para 
solicitação de bloqueio e transferência no valor atualizado, bem como acesso ao sistema 
RENAJUD, para proceder ao bloqueio da transferência de veículos encontrados em nome do(s) 
executado(s) CIPASA ALDEIA ALD1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA, CNPJ 
15.022.116/0001-07 e NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 
08.405.960/0001-43 , até ulterior deliberação deste Juízo. Com a resposta, diga o exequente. Em 
caso de inércia do exequente superior a 30 dias, a qualquer tempo, independente de novo envio à 
conclusão, arquivem-se os autos. Intime-se. 
Decisão - 29/06/2020 19:28:48 - Vistos. Acolho parcialmente a impugnação apresentada. A 
condenação foi para que as executadas pagassem o valor correspondente a 0,5% do valor do 
contrato por mês. Como o valor do contrato está desatualizado, natural que os exequentes o 
tenham atualizado. Claro que haveria "bis in idem" se os exequentes fizessem incidir correção 
monetária mês a mês desde então, mas o cálculo de fl.07 mostra que eles não fizeram isso. Por 
isso é que o valor atualizado da quarta coluna é diferente mês a mês. Os juros de mora incidiram 
erroneamente porque deveriam ser contados apenas depois da citação, o que ocorreu em maio de 
2019. Considerando que parte da impugnação foi acolhida, condeno os exequentes ao pagamento 
de 10% de R$ 5.575,69 a título de honorários advocatícios em favor dos patronos dos executados. 
Apresentem os exequentes nova memória de cálculo e digam o que pretendem em termos de 
prosseguimento. Prazo: 15 dias. Intime-se. 
Decisão - 09/07/2020 18:01:46 - Vistos. Fls.88/94: Recebo os embargos de declaração opostos 
pelos exequentes porque opostos tempestivamente, mas os rejeito por entender que não houve 
omissão, contradição ou obscuridade. Desde a decisão de fl.68, que apenas seguiu a lei processual 
civil, constou que para a apresentação da impugnação não haveria necessidade de garantia do 
juízo, de tal modo que não tem cabimento requererem os exequentes que isso fosse feito por parte 
das executadas para que a impugnação fosse apresentada e apreciada pelo juízo. Quando à 
necessidade de perícia, isso nem se cogita porque a questão é singela e foi decidida. Mas se os 
exequentes entendem que a decisão é incorreta e a perícia contábil seria necessária, devem buscar 
a alteração da decisão pelo recurso apropriado. Por fim, quando à alegação de omissão referente 
aos valores vincendos, isso não tem o menor cabimento porque enquanto não for efetivamente 
entregue a unidade os valores continuarão a ser devidos, mas se os próprios exequentes 
entenderam por bem iniciar a fase de cumprimento de sentença para cobrar o que já se vendeu, é 
sobre este valor consolidado que a parte contrária se manifestou e que se analisou na última 
decisão. Em outras palavras, não tem sentido que eventual erro dos exequentes que acabou 
fazendo com que o montante por eles requerido fosse decotado, gerando então sucumbência, seja 
compensado por valores vincendos. Fls.95/96: Recebo os embargos de declaração opostos pelas 
executadas, mas os rejeito por entender que inexistiu omissão, contradição ou obscuridade na 
decisão anteriormente proferida. Como expus no último item da parte anterior desta decisão, a 
análise que se fez foi sobre o montante já devido, não sobre os valores vincendos. E não é porque 
há valores sendo acrescentados à dívida mês a mês que não podem os exequentes iniciar o 
cumprimento da sentença com base no que já se venceu. O que já se venceu é definitivo porque 
representa exatamente o que o Código de Processo Civil exige para que se execute uma dívida: 
obrigação líquida, certa e vencida. Manifestem-se os exequentes em termos de prosseguimento. 
Prazo: 15 dias. Intime-se. 
Decisão - 28/09/2020 16:46:50 - Vistos. Fls. 100/102 Intime-se os executados conforme 
requerido, na pessoa de seus advogados, para que realize o pagamento voluntário da quantia 
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devida, sob pena de penhora. Prazo: 15 dias. Intime-se. 
Mero expediente - 03/12/2020 14:31:16 - Vistos. Diante da inércia da parte executada, manifeste-
se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo indicar 
o ato de constrição patrimonial que deseja realizar, instruindo o pedido com o cálculo atualizado 
do crédito desta execução e recolhendo as custas que entender devidas para a efetivação do ato. A 
petição deverá ser cadastrada por meio do link de "Petição Intermediária de 1º Grau", cadastrá-la 
na categoria "Petições Diversas", tipo de petição: "8233 Segundo Pedido de Bloqueio de Valores 
Sistema BACENJUD; 8283 Pedido de Penhora; 8285 Pedido de Penhora de Direitos Creditórios; 
8287 Pedido de Penhora de Faturamento; 8289 Pedido de Penhora de Imóvel; 8291 Pedido de 
Penhora de Saldo Credor; 8293 Pedido de Penhora de Veículo; 8295 Pedido de Penhora no Rosto 
dos Autos; 8961 Pedido de Indisponibilidade de Bens; 38031 Nomeação de Bens à Penhora; 
38046 Pedido de Penhora On-line", a fim de conferir maior agilidade na identificação no fluxo de 
trabalho, onde se processam os autos digitais, sob pena de a apreciação da petição aguardar a 
ordem de protocolo dos demais autos, acarretando prejuízos e morosidade no andamento dos 
autos digitais. Nada sendo requerido em 30 dias, aguarde-se provocação em arquivo, devendo a 
serventia, independentemente de novo envio à conclusão, certificar e arquivar os autos 
provisoriamente, observado o Comunicado CG nº 641/2015 (DJe, 27/5/2015, p. 19). Intime-se. 
Manifestação Sobre a Impugnação Juntada - 08/04/2021 20:16:05 - Nº Protocolo: 
WSPB.21.70023965-1 
Tipo da Petição: Manifestação sobre a Impugnação 
Data: 08/04/2021 20:06 
Decisão - 06/05/2021 15:47:07 - Vistos. Trata-se de impugnação à penhora. Alega a executada, 
em síntese, que foi contratada para a execução do empreendimento conforme consta nos contratos 
entabulados entre as partes. Prossegue narrando que para a consecução do Empreendimento 
denominado Altavis Aldeia, a interveniente se obrigou a custear as despesas necessárias à 
implantação do loteamento. Todos os recursos relativos ao Empreendimento, decorrentes da 
alienação das unidades imobiliárias, são depositados em conta corrente da Executada, 
denominada como conta de recebimentos, enquanto todos os valores que se destinam ao 
pagamento das despesas ordinárias decorrentes do loteamento são transferidos à conta 
denominada conta de pagamento. Assim alega que o valor penhorado deve ser declarado 
impenhorável pois é oriundo da alienação das unidades imobiliárias e expressamente destinado ao 
pagamento das despesas relacionadas à implantação do loteamento. A exequente manifestou-se, 
aduzindo que as alegações da executada são manifestamente infundadas. Pede a condenação da 
executada em litigância de má-fé. É O RELATÓRIO. DECIDO. Não há como se acolher a 
pretensão da executada. Quanto à alegação de que os recursos penhorados são destinados ao 
pagamento das despesas relacionadas implantação do loteamento, nenhuma prova há nos autos. 
Ao contrário, como observou a exequente, a própria executada, em ações gêmeas, afirma que as 
obras de infraestrutura e complementares foram concluídas, não podendo, portanto, utilizar 
referido argumento para arguir a impenhorabilidade dos valores. A impugnação funda-se na tese 
da impenhorabilidade, contudo, o caso não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no 
artigo 833, do CPC. Por fim, ainda que a execução deva se processar de modo menos gravoso ao 
devedor, por certo, ela se processa no interesse do credor, o qual ajuizou a ação em abril de 2019 
e aguarda a satisfação de seu crédito desde fevereiro de 2020. Por tais fundamentos, rejeito a 
impugnação e mantenho a penhora. Deixo de condenar a executada em litigância de má-fé, por 
não verificar os requisitos legais para tanto. Intime-se. 
Determinada a Expedição de Mandado de Levantamento em favor do 
Autor/Exequente/Embargado - 21/07/2021 18:54:03 - Vistos. 1) Fls. 154/155: Defiro a expedição 
de mandado de levantamento eletrônico, dos valores transferidos para a conta judicial às fls. 
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149/150, em favor da parte exequente, observada a ordem dos serviços cartorários, bem como 
respeitada a ordem das prioridades e urgências. Nos termos do Comunicado Conjunto nº 
2205/2018 (DJe de 13/11/2018, p. 1), deverá o patrono da parte interessada, no prazo de 15 dias, 
juntar formulário devidamente preenchido, disponível no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, item Formulário de MLE, no endereço 
http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais, a fim de possibilitar a 
expedição do documento. 2) Fls. 157/160: Para apreciação do pedido de penhora, junte a parte 
exequente, no prazo de 15 dias, planilha atualizada do débito e certidão atualizada do imóvel a ser 
penhorado, com expedição máxima de 30 dias. A Certidão Digital é a certidão da matrícula do 
imóvel expedida em formato eletrônico que possui validade por 30 dias e pode ser solicitada 
eletronicamente no site https://www.registradores.org.br. Não será aceita "matrícula online" que é 
apenas a visualização da imagem da matrícula do imóvel, uma vez que não tem validade jurídica. 
A petição deverá ser cadastrada por meio do link de "Petição Intermediária de 1º Grau", na 
categoria "Petições Diversas", tipo de petição: "8289 Pedido de Penhora de Imóvel", a fim de 
conferir maior agilidade na identificação no fluxo de trabalho, onde se processam os autos 
digitais, sob pena de a apreciação da petição aguardar a ordem de protocolo dos demais autos, 
acarretando prejuízos e morosidade no andamento dos autos digitais. Com a apresentação da 
certidão, tornem os autos conclusos. Intime-se. 
Penhora - 08/09/2021 19:07:11 - Vistos. Fls. 166/167: Defiro a penhora do imóvel descrito na 
matrícula nº 170.870 do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri (fls. 170/172), em nome de 
Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliários LTDA. Fica nomeado o executado como depositário, 
independentemente de outra formalidade. Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como 
termo de constrição. Providencie-se a averbação da penhora, comunicando o Oficial de Registro 
de Imóveis através do sistema Penhora Online da ARISP, cabendo ao patrono da parte exequente, 
no prazo de 5 dias, informar nos autos o e-mail para envio do respectivo boleto bancário para 
pagamento, comprovando nos autos em seguida. Registre-se que a utilização do sistema online 
não exime o interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho 
da qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. Intime(m)-se o(s) executado(s), na 
pessoa de seu advogado, acerca da penhora. Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na 
pessoa do representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e 
coproprietário(s), e demais pessoas previstas no art.799, do Código de Processo Civil. Havendo 
qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em favor da Fazenda Pública, 
deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a intimação pessoal da 
Fazenda Pública, sob pena de nulidade. Caberá à parte exequente indicar o endereço eletrônico 
para o qual será enviado o boleto referente as custas e recolher as respectivas despesas, sob pena 
de nulidade. Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 
dias se manifeste em termos de prosseguimento. Para fins de avaliação, deverá comprovar a 
cotação do bem no mercado, trazendo aos autos a declaração de pelo menos três corretores 
imobiliários, além de outros anúncios publicitários, servindo a média como referência ou, 
alternativamente, se pretende a nomeação deperitode confiança do juízo. Deverá, ainda, pesquisar 
junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a respeito da existência de débitos ou 
restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos. Por fim, deverá manifestar se 
deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e providenciando o necessário para sua 
efetivação. Intime-se. 
Decisão - 20/01/2022 14:10:52 - Vistos. Fls. 185/186: Aguarde-se o cumprimento da decisão de 
fls. 178/179. Providencie a z. Serventia o necessário, via ARISP, com brevidade. Intime-se. 
Determinação - 26/04/2022 17:15:13 - Vistos. 1) Fls. 193/199: O pedido de desconsideração 
inversa da personalidade jurídica deverá ser formulado em incidente próprio, a teor do que 
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dispõem os artigos 133 a 137 do CPC, sendo vedada essa discussão nos próprios autos quando 
não ocorrer a hipótese prevista no artigo 134, §2º, do CPC. 2) Fls. 243/246: Considerando que a 
penhora do imóvel já foi averbada na matricula nº 170.870, conforme se verifica às fls. 252/255, 
inviável o cancelamento do protocolo PH000406480. No entanto, diante do pedido do exequente, 
levante-se a penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula 170.870. Servirá a presente decisão 
como MANDADO DE AVERBAÇÃO para cancelamento da Av. 04 da matrícula nº 170-870 do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri-SP. O mandado deverá ser encaminhado 
diretamente pelo exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovando-se nos autos. 3) Fls. 
243/246: Para apreciação do pedido de penhora, junte a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) 
dias, planilha atualizada do débito e certidão atualizada do imóvel a ser penhorado (matricula nº 
172.150), com expedição máxima de 30 dias. A Certidão Digital é a certidão da matrícula do 
imóvel expedida em formato eletrônico que possui validade por 30 dias e pode ser solicitada 
eletronicamente no site https://www.registradores.org.br. Não será aceita "matrícula online" que é 
apenas a visualização da imagem da matrícula do imóvel, uma vez que não tem validade jurídica. 
A petição deverá ser cadastrada por meio do link de "Petição Intermediária de 1º Grau", na 
categoria "Petições Diversas", tipo de petição: "8289 Pedido de Penhora de Imóvel", a fim de 
conferir maior agilidade na identificação no fluxo de trabalho, onde se processam os autos 
digitais, sob pena de a apreciação da petição aguardar a ordem de protocolo dos demais autos, 
acarretando prejuízos e morosidade no andamento dos autos digitais. Com a apresentação da 
certidão, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Santana de Parnaiba, 16 de maio de 2022.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal. 

Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade por eventual uso ou divulgação 

das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CIVEL 
DO FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ERENILDO DOS SANTOS E OUTROS, já qualificado nos autos da ação 
de cumprimento de sentença que promove em face de CIPASA 
ALDEIA ALD1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIA LTDA E NOVA 
ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, por seu 
advogado infra-assinado, comparece, com o devido respeito à 
presença de Vossa Excelência e zelosa serventia judicial requerer 
Chamamento do Feito a Ordem nos termos do 
artigo 139, IX do CPC para o fim de que seja atendido o 
requerimento contido na petição de fls ,271/273 e fls  274/276 
expedindo se a certidão de transito em julgado da decisão que 
determinou o cancelamento da penhora  
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Seja ainda apreciado o pedido de fls, 262/263 e fls, 264/269 em 
termos de prosseguimento efetivo do feito 

Respeitosamente, pede deferimento. 

                  SANTANA DE PARNAIBA, 31 DE MAIO DE 2022 
 
 

SANDRO FERREIRA LIMA 
OAB/SP 188218 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000612-05.2020.8.26.0529

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu para interposição de recurso contra a 
decisão de fls. 256/257. Nada Mais. Santana de Parnaiba, 22 de junho de 
2022. Eu, ___, RAFAELA DE JESUS LUIZ, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

F
D

40
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

LA
 D

E
 J

E
S

U
S

 L
U

IZ
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

06
/2

02
2 

às
 0

9:
01

 .

fls. 284



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000612-05.2020.8.26.0529

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro
Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para 
remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:

Ciência da expedição de certidão de decurso do prazo para interposição de 
recurso contra a decisão de fls.256/257  expedida as fls. 284.
No mais, os autos estão conclusos, aguardando análise do pedido de 
penhora do imóvel de fls. 264/269.

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 22 de junho de 2022. Eu, RAFAELA DE 
JESUS LUIZ, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 22/06/2022 10:52 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0489/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   da   expedição   de   certidão   de   decurso   do   prazo   para   interposição   de   recurso   contra   a 
 decisão   de   fls.256/257   expedida   as   fls.   284.   No   mais,   os   autos   estão   conclusos,   aguardando   análise   do   pedido   de 
 penhora do imóvel de fls. 264/269." 

           Santana de Parnaiba, 22 de junho de 2022. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 23/06/2022 02:40 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0489/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   da   expedição   de   certidão   de   decurso   do   prazo   para   interposição   de   recurso   contra   a 
 decisão   de   fls.256/257   expedida   as   fls.   284.   No   mais,   os   autos   estão   conclusos,   aguardando   análise   do   pedido   de 
 penhora do imóvel de fls. 264/269." 

           Santana de Parnaíba, 23 de junho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

                       

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000612-05.2020.8.26.0529  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exeqüente: Erenildo dos Santos e outros

Executado Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Bruna Marchese e Silva

Vistos, 

Fls. 262/263: Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 

172.150 do  Cartório de Registro de Imóveis de Barueri (fls. 264/269), em nome 

da executada.

Fica nomeado a executada como depositária, 

independentemente de outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo 

de constrição.

Providencie-se a averbação da penhora, comunicando o Oficial 

de Registro de Imóveis através do sistema “Penhora Online” da ARISP, cabendo 

ao patrono da parte exequente, no prazo de 5 dias, informar nos autos o e-mail 

para envio do respectivo boleto bancário para pagamento, comprovando nos 

autos em seguida.

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o 

interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do 

desfecho da qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. 

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, 

na ausência, por mandado ou carta precatória, direcionada ao endereço de 

citação ou último endereço cadastrado nos autos, acerca da penhora.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do 

representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

                       

coproprietário(s), e demais pessoas previstas no art.799, do Código de Processo 

Civil.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, 

garantia ou penhora em favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o 

necessário para a ciência inequívoca, mediante a intimação pessoal da Fazenda 

Pública, sob pena de nulidade.

Caberá à parte exequente indicar o endereço eletrônico para o 

qual será enviado o boleto referente as custas e recolher as respectivas 

despesas, sob pena de nulidade.

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para 

que no prazo de 20 dias se manifeste em termos de prosseguimento.

Para fins de avaliação, deverá comprovar a cotação do bem no 

mercado, trazendo aos autos a declaração de pelo menos três corretores 

imobiliários, além de outros anúncios publicitários, servindo a média como 

referência.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e 

perante o síndico a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza 

fiscal e condominial, comprovando nos autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou 

alienação, requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação.

Int. 

Santana de Parnaiba, 01 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 05/07/2022 01:13 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0527/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   262/263:   Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   172.150   do   Cartório 
 de   Registro   de   Imóveis   de   Barueri   (fls.   264/269),   em   nome   da   executada.   Fica   nomeado   a   executada   como 
 depositária,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como 
 termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   comunicando   o   Oficial   de   Registro   de   Imóveis 
 através   do   sistema   Penhora   Online   da   ARISP,   cabendo   ao   patrono   da   parte   exequente,   no   prazo   de   5   dias, 
 informar   nos   autos   o   e-mail   para   envio   do   respectivo   boleto   bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em 
 seguida.   Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto, 
 perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas. 
 Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   por   mandado   ou   carta   precatória, 
 direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora.   Providencie-se, 
 ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es) 
 hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Havendo 
 qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá 
 providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal   da   Fazenda   Pública,   sob   pena 
 de   nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o   endereço   eletrônico   para   o   qual   será   enviado   o   boleto   referente 
 as   custas   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Após   a   efetivação   da   medida,   intime-se   a 
 parte   exequente   para   que   no   prazo   de   20   dias   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento.   Para   fins   de   avaliação, 
 deverá   comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo   menos   três   corretores 
 imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência.   Deverá,   ainda,   pesquisar 
 junto   aos   órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza 
 fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação, 
 requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação. Int." 

           Santana de Parnaiba, 5 de julho de 2022. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 06/07/2022 01:12 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0527/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   262/263:   Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   172.150   do   Cartório 
 de   Registro   de   Imóveis   de   Barueri   (fls.   264/269),   em   nome   da   executada.   Fica   nomeado   a   executada   como 
 depositária,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como 
 termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   comunicando   o   Oficial   de   Registro   de   Imóveis 
 através   do   sistema   Penhora   Online   da   ARISP,   cabendo   ao   patrono   da   parte   exequente,   no   prazo   de   5   dias, 
 informar   nos   autos   o   e-mail   para   envio   do   respectivo   boleto   bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em 
 seguida.   Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto, 
 perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas. 
 Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   por   mandado   ou   carta   precatória, 
 direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora.   Providencie-se, 
 ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es) 
 hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Havendo 
 qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá 
 providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal   da   Fazenda   Pública,   sob   pena 
 de   nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o   endereço   eletrônico   para   o   qual   será   enviado   o   boleto   referente 
 as   custas   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Após   a   efetivação   da   medida,   intime-se   a 
 parte   exequente   para   que   no   prazo   de   20   dias   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento.   Para   fins   de   avaliação, 
 deverá   comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo   menos   três   corretores 
 imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência.   Deverá,   ainda,   pesquisar 
 junto   aos   órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza 
 fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação, 
 requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação. Int." 

           Santana de Parnaíba, 6 de julho de 2022. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 

VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 

AUTOS 0000612-05.2020.8.26.0529 

 
 
 
 
 
 
 

ERENIILDO DOS SANTOS, MARIA DE LOURDES NEVES FONSECA 

AZEVEDO E PAULO AZEVEDODA COSTA, já qualificado nos autos 
da ação de cumprimento provisório que promove em face NOVA 
ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E CIPASA 

DESENVOLVIMENTO URBANO S/A, por seu procurador infra- 
assinado, mandato anexo, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, em cumprimento a decisão de fls.,  276 informar 
e requerer o que segue: 
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sandroflima@aasp.org.br 
ere.opus@hotmail.com 

QUANTO A PESQUISA DE DEBITOS DE NATUREZA FISCAL E 

CONDOMINIAL - IPTU - CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA 

CREDORES HIPOTECARIOS E COPROPRIETARIOS 

 
 

 

Em cumprimento apresenta novamente o e-mail deste patrono e 
do exequente para que seja enviado o boleto ARISP online a saber: 

 
 

 
 

 

a) A Associação Residencial Serra do Sol já foi cientificada a prestar 
informações em juízo quanto a eventuais valores em aberto a 
título de taxa de rateio associativo que recaia sobre o imóvel e a 
habilitar-se nos autos para o que de direito conforme 
comprovante de protocolização do oficio em anexo. 

 
b)  A Municipalidade de Santana de Parnaíba através de seu 

departamento de tributos municipais e jurídico já foi cientificada a 
prestar informações em juízo quanto a eventuais valores em 
aberto a título de IPTU e a habilitar-se nos autos para o que de 
direito conforme comprovante de protocolização do oficio em 
anexo 

 
 

 

Com exceção ao exequente não há credores hipotecários e nem 
tampouco coproprietários a serem intimados para os termos da 
presente demanda. 
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Há determinação judicial para que se faça a cotação do mercado 
por meio de três declarações de corretores 

 
Com efeito, a cotação do mercado por meio destas declarações 
será considerada fatalmente como unilateral e poderá ser 
impugnada pela parte adversa. 

É fato que a avaliação do imóvel, em regra, é realizada por perito 
de confiança do r. Juízo cadastrado no Tribunal de Justiça que 
após escolhido, deve avaliar o bem imóvel através de um LAUDO 
PERICIAL DE PARECER TECNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 
com presteza e dedicação que sua capacidade técnica lhe 
proporciona. 

 
Assim verificando-se que há dúvida razoável quanto ao exato valor 
do imóvel penhorado, deve-se proceder  a avaliação profissional 
por profissional técnico habilitado nos órgãos de classe,  nos 
termos do permitido pelo artigo 870 e 873, inciso III, do CPC. 

 
Diante disto requer seja determinado que a avaliação do imóvel 
penhorado deva ser realizada por meio de perito avaliador de 
confiança deste juízo, devendo este estimar o valor de seus 
honorários e após seja procedido a alienação do imóvel. 

DA AVALIAÇÃO E COTAÇÃO DO BEM NO MERCADO LAUDO 
PERICIAL DE PARECER TECNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 
E AVALIAÇÃO 
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TERMOS EM QUE 

PEDE DEFERIMENTO 

SANTANA DE PARNAIBA, 06 DE JULHO DE 2022 

 
SANDRO FERREIRA LIMA 

OAB/SP 188.218 
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Imóvel 52777  Liliane MSA 

 

 
EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP.                                                                                                           
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                            
Processo nº 0000612-05.2020.8.26.0529 
Exequente: Erenildo dos Santos 
Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Outro 
 

 

 
 

 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, por seu procurador 

assinado “in fine”, nos autos do processo em epígrafe que tramita por este R. Juízo e respectivo 

Cartório vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a  

 

Reserva de valores para satisfação de tributos  

 
com fulcro no Art. 130, caput e parágrafo único do Código de Tributário Nacional, incidentes sobre 

os imóveis a seguir, pelos motivos de fato e de direito  a seguir aduzidos:  

 

1. Imóvel 52777 – QUADRA 15, LOTE 14, Rua Pirineus, nº 
681, Quintas do Ingaí – Santana de Parnaíba – SP – CEP 
06519-190. 
 

01. O executado é devedor do Município no importe de R$ 

24.332,31 (Vinte e quatro mil, trezentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos), referente 

ao IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, do imóvel 52777 – valores para JULHO/2022, 

conforme os demonstrativos de cálculo anexos. Todos os débitos estão em Cobrança Judicial. 
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Imóvel 52777  Liliane MSA 

 

 02. Requer-se sejam pagos preferencialmente os créditos fiscais 

conforme dispõe art. 186, Caput, do Código Tributário Nacional. Desse modo, é de rigor a aplicação 

dos Arts. 186,187 do CTN, que impõe a primazia dos créditos de natureza tributária, inclusive em 

relação àqueles dotados de garantia real, ressalvando apenas os débitos de natureza trabalhista.1   

 

03. Conforme entendimento pacificado nos Tribunais Superiores 

sobre o antigo art. 711 do CPC – 1973 - (sendo seu correspondente no CPC, o art. 908 – 2015 -), a 

Fazenda, independentemente de penhora, prefere aos demais credores com penhora antecedente 

(STJ, 2ª Turma, REsp 594.491/RS, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 02.06.2005, DJ 08.08.2005, p. 

258).   

 

04. Extrai-se da tese acima mencionada, que referido dispositivo 

deve ser analisado sob duas perspectivas: i) deve-se observar a existência de crédito privilegiado 

em decorrência de previsão legal, e deve-se ii) excepcionar a anterioridade de eventuais penhoras2.   

 

05. Destaque-se também, que os títulos legais de preferência são 

os privilégios e os direitos reais (art. 958, CC) – o que também compreende aqueles oriundos da 

legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e cinquenta) salários mínimos por credor. 

 

06. Ademais, não há mais que se falar em concurso de 

preferências entre entidades federativas, uma vez que o STF recentemente reconheceu 

inconstitucional o art. 187, parágrafo único do CTN (ADPF 357/DF) neste tocante.  

 

07. Nessa esteira o E. STJ, no RESP nº 776.482, de relatoria do 

Min. Teori Zavascki. Aborda: 

“(...) 1. Conforme jurisprudência do STJ, no concurso de credores, a 
preferência se estabelece na seguinte ordem: os créditos 

trabalhistas, os da Fazenda Federal, Estadual e Municipal e os com 

                                            
1
 Resp 878.249/SP, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/08/2006. 

2
 MARINONI, Luiz Guilherme. Código de processo civil comentado artigo por artigo. 2 ed. rev. 

atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 691. 
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Imóvel 52777  Liliane MSA 

 

garantia real. Essa ordem de preferência certamente não fica 

comprometida pela sub-rogação a que se refere o Art. 130 do CTN. 

Conforme estabelece o parágrafo único desse dispositivo, “no caso 
de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o 

respectivo preço”. Com isso, fica inteiramente preservada a 

situação do arrematante”.  
 

08. Portanto, o precedente dialoga com tudo que já foi exposto na 

presente petição: a satisfação dos créditos com preferência legal independe de prévia execução e 

penhora sobre o bem cujo produto da alienação se procura arrecadar. Após a satisfação de tais 

credores, o credor que promoveu a execução satisfará seu direito sobre a importância restante, 

observada a anterioridade de cada penhora (art. 711, CPC, “novo CPC, art. 908”)3.  

 

09. Ante o exposto, na qualidade de credora, requer, se digne 

Vossa Excelência, deferir a reserva de valores obtidos na arrematação dos imóveis para pagamento 

dos tributos, respeitada a ordem estabelecida no art. 186, do CTN, com a respectiva expedição do 

alvará de levantamento em nome da credora – Município de Santana de Parnaíba  

  

        10. E, a fim de viabilizar a expedição da guia de levantamento em 

favor da municipalidade, vem informar o quanto segue: Município de Santana de Parnaíba, CNPJ 

n°. 46.522.983.0001-27, Banco Caixa Econômica Federal, Ag: 3336, Conta: 006.000.071-4. 

 

Termos em que, 

 Pede deferimento 

 Santana de Parnaíba, 19 de Julho de 2022. 

 
 
  

                                            
3
 MARINONI, Luiz Guilherme. Código de processo civil comentado artigo por artigo. 2 ed. rev. 

atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 691.  
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MUNI CI PI O DE SANTANA DE PARNAI BA

Usuário:  sm nj_30261

Data:  20/ 07/ 2022 10: 18

Relatório Sintét ico -  Dívida At iva -  [ I PTU]  -  [  2 0 2 2  ]  -  Atualizado até : 2 0 / 0 7 / 2 0 2 2  -  Em it ido por : sm nj_ 3 0 2 6 1 Sistem a CECAM

IDENTIFICAÇÃO: 52777 / 243541256020600000    /    107199 - CIPASA ALDEIA ALDI DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA    CNPJ/CPF: 15.022.116/0001-07 - RUA PIRINEUS 681
Compromissário : 0 -     CNPJ/CPF:

ANO BASE PARCELAS VALOR PRINCIPAL MULTA JUROS CORREÇÃO TOTAL DEVIDO MOEDA PROCESSO PROC.FORUM CDA FORUM PROTOCOLO Nº ORDEM HONORÁRIOS CUSTAS TOTAL GERAL

2017 CJ 8,9,11,12 852,06 170,39 582,78 677,88 2.283,11 R$ 20222 / 2021 20210090007460 228,31 0,00 2.511,42

2018 CJ 1,2,3,6,7,8,9,10,11,12 1.969,13 393,80 1.136,54 1.566,62 5.066,09 R$ 20222 / 2021 20210090007461 506,61 0,00 5.572,69

2019 CJ 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12 2.457,45 491,42 1.076,30 1.536,01 5.561,18 R$ 20222 / 2021 20210090007462 556,12 0,00 6.117,29

2020 CJ 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12 2.457,45 491,42 722,43 1.379,70 5.051,00 R$ 20222 / 2021 20210090007463 505,10 0,00 5.556,10

2021 CJ 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12 2.658,12 531,62 398,66 570,50 4.158,90 R$ 26483 / 2022 20220000003237 415,89 0,00 4.574,79

0 - TOTAIS ---> 10.394,21 2.078,65 3.916,71 5.730,71 22.120,28 -  / 2.212,03 0,00 24.332,31
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SFL   
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRAA 
VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA - ESTADO DE 
SÃO PAULO   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS 0000612-05.2020.8.26.0529  

 

 

 

ERENILDO DOS SANTOS E OUTROS já qualificado nos autos da ação 
em fase de cumprimento de sentença que lhe promove NOVA ALDEIA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E CIPASA 
DESENVOLVIMENTO URBANO S/A por seu procurador infra-assinado, 
mandato anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência requerer a penhora do imóvel abaixo: 
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SFL   
Advocacia 

  

  

Em cumprimento a decisão de fls, 256 requer seja deferido a juntada 
matricula atualizada em anexo comprovando o cancelamento da 
averbação 04 da matricula 170870. 

 

Ciente da manifestação da Município de Santana de Parnaíba quanto 
aos débitos municipais sobre o lote penhorado (fls 208/301) 

 

Aguarda-se a solicitação de penhora on-line junto ao ARISP como 
determinado no r.despacho de fls, 288/289 

 

              PEDE DEFERIMENTO  

   COMO MEDIDA DE JUSTIÇA!!!!!! 

            São Paulo 28  de JULHO DE 2022 
 

      SANDRO FERREIRA LIMA      

    OAB/SP 188218      
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

                       

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000612-05.2020.8.26.0529  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exeqüente: Erenildo dos Santos e outros

Executado Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos, 

Fls. 298/300: Cadastre-se a Municipalidade como terceira interessada.

No mais, reporto-me a decisão de fls. 288/89, ainda não cumprida 
integralmente.

Providencie a serventia a averbação da penhora, comunicando o Oficial de 
Registro de Imóveis através do sistema “Penhora Online” da ARISP, e aguarde-se a conclusão das 
intimações previstas no art.799. Somente após as devidas intimações, tornem conclusos para 
nomeação de perito para avaliação.

Int. 

Santana de Parnaiba, 27 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 27/07/2022 13:44 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0599/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   298/300:   Cadastre-se   a   Municipalidade   como   terceira   interessada.   No   mais, 
 reporto-me   a   decisão   de   fls.   288/89,   ainda   não   cumprida   integralmente.   Providencie   a   serventia   a   averbação   da 
 penhora,   comunicando   o   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   através   do   sistema   Penhora   Online   da   ARISP,   e 
 aguarde-se   a   conclusão   das   intimações   previstas   no   art.799.   Somente   após   as   devidas   intimações,   tornem 
 conclusos para nomeação de perito para avaliação. Int." 

           Santana de Parnaiba, 27 de julho de 2022. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 28/07/2022 01:43 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0599/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB 199877/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   298/300:   Cadastre-se   a   Municipalidade   como   terceira   interessada.   No   mais, 
 reporto-me   a   decisão   de   fls.   288/89,   ainda   não   cumprida   integralmente.   Providencie   a   serventia   a   averbação   da 
 penhora,   comunicando   o   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   através   do   sistema   Penhora   Online   da   ARISP,   e 
 aguarde-se   a   conclusão   das   intimações   previstas   no   art.799.   Somente   após   as   devidas   intimações,   tornem 
 conclusos para nomeação de perito para avaliação. Int." 

           Santana de Parnaíba, 28 de julho de 2022. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 

VAR CIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA 

ESTADO DE SÃO PAULO  

  

  

  

  

  AUTOS 0000612-05.2020.8.26.0529  

  

  

   

  

  

 

 

 

 

ERENILDO DOS SANTO E OUTROS todos já qualificado nos autos 
da ação de cumprimento provisório que promove em face NOVA 
ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E CIPASA 
DESENVOLVIMENTO URBANO S/A, por seu procurador infra- 
assinado, mandato anexo, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, em cumprimento a decisão de fls., 288/289 
informar e requerer o que segue: 
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 Em cumprimento apresenta novamente o e-mail deste patrono e 
do exequente para que seja enviado o boleto ARISP online a saber: 

 sandroflima@aasp.org.br  
 ere.opus@hotmail.com 
 

QUANTO A PESQUISA DE DEBITOS DE NATUREZA FISCAL E 

CONDOMINIAL - IPTU - CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA  

  

a) A Associação Residencial Serra do Sol já foi cientificada a 

prestar informações em juízo quanto a eventuais valores em 

aberto a título de taxa de rateio associativo que recaia sobre o 

imóvel e a habilitar-se nos autos para o que de direito 

conforme comprovante de protocolização do oficio fls, 

296/297.  

  

b) A Municipalidade de Santana de Parnaíba através de seu 

departamento de tributos municipais e jurídico já foi 

cientificada e conforme se vê habitou se nos autos através de 

petição juntada às fls, 298/300 e por sua vez prestou 

informações de valores em aberto a título de IPTU  

 

       DO INTERESSE EM ADJUDICAR E OU ALIENAÇÃO  

  

Primeiramente, o exequente manifesta seu interesse na alienação 
e caso não haja licitantes pretende adjudicar o imóvel  
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CREDORES HIPOTECARIOS E COPROPRIETARIOS  

 Com exceção ao exequente não há credores hipotecários e nem 

tampouco coproprietários a serem intimados para os termos da 

presente demanda.    

DA AVALIAÇÃO E COTAÇÃO DO BEM NO MERCADO LAUDO PERICIAL 
DE PARECER TECNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA E 
AVALIAÇÃO  

 

Com efeito, a avaliação do imóvel hipotecado e penhorado, em 
regra, é realizada por perito de confiança do r. Juízo cadastrado no 
Tribunal de Justiça que após escolhido, deve avaliar o bem imóvel 
através de um LAUDO PERICIAL DE PARECER TECNICO DE 
AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA com presteza e dedicação que sua 
capacidade técnica lhe proporciona.  

 Assim verificando-se que há dúvida razoável quanto ao exato valor 

do imóvel penhorado, deve-se proceder a avaliação profissional por 

profissional técnico habilitado nos órgãos de classe, nos termos do 

permitido pelo artigo 870 e 873, inciso III, do CPC.  

  

Diante disto requer seja determinado que a avaliação do imóvel 
penhorado deva ser realizada por meio de perito avaliador de 
confiança deste juízo, devendo este estimar o valor de seus 
honorários e após seja procedido a alienação do imóvel.  
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TERMOS EM QUE,  

PEDE DEFERIMENTO  

SANTANA DE PARNAIBA, 30 DE JULHO DE 2022  
  

  

SANDRO FERREIRA LIMA  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTANA DE 

PARNAÍBA / SP, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 0000612-05.2020.8.26.0529 

 

ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL SERRA DO SOL (ALTAVIS 

ALDEIA), associação civil sem fins econômicos, com sede à Estrada Municipal Marechal 

Mascarenhas de Moraes, n.º 5.800, Lote 02, Quadra 01, Santana de Parnaíba, São Paulo, CEP: 

06517-520, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.531.579/0001-47, e-mail adm@altavisaldeia.com.br, 

na qualidade de terceira interessada, neste ato devidamente representada em conformidade 

com o seu Estatuto Social, por suas advogadas que esta subscrevem, constituídas na forma do 

anexo instrumento de mandato (doc. n.º 1), nos autos do processo que contende ERENILDO 

DOS SANTOS E OUTRO em face de NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, se manifestar conforme 

segue: 

A peticionária por meio da decisão/ofício de fls. 288/289, 

tomou ciência da penhora do lote localizado no empreendimento imobiliário por ela 

administrado, conhecido como “Residencial Altavis Aldeia”, no município de Santana de 
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Parnaíba/SP, objeto das matrículas nº 172.150, que, possui perante a associação débitos de 

natureza condominial (taxa de manutenção, vigilância e segurança) propter rem.   

 

Recai sobre o Lote 014, Quadra 015, Matrícula n° 172.150 o 

débito de R$ 9.912,09 (nove mil novecentos e doze reais e nove centavos), referente as taxas de 

manutenção, vigilância e limpeza vencidas e não pagas do período de junho/21 à agosto/22.  (vide 

planilha anexa). 

 

                                                                 Diante disso, pugna a peticionária que conste a dívida do 

lote no futuro edital de leilão ou sejam os futuros interessados cientificados dos débitos, para a 

reserva do Residencial. 

 

Por fim, requer a juntada dos atos constitutivos: Estatuto 

Social e Ata de Eleição da atual diretoria e Instrumento de Mandato. 

 

     Termos em que,  

     p. deferimento.  

 

    Santana de Parnaíba, 22 de agosto de 2022. 

 

ANDRESSA OLIVEIRA RIVIELLO  TATIANA DE ARAUJO BERNARDO 

OAB/SP 216.595    OAB/SP 273.912 

                                          (assinado eletronicamente) 
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ASSOC.RES. SERRA DO SOL (ALTAVIS ALDEIA)

UNIDADE QD 15 LT 14
ÍNDICE OFICIAL 

IGP-M JULHO/22 2873,0865

DOC. DESCRIÇÃO VENCIMENTO
VALOR 

ORIGINAL

VALOR 

ATUALIZADO

MULTA

 2%

JUROS 

0,03333% a.d

VALOR 

ATUALIZADO

Taxa de manutenção 21/06/2021 382,21R$       426,54R$       8,53R$        60,71R$           495,78R$       

Taxa de manutenção 21/06/2021 85,47R$          95,38R$          1,91R$        13,57R$           110,87R$       

Taxa de manutenção 10/07/2021 382,21R$       424,00R$       8,48R$        57,66R$           490,14R$       

Taxa de manutenção 10/08/2021 382,21R$       420,72R$       8,41R$        52,86R$           482,00R$       

Taxa de manutenção 10/09/2021 382,21R$       417,96R$       8,36R$        48,20R$           474,52R$       

Taxa de manutenção 10/10/2021 543,34R$       597,99R$       11,96R$      62,98R$           672,93R$       

Taxa de manutenção 10/11/2021 543,34R$       594,18R$       11,88R$      56,44R$           662,51R$       

Taxa de manutenção 10/12/2021 543,34R$       594,06R$       11,88R$      50,49R$           656,44R$       

Taxa de manutenção 10/01/2022 568,14R$       615,82R$       12,32R$      45,98R$           674,12R$       

Taxa de manutenção 10/02/2022 568,14R$       604,81R$       12,10R$      38,91R$           655,82R$       

Taxa de manutenção 10/03/2022 568,14R$       593,95R$       11,88R$      32,66R$           638,49R$       

Taxa de manutenção 10/04/2022 568,14R$       583,79R$       11,68R$      26,07R$           621,54R$       

Taxa de manutenção 10/05/2022 568,14R$       575,67R$       11,51R$      19,95R$           607,14R$       

Taxa de manutenção 10/06/2022 568,14R$       572,69R$       11,45R$      13,93R$           598,08R$       

Taxa de manutenção 10/07/2022 568,14R$       569,33R$       11,39R$      8,16R$             588,88R$       

Taxa de manutenção 10/08/2022 568,14R$       568,14R$       11,36R$      2,27R$             581,78R$       

SubTotal 7.789,45R$    8.255,04R$    165,10R$    590,86R$        9.010,99R$    

Honorários Advocatícios (10%) - 901,10R$       

Atuzalizado até 22.08.2022 9.912,09R$    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000612-05.2020.8.26.0529

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro
Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para 
remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:

Ciência à parte exequente do pedido de habilitação de fls. 323/324. Prazo: 
15 dias.

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 13 de outubro de 2022. Eu, JOYCE 
FLAVIA DE SOUSA SILVA, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 14/10/2022 00:36 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0834/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência à parte exequente do pedido de habilitação de fls. 323/324. Prazo: 15 dias." 

           Santana de Parnaiba, 14 de outubro de 2022. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 

VAR CIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA 

ESTADO DE SÃO PAULO  

  

  

  

  

 

  

   

  

  

0000612-05.2020.8.26.0529 

 

 

 

 

ERENILDO DOS SANTOS E OUTROS, já qualificado nos autos da 
ação de cumprimento provisório que promove em face NOVA 
ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E CIPASA 
DESENVOLVIMENTO URBANO S/A, por seu procurador infra- 
assinado, mandato anexo, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, manifestar-se sobre a petição de habilitação 
requerida as (fls, 298/299) e (fls, 323/324) e  ao final requerer o 
que segue: 
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Nada a se opor quanto a habilitação da terceira interessada 
Associação Serra do Sol (fls, 323/324) e nem tampouco quanto o 
pedido de reserva de créditos apurado em sua planilha de (fls., 
1372) requerendo que as patronas que representam a Associação 
seja incluída no sistema para recebimento de futuras publicações 
e intimação atinentes ao feito. 

 

Nada a se opor quanto a habilitação da terceira interessada 
Município de Santana de Parnaíba l (fls, 298/299) e nem tampouco 
quanto o pedido de reserva de créditos apurado em sua planilha 
de (fls., 301) requerendo que que o patrono que representa a 
Municipalidade seja incluído no sistema para recebimento de 
futuras publicações e intimação atinentes ao feito. 

 

 

Considerando que ainda não houve registro da penhora 
determinado na decisão de fls., 316 requer seja solicitados a 
averbação da penhora através do sistema  adotado expedição de 
certidão de penhora devendo o boleto ser encaminhado ao e-mai 
do exequente e seu patrono a saber: 

 

sandroflima@aasp.org.br 

 

ere.opus@hotmail.com 
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    TERMOS EM QUE,  

PEDE DEFERIMENTO  
SANTANA DE PARNAIBA, 17 DE SETEMBRO DE 2022  
  

  
SANDRO FERREIRA LIMA  
 OAB/SP 188.218  
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 17/10/2022 01:05 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0834/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor do ato: "Ciência à parte exequente do pedido de habilitação de fls. 323/324. Prazo: 15 dias." 

           Santana de Parnaíba, 17 de outubro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000612-05.2020.8.26.0529

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Apresente o exequente a planilha atualizada de débitos, no prazo 
de 05 dias.
Nada Mais. Santana de Parnaiba, 27 de outubro de 2022. Eu, 
___, Priscila de Fátima Camargo Trindade, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 27/10/2022 12:17 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0873/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Apresente o exequente a planilha atualizada de débitos, no prazo de 05 dias." 

           Santana de Parnaiba, 27 de outubro de 2022. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 28/10/2022 01:12 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0873/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 02/11/2022 - Finados (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor do ato: "Apresente o exequente a planilha atualizada de débitos, no prazo de 05 dias." 

           Santana de Parnaíba, 28 de outubro de 2022. 
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_______________________________________________________________________________________              

Av.: Cauaxi 293 – Alphaville – Barueri – SP (sandroflima@aasp.org.br)   

  

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA  
PRIMEIRA VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE 
PARNAIBA  

PROCESSO nº  0000612-05.2020.8.26.0529   

 

 

ERENILDO DOS SANTOS, PAULO AZEVEDO DA COSTA E MARIA DE 

LOURDES NEVES FONSECA AZEVEDO, devidamente qualificados nos 

autos do processo em epígrafe que promove em face de CIPASA 

DESENVOLVIMENTO URBANO S/A e NOVA ALDEIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, por meio de seu 

advogado que ao final subscreve, vem, respeitosamente à honrosa 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da planilha e 

manifestar-se em termos de efetivo prosseguimento.  
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_______________________________________________________________________________________              

Av.: Cauaxi 293 – Alphaville – Barueri – SP (sandroflima@aasp.org.br)   

Considerando que há perpetuação da inadimplência contratual 
visto que o loteamento padece da entrega do TERMO FINAL DE 
VERIFICAÇÃO DE OBRAS pela municipalidade o exequente 
apresenta a planilha atualizada a partir daquela que fora 
homologada judicialmente (fls ,76)  
 

                               TERMOS EM QUE,                   
                                         PEDE DEFERIMENTO  

          
                           SANDRO FERREIRA LIMA                  

                         OAB/SP 188.218     
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28/10/2022 21:11 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: setembro/2022
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS

MULTA
10,00% TOTAL

1

P LA NILHA
FLS, 76  V A LO R
PRINC IPA L
HO MO LO GA DA

20/05/2020 92.400,69 111.980,64 0,00 31.403,67 11.198,06 154.582,37

3 01/04/2020 1.748,01 2.113,55 0,00 592,72 211,36 2.917,63
4 01/05/2020 1.748,01 2.118,42 0,00 594,09 211,84 2.924,35
5 01/06/2020 1.748,01 2.123,73 0,00 595,58 212,37 2.931,68
6 01/07/2020 1.748,01 2.117,38 0,00 593,79 211,74 2.922,91
7 01/08/2020 1.748,01 2.108,10 0,00 591,19 210,81 2.910,10
8 01/09/2020 1.748,01 2.100,54 0,00 589,07 210,05 2.899,66
9 01/10/2020 1.748,01 2.082,42 0,00 583,99 208,24 2.874,65

10 01/11/2020 1.748,01 2.064,05 0,00 578,84 206,41 2.849,30
11 01/12/2021 1.748,01 1.842,69 0,00 516,76 184,27 2.543,72
12 01/01/2021 1.748,01 2.015,20 0,00 565,14 201,52 2.781,86
13 01/02/2021 1.748,01 2.009,78 0,00 563,62 200,98 2.774,38
14 01/03/2021 1.748,01 1.993,43 0,00 559,03 199,34 2.751,80
15 01/04/2021 1.748,01 1.976,43 0,00 554,27 197,64 2.728,34
16 01/05/2021 1.748,01 1.968,95 0,00 552,17 196,90 2.718,02
17 01/06/2021 1.748,01 1.950,23 0,00 546,92 195,02 2.692,17
18 01/07/2021 1.748,01 1.938,60 0,00 543,66 193,86 2.676,12
19 01/08/2021 1.748,01 1.919,03 0,00 538,17 191,90 2.649,10
20 01/09/2021 1.748,01 1.902,28 0,00 533,47 190,23 2.625,98
21 01/10/2021 1.748,01 1.879,73 0,00 527,15 187,97 2.594,85
22 01/11/2021 1.748,01 1.858,17 0,00 521,10 185,82 2.565,09
23 01/12/2021 1.748,01 1.842,69 0,00 516,76 184,27 2.543,72
24 01/01/2022 1.748,01 1.829,34 0,00 513,02 182,93 2.525,29
25 01/02/2022 1.748,01 1.817,17 0,00 509,60 181,72 2.508,49
26 01/03/2022 1.748,01 1.799,17 0,00 504,56 179,92 2.483,65
27 01/04/2022 1.748,01 1.768,93 0,00 496,08 176,89 2.441,90
28 01/05/2022 1.748,01 1.750,72 0,00 490,97 175,07 2.416,76
29 01/06/2022 1.748,01 1.748,01 0,00 490,21 174,80 2.413,02
30 01/07/2022 1.748,01 1.748,01 0,00 490,21 174,80 2.413,02
31 01/08/2022 1.748,01 1.748,01 0,00 490,21 174,80 2.413,02
32 01/09/2022 1.748,01 1.748,01 0,00 490,21 174,80 2.413,02

* 33 01/10/2022 1.748,01 1.748,01 0,00 490,21 0,00 2.238,22
* 34 01/11/2022 1.748,01 1.748,01 0,00 490,21 0,00 2.238,22
* 35 01/12/2022 1.748,01 1.748,01 0,00 490,21 0,00 2.238,22

-----------------------------
---

Sub-Total R$ 241.200,64
Honorários  advocatíc ios  (10,00%) - não aplicável s / a multa (+) R$ 22.421,43

Sub-Total R$ 22.421,43
desconto/abatimento - 22/02/2021 - LEV A NTA MENTO  V A LO R BLO Q EA DO  FLS 121 - R$

33.023,57 (-) R$ 37.968,92

Sub-Total R$ 37.968,92
-----------------------------

---
TOTAL GERAL R$ 225.653,15

Art. 523 § 1.º - CPC (multa 10%) R$ 22.565,32
Art. 523 § 1.º - CPC (honorários 10%) R$ 22.565,32

-----------------------------
---

TOTAL GERAL + Art. 523 § 1.º - CPC (multa 10% + honorários 10%) R$ 270.783,78
(*) Data informada é maior que a data da correção.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000612-05.2020.8.26.0529

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro
Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para 
remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:

Fls. 385/387: Realizada a solicitação de averbação da penhora 
através do sistema ARISP (Protocolo PH000441656, fl. 385). 
O boleto será encaminhado para o e-mail indicado à fl.293. 
Registre-se que a utilização do sistema on-line não exime o 
interessado do acompanhamento direto do desfecho da 
qualificação (perante o sítio: https://penhoraonline.org.br, 
selecionando: Emissão de boleto Bancário; Tipo de pesquisa: 
número de protocolo de penhora, digitando o número acima 
informado), para ciência das exigências acaso formuladas. 
Prazo 30 dias.

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 31 de outubro de 2022. Eu, Priscila de 
Fátima Camargo Trindade, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 01/11/2022 00:43 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0883/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   385/387:   Realizada   a   solicitação   de   averbação   da   penhora   através   do   sistema   ARISP 
 (Protocolo   PH000441656,   fl.   385).   O   boleto   será   encaminhado   para   o   e-mail   indicado   à   fl.293.   Registre-se   que   a 
 utilização   do   sistema   on-linenão   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto   do   desfecho   da 
 qualificação(perante   o   sítio:https://penhoraonline.org.br,   selecionando:   Emissão   de   boleto   Bancário;   Tipo   de 
 pesquisa:   número   de   protocolo   de   penhora,   digitando   o   número   acima   informado),   para   ciência   das   exigências 
 acaso formuladas. Prazo 30 dias." 

           Santana de Parnaiba, 1 de novembro de 2022. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 02/11/2022 01:04 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0883/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   385/387:   Realizada   a   solicitação   de   averbação   da   penhora   através   do   sistema   ARISP 
 (Protocolo   PH000441656,   fl.   385).   O   boleto   será   encaminhado   para   o   e-mail   indicado   à   fl.293.   Registre-se   que   a 
 utilização   do   sistema   on-linenão   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto   do   desfecho   da 
 qualificação(perante   o   sítio:https://penhoraonline.org.br,   selecionando:   Emissão   de   boleto   Bancário;   Tipo   de 
 pesquisa:   número   de   protocolo   de   penhora,   digitando   o   número   acima   informado),   para   ciência   das   exigências 
 acaso formuladas. Prazo 30 dias." 

           Santana de Parnaíba, 2 de novembro de 2022. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DIREITO DA 

PRIMEIRA  VARA CIVEL FORO DA COMARCA DE SANTANA DE 

PARNAIBA ESTADO DE SÃOPAULO    

 

 

AUTOS 0000612-05.2020.8.26.0529 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ERENILDO DOS SANTOS E OUTROS, já qualificado nos autos 

da ação de perdas e danos em fase de cumprimento de 

sentença que promove em face de NOVA ALDEIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CIPASA 

DESENVOLVIMENTO URBANO S/A, por seu advogado infra-

assinado, vem respeitosamente à presença de V.Exa., em 

atenção a certidão de (fls, 338) requerer a juntada do 

comprovante de pagamento das custas e emolumentos 

ARISP para que surta seus efeitos legais 
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TERMOS EM QUE 

PEDE DEFERIMENTO  

                SANTANA DE PARNAIBA 12 de NOVEMBRO DE 2022 

 

SANDRO FERREIRA LIMA 

OAB;/SP 188218  
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Ganhe mais facilidade pagando com o PIX!
Use seu app de pagamento favorito, escolha "Pagar com PIX" e leia o código abaixo.

Recibo do Pagador

001-9 00190.00009 03426.185009 10174.253178 1 91800000054720
Beneficiário Agência / Código do Beneficiário Espécie Quantidade Carteira / Nosso número

Operador Nacional do Registro 6998-1 / 00010382-9 R$ 34261850010174253
Endereço do Beneficiário

ST SRTVS, QUADRA 701 Conj. D Bloco A Sala 221 - ASAL SUL - BRASILIA/DF - CEP: 70340-907
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

10174253 37318313000100 25/11/2022 R$ 547.20
(-) Desconto / Abatimentos (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

 
Pagador

ERENILDO DOS SANTOS - CPF: 059.329.838-17
ST SRTVS, QUADRA 701 Conj. D Bloco A Sala 221
ASA SUL - BRASILIA/BRASILIA - CEP: 70340-907
Instruções Autenticação mecânica

-NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO DO BOLETO.
-AGILIZE A COMPENSAÇÃO BANCÁRIA PAGANDO COM PIX, ATRAVÉS DO QRCODE LOCALIZADO NO TOPO DA PÁGINA.
Pedido: PH000441656

Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 03426.185009 10174.253178 1 91800000054720
Local de pagamento Vencimento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. 25/11/2022
Beneficiário Agência / Código Beneficiário

Operador Nacional do Registro - 37.318.313/0001-00 - Conj. D Bloco A Sala 221 - CEP: 70340-907 6998-1 / 00010382-9
Data do documento No documento Espécie doc. Aceite Data processamento Carteira / Nosso número

10/11/2022 10174253 DS A 10/11/2022 34261850010174253
Uso do banco C I P Carteira Espécie Quantidade (x) Valor (=) Valor documento

  17 R$ R$ 547.20
Instruções (Texto de responsabilidade do beneficiário)

-NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO DO BOLETO.
-AGILIZE A COMPENSAÇÃO BANCÁRIA PAGANDO COM PIX, ATRAVÉS DO QRCODE LOCALIZADO NO TOPO DA PÁGINA.
Pedido: PH000441656

(-) Desconto / Abatimentos

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Pagador

ERENILDO DOS SANTOS - CPF: 059.329.838-17
ST SRTVS, QUADRA 701 Conj. D Bloco A Sala 221
ASA SUL - BRASILIA/BRASILIA - CEP: 70340-907 Código de Baixa

Pagadorr / Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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ALTAVIS -TX PENHORA LOTE 14QD15Descrição:

R$ 547,20Valor total:

R$ 0,00Juros:

R$ 0,00Multa:

R$ 0,00Bonificação:

R$ 0,00Abatimento:

R$ 0,00Desconto:

R$ 547,20Valor:

19:01Hora:

11/11/2022Data de débito:

25/11/2022Data do vencimento:

059.329.838-17CPF do pagador:

ERENILDO DOS SANTOSNome pagador:

237Instituição recebedora:

037.318.313/0001-00CNPJ beneficiário final:

Operador Nacional Registro ImoveisRazão social beneficiário
final:

037.318.313/0001-00CNPJ do beneficiário:

OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA DE REGISTRONome beneficiário:

OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA DE REGISTRORazão social beneficiário

001 - BANCO DO BRASIL S.A.Banco destinatário:

00190.00009 03426.185009 10174.253178 1 91800000054720Código de barras:

ERENILDO DOS SANTOS   | CPF: 059.329.838-17Nome:

Agência:       2278 | Conta: 384-0 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Boleto de Cobrança

Nº de controle:    480.471.801.766.50 | Documento: 0001490

Data: 11/11/2022Comprovante de Transação Bancária

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking.

Autenticação

n#zgb#SG bJWLFZNV Rf5yOMXE LS3GZ4y8 dCfwaomb myqVSHyq rHw6WzhW 4LkBTfLY

Fltv9kET qBGRTwIz ??tVT6DT bu#EwSJX RVHIf*FV Hkww88?l NlS?4*@e 9SBKgZ9T

Jdh?mVZm t7@hVeDe 36Xkb4oF PWdKjkGO py#c*bHx nzMR@QLl 21011242 04597101

Atendimento de segunda a sexta-feira das 9h às 18h, exceto
feriados.

Ouvidoria
0800 727 9933

Cancelamento, reclamação, informação, sugestão e elogio:
Atendimento disponível 24h

SAC - deficiência
Auditiva ou de Fala
0800 722 0099

SAC - Alô Bradesco
0800 704 8383

Atendimento eletrônico disponível 24h
Atendimento personalizado de segunda a sexta-feira, das 7h às 22h
e,
aos sábados das 9h às 15h.
Domingos e feriados nacionais - não há expediente.

Capitais e Regiões metropolitanas 4002 0022
Demais Regiões 0800 570 0022

Fone Fácil Bradesco
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Demais telefones consulte o site

Se Preferir, fale com a BIA pelo (11) 3335 0237

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

12
11

A
40

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

11
/2

02
2 

às
 1

9:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

22
70

08
47

51
2 

   
 .

fls. 395



_______________________________________________________________________________________              

Av.: Cauaxi 293 – Alphaville – Barueri – SP (sandroflima@aasp.org.br)   

  

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA  
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA - 
ESTADO DE SÃO PAULO/SP    

PROCESSO nº  0000612-05.2020.8.26.0529  

 

 

ERENILDO DOS SANTOS E OUTROS, devidamente qualificados nos 

autos do processo em epígrafe que promove em face de NOVA 

ALDEIA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS LTDA E CIPASA 

DESENVOLVIMENTO URBANO S/A, por meio de seu advogado que 

ao final subscreve, vem, respeitosamente à honrosa presença de 

Vossa Excelência, manifestar-se sobre o despacho ordinatório de 

(fls., 388) e requerer em termos de efetivo prosseguimentos o que 

segue:  
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_______________________________________________________________________________________              

Av.: Cauaxi 293 – Alphaville – Barueri – SP (sandroflima@aasp.org.br)   

  
Diante da certidão para fins de averbação da penhora vide  (fls., 
386/387) nada obsta o avaliação particular para futura expropriação 
do bem penhorado.  

Oportuno dizer, que avaliação deve ser elaborado de forma objetiva, 
e não necessita de conhecimento de profissional de engenharia 
sabe-se que em muitos casos o corretor de imóveis tem mais 
conhecimento a respeito dos valores de imóveis e do mercado de 
venda de imóveis da região do que o próprio profissional de 
engenharia 

Logo o avaliador não deve se debruçar sobre o litígio, buscando 
compreender todos os detalhes, mas sim esclarecer sobre o valor 
mercadológico   

1ª) pesquisa de mercado: trabalhos de coleta de preços para a 
identificação do valor corrente;   

2ª) relatório final: apresentação organizada dos resultados e das 
conclusões do trabalho.    

Por tais razões, protesta pela avaliação particular por meio de 
declaração de pelo menos três corretores imobiliários, além de 
outros anúncios publicitários, nos termos do artigo 871, inciso IV do 
NCPC , para verificação da razoabilidade das avaliação.   

 

 

                               TERMOS EM QUE,                   
                                         PEDE DEFERIMENTO  

         SANTANA DE PARNAIBA, 12 DE NOVEMBRO DE 2022  

     

                           SANDRO FERREIRA LIMA                  

                         OAB/SP 188.218     
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1 SÃO PAULO 
Av. Paulista, 1.471 – 2º andar 
+55 11 3171-0021 
www.silveiralaw.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL– SANTANA DE PARNAÍBA– ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Cumprimento de sentença 0000612-05.2020.8.26.0529 

Processo originário 1001617-79.2019.8.26.0529 

 

 NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E OUTRAS, já qualificada 

nos autos da presente demanda em que contende em face de ERENILDO DOS SANTOS vem, 

respeitosamente, à presença deste M.M Juízo, sem prejuízo de eventuais prazos processuais que 

estejam em curso, regularizar sua representação processual acostando o documento de 

representação anexo.  

 

Desta foram, requer-se que todas as intimações e publicações relativas ao 

presente feito sejam feitas exclusivamente, com exclusão de qualquer outro, em nome do 

advogado RODRIGO FERRARI IAQUINTA, OAB/SP 369.324, com escritório na Avenida Paulista 1471, 

2º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, sob pena de nulidade. 

 

 

 Requer-se, então, que a I. serventia judicial faça a readequação do 

cadastramento no sistema E-SAJ. 

 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2022. 

 

 

RODRIGO FERRARI IAQUINTA 
OAB/SP 369.324 
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1

Anderson Barbosa

De: Loreano Goulart
Enviado em: quinta-feira, 17 de novembro de 2022 16:19
Para: Eduardo Menna Barreto; Mariana Silva
Cc: Hugo Spenciere; Anderson Barbosa; Contencioso
Assunto: Notificação sobre Revogação de Poderes Outorgados 
Anexos: REVOGAÇÃO DE PODERES.pdf

Prioridade: Alta

 
Ao 
EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS (“NOTIFICADO”) 
CNPJ/ME: Sob o n.º 12.383.710/0001-27 
Avenida São Gabriel, n.º 477, conjunto 41. 
Itaim Bibi, São Paulo – SP, CEP 01435-001 
 
A/C Eduardo Peixoto Menna Barreto de Moraes 
 
Assunto: Notificação Extrajudicial – Rescisão de Contrato 
 
Por meio da presente, vem apresentar a revogação dos poderes outorgados, nos termos do instrumento 
de revogação anexo. 
 
A NOTIFICANTE informa da revogação dos poderes relativos aos empreendimentos ora listados, ficando 
a partir do dia 16 de novembro de 2022, o início da migração aos escritórios contratados, em três 
remessas, sendo a primeira no dia 16 de novembro, a segunda no dia 21 de novembro e a terceira no dia 
28 de novembro, conforme anexo individualizado de revogação de poderes e planilha, também indicada 
no e-mail com assunto “RES: CIPASA | MIGRAÇÃO EMBSA”, ficando este escritório exonerado de 
qualquer peça processual com vencimento de prazo a partir da data designada no citado relatório. 
 
Certo de sua atenção,  
 
 

  

 

 

Loreano Goulart 
Jurídico 
loreano.goulart@cipasa.com 
Tel: (11) 4096-0550 

  

 

Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633 | Edifício Ministro Jesuíno 
10º andar, Sala 102 | Vila Olímpia 
CEP: 04544-051 | São Paulo – SP 

  

 

O conteúdo deste e-mail é confidencial e destinado exclusivamente ao destinatário especificado apenas na 

mensagem. É estritamente proibido compartilhar qualquer parte desta mensagem com terceiros sem o 

consentimento por escrito do remetente. Se você recebeu esta mensagem por engano, responda a esta 

mensagem e siga com sua exclusão, para que possamos garantir que tal erro não ocorra no futuro. 
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Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633 

 

Edifício Ministro Jesuíno | 10º andar, Sala 102 
 

Vila Olímpia | São Paulo – SP - CEP: 04544-051 
 

Fone: (11) 4096-0500 

cipasa.com 
 

 

 

Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

 
ANEXO I  

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTOS:  

 

LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL SERRA DO SOL, localizado no município de Santana 

de Parnaíba – SP, o qual se encontra devidamente registrado na Matrícula nº 166.063 do 1º Oficial de 

Registro de Imóveis de Barueri - SP, comercialmente identificado como “Altavis Aldeia”.  

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CIPASA ALDEIA ALD1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 

15.022.116/0001-07; 

NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 08.405.960/0001-43; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO 

S/A, inscrita no CNPJ nº 05.262.743/0001-53; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 15.304.577/0001-64. 

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633 

 

Edifício Ministro Jesuíno | 10º andar, Sala 102 
 

Vila Olímpia | São Paulo – SP - CEP: 04544-051 
 

Fone: (11) 4096-0500 

cipasa.com 
 

 

 

Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

ANEXO II  

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTO:  

 

LOTEAMENTO ALVORÁ NOVA IGUAÇU, situado no Município de Nova Iguaçu, Estado do Rio de 

Janeiro, devidamente registrado na Matrícula 90.905 do Oficial de Registro de Imóveis da 2ª 

Circunscrição de Nova Iguaçu - RJ, comercialmente identificado como “Alvorá Parque Novo”; 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ nº 05.262.743/0001-53; 

CIPASA PONTAL NIG1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 

15.315.770/0001-09; 

PONTAL DE NOVA IGUAÇU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

36.149.433/0001-50; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 15.304.577/0001-64. 

  

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
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Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633 

 

Edifício Ministro Jesuíno | 10º andar, Sala 102 
 

Vila Olímpia | São Paulo – SP - CEP: 04544-051 
 

Fone: (11) 4096-0500 

cipasa.com 
 

 

 

Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

ANEXO III  

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTOS:  

 

“ARUÃ BRISAS (RESIDENCIAL COLINAS DE ARUÃ)”, situado no Município de Mogi das Cruzes, 

Estado de São Paulo, devidamente registrado na Matrícula 38.472 do 2º Oficial de Registro de Imóveis 

da Comarca de Mogi das Cruzes – SP.  

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE URBANIZAÇÃO COLINAS DE ARUÃ, inscrita no CNPJ nº 01.409.344/0001-11; 

SP-60 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no 

CNPJ nº 14.633.083/0001-60; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

CARSEN AGROPECUÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.792.200/0001-97; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 15.304.577/0001-64. 
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Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633 

 

Edifício Ministro Jesuíno | 10º andar, Sala 102 
 

Vila Olímpia | São Paulo – SP - CEP: 04544-051 
 

Fone: (11) 4096-0500 

cipasa.com 
 

 

 

Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

ANEXO IV 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTO:  

 

“ARUÃ BRISAS II (SÃO LUCAS)”, situado no Município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, 

devidamente registrado na Matrícula 65.671 do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Mogi 

das Cruzes – SP.  

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE URBANIZAÇÃO SÃO LUCAS, inscrita no CNPJ nº 00.873.276/0001-84; 

SP-60 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no 

CNPJ nº 14.633.083/0001-60; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

SÃO LUCAS IMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.661.970/0001-00; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 15.304.577/0001-64. 
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Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633 

 

Edifício Ministro Jesuíno | 10º andar, Sala 102 
 

Vila Olímpia | São Paulo – SP - CEP: 04544-051 
 

Fone: (11) 4096-0500 

cipasa.com 
 

 

 

Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

ANEXO V  

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTO:  

 

“RESIDENCIAL FAZENDA RODEIO", situado no Município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, 

devidamente registrado na Matrícula 49.322 do 1º Oficial de Registro Geral de Imóveis da Comarca de 

Mogi das Cruzes - SP”, comercialmente identificado como “Bella Cittá”. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO RODEIO, inscrita no CNPJ sob nº 

04.009.512/0001-70; 

SP-60 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no 

CNPJ nº 14.633.083/0001-60; 

HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A., inscrita no CNPJ nº 49.263.189/0001-60; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64. 
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Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

12
2D

B
B

7D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 F

E
R

R
A

R
I I

A
Q

U
IN

T
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

11
/2

02
2 

às
 1

5:
02

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

22
70

08
79

19
8 

   
 .

fls. 412
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Edifício Ministro Jesuíno | 10º andar, Sala 102 
 

Vila Olímpia | São Paulo – SP - CEP: 04544-051 
 

Fone: (11) 4096-0500 

cipasa.com 
 

 

 

Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

ANEXO VI  

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTO:  

 

“SÍTIO SÃO BENTO I", situado no Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, devidamente 

registrado na Matrícula 103.757 do 2º Oficial de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Ribeirão 

Preto - SP”, comercialmente identificado como “BellaCittá Ribeirão Preto”. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE URBANIZAÇÃO SÃO BENTO, inscrita no CNPJ nº 04.936.552/0001-67; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

VILA DO IPÊ EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.056.916/0001-14; 

MAB EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.337.621/0001-53; 

WTB PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.749.329/0001-00; 

SP-60 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no 

CNPJ nº 14.633.083/0001-60; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64. 

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

ANEXO VII  

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTOS:  

 

“LOTEAMENTO HORTO FLORESTAL”, situado no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 

devidamente registrado na Matrícula nº 102.614 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí – SP, 

comercialmente identificado como “Bosque do Horto”. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE URBANIZAÇÃO JUNDIAÍ, inscrita no CNPJ sob nº 08.283.958/0001-49 

CIPASA JUNDIAÍ JND1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

17.548.243/0001-61; 

CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, inscrita no CNPJ sob nº 

73.178.600/0001-18; 

FLORESTAL INCORPORAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 50.931.872/0001-41; 

CONSURB S.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ sob nº 55.323.455/0001-30; 

PARKINSON DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 02.432.526/0001-

76; 

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64.  
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Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

ANEXO X 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTOS:  

 

“LOTEAMENTO SALTO”, situado no Município de Salto, Estado de São Paulo, devidamente registrado 

na Matrícula nº 26.000 do Oficial de Registro de Imóveis de Salto – SP, comercialmente identificado 

como “Central Parque”. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE URBANIZAÇÃO SALTO, inscrita no CNPJ sob nº 09.366.268/0001-16; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

PRATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIAS E CONSTRUÇÃO CIVIL SALTO SOCIEDADE 

ANÔNIMA, inscrita no CNPJ sob nº 04.257.296/0001-81; 

SP-60 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no 

CNPJ nº 14.633.083/0001-60; 

EUCATEX IMOBILIÁRIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 07.580.377/0001-06; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64. 

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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ANEXO XXI 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTOS:  

 

“RESIDENCIAL SANTA CRUZ”, situado no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 

devidamente registrado na Matrícula nº 92.749 do 1º Oficial de Registro de São José do Rio Preto – 

SP, comercialmente identificado como “Doca Vetorasso”. 

 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE URBANIZAÇÃO SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob nº 05.461.338/0001-64; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

SP-60 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no 

CNPJ nº 14.633.083/0001-60; 

VERDADE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 03.915.519/0001-

98; 

ANFAB EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 05.362.252/0001-84; 

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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VETORASSO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 10.467.209/0001-

13; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64.  

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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ANEXO XI 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTOS:  

 

“LOTEAMENTO JARDIM MARIALICE”, situado no Município de Araraquara, Estado de São Paulo, 

devidamente registrado na Matrícula nº 105.020 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Araraquara – 

SP, comercialmente identificado como “Jardim Alvorada Araraquara”. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE URBANIZAÇÃO ARARAQUARA, inscrita no CNPJ sob nº 11.268.096/0001-90; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

TEDDE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO – SPE – LTDA., inscrita no CNPJ nº 10.779.985/0001-59; 

MARIALICE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

10.989.190/0001-75; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64. 

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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36 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinaturas gerado em 16 de November de 2022,

15:02:16

16 Nov 2022, 14:56:15
HUGO LEONARDO ROCHA LIMA SPENCIERE Assinou (16cb984f-ad93-427c-80da-c9a51bf22c09) - Email:
hugo.spenciere@cipasa.com - IP: 200.9.19.207 (200.9.19.207 porta: 16924) - Documento de identificação
informado: 028.067.741-36 - DATE_ATOM: 2022-11-16T14:56:15-03:00

Hash do documento original
(SHA256):37fd76e56e61d4c6755084ff4028729007b76f20e66b7104aa4cf472e145a81f
(SHA512):a3d6281f0ab256d813bcd1ef3b7f1194405187757de1c5bb5e7154c6a2e2e0bdcbf1cbb05da05decbd73c2d2b07c8cd09f3422ddb89b575d7350a299b38216b0

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

12
2D

B
B

7D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 F

E
R

R
A

R
I I

A
Q

U
IN

T
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

11
/2

02
2 

às
 1

5:
02

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

22
70

08
79

19
8 

   
 .

fls. 431



 
 
 
Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633 

 

Edifício Ministro Jesuíno | 10º andar, Sala 102 
 

Vila Olímpia | São Paulo – SP - CEP: 04544-051 
 

Fone: (11) 4096-0500 

cipasa.com 
 

 

 

Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

ANEXO VIII 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTOS:  

 

“LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL GUARULHOS”, situado no Município de Guarulhos, 

Estado de São Paulo, devidamente registrado na Matrícula nº 86.542 do 1º Oficial de Registro de 

Imóveis de Guarulhos – SP, comercialmente identificado como “Nova Carmela I”. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE URBANIZAÇÃO CARMELA, inscrita no CNPJ sob nº 08.284.030/0001-89; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

SEI INCORPORAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob nº 09.033.729/0001-39; 

ABC REALTY DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 03.430.374/0001-

35; 

SANTO ANTÔNIO DO ATERRADINHO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no 

CNPJ sob o nº 03.906.663/0001-68; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64. 

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

ANEXO IX 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTOS:  

 

“Nova Carmela II”, situado no Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, devidamente registrado 

nas Matrículas nº 117.443 e 117.444 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos – SP.  

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE URBANIZAÇÃO CARMELA, inscrita no CNPJ sob nº 08.284.030/0001-89; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

SEI INCORPORAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob nº 09.033.729/0001-39; 

ABC REALTY DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 03.430.374/0001-

35; 

ALTOS DE SÃO JOSÉ ARRENDAMENTO RURAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob 

o nº 11.659.525/0001-50; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64. 

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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ANEXO XIV 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTOS:  

 

“LOTEAMENTO FAZENDA SANTA PETRONILA”, situado no Município de Bragança Paulista, Estado 

de São Paulo, devidamente registrado na Matrícula nº 61.947 do Oficial de Registro de Imóveis de 

Bragança Paulista – SP, comercialmente identificado como “Portal de Bragança Horizonte”. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CONSORCIO DE URBANIZAÇÃO SANTA PETRONILA, inscrita no CNPJ sob nº 08.284.089/0001-77; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

ABC REALTY DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

03.430.374/0001-35; 

TASCA URBANI B R EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

54.102.587/0001-79; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64.  

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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ANEXO XII 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTOS:  

 

“LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL FAZENDA SÃO SEBASTIÃO”, situado no Município 

de Marília, Estado de São Paulo, devidamente registrado na Matrícula nº 56.620 do Oficial de Registro 

de Imóveis de Marília – SP, comercialmente identificado como “Parque Alvorada”. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CIPASA MARÍLIA MAR1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

14.760.225/0001-50; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

COUTO ROSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

15.519.700/0001-64; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64.  

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

12
2D

B
B

7D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 F

E
R

R
A

R
I I

A
Q

U
IN

T
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

11
/2

02
2 

às
 1

5:
02

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

22
70

08
79

19
8 

   
 .

fls. 441
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ANEXO XIII 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

EMPREENDIMENTOS:  

 

“RESIDENCIAL FAZENDA SANTA HELENA”, situado no Município de Bragança Paulista, Estado de 

São Paulo, devidamente registrado na Matrícula nº 57.046 do Oficial de Registro de Imóveis de 

Bragança Paulista – SP, comercialmente identificado como “Residencial Portal de Bragança”. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE URBANIZAÇÃO SANTA HELENA, inscrita no CNPJ sob nº 08.283.965/0001-40; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

SCDU URBANISMO LTDA., atual denominação de SAINT CLAUDE DESENVOLVIMENTO URBANO 

LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 06.142.007/0001-24; 

ABC REALTY DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

03.430.374/0001-35; 

ZITUNE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 00.115.962/0001-96; 

SANTA HELENA DE BRAGANÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ 

sob nº 07.239.798/0001-78; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64.  

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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ANEXO XV 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTOS:  

 

“LOTEAMENTO RESIDENCIAL NOVA GUARAPARI”, situado no Município de Guarapari, Estado do 

Espírito Santo, devidamente registrado na Matrícula nº 58.701 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de 

Guarapari – ES, comercialmente identificado como “Reserva Amary”. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CIPASA GUARAPARI ZON1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

15.031.633/0001-34; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

MACAFÉ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

28.130.714/0001-33; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64.  

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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ANEXO XVI 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTOS:  

 

“LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANJA SAITO”, situado no Município de Pindamonhangaba, Estado 

de São Paulo, devidamente registrado na Matrícula nº 52.017 do Oficial de Registro de Imóveis de 

Pindamonhangaba – SP, comercialmente identificado como “Reserva Bonsucesso”. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CIPASA PINDA SPE DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

14.511.605/0001-51; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

NOVAVIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 14.760.267/0001-

91; 

NOVAVIDA II EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

15.651.164/0001-56; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64.  

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633 

 

Edifício Ministro Jesuíno | 10º andar, Sala 102 
 

Vila Olímpia | São Paulo – SP - CEP: 04544-051 
 

Fone: (11) 4096-0500 

cipasa.com 
 

 

 

Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

ANEXO XVII 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTOS:  

 

“Reserva Central Parque”, situado no Município de Salto, Estado de São Paulo, devidamente 

registrado na Matrícula nº 50.650 do Oficial de Registro de Imóveis de Salto – SP. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE URBANIZAÇÃO SALTO II, inscrita no CNPJ sob nº 19.173.725/0001-00; 

CIPASA SALTO SLT1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

18.719.748/0001-04; 

SDA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

08.908.076/0001-21; 

PRATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIAS E CONSTRUÇÃO CIVIL SALTO SOCIEDADE 

ANÔNIMA, inscrita no CNPJ sob nº 04.257.296/0001-81; 

EUCATEX AGRO-FLORESTAL LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 07.580.377/0001-06; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64.  

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

ANEXO XIX 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTOS:  

 

“Residencial Viacava”, situado no Município de Paulínia, Estado de São Paulo, devidamente registrado 

na Matrícula nº 1.018 do 4º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas – SP. 

 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO PAULÍNIA II, inscrita no CNPJ sob nº 

03.495.368/0001-66; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

SP-60 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no 

CNPJ nº 14.633.083/0001-60; 

CARLOS VIACAVA IMOBILIÁRIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 00.994.795/0001-09; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64.  

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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36 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinaturas gerado em 16 de November de 2022,

15:02:16

16 Nov 2022, 14:56:15
HUGO LEONARDO ROCHA LIMA SPENCIERE Assinou (16cb984f-ad93-427c-80da-c9a51bf22c09) - Email:
hugo.spenciere@cipasa.com - IP: 200.9.19.207 (200.9.19.207 porta: 16924) - Documento de identificação
informado: 028.067.741-36 - DATE_ATOM: 2022-11-16T14:56:15-03:00

Hash do documento original
(SHA256):37fd76e56e61d4c6755084ff4028729007b76f20e66b7104aa4cf472e145a81f
(SHA512):a3d6281f0ab256d813bcd1ef3b7f1194405187757de1c5bb5e7154c6a2e2e0bdcbf1cbb05da05decbd73c2d2b07c8cd09f3422ddb89b575d7350a299b38216b0

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

12
2D

B
B

7D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 F

E
R

R
A

R
I I

A
Q

U
IN

T
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

11
/2

02
2 

às
 1

5:
02

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

22
70

08
79

19
8 

   
 .

fls. 458



 
 
 
Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633 

 

Edifício Ministro Jesuíno | 10º andar, Sala 102 
 

Vila Olímpia | São Paulo – SP - CEP: 04544-051 
 

Fone: (11) 4096-0500 

cipasa.com 
 

 

 

Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

ANEXO XVIII 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTOS:  

 

“LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL CAMPO DO MEIO”, situado no Município de Santana 

de Parnaíba, Estado de São Paulo, devidamente registrado na Matrícula nº 130.316 do Oficial de 

Registro de Imóveis de Barueri – SP, comercialmente identificado como “Residencial Itahyê”. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE URBANIZAÇÃO AGRIGENTO, inscrita no CNPJ sob nº 10.302.880/0001-04; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

inscrita no CNPJ sob nº 02.950.811/0001-89; 

CAMPO DO MEIO AGRO-PASTORIL E PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

07.250.281/0001-80; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64.  

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

12
2D

B
B

7D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 F

E
R

R
A

R
I I

A
Q

U
IN

T
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

11
/2

02
2 

às
 1

5:
02

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

22
70

08
79

19
8 

   
 .

fls. 459
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Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

ANEXO XX 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTOS:  

 

“Salto II – Lotes Comerciais Internos”, situado no Município de Salto, Estado de São Paulo, 

devidamente registrado na Matrícula nº 50.650 do Oficial de Registro de Imóveis de Salto – SP. 

 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE URBANIZAÇÃO SALTO, inscrita no CNPJ sob nº 09.366.268/0001-16; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

PRATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIAS E CONSTRUÇÃO CIVIL SALTO SOCIEDADE 

ANÔNIMA, inscrita no CNPJ sob nº 04.257.296/0001-81; 

SP-60 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no 

CNPJ nº 14.633.083/0001-60; 

EUCATEX IMOBILIÁRIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 07.580.377/0001-06; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64.  

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

ANEXO XXIII 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTO:  

 

“LOTEAMENTO SANTA MARTHA", situado no Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 

devidamente registrado na Matrícula 134.912 do 2º Oficial de Registro Geral de Imóveis da Comarca 

de Ribeirão Preto - SP”, comercialmente identificado como “Terras de Santa Martha”. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE URBANIZAÇÃO BONFIM PAULISTA, inscrita no CNPJ nº 05.262.743/0001-53; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

WTB EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 02.996.089/0001-13; 

JARDIM SANTA MARTHA I SPE LTDA., inscrita no CNPJ nº 12.425.124/0001-06; 

BONFIM SPE 1 DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 14.424.194/0001-67; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64.  

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Fone: (11) 4096-0500 
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Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

ANEXO XXII 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTO:  

 

“SÍTIO SÃO BENTO II – DONATTI II", situado no Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 

devidamente registrado na Matrícula 103.758 do 2º Oficial de Registro Geral de Imóveis da Comarca 

de Ribeirão Preto - SP”. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE URBANIZAÇÃO SÃO BENTO, inscrita no CNPJ nº 04.936.552/0001-67; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

VILA DO IPÊ EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.056.916/0001-14; 

MAB EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.337.621/0001-53; 

WTB PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.749.329/0001-00; 

SP-60 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no 

CNPJ nº 14.633.083/0001-60; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64.  

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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ANEXO XXIV 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTO:  

 

“RESIDENCIAL PARQUE DA FAZENDA", situado no Município de Campinas, Estado de São Paulo, 

devidamente registrado na Matrícula 9.935 do 3º Oficial de Registro Geral de Imóveis da Comarca de 

Campinas - SP”, comercialmente identificado como “Urban Parque”. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE URBANIZAÇÃO ROSEIRA, inscrita no CNPJ nº 05.027.673/0001-59; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., inscrita no CNPJ nº 43.470.988/0001-65; 

LINDENCORP PARTICIPAÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.040.451/0001-

27; 

FAZENDA ROSEIRA ALPHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS CPE S.A., inscrita no CNPJ sob 

nº 09.631.907/0001-23; 

FAZENDA ROSEIRA BETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS CPE S.A., inscrita no CNPJ sob nº 

09.631.900/0001-01; 

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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FAZENDA ROSEIRA DELTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS CPE S.A., inscrita no CNPJ sob 

nº 09.631.884/0001-57; 

FAZENDA ROSEIRA EPSILON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS CPE S.A., inscrita no CNPJ sob 

nº 09.656.296/0001-78; 

FAZENDA ROSEIRA ETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS CPE S.A., inscrita no CNPJ sob nº 

09.656.309/0001-09; 

FAZENDA ROSEIRA GAMMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS CPE S.A., inscrita no CNPJ sob 

nº 09.631.827/0001-78; 

FAZENDA ROSEIRA ZETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS CPE S.A., inscrita no CNPJ sob nº 

09.631.906/0001-89; 

FAZENDA ROSEIRA AGRO INVESTIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 66.595.885/0001-27; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64.  

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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ANEXO XXV 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTO:  

 

“RESIDENCIAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM", situado no Município de Cachoeiro de Itapemirim, 

Estado do Espírito Santo, devidamente registrado na Matrícula 38.540 do 1º Oficial de Registro de 

Imóveis da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim - ES”, comercialmente identificado como “Verana 

Cachoeiro”. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CIPASA CACHOEIRO CIT1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 

14.779.582/0001-60; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

EXATAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 16.908.294/0001-94; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64.  

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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ANEXO XXVI 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTO:  

 

“LOTEAMENTO FAZENDA SÃO SEBASTIÃO II", situado no Município de Marília, Estado de São 

Paulo, devidamente registrado na Matrícula 56.621 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 

Marília - SP”, comercialmente identificado como “Verana Parque Alvorada”. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CIPASA MARÍLIA MAR2 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 

05.262.743/0001-53; 

COUTO ROSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE2 LTDA., inscrita no CNPJ nº 

18.988.450/0001-08; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64.  

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

ANEXO XXVII 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTO:  

 

“Loteamento Residencial Villa Bela Vista", situado no Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 

devidamente registrado na Matrícula 99.288 do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de 

Piracicaba - SP. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE URBANIZAÇÃO PIRACICABA II, inscrita no CNPJ sob nº 20.884.361/0001-55; 

CIPASA PIRACICABA II DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

18.746.846/0001-30; 

CYRELA JASMIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

14.476.008/0001-33; 

VILA SANTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ nº 09.141.575/0001-07; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64.  

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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ANEXO XXVIII 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTO:  

 

“Loteamento Residencial e Comercial Villa D’Áquila", situado no Município de Piracicaba, Estado 

de São Paulo, devidamente registrado na Matrícula 90.616 do 1º Cartório de Registro de Imóveis e 

Anexos de Piracicaba - SP. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CONSÓRCIO DE URBANIZAÇÃO PIRACICABA, inscrita no CNPJ sob nº 09.645.384/0001-74; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

CYRELA IMOBILIÁRIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 02.509.259/0001-98; 

VILA BELA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ nº 20.595.783/0001-

00; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64.  

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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ANEXO XXIX 

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES 

 

 

Na data de 15 de novembro de 2022, conforme consta no item “v” da Notificação de RESCISÃO 

CONTRATUAL E REVOGAÇÃO DE PODERES, fica formalizada a rescisão contratual e revogação dos 

poderes com o objeto descrito abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTO:  

 

“LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL IBOTY IOSCHPE", situado no Município de Rio 

Grande, Estado do Rio Grande do Sul, devidamente registrado na Matrícula 66.593 do Oficial de 

Registro de Imóveis de Rio Grande – RS, comercialmente identificado como “Vívea Rio Grande”. 

 

OUTORGADO DESTITUÍDO: 

 

EDUARDO MENNA BARRETO SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 

12.383.710/0001-27. 

 

 

___________________________________________________________________ 

 

OUTORGANTES: 

CIPASA RIO GRANDE IBO1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

17.021.600/0001-39; 

AQUÁRIO – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob nº 12.556830/0001-89; 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 15.304.577/0001-64. 

D4Sign bb233943-f7e7-47bf-9b84-783cdb94eb9c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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RICARDO ALEXANDRE DE ALCANTARA

Sêlo digital n': 1150301TR00m00285334220 - vator R$: RE 0,00
1150301PR0000000285316226 - Vator Rg: Rg 102,43
Livro n' M1O. Páoinab) 021/026.

C6diqo: Un24017
Mêtrícula Notarial Elêtrônica : 1 1 5030.2e22.10.27.00000467-95
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ LOTE
EMPREENDIMENTOS S.A. e outros NA FORMA ABAIXO:

S A I B A M quantos este público instrumento de procuraÉo bastante
virem quê, aos vinte e sete (27) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois (2022),
neste Registro Civil das Pessoas Naturais - 24o Subdistrito lndianópolis, em cârtório, perante mim,
INTERINO, compareceram como outorgantes 1) LOTE 0í EMPREENDIMENTOS S.4.,
anteriormênte denominada CIPASA DESENVOLVTMENTO URBANO S/A, com sede nâ Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso no 633, íOo andar, sala 102,
Vila Olímpia, CEP 04H-051, inscrita no CNPJiME sob no 05.262.743/0001-S3, registíada na
JUCESP sob o NIRE 35300192940, com seu Estatuto Social dê acordo com a Ata da Assembleia
Geral Extraordinária reelizada em O3lO2l202O registrada na JUCESP sob o no 300.248120-9 em
OT lOBl2O2O e Ata de Assembleia Gêral Extraordináda rcalizada em CF,11012021, devidamente
registrada na JUCESP sob no 507.653/214 em 2011012021, cqa copia encontra-se arquivada
neste cârtório na Pasta 270, nos termos do artigo 12, parágraÍo primeiro dê seu Estatuto Social,
representada por seus Diretores, os Srs. HUGO LEONARDO ROCHA LlitA SPENCIERE,
brasileiro, casado, êngenheiro civil, e-mail: hugo.spenciere@cipasa.com, portador da céduía dê
identidade RG no 4538142-SSP-GO e inscrito no CPF/ME no 028.067741-% e ROGÉRo
RINALDI RIOUELME, brasilêiro, casado, arquiteto, portador da cédula dê idêntidadê RG n.
24.832.000-4-SSP-SP e inscrito no CPF/ME no 228.3í9.318-43, e{ail:
rogerio.riquelmê@cipasa.com.br, nomeados conforme consta na Ata de Assembleia Geral
Extraordinária rcalizada em O611012021 acima citada, ambos c.om endereço profissional na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuino Cardoso, no 633, 10o andar,
cEP 04544{51; 2) CTPASA CACHOETRO CtTí DESENVOLVTMENTO tMOBtLÉRtO LTDÀ,
âtual denominação de Cipasa Cachoeiro Desenvolvimênto lmobiliário LTDA., com sede na
Cidade de Sáo Paulo, Estado dê Sáo Paulo, Rua Ministro Jesuíno Cardoso, no 633, 1ff ander,
sala 102, Vila OlímçÍa, CEP fi5,í4 051, inscÍite no CNPJ sob tf 14.779.fi2ffi160, NIRE
35.226174.602, com sua 14a AlteraÉo e ConsolidaÉo do Contrato Social registrada na JUCESP
sob o n" 657.800/21-1 em 2O\2DO21, cuja ópia encontra-se arquivada nêste Cartório na Pasta
270, nos termos da cláusula 5á da referida alteraÉo contratual, neste ato rêprêsenteda por sêus

Administradores, os Srs. HUGO LEONARDO ROCHA LIMA SPENCIERE ê ROGÉRIO RINALDI

RlQrELtE, aciíne qualif€edos ; 3) clPASA CAXOAS CAlrl{ OESE}|lrOL\flilENTO
lilOBlLtARlO LTDA., atual denominaçáo de Cipasa Canoas Desenvolvimento lmobiliário LTDA.,

com sedê na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Ruâ Ministro Jesuíno Cardoso no 633,
10o andar, sala 102, inscrita no CNPJ sob oo 17.548.25910001-74, NIRE 35.227.223.861, cÃm sua
10â AlteraÉo e ConsolidaÉo do Contrato Social registrada na JUCESP sob o no 657.8O1D1-5
qa fr112Íú21, €rna @írâ oÍlcoíüre-se arqurvadas nêste CeÍtóÍio ne Pasta 270, nestê âto
rêprêsentadâ nos termos da clausula 5á da referida altêrâÉo contratual, por seus
A.dministradores, os Srs, HUGO LEONARDO ROCHA LIMA SPENCIERE ê ROGÉRIO RINALDI
RQUELTTE, já quatificados; 4) ctPASA JUNDTAí JNDí DESENVOLVTMENTO tMOBtLtÁRtO
LTDA,, atual denominação de Cipasa Jundiaí Desenvolvimento lmobiliário LTDA., com sede na

CirJeds dâ Sáo Pâulo, Estado d€ Sáo Paub, Rua MinBtro Jêsuíno Csrdôeo, no ô33, 1f eÍdaÍ,
sala 102, Vila Olímpia, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ sob no 17.U8.2431000141, NIRE

&
í-v^v)

l(@)\i\\f/

lil ilt tflililt ffi ililtril ilililil il il ]lil il ilil ilil
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43,

e

I
Av Dos Eucalipitos 679 Moema - São Paulo - SP

Fone: I l-55113-1519

I
i
:

Esse documento foi assinado por RICARDO ALEXANDRE DE ALCANTARA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código 8QH79-

KJBQQ-VGCLG-FUVJN

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

12
2D

B
B

9E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 F

E
R

R
A

R
I I

A
Q

U
IN

T
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

11
/2

02
2 

às
 1

5:
02

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

22
70

08
79

19
8 

   
 .

fls. 490



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estardo de São Paulo

35.227.223.852, com sua 13! Atlsreçáo ê Consolidação do Contrato Socisl rêgístrsda na JUCESP

sob o no 657.679/21-5 em 21t12l2o2l, cuja ópia encontra-se arquivada neste Cartório na Pâsta

27O, nos termos da cláusula 5" da reíerida alteraÉo contretual, neste ato representada por seus

Admlnistradorês, os Srs, HUGO LEONARDO ROCHA LIMA SPENCIERE E ROGÉRO RINALDI

RIQUELME, iá qualiÍicados; 5) CIPASA iTACAPÁ MACí DESENVOLVIMENTO tMOgtLnnto
LTDA., atual denominaç*c de Cipâse MacafÉ DesenvdviÍnefito lrílobiliário LTDA., corn sêde na

Cidade de Sáo Paulo, Estado de Sáo Paulo, Rua Ministro Jesuíno Cardoso no 633, 10o andar,

sala 102, inscrita no CNPJ sob nô 17.091.27110001-00, NIRE 35.227.027.972, com sua 104

alteração consolidada registradê na JUCESP sob n" 657.7171215 em 20112Í202í, cuja copie Íica

êrquivada neste Cartório na Pasta 270, neste ato repÍesentada nos termos da cláusula 5a da

refoÍidâ €tt raçtu contÍetpl por setrs AÍfninistradores, oe Sre. lltXiO LEO|IIARDO ROCHÂ LillA
SPENC|ERE e ROGÉRIO RINALDI RIQUELME, já qualificados; 6) CIPASA MARíLIA MARí

DESENVOLVIMENTO IMOBILÁRO LTDA., atual denominação de Cipasa Marilia

Desenvolvimento lmobiliário LTDA., com sede na Cidade de Sáo Paulo, Estado de São Paulo,

Rua Ministro Jêsuíno Cerdoso, no 633, 10q andar, sala 102, Vila Olímpia, CEP 0494{51 , inscrita

no CNPJ sob no 14.760.225l0OOi-5O, NIRE 35.226.131.415, com zua 1 16 Alteraçáo e

Consolidação do Contrato Sociâl registrada na JUCESP sob o no 658.43221-7 em 20h212021,

cuja cópia êncontra-se arquiveda neste Cartório na Pasta 270, neste ato representada nos termos
da cláusula 51 da referida alteraÉo contratual por seus Administradores A, os Srs. HUGO

LEONARDO ROCHA L|MA SPENCTERE e ROGÉR|O RTNALD| R|QUELME, ,á quarificados; 7)

CIPASA f,ÂffLTA TAR2 D€SEXI,OLT'IIEIIITO IIOBLÉRO LTDA., âhJEI dErrOMiNAçáO dE

Cipasa Marilia ll Desênvolvimento lmobiliário LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, Estado

de São Paulo, Rua Ministro Jesuíno Cardoso, no 633, 10p andar, sale 102, Vila Olímpia, CEP

04544-051, inscrita no CNPJ sob no 17.U8.28910O01-80, NIRE 35.227 .223.895, com sua 1'1"

Alteraçáo e ConsolidaÉo do Contrato Social registrada na JUCESP sob o no 656.553/21-2 em

17/,12Ífr21 , a.fi @ia encoí re-se an$Jivada ÍlBstê Ctrtorio ns PeS 270, neste eto
representada nos termos da cláusula 5a da referida âltêraÉo contratual por seus

Administradores, os Srs. HUGO LEONARDO ROCHA LIMA SPENCIERE e ROGÉRO RINALDI

RIQUELME, já qualificados; 8) CIPASA PARAUAPEBAS PARí DESENVOLVIMENTO

IUOB|LÁRIO LTDA., etual dênominaÉo de Cipasa Parauapebas Desenvolvimento lmobiliário
LTDA., com sêdê na Ciredê de São Peulo, Estado de Sfu Peulo, Rua Minisfo Jeslrím Cardoso,
no 633, 10o ândar, sala 102, Vila Olímpia, CEP 04544451 , inscrita no CNPJ sob no

17 .548.20410oo1s4, NIRE 35.227 .223.968, com sua 14a AlteraÉo e Consolidaçáo do Contrato
Social rêgistrada na JUCESP sob o no 659.6841214 em 21h212O21, cuja ópia encontra-sê
arquivada nêstê Cartório na Pasta 270, neste ato representada nos termos da cláusula 5" da
r€íeíid8 s$erâçáo cor*rs,,sl por seus Adninishadores, os Srs, HUGO LEOilARDO RocHA UtA
SPENCIERE e ROGÉRp R|NALD| R|QUELME, já quatificados; 9) CtpASA PARAUAPEBAS
PAR2 DESENVOLVIMENTO lirOBlLlÁRlO LTDA., de Cipasa Parauapebas ll Desenvolvimenro
lmobiliário LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de Sâo Pauto, Rua Ministro Jesuíno
Cardoso, n' 633, 10o andar, sala 1O2, Vtla Olímpia, CEP cÉ}544451 , inscrita no CNPJ sob n"
17.548.291/{nO1-5O, t{lRE 35.227.2fr.240, @Ít sue 11. A}tereÇáo â ConsotidaÉo do ContÍato
Social registrada na JUCESP sob o no 181.9fi122-1 em O7lUl2O22, cuja ópiâ encontra-se
arguivada neste Cartório na Pasta 270, neste ato representada nos termos da cláusula 5a da
refeÍida altêraÉo contratual por seus Administradorês, os Srs. HUGO LEONARDO ROCHA LIMA
SPENCIERE ê ROGÉR|O R|NALDI R|OUELME, já quârific€dos; 1O) CtpASA ptRACtCABA

DESENITOLYIIEIITO lIOBlLlÁRlo LTDÀ. sn §€dê na CidEdê dê Sâo PaJo, Esâdo dê São
Paulo, Rua Ministro Jesuíno Cardoso no 633, 10o andar, salâ 102, inscrita no CNPJ sob o no

18.746.84.6,1C[o1-30, NIRE 35.227.7U.814 com sua gâ altereÉo e consolidaçáo contratuat

. ,:):. Í'
'l{ i'
::11|';- :
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coMARCA no sÃo pAULo
RICARDO ALEXANDRE DE ALCANTARA

registÍade na JUCESP sob o no 658.468 121-2 em zon2r2ozl, cuia copia encontre-se
neste cartório na Pasta 270, neste ato representada nos termos da cláusula sâ da rêÍerida
alteraçáo contratual por seus Administradores, os srs. HUGo LEoNARDo RocHA LIMA
SPENCIERE e ROGÉRo RINALDI RIQUELME, já qualificados; 11) cIPAsA PINDA SPE
DESENVoLVIMEHTo tmoglLÁnto LTDA. com sede na cidade de sâo pauto, Estado de são
Pauk,, Rua Ministro J$uíno câÍdoso n" 633, 10p ander, sala 1o2, inscrita no cNpJ sob no
14.511.605/0001-51, NIRE 35.226.030.091, com sue 12s attêraçáo consolidada registrada na
JUCESP sob no 657.678/21 -1 em 2an2t2o21, cuja ópia encontra-se arquivada neste cartório na
Pasta 270, neste eto reprêsentada nos termos da cláusula sa dâ referida alteraÉo contratual por
seus Administradores, os srs. HuGo LEoNARDo RocHA L|MA spENctERE ê RocÉRto
RINALDI R(R ELilE, iá qralificâdos; 12) OPASA FORTO VELHO pO\r1 DESEIIVO|-V|ilENTO
lMoBlLlÁRIo LTDA., atual denomineção de nomrnação de cipasa porto velho Desenvolyimento
lmobiliário LTDA., com sede na cidade de são paulo, Estado dê são paulo, Rua Ministro Jesuíno
Cardoso no 633, 10. andar, sala 102, inscrita no CNPJ sob no 1S.400.466i0001-S1, N|RE
35.226.457.u5, com sua 12a Alteração e consolidação do contrato social registreda na JUCESP
sob rf 658.{ã)/21 -2 €rÍt ru12r2f]í21, cqa @ia Íba arqrrivadâ n€dde c€rtóÍío ne pástâ 270, n€se
ato representada nos termos dâ cláusula 5e da referidâ alteraçáo contratual por seus
Administradorês, os Srs, HUGO LEONARDO ROGHA LIMA SPENGIERE e RoGÉRIo RINALDI
RIQUELME, já qualificados; 13) CIPASA RIO GRANDE IBOí DESENVOLVTMENTO
llrOBlLÁRlO LTDA., atual denominaÉo de Cipasa Rio Grande Desenvolvimento Imobiliário
LTDA., corn s€dê na Ck edia de Sáo Peúlo, Estedo d6 Sâo Peub, ne Ruâ Mini*Ío Jesuíno
Cârdoso, no 633, 10'andar, salâ 102, Vila Otímpia, CEP 04544451, inscÍita no CNpJ sob no

í 7.021.600/0001-39, NIRE 35.226.%2.091 , com sua 13â Alteração e Consolidação do Contrato
Social registrada na JUCESP sob no 657.749121-7 em 20h2t2021, cuja cópia fica arquivada neste
Cartório na Pasta 270, nestê ato represêntâda nos termos da cláusula 5. da reíerida alteraÉo
cor*rdual por s€r,rs Áckr*risFadses, os Srs. HtlGo LEOiIARDO ROCHÂ LilA SpEl*CtERE e
ROGÉR|O RINALDI RTQUELME, ,á quatiÍicados; .14) ctpAsA sALTo sLTí
DESENVOLVIMENTO IMOBILÉR|O LTDA., atuat denominaÉo de Cípasa Satto
Dêsênvolvimenio lmobiliário LTDA., com sede nâ Cidade de São Paulo, Estado de Sáo paulo, na
Rua Ministro Jesuíno Cardoso no 633, 100 andar, sala 102, Vila Olímpia, nesta Cepital, CEp
045i1^{a061, insita m CNPJ sd no 18.719.748/0001€4, N}RE 35227 -733.451, coÍn sua 11a

alteraÉo Contratual registrada na mêsma Junta Comercial sob o no 657.718/21-O em2Ol12DO2i,
cup úpia fica arquivada neste Cartório na Pasta 270, neste ato representada nos temos da
cláusula 5â da reíerida alteração contratual por seus Administredores, os Srs. HUGO LEONARDO
ROCHA LIMA SPENCIERE e ROGÉR|O R|NALD| R|QUELME, já quatificados; 15) CIPASA S.J.
CAIPGS PTIí DESEXV0-VIIEHTO IIOBIJARP LTDIr ahrel dêno.ninação de Crp&se S.J.

Campos Desenvolvimento lmobiliário LTDA., com sede na Cidade dê São Paulo, Estado de São
Paulo, Rua Ministro Jesuíno Cardoso no 633, 10o endâr, sala 102, inscrita no CNPJ dê n.
17.544.2471WO140, NIRE 35.227.226.274, cÃm sua 13e alteração consolidada registrada na
JUCESP sob no 657.716/21-2 em 2011212021, cula úpia fica arquivada neste CaÍtório na Pasta
270, nesile do Í€presentâdâ nos terÍÍEs da clá'usula 5a da reÍerida alt€raçáo @úrdral poÍ sêus
Administradores, os Sfs, HUGO LEONARDO ROCHA LIMA SPENCIERE ê ROGÉRIO RINALDI
RIQUELME, já qualificados; í6) CIPASA TERESINA TRSí DESENVOLVIMENTO lMOBlLlÁRo
LTDA., atual denominaÉo de Cipasa Teresina I Dêsenvolvimento lmobiliário LTDA., com sede na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Ministro Jêsuíno Cardoso no 633, í0p andâr,
sal8 1m, Vila t{ovâ CryrceiÉo, inscÍita rp CNPJ sô rf 17.091.2930001€2, NIRE
35.227 .028.00€' com sua 12e Alteraçáo e Consolidação do Contrato Social registrada na JUCESP
sob no 241.879122.0 em 121ú512022, cujâ cópia fica arquivede neste Certório na Pasta 270, neste

Av Dos Eucalipitos 679 Moema - São Paulo - SP
Fone: l1-5543-1519
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REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado de São Paulo

8to rêpf68Í*edâ nos têrÍlos dâ dáÁula 5r da referida âltêÍeçáo coí ratual PoÍ seus

AdministÍadores. os Srs. HUGO LEONARDO ROCHA LIMA SPENCIERE ê ROGÉRO RINALDI

RteUELitE, já quatificados; 17) CIPASA VÁRZEA GRANDE vARí DESENVOLVI1IENTO

IMOBILÉR|O LTDA., atual denominaÉo de Cipasa Vázea Desenvolvimento lmobiliário LTDA.,

com sede na cidade de são Paulo, Estedo de são Paulo, na Rua Ministro Jesuíno caÍdoso, no

633, 10' eÍúar, râle 102, Vila Olííqciâ, CEP O45É4.o51 , ins..rta ílo CNPJ sob no

15.647.5171cio1144, NIRE 35.226.649.139, com sua 13â AlteraÉo ê consolidaÉo do contrato

Sociel registrade na JUCESP sob o no 658.67 D1-9 em 20112,2021, cuja ópia encontra-se

arquivada neste cartório na Pasta 270, nêstê ato represêntada nos termos da cláusula 5t dâ

referida alteÍaÉo contratual por seus Administradores, os Srs. HUGO LEONARDO ROCHA LIMA

sPEt'tctERE e nocÉnp RlllÂLI» Rpt EL[E, iá qualific&a; 18) clPAsA vlTÓRlÀ v[)cí
DESENVOLVIITENTO IMOBILIARIO LTDA., atual denominaÉo de Cipasa Vitória

Desênvolvimênto lmobiliário LTDA., com sedê na Cidade de São Paulo, Eslado dê São Paulo,

Rua Ministro Jesuíno Caídoso no 633, 10o andar, sala 102, inscrita no CNPJ sob n'
14.76A.2111W1-37, NIRE 35.226.131.521, com sua 13a AltêraÉo e ConsolidaÉo do Contrato

Sociâl ÍEgÉtrsdâ ns JUGESP sob Íf 657 .719f213 em N12tN21, CIid úpie Íica ãqrivadâ nês€
Cârtório na Pasta 270, neste ato representada nos termos da cláusula 5'da referida alteraçáo

contratual por sêus Administradores, os Srs. HUGO LEONARDO ROGHA LIMA SPENGIERE e

ROGÉRlo RINALDI RJQUELME, Já qualificados; 19) CIPASA CAMAçARI CRIí

DESENVOLVIITENTO lMOBlLlÁRlO LTDA., atual denominação de Cipasa Camaçari

DeseÍIl olviín€ÍÉo lÍnotúliárb LTDA., coín s€dê ne Cidâdê dê §ião Paulo, Esado de São Paulo,

Rua Ministro Jesuíno Cardoso, no 633, 10o andar, sala 102, Vila Olímpia, CEP 04544451 ,

inscÍi1a no CNPJ sob no 16.798.830/0001-46, NIRE 35.226.914.614, com sua 12'Altêreçáo ê

Consolidaçâo do Contreto Social registrada na JUCESP sob o no 657.703121-7 em 2011212021,

cuia úpia êncontra-se arquivada neste Cartório na Pasta 270, nos tormos da cláusula 5a da

refunde altarsçáo conffiral, nÊ§e sto rsprêsfiteda por sêus Adninisfâdcíeq os Srs. HIJGO

LEONARDO ROCHA LIMA SPENCTERE e ROGÉR|O R|NALDI RIQUELME, já quatiÍicados; 20)

CIPASA GUARAPARI ZONí DESENVOLVIMENTO IMOB|LÉR|O LTDA., atual denominaÉo de

Cipasa Guarapari Desenvolvimento lmobiliário LTDA., com sede na Ctdade de Sáo Paulo, Estado

dê Sáo Paulo, Rua Ministro Jêsuíno Cardoso, no 633, 10o andar, sala 102, Vila Olímpia, CEP

04544451, inscÍita no CNPJ sob rP 15.m1.633/O0Oí .34, NIRE 35.226.256.668, @Ír sua 12a

AlteraÉo e Consolidação do Contrato Sociêl registrada na JUCESP sob o no 657.305121-2 em

2On2f2O21, cuia copia encontra-se arquivadâ nesle Cartório na Pasta 270, neste ato
represêntada nos termos da clausula 53 da referida alteração contratual, por sêus
Administradorês, os Srs. HUGO LEONARDO ROCHA LIMA SPENCIERÊ e ROGÉF{O RJNALDI

RnUELIE, É SElificados s 21) CIPASiA FOI{TAL l{E OESEIV(}üIIIE]ITO lrcBüJÁRP
LTDA., atual denominaÉo de Cipasa Pontal Desenvolvimênto lmobiliário LTDA., com sede na

Cidadê dê São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, no 633, í0p andar,

sala 102, Vila Olímpia, São Paulo - SP, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ sob no

15.315.77010001-09, NIRE 35.226.449.474, com sua '13â Alteraçáo e Consolidação do Contrâto

Socisl rsgisüâdâ nâ JUCESP sob no 599.575121-9 qn 2U12nA21, ab @a eíEodra-sê
arquivada neste Cartório na Pêsta 270, nêste ato representada nos lermos dâ cláusula 5â da
referida altêraçáo contratuâl por seus Administradores, os Srs. HUGO LEONARDO ROCHA LIMA
SPENCIERE ê ROGÉR|O RINALDI RIQUELME, iá qualificados, reconhecidas como as próprias
por mim, INTERINO, mediantê a apresentação dos docümêntos supra mencionados, ê por elas
ínê ftn dito q,rê poÍ êatê Biürico instÍurnsnto e nâ Blelllor íoÍÍÍ|a de direito, íE íÉiârÍr e coíüsitLEm
seus bastante pÍocuradores RODRIGO FERRARI IAQUINTA, brasileiro, c€sado, advogado
inscrito na OAB/SP sob n" 369.324 e no CPF/MF sob o no 409.387.248-19, com escritório na

Esse documento foi assinado por RICARDO ALEXANDRE DE ALCANTARA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código 8QH79-

KJBQQ-VGCLG-FUVJN
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24" CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE
SÃO PAULO - SP

COMARCA DE SÃO PAULO

INDIANÓPOLIS
?lo

RICARDO ALEXANDRE DE ALCANTARA

AvEtide Pauliste, 1471, ? ãrÉsr, Bels Vi§a, São Peulo/SP, CEP 01311-200 e n*eCÉ6-r1*
CAVALCANTI SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o no 344.292 e no\'+/;á
CPF/MF no ffi.218.118-37, com escritório na Avenida Paulista, 147í, 2o andan, Bela Vista, Sáo
Paulo/SP, CEP 01311-200, a quêm confere os podêres contidos na "AD JUDICIA', para

representaÍ o outorgante êm conjunto ou separadamente, independentemente de ordem de
nomôaçáo, podendo substebelecer sêmprê com ÍeseÍvas, para etuer perente qualquer Juízo,
Instância ou Tribunâ|, onde necessária se.ia a apresentaçáo dê mandato, inclusive perante os
Egrégios Superior Tribunal de Justiçâ e Supremo Tribunal Federal, Ministério Público Estadual ou
Federal, Repartiçoes Públicas Federais, Estêduais ou Municipais, podendo einda transigir, dar
quitaÉo, efêtuar levântamentos judiciais, receber, íazer acordos, flrmar termos, declaraçõês e
coÍnpromissos, dêststir, prêstar fiânça ou levantâas, propor qualquêr mêdida, prccesso ou ação,
ênfim, praticar todos os atos nêcessários à defesa dos direitos e interesses das OUTORGANTES,
que dão ainda por ratiÍicados todos os atos porventura iá praticados. Das disposiçôes finais: 1) As
outorgantes declaram náo existir ãlterações contraluais posteriores às apresêntedes para a
lavratura deste instrumento, rêsponsabilizando-se civi, e criminalmente pelas mêsmas; 2) quê as
infotÍns@s refeíentes à qualificaçao e identiÍicâção dos pro§.radorBs e fu irÉ\,sis aqui
relacionados foram fomecidas por declaraçáo e conferidas por elas, as quais se rêsponsabilizam
pelas mesmas, pois este Cartório não promoverá altêrações posteriores, atendendo às
disposiçóes das Normas de Sêrviços da Corregedoria Geral da Justiça do Estado dê São Paulo, ê
declaram, ainda, que os documentos comprobatórios de propriedade serão apresentados no
ÍnoímÍto opoítrno. OUTRGS.I, €{n cuÍngrmento ao ProviÍnêfito CG 1A2O12 da Conegdoria
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, fiz as devidâs consultas na Cêntral de lndisponibilidade
de Bens que resultou em NENHUMA OCORRÊNCIA nos CNPJ'S das Outorgantês cujas consultas
tem os Códigos HASH: . E de como assim o disseram, me pediram que lh6s lavrassem este
instrumento que sendo-lhes Íeito e lido, acêitarâm. Certifico que identifiquei as partes, às quais,

as§inam o p.esêÍrtê âto digitatÍnente, coíúorÍnê âúorizaçâ) deda no Provímento CNJ rf 1@2020;

iunto com as partes retro mencionada§, que lambém leram êste ato notarial, reálizei e gravei a
confêrênciê eletrônica realizadâ. C€rtifico quê foi declarado à mim que compÍeenderam
intêiramêntê o seu teor, o qual representa a expressão dê suas vontâdes; têm ciência dos sêus
eÍeitos e consequências jurídicas; aceitaram-na conformê redigido e levrâdo e o oulorgam, sem
reseÍvas e sêín rncoÍreÍ ern ero, dolo, coaçáo, Íraude, nn-fé ou caJtro vício do conssr imento.

CêrtiÍico por fim que essinaram a prêsentê procuraÉo êletrônica, gerada em Íormato PDF,

mediante certificado digital - ICP Brasil, aposto no doarmênto eletrônico, que contém os exatos
têrmos desta, impressa no Livro 410, às páginas 21, tudo para cumprir e conÍorme as

dêtêrminaçôes do Provimento. NADA MAIS DE TUDO DOU FÉ. Oficiat/Tabetião(ã): Rg 350,74;

Estado: R$ 99,61i Secíetâria da FazeÍda: R$ 68,10; Minist{kio Prlblico: R$ 16,80; Registro Civil:
R$ 18,41; Tribunel de Justiça: R$ 24,14; Sânta Casa: R$ 3,46; Município (lSS): R$ 7,38; Total: R$
588,64, Pan conf*ir a orocedência d*te documento eíetue a leitura do QR Code imoresso
ou acesse o enderef,o eletrônico htlos:/lselodioital.tiso.ius.br.. Nada mais, dou Íé. Eu, (a.)

RICARDO ALEXANDRE DE ALCÂNTAM, INTERINO, lavrei e subscrevi. Selada na forma da Lei.

Trasladadâ êm seguida está conforme. LOTE 0í EMPREENDIMENTOS S-4" I HUGO

LEONARDO ROCHA LIÍIIA SPENCIERE I ROGÉRO RINALDI RIQUELME I CIPASA CANOAS
CANí DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. I CIPASA JUNDNÍ JNDí
DESENVOLVTMENTO tMOBrLtÁRrO LTDA. I CtpASA MACAPÁ MÂCí DESÊNVOLVTMENTO

IiIOBILÁruO LTDA. I CIPASA ilARíLh ÍiIAR1 DESENVOLVIMENTO IMOBILÉR]O LTDÀ I

crPA§A UltRiLtA IÂR2 DE§ENVOLVII|ENTO ttOBLtÁRlO LTDA I CIPASA pAR/Â,UnpegAS

PARI DESENVOLVTMENTO rMOBtLtÁRtO LTDA. I CtpASA PARAUAPEBAS pAR2

DESENVOLVTUENTO TMOBTLÉRIo LTDA I CtpASA P|RACICABA u DESENVOLVTMENTO

%

il ffiililt ililililil flililil lt ilt ]ilt ilt
1 04926020A6024.0001 0í 371 -6

ilil ilililt
Av Dos Eucâlipitos 679 )loema - Sâo Paulo - SP

Fone: I I -554-l-1519

Esse documento foi assinado por RICARDO ALEXANDRE DE ALCANTARA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código 8QH79-

KJBQQ-VGCLG-FUVJN
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"=rrr.,* 
r=ffi-^ Do BRA.TL

Estado de São Paulo

riioBtlÉRto LTDA. I crpAsA pflrrDA spE DESENvoLvtMENTo tMoBlLrARto LTDA. I

ctpAsA poRTo vELHo povl DESENVoLvh,tENTo tMoBtLtÁRto LTDA. I ctpASA Rto
GRANDE rBoí DESENvoLVIMENTo tMoBtLÁRto LTDA. I ctpAsA sALTo sLTí
DESENvoLvtMENTo tmoallÉnro LTDA. I ctpASA s.J. cAMpos priiti
DEsENvoLvrMErro tttoglttÁRto LTDA. I ctpASA TERESINA TRsí oEsENVoLvtMENTo
,iloaLrÁnlo LTDÂ. lcrpAsÂ vÁRzEA GRÂNDE DESEtI\rOLVlllrENÍO ltOBlLÉRlo
LrDA. I CrP utónra vDcí DESENVoL tuoerLÁnro LTDA. I crPAsA
CAMAÇAR| ffil; DESENVOLVIMENTO TDA I CIPASA GUARAPARI ZONí
DESENVOL ruoatlúno lror I AL NIGI DESENVOLVIMENTO

I RTCARDO ARA. Nada mais, dou fé.
prit{ico e raso. O reíerido é reÍdade

Esse documento foi assinado por RICARDO ALEXANDRE DE ALCANTARA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código 8QH79-

KJBQQ-VGCLG-FUVJN

Assinado digitalmente por:
RICARDO ALEXANDRE DE ALCANTARA
CPF: 166.973.658-03
Certificado emitido por AC Certisign RFB G5
Data: 28/10/2022 08:19:25 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 8QH79-KJBQQ-VGCLG-FUVJN

Matrícula Notarial Eletrônica: 115030.2022.10.27.00000467-95

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

RICARDO ALEXANDRE DE ALCANTARA (CPF 166.973.658-03) em 28/10/2022

08:19

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/8QH79-KJBQQ-VGCLG-FUVJN
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24'CARTORIO DE REGTSIRO CIVIL DE TNDIANOPOLIS
sÃo prur.o _ sp

coNTARCA »r, sÃo pAULo
RICARDO ALEXANDRE DE ALCANTARA

?to

n'z
Q'.)

Selo digital n': 1150301TR000Ocff,295533222 - Vator R$: R$ (
1150301PR0000000285318222 - Vator R$: R$ 204,S6
Livro n' 0110. Páoinab) O274O2B.

Códido:UWP2O
Matrícula Notarial Etêtrônicâ : 1 1 SO3O.ZO22.|O.27.00000468-92
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ', LOTE
EMPREENDIMENTOS S.A. NA FORMA ABAIXO:

S A I B A M quantos este público instrumênto de procuraÉo bastante
virem que, aos vinle e sete (27) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois (2022),
neste Regisko civil das Pessoas Naturais - 24" subdistrito lndianópolis, em cartório, perante mim,
lNTERlNo, compareceu como outorgante LorE 0í EMPREENDIMENToS s.A., enteriormentê
dênominada CIPASA DESENVoLVIMENTo URBANo s/A, com sede na cidade de são pauto,

Estado de são Paulo, na Rua Ministro Jesuíno cardoso no 633, í0o andar, sala 102, vila olímpia,
cEP 04544-051, inscrita no CNPJ/ME sob no os.262.743/oooí -s3, registrada na JUcEsp sob o
NIRE 35300192940, com sêu Estatuto social de acordo com a Ata da Assembleie Geral
ExtraordináÍia realizada em o3loz202o registrada na JUcESp sob o no 3oo.24gt2o-9 em
O7l0€,l2O2O e Ata de Assemblêia Geral Extraordinária rêalizadâ em A6nOt2O21, devidamente
registrada na JUCESP sob no 507.653/214 erfi 20n1212i, cdq côpia encontra-se arquivada
neste cêrtório na Pesta 270, nos termos do artigo 12, parágrafo primeiro de seu Estatuto social,
rêpÍêsentada por seus Dirêtores, os Srs. HUGO LEONARDO ROCHA LIMA SPENCIERE,
brasilêiro, casado, engenheiro civil, portador da édula de identidadê RG no 4538142-SSP-GO e
inscrito no CPF/ME n" 028.067.741-36, e-mait: hugo.spenciere@cipasa.com ê ROGÉRO
RINALDI RIOUELME, brasilêiro, casado, arquiteto, portador da édula dê identidade RG no

24.832.000-4-SSP-SP ê inscrito no CPF/ME no 228.319.3í 8{3, e-mait:
rogerio.riquêlme@cipasa.mm.br, nomeados conforme consta nê Ata de Assembleia Geral
Extraordinária realizada em 0611012021 acima citada, ambos com endereço profissionat na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rue Ministro Jesuino Cardoso, no 633, 10p andar,
CEP 04544{51, reconhecida como a própria por mim, INTERINO, mêdiante a apresentaçáo do
documento supre mencionado, e por ela me foi dito quê por esle público instrumênto e na melhor
forma de dirêito, nomeiam e constituem seus bastante procuradores RODRIGO FERRARI
IAQUINTA, brasilsiro, cas€do, advogado inscrito na OABISP sob no 369.324 e no CPFfivlF sob o
no 409.387.248-19, com escritório na Avenida Paulista, 1471, 2o andar, Bela Vista, São Paulo/SP,
CEP 013í'l-200 e MARCELO CAVALCANTI SILVA, brasileiro, solteiro, advogedo, inscrito na
OAB/SP sob o no 3+4.292 e no CPF/MF n. 409.218.1 18-37, com escritório na Avenida Pautista,
147'l,,20 andat, Bela Vista, Sáo Paulo/SP, CEP 0'13'11-200, a quem confere os poderes contidos
na clársula AD JUDICIA, pere o foÍo em g€râ1, em qra§uer Juízo ou Trihmâl, em coÍh-ífo d]
separademênte, exercerem todos os atos necêssários para o bom e fiel cumprimento do presente

mandato, podendo, inclusive, receber ê/ou dar quitação, Íirmar compromissos, notificar, desistir,
renunciar, transigir, acrrdar, subslabêlecer e, enfim, todo nêcêssário para defesa dos intêresses
das Outorgantes. Das disposições finais: 1) A outorgante declara náo existir alterações
cortÍstuais postêabÍês às apÍêserrtadas pare ê lavratllIe dêstê instruan8nto, responsabilizando-se
civil e criminalmente pelas mesmas; 2) que as informaçõês reíerentes à qualiÍicaÉo e
identiÍicaÉo dos procuradores foram fornecidas por declaraÉo e conferides por elas, as quâis se
rêsponsabilizâm pelas mesmas, pois êste Cartório não promoverá alteraçóes posteriores,
atendendo às disposiçóes das Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
dê Stu Paulo. E & ooÍno assim o disse, me p€diu gue lhe lavrasss e6te iostruÍÍr€írto guê
sendo-lhê fêito e lido, acêitou. Certifico que identifiquei as partes, às quais, assinam o presente

{§l lll l ll lll l l lll llil l llll l ll llil I ll lll lli lll l llli tl ll l
't 0492602086024.000í 01 368-6

Av Dos Eucalipitos 679 Moema - São Paulo - SP
Fone: I l-5543-1519

I
!
í
j

Esse documento foi assinado por RICARDO ALEXANDRE DE ALCANTARA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código D7RW6-

77RQP-6DWL3-CE79P
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REPÚBLICA ]FEDERATTVA DO BRASTL
Estado de São Paulo

ato dtgitalÍneÍ ê, coÍrfoíÍnê eXoÍizâçáo dâda no ProviÍnento CNJ no 10OI2O2O; i]Í*o coín as partês

retro mencionadas, quê também leram este ato notarial, realizei ê gravei a conferência eletrÔnica

rcalizade. Certiflco que foi declarâdo à mim que compreenderam inteiramente o seu teor, o qual

representa a êxpressâo dê suas vontades; têm ciência dos seus efeitos e consequÔncias

juríCticas; aceiteÍam-na conforme redigido e lavrado e o Outorgam, sêm reservas e sem inconer

em 6ÍÍ0, dolo, cosçao, fra.rdê, má-fé ou ot tÍo vício do conser*imerÚo C€ítifico por fim qte

assinaram a presentê procuraÉo eletrônica, gerada êm formato PDF, mediante certificâdo digitâl

- ICP Brasil, aposto no documento eletrônico, que contém os exatos têrmos desta, impressâ no

Livro 4í0, às páginas 027, tudo pare cumprir e conforme as detêrminações do Provimento.

NADA MAIS DE TUDO DOU FE. Oficial/Tebeliáo(ã): R$ 121,98; Estedo: R$ 34,68i Secretaria da

Fazerda R$ 23,72; Miniísio PúHico: R$ 5,S6; Registro Civil: R$ 6,42; Tribtrnl de úrstlF: R$

8,38; Santa Casa: R$ 1,22; Município (lSS): R$ 2,60; Total: R$ 204,86,

Eu, (a.) RICARDOeletrônico httpsllselodidital.tiso.ius.bt.. Nada mais, dou

DE ALCÂNTARA, INTERINO, lavÍei e subscrevi- selâdê na

e§á corúoÍÍÍre. Hu@ LÉOI{ARDO ROCHA LIIA
I RTCARDO ALEXANDRE DE

conÍeri, subscrevo, assino em

mais,

610é,

da Lêi. T

lRoGÉR0
Íé.

ê dou fé.

"4

seguida

üFLmE

*n*r,;ffi[{í$

Esse documento foi assinado por RICARDO ALEXANDRE DE ALCANTARA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código D7RW6-

77RQP-6DWL3-CE79P

Assinado digitalmente por:
RICARDO ALEXANDRE DE ALCANTARA
CPF: 166.973.658-03
Certificado emitido por AC Certisign RFB G5
Data: 28/10/2022 08:18:34 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: D7RW6-77RQP-6DWL3-CE79P

Matrícula Notarial Eletrônica: 115030.2022.10.27.00000468-92

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

RICARDO ALEXANDRE DE ALCANTARA (CPF 166.973.658-03) em 28/10/2022

08:18

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/D7RW6-77RQP-6DWL3-CE79P

.
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1 SÃO PAULO 
Av. Paulista, 1.471 – 2º andar 
+55 11 3171-0021 
www.silveiralaw.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL – SANTANA DE PARNAÍBA – ESTADO 
DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
Número 0000612-05.2020.8.26.0529 
 

 NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e OUTRAS, já 
qualificada nos autos da presente demanda em que contende em face de ERENILDO DOS SANTOS 
vem, respeitosamente, à presença deste M.M Juízo, requerer o desentranhamento da última 
petição e documentos juntados por esse patrono RODRIGO FERRARI IAQUINTA, visto que não 
possuem qualquer ligação com o caso em apreço, tendo sido juntado erroneamente aos autos. 

 
Por oportuno, informa que a parte peticionante realizou a troca de patronos 

para representá-la na ação subjudice, motivo pelo qual requer a juntada, nesta oportunidade do 
incluso e correto substabelecimento sem reservas de poderes, a fim de regularizar sua 
representação processual. 

 
Desta foram, sem prejuízo de eventuais prazos processuais que estejam em 

curso, requer-se que doravante todas as intimações e publicações relativas ao presente feito 
sejam feitas exclusivamente, com exclusão de qualquer outro, em nome do advogado RODRIGO 
FERRARI IAQUINTA, OAB/SP 369.324, com escritório na Avenida Paulista 1471, 2º andar, Bela 
Vista, São Paulo/SP, sob pena de nulidade. 

  
 Requer-se, então, que a I. serventia judicial faça a readequação do 

cadastramento no sistema E-SAJ. 
 

Pede Deferimento. 
São Paulo, 26 de novembro de 2022. 

 

RODRIGO FERRARI IAQUINTA 
OAB/SP 369.324 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaíba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000612-05.2020.8.26.0529

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro
Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para 
remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:

Fls. 510/515: Ciência da resposta positiva da pesquisa ARISP. 
Requeira o interessado em termos de prosseguimento. 
Prazo 05 dias.

Nada Mais. Santana de Parnaíba, 12 de dezembro de 2022. Eu, Priscila de 
Fátima Camargo Trindade, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 12/12/2022 13:51 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0988/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   510/515:   Ciência   da   resposta   positiva   da   pesquisa   ARISP.   Requeira   o   interessado   em 
 termos de prosseguimento. Prazo 05 dias." 

           Santana de Parnaíba, 12 de dezembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA  
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA  
ESTADO DE SÃO PAULO  

PROCESSO nº 0000612-05.2020.8.26.0529     

 

 

ERENIDLO DOS SANTOS E PAULO AZEVEDO DA COSTA, ARIA DE 
LOURDES NEVES FONSECA AZEVEDO , devidamente qualificados nos 
autos do processo em epígrafe que promove em face de NOVA 
ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E CIPASA 
DESENVOLVIMENTO URBANO S/A, por meio de seu advogado que ao 
final subscreve, vem, respeitosamente à honrosa presença de Vossa 
Excelência manifestar-se e requerer o que segue: 
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Preliminarmente, requer seja habilitado e incluído nos autos 
Associação Serra do Sol (fls, 323/324) bem como a Município de 
Santana de Parnaiba (fls, 298/300) os patronos que representam os 
terceiros interessados sob pena de nulidade. 

 

No mais, diante disto e da certidão de penhora conforme se vê às 
(fls,510/515) nada obsta o prosseguimento com avaliação particular 
para futura expropriação do bem penhorado. 

 

Oportuno dizer, que avaliação deve ser elaborado de forma objetiva, 

e não necessita de conhecimento de profissional de engenharia 

sabe-se que em muitos casos o corretor de imóveis tem mais 

conhecimento a respeito dos valores de imóveis e do mercado de 

venda de imóveis da região do que o próprio profissional de 

engenharia 

 

Logo o avaliador não deve se debruçar sobre o litígio, buscando 

compreender todos os detalhes, mas sim esclarecer sobre o valor 

mercadológico: 

 

1ª) pesquisa de mercado: trabalhos de coleta de preços para a 

identificação do valor corrente; 

 

2ª) relatório final: apresentação organizada dos resultados e das 

conclusões do trabalho. 

 

Por tais razões, protesta pela avaliação particular por meio de 

declaração de pelo menos três corretores imobiliários, além de 

outros anúncios publicitários, nos termos do artigo 871, inciso IV do 

NCPC , para verificação da razoabilidade das avaliação 
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                               TERMOS EM QUE,                   

                                         PEDE DEFERIMENTO  

      

     

                           SANDRO FERREIRA LIMA                  
                         OAB/SP 188.218     

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

12
53

B
06

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

12
/2

02
2 

às
 2

3:
54

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

22
70

09
24

60
6 

   
 .

fls. 520



 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 13/12/2022 01:20 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0988/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   510/515:   Ciência   da   resposta   positiva   da   pesquisa   ARISP.   Requeira   o   interessado   em 
 termos de prosseguimento. Prazo 05 dias." 

           Santana de Parnaíba, 13 de dezembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaíba-SP - E-mail: 
parnaiba1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000612-05.2020.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000612-05.2020.8.26.0529 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro
Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Fls. 323/24: Habilite-se a Associação como terceira interessada. 

Fls. 396/97 e 518/20: Defiro a avaliação do imóvel através de 03 laudos por 

corretores. Providencie a parte interessada tais avaliações, no prazo de 30 (trinta) dias.

Fls. 398: Anote-se a habilitação do novo patrono das executadas.

Fls. 386/87: Ciente da efetiva penhora via ARISP. Ciência ás partes e aos 

terceiros.

Prazo: 30 dias.

Intime-se.

Santana de Parnaíba, 30 de janeiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 31/01/2023 00:50 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0075/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ferrari Iaquinta (OAB 369324/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   323/24:   Habilite-se   a   Associação   como   terceira   interessada.   Fls.   396/97   e   518/20: 
 Defiro   a   avaliação   do   imóvel   através   de   03   laudos   por   corretores.   Providencie   a   parte   interessada   tais   avaliações, 
 no   prazo   de   30   (trinta)   dias.   Fls.   398:   Anote-se   a   habilitação   do   novo   patrono   das   executadas.   Fls.   386/87:   Ciente 
 da efetiva penhora via ARISP. Ciência ás partes e aos terceiros. Prazo: 30 dias. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 31 de janeiro de 2023. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 01/02/2023 01:07 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0075/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Rodrigo Ferrari Iaquinta (OAB 369324/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   323/24:   Habilite-se   a   Associação   como   terceira   interessada.   Fls.   396/97   e   518/20: 
 Defiro   a   avaliação   do   imóvel   através   de   03   laudos   por   corretores.   Providencie   a   parte   interessada   tais   avaliações, 
 no   prazo   de   30   (trinta)   dias.   Fls.   398:   Anote-se   a   habilitação   do   novo   patrono   das   executadas.   Fls.   386/87:   Ciente 
 da efetiva penhora via ARISP. Ciência ás partes e aos terceiros. Prazo: 30 dias. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 1 de fevereiro de 2023. 
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_______________________________________________________________________________________              

Av.: Cauaxi 293 – Alphaville – Barueri – SP (sandroflima@aasp.org.br)   

  

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA  
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA - 
ESTADO DE SÃO PAULO/SP    

PROCESSO nº  (0000612-05.2020.8.26.0529) 

 

ERENILDO DOS SANTOS E OUTROS, PAULO AZEVEDO DA COSTA E 

MARIA DE LOURDES NEVES FONSECA AZEVEDO, devidamente 

qualificados nos autos do processo em epígrafe que promove em 

face de NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS LTDA E 

CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S/A, por meio de seu 

advogado que ao final subscreve, vem, respeitosamente à honrosa 

presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho de 

(fls. 522,), requerer a juntada de três PARECER TECNICO DE 

AVALIAÇÃO MERCADOLOGICA contendo  declaração de corretores 

imobiliários, além de outros anúncios publicitários, nos termos do 

artigo 871, inciso IV do NCPC , para verificação da razoabilidade das 

avaliação.   
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_______________________________________________________________________________________              

Av.: Cauaxi 293 – Alphaville – Barueri – SP (sandroflima@aasp.org.br)   

Por fim, intime-se os executados na pessoa de seus advogados com 

a advertência de que seu silêncio importará anuência ao valor médio 

contido nos laudos (R$ 433.933,33), dispensando-se a nomeação de 

perito (art. 871, I, do CPC). 

 

 

                               TERMOS EM QUE,                   
                                         PEDE DEFERIMENTO  

         SANTANA DE PARNAIBA, 16 de FEVEREIRO DE 2023  

     

                           SANDRO FERREIRA LIMA                  

                         OAB/SP 188.218     
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1 
Ariane Malanga Mitsuiama - CORRETORA E AVALIADORA DE IMÓVEIS 

Tel.: (11) 97961-0041 – e-mail: amalanga@live.com 
CRECI 197127-F | CNAI 35859 

 

 

 

 

 

 

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 
MERCADOLÓGICA 

 

 

 

 

 

 

Avaliação de terreno em condomínio fechado 

 

 

 
Conforme Lei nº 6530/78, Resolução COFECI nº 1066/07 e Ato Normativo 

COFECI nº 001/11. 

 

 

 

 

 

IMÓVEL: Av. Mascarenhas de Moraes, n°5800 

Santana de Parnaíba - SP 

 

 

 

2023 

Clicksign e8210648-8cf6-4b25-8789-20d1a33c9d42
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2 
Ariane Malanga Mitsuiama - CORRETORA E AVALIADORA DE IMÓVEIS 

Tel.: (11) 97961-0041 – e-mail: amalanga@live.com 
CRECI 197127-F | CNAI 35859 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1 Solicitante 

 

O presente Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica foi solicitado por Erenildo dos Santos. 

 

1.2 Finalidade 

 
Este documento tem como finalidade avaliar o imóvel abaixo descrito e determinar seu real 
valor mercadológico para venda. 

  
 

2. IMÓVEL AVALIANDO 

 
 

2.1 Descrição do imóvel 

 

Terreno localizado no “Residencial e Comercial Serra do Sol” que fica situado no município de 
Santana de Parnaíba Comarca de Barueri. Registrado no Oficial Registro de Imóveis da comarca 
de Barueri. 

O lote está identificado na matrícula 172.150, como lote n°14 da quadra n°15, medindo 14,00m 
em linha reta de frente para a rua “O”, para quem olha do lado esquerdo da rua o imóvel tem 
30,00m confrontando com o lote n°15 e do lado direito 30,00m confrontando com o lote n°13, 
os fundos com 16,89m confrontando com os lotes nº 07 e nº 08; perfazendo uma área total de 
463,45m². 

 

 

 

 

 

 

 

 

Clicksign e8210648-8cf6-4b25-8789-20d1a33c9d42
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3 
Ariane Malanga Mitsuiama - CORRETORA E AVALIADORA DE IMÓVEIS 

Tel.: (11) 97961-0041 – e-mail: amalanga@live.com 
CRECI 197127-F | CNAI 35859 

 

                                                                                                                                                                    

3 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO  

     
  Vista frontal do terreno 

 

 

4 MAPA DA REGIÃO 
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4 
Ariane Malanga Mitsuiama - CORRETORA E AVALIADORA DE IMÓVEIS 

Tel.: (11) 97961-0041 – e-mail: amalanga@live.com 
CRECI 197127-F | CNAI 35859 

 

5 METODOLOGIA UTILIZADA 

 

Em conformidade com a Resolução COFECI 1066/07, o anexo IV do Ato Normativo 001/2011 do 
COFECI e considerando o item 8.2.1 da ABNT/NBR 14653, para a elaboração deste Parecer 
Técnico de Avaliação Mercadológica, utilizou-se o “Método Comparativo Direto de Dados de 
Mercado”. 

Pelo método aplicado, foi levada em consideração as diversas tendências e flutuações do 
Mercado Imobiliário, identificando-se imóveis que tenham elementos com atributos 
comparáveis, para compará-los com o imóvel em avaliação. A partir da ponderação dos dados 
obtidos, foi possível determinar o valor do bem imóvel.  

 

6 PESQUISA DE MERCADO 

 

A determinação do valor do imóvel em avaliação, foi realizada pela comparação no mercado de 
outros 3 (três) imóveis que apresentam elementos com atributos comparáveis. Estes imóveis, 
sendo referenciais, foram utilizados no método aplicado neste parecer e estão identificados 
abaixo. 

 

6.1 Referência 01 

Lote/Terreno no mesmo Residencial Serra do Sol, com 490m².  

Anunciado à venda por R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais): 

 

https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-terreno-lote-condominio-com-piscina-aldeia-
da-serra-santana-de-parnaiba-sp-490m2-id-2488983858/ 

 

6.2 Referência 02 

Lote/Terreno no mesmo Residencial Serra do Sol, com 490m².  

Anunciado à venda por R$ 539.000,00 (Quinhentos e trinta e nove mil reais): 

 

https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-aldeia-da-serra-bairros-santana-de-
parnaiba-490m2-venda-RS539000-id-25564 

 

6.3 Referência 03 

Lote/Terreno no mesmo Residencial Serra do Sol, com 430m².  

Anunciado à venda por R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais): 

 

https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-jardim-bandeirantes-bairros-santana-de-
parnaiba-430m2-venda-RS450000-id-2582532829/ 
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Ariane Malanga Mitsuiama - CORRETORA E AVALIADORA DE IMÓVEIS 

Tel.: (11) 97961-0041 – e-mail: amalanga@live.com 
CRECI 197127-F | CNAI 35859 

 

7 ADEQUAÇÕES E HOMOGENEIZAÇÃO DE VALORES 

 

 

Apesar da semelhança dos imóveis referenciais com o imóvel avaliando, foram necessárias 
aplicações de cálculos de adequação para a correta obtenção de realidades homogêneas para a 
conclusão apresentada. 

 

 

8 CONCLUSÃO 

 

Fundamento o presente Parecer Técnico com base em pesquisa de imóveis com elementos e 
características comparáveis e por meio do tratamento técnico e ponderações dos seus atributos, 
utilizando o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado e aplicadas as devidas técnicas 
de homogeneização que permitem a determinação do valor levando em consideração as 
diversas tendências e flutuações específicas do Mercado Imobiliário, a despeito de outros ramos 
da economia, conclui-se o quanto segue acerca do Valor de Mercado do imóvel objeto deste 
Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica. 

 

Atribuo ao imóvel o valor de R$ 440.800,00 (Quatrocentos mil e oitocentos reais).   

 
 
 
 

Guarulhos, 14 de fevereiro de 2023. 
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6 
Ariane Malanga Mitsuiama - CORRETORA E AVALIADORA DE IMÓVEIS 

Tel.: (11) 97961-0041 – e-mail: amalanga@live.com 
CRECI 197127-F | CNAI 35859 

 

9 ANEXOS 

 

9.1. Currículo do Corretor de Imóveis emissor deste Parecer 

 

ARIANE MALANGA MITSUIAMA 

CRECI: 197127-F – 2ª Região (São Paulo) 

CNAI: 35859 - CRECI 2ª Região (São Paulo) 

Corretora e Avaliadora de Imóveis 

Tel.: (11) 97961-0041  

E-mail: ariane.ape27@gmail.com 

Endereço comercial: Avenida Salgado Filho, 1913 – Sala 24, Centro de Guarulhos/SP 

 

● Experiência na área imobiliária desde 2018 
● Formada Perita Judicial pelo COFECI em 2019 
● Graduada em Negócios Imobiliários pela Anhembi Morumbi em 2021 
● Formada em Avaliação de Imóveis pelo COFECI em 2021 
● Pós-Graduanda em Direito Imobiliário pela FMU 
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Tatiane Raymundo 

Corretora de imóveis 

CRECI 140624-F 

  
 
 
 
 
 

 

PARECER TÉCNICO DE  

AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conforme Lei nº 6530/78, Resolução COFECI nº 1066/07 e  
Ato Normativo COFECI nº 001/11. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2023 
 
 

Clicksign cc1ebbed-cfe8-4333-ba60-b0314e684c18
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Tatiane Raymundo 

Corretora de imóveis 

CRECI 140624-F 

 
 
 

INTERESSADO: Erenildo dos Santos 
 
 
A requerimento do interessado, executei avaliação do terreno abaixo relacionado objetivando 
estabelecer o preço de mercado para fins de comercialização. De acordo com o que regulamenta 
a Resolução COFECI 1066/2007 e o Ato Normativo 001/2011.  
 
 
LOCALIZAÇÃO DO CONDOMÍNIO: Rua Mascarenhas de Morais, n°5.800, Santana de 
Parnaíba - SP 
 
 
 
FOTO DO REFERIDO LOTE N°14 

 

 
 
 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
 
Registrado no Oficial Registro de Imóveis de Barueri - SP. De acordo com a matrícula 172.150, 
se trata de um terreno de número 14 localizado na quadra 15, do Residencial e Comercial Serra 
do Sol e conta com 14,00 metros de frente para a rua O, lado esquerdo com 30,00 metros e direito 
com 30,00 metros, fundos de 16,89 metros, encerrando com área total de 463,45 metros 
quadrados. 
 
Confrontações: lote 13, lote 15, lote 07 e lote 08.   
 
 

Clicksign cc1ebbed-cfe8-4333-ba60-b0314e684c18
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Tatiane Raymundo 

Corretora de imóveis 

CRECI 140624-F 

 
PESQUISA DE MERCADO 
 
 

⮚ Referência 01: Terreno localizado no mesmo Condomínio Residencial e Comercial Serra 
do Sol, com 490m², sem benfeitorias: 
Anunciado a venda por R$ 539.000,00; 
 
 
 

⮚ Referência 02: Terreno localizado no mesmo Condomínio Residencial e Comercial Serra 
do Sol, com 430m², sem benfeitorias: 
Anunciado a venda por R$ 450.000,00; 
 
 
 

⮚ Referência 03: Terreno localizado no mesmo Condomínio Residencial e Comercial Serra 
do Sol, com 487m², sem benfeitorias: 
Anunciado a venda por R$ 450.000,00; 
 
 
AVALIO 
 
 
 

✔ Valor patrimonial R$ 426.000,00 (Quatrocentos e vinte e seis mil reais) 
 
 
Para as conclusões do presente parecer, foram usados cálculos em função da área do terreno e 
sua respectiva construção em relação ao mercado, pesquisa local das alienações mais recentes 
e estado de conservação incerto do imóvel em questão, visto que não foi avaliado internamente. 
 
 
 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2023 
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informado: 335.567.168-10. Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo ead711(...), vide

anexo 15 fev 2023, 20-21-15.png. IP: 179.242.243.57. Componente de assinatura versão 1.448.0

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

15 fev 2023, 20:21:16 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

cc1ebbed-cfe8-4333-ba60-b0314e684c18.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº cc1ebbed-cfe8-4333-ba60-b0314e684c18, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 15 de fevereiro de 2023. Versão v1.20.0.
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Anexos

Tatiane Raymundo

Assinou o documento  em 15 fev 2023 às 20:21:15

ASSINATURA MANUSCRITA

Tatiane Raymundo

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo ead711(...)

15 fev 2023, 20-21-15.png

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 15 de fevereiro de 2023. Versão v1.20.0.
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Patrício Orlando Figueroa Pinto 
Corretor de Imóveis 
CRECI 140035-F 

 

 

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 
MERCADOLÓGICA 

 

 

Avaliação de lote/terreno e Condomínio 

 

 

 

Conforme Lei nº 6530/78, Resolução COFECI nº 1066/07  
e Ato Normativo COFECI nº 001/11. 

 

 

Solicitante 

 

O presente instrumento foi solicitado por Erenildo dos Santos. 

 

 

Descrição do imóvel 

 
Um terreno sob matricula n° 172.150 localizado na Rua “O” do empreendimento denominado 
“Residencial e Comercial Serra do Sol” que fica situado em Santana de Parnaíba - SP. Inscrito 
no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri – SP. 
O terreno em questão está identificado como lote 14 da quadra 15, em acentuado aclive, e tem 
medidas de 14,00m de frente com a referida rua O, 30,00m do lado esquerdo e 30,00m do lado 
direito, 16,89m de fundos, encerrando com área total de 463,45m².  
   
 
 
 
 
 
  
 
 

 

Clicksign d3d8508e-cb18-4d02-a7fa-505a4e8df734
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Patrício Orlando Figueroa Pinto 
Corretor de Imóveis 
CRECI 140035-F 

Fotografia do terreno 
  

 
 

 

 

Avaliação 

 

Concluo que atualmente o valor para venda em leilão judicial está R$ 435.000,00. 

 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2023.  
 

Clicksign d3d8508e-cb18-4d02-a7fa-505a4e8df734
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Avaliação imobiliária - Dr. Sandro LOTE 14 QUADRA 15 - 0000612-
05.2020.8.26.0529 - Patrício Orlando.docx
Documento número #d3d8508e-cb18-4d02-a7fa-505a4e8df734

Hash do documento original (SHA256): 8b2544d0dc2194d4b8cff3d68200cffa38f72c827cceaf8ca1c79ee7d1005def

Assinaturas

Patrício Orlando Figueroa Pinto

Patrício Orlando Figueroa Pinto

CPF: 052.635.588-30

Assinou em 15 fev 2023 às 21:00:32

Log

15 fev 2023, 20:14:16 Operador com email ariane.ape27@gmail.com na Conta ab952d6c-ee20-453d-96cc-

6d9e90e90558 criou este documento número d3d8508e-cb18-4d02-a7fa-505a4e8df734. Data

limite para assinatura do documento: 17 de março de 2023 (20:14). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

15 fev 2023, 20:14:18 Operador com email ariane.ape27@gmail.com na Conta ab952d6c-ee20-453d-96cc-

6d9e90e90558 adicionou à Lista de Assinatura:

orlando.imoveis26@hotmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token

via Sms; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura manuscrita. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Patrício Orlando Figueroa Pinto , CPF

052.635.588-30 e Telefone celular *******9939, com hash prefixo 1b274a(...).

15 fev 2023, 21:00:32 Patrício Orlando Figueroa Pinto  assinou. Pontos de autenticação: Token via SMS *******9939,

com hash prefixo 1b274a(...). CPF informado: 052.635.588-30. Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo f35a9d(...), vide anexo 15 fev 2023, 21-00-32.png. IP: 177.33.161.98. Componente

de assinatura versão 1.448.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

15 fev 2023, 21:00:33 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

d3d8508e-cb18-4d02-a7fa-505a4e8df734.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº d3d8508e-cb18-4d02-a7fa-505a4e8df734, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 15 de fevereiro de 2023. Versão v1.20.0.
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Anexos

Patrício Orlando Figueroa Pinto

Assinou o documento  em 15 fev 2023 às 21:00:32

ASSINATURA MANUSCRITA

Patrício Orlando Figueroa Pinto

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo f35a9d(...)

15 fev 2023, 21-00-32.png

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 15 de fevereiro de 2023. Versão v1.20.0.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaíba-SP - E-mail: 
parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000612-05.2020.8.26.0529

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Prioridade Idoso

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu in albis o prazo para manifestação da 
parte interessada.  

Nada Mais. Santana de Parnaíba, 26 de junho de 2023. Eu,                      
, KATIA QUEIROZ CICUTO, Supervisor de Serviço.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaíba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000612-05.2020.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000612-05.2020.8.26.0529 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Manifeste-se a parte executada sobre os laudos de avaliação juntados, no prazo 

de 15 dias.

Ainda, no mesmo prazo, manifeste-se as partes se tem interesse em audiência 

de conciliação, uma vez que, caso não haja composição amigável, para satisfação da dívida, o imóvel 

terá que ser levado à leilão e assim, os custos do procedimento deverão ser aplicados.

Intime-se.

Santana de Parnaíba, 24 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 26/07/2023 00:56 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0600/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ferrari Iaquinta (OAB 369324/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   executada   sobre   os   laudos   de   avaliação   juntados,   no   prazo   de   15 
 dias.   Ainda,   no   mesmo   prazo,   manifeste-se   as   partes   se   tem   interesse   em   audiência   de   conciliação,   uma   vez   que, 
 caso   não   haja   composição   amigável,   para   satisfação   da   dívida,   o   imóvel   terá   que   ser   levado   à   leilão   e   assim,   os 
 custos do procedimento deverão ser aplicados. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 26 de julho de 2023. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 27/07/2023 02:06 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 
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 Rodrigo Ferrari Iaquinta (OAB 369324/SP) 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA PRIMEIRO VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE 
PARNAIBA – ESTADO DE SÃO PAULO/SP 

 
 
 
 
 
 

Processo nº 0000612-05.2020.8.26.0529  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ERENILDO DOS SANTOS E PAULO AZEVEDO DA COSTA E MARIA DE 
LOURDES NEVES FONSECA AZEVEDO devidamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe que promove em face de NOVA 
ALDIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E CIPASA 
DESENVOLVIMENTO URBANO S/A , vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, por sua advogado, que está 
subscreve, vem respeitosamente á presença de V.Exa., manifestar-
se e requerer o que segue: 
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Atendendo o disposto no r. Despacho, vem a parte autora informar 
que não tem interesse na audiência de conciliação ou mediação, em 
que pese ter restado infrutíferos todos os diálogos anteriores por  
comportamento indiferente das executadas 
 

Na realidade, é fácil explicar este procedimento, as executadas 
parecem ter plena certeza de que o exequente aceite um valor muito 
aquém de sua pretensão já reconhecido por sentença transitada em 
julgado  

Mais ainda, se tivesse as rés a real intenção de fazer algum tipo de 
acordo plausível poderia procurar o advogado dos exequentes, visto 
que as petições protocolizadas tem os dados com informações do 
patrono dos autores inclusive endereço eletrônico 
(sandroflima@aasp.org.br) .  

Todavia, não o Fe e não o faz. E diga-se de passagem, nem tem a 
obrigação de fazê-lo seguramente esperara o tempo do processo 
embora este esteja em fase regular de sentença. 

Assim, do ponto de vista da possibilidade de acordo judicial 
entendemos despicienda a audiência razão pela qual, neste momento 
e manifesto a executada o desinteresse por ora.. 

 

 

 

 

DA MANIFESTAÇÃO AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO 
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Nesses termos, 

Pede Deferimento. 

SANTANA DE PARNIBA 27 DE JULHO DE 2023 

 

 
SANDRO FERREIRA LIMA 

OAB/SP 188.218 
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1 SÃO PAULO 

Av. Paulista, 1.471 – 2º andar – CEP 01311-200/SP 

+55 11 3171-0021 

www.silveiralaw.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença nº 0000612-05.2020.8.26.0529 

 

 

 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S.A (atual denominação de CIPASA 

DESENVOLVIMENTO URBANO S.A) e NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA, devidamente qualificadas nos autos do presente 

Cumprimento de Sentença que lhes movem ERENILDO DOS SANTOS, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus 

procuradores subscritos, em atenção a decisão de fls. 545, manifestar-se nos 

seguintes termos. 
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2 SÃO PAULO 

Av. Paulista, 1.471 – 2º andar – CEP 01311-200/SP 

+55 11 3171-0021 

www.silveiralaw.com.br 

1. Conforme se verifica na aludida decisão, Vossa Excelência 

intimou estas Executadas para manifestarem acerca das avaliações imobiliárias 

apresentadas pela parte Exequente, constante às fls. 525/543. 

 

2. Pois bem, de acordo com estudo realizado, os imóveis 

penhorados tiveram seu valor de mercado avaliado em torno de R$ 1.380,00 (mil 

trezentos e oitenta reais) por m2, conforme se demonstra abaixo: 

 

 

 

3. Portanto, inviável a anuência quanto ao laudo apresentado 

pelos Exequentes, bem como, quanto ao valor médio considerado.  

 

4. Considerando que o imóvel em questão possui 14,00 metros 

de frente para a rua O, lado esquerdo com 30,00 metros e direito com 30,00 

metros, fundos de 16,89 metros, encerrando com área total de 463,45 metros 

quadrados, seu valor comercial soma o importe de R$ 639.561,00 (seiscentos e 

trinta e nove mil quinhentos e sessenta e um reais). 
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3 SÃO PAULO 

Av. Paulista, 1.471 – 2º andar – CEP 01311-200/SP 

+55 11 3171-0021 

www.silveiralaw.com.br 

5. Assim, manifestam as Executadas discordância quanto aos 

laudos de avaliação apresentados.  

 

6. Por fim, reitera que todas as intimações e/ou notificações 

referentes ao presente processo sejam feitas, exclusivamente, em nome do 

RODRIGO FERRARI IAQUINTA, inscrito na OAB/SP sob o nº 369.324, com escritório 

profissional sito na Av. Paulista nº 1.471, 2º andar, São Paulo/SP, CEP: 01311-200, 

sob pena de nulidade. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo/SP, 14 de agosto de 2023. 

 

 

RODRIGO FERRARI IAQUINTA 

OAB/SP Nº 369.324 

 

 

LUIS FERNANDO LIMA 

OAB/MG 198.646 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAIBA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO   

  

  

 Cumprimento de sentença (0000612-05.2020.8.26.0529) 

  
  

  
  

  
  
  

ERENILDO DOS SANTOS E OUTROS, já qualificados nos autos da ação em 
fase de cumprimento de sentença que promove em face de CIPASA 
DESENVOLVIMENTO URBANO S/A e NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, por seu advogado infra-assinado vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência. apresentar 
manifestação em termos de impugnação em relação ao quanto alegado 
às (fls, 551/553) o que faz nos seguintes termos:   

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

14
94

15
F

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

08
/2

02
3 

às
 1

2:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

23
70

07
22

01
0 

   
 .

fls. 554



 

             

     Página 2     

   

SFL              
    

Advocacia   
  
  

    
    
    

    
    
    

    

 A avaliação feita pelos executados não foi realizada in loco, mas, 
segundo consta no documento (mapa da região), é a fotografia do bairro 
aldeia da serra extraída da WEB por meio GOOGLE MAPS onde não está 
em conformidade com a localizar efetiva do imóvel penhorado.   

 Nota-se que os imóveis apontados para fazer o comparativo de preço, 
não estão localizados no mesmo loteamento que o bem avaliado, que 
conforme se denota no mapa apresentado, são de outros loteamentos 
já consolidados e dentro do bairro de Aldeia da Serra, com ABITE-SE 
regular, sendo que no Loteamento Serra do Sol ainda não possui, 
impossibilitando a venda regular, e o financiamento do imóvel, o que 
consequentemente desvaloriza o imóvel em questão.   

 Observa-se que, na impugnação ao valor da avaliação, sequer trás 
anúncios de imóveis à venda no mesmo loteamento, comparando-o com 
imóveis sem nenhum critério técnico.   

  As informações não trazem referenciais de avaliação de forma a 
possibilitar a conclusão da média de mercado, desatendendo às 
exigências previstas nas disposições da legislação vigente no art. 872 CPC 
e a regra da ABNT NBR 14.653 - Associação Brasileira de Normas 
Técnicas que fixa todas as diretrizes para avaliação de bens no Brasil, 
pelo método comparativo.   

 De outra banda, não foi feita a devida vistoria no imóvel, a estimativa de 
valor é genérico senão dizer a esmo, não especificando o valor do metro 
quadrado do imóvel penhorado ou as condições que justifiquem o 

arbitrado, limitando-se a afirmar que foi quantum “após pesquisas” na  
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WEB, sem aquilatar o valor praticado no mercado imobiliário para aquela 
rua, bairro e região e, tampouco indicar o valor com base em análise 
junto ao mercado local.    

 Ademais, não descreve de forma pormenorizada as características 
topográficas, e por se tratar de terreno, tais características são de suma 
importância para precificação.   

Nenhuma avaliação poderá prescindir de vistoria.   

A regra é a VISTORIA.    

 Porém, não há nenhuma prova nos autos de que foi necessário 
descartar a vistoria como prevê a processualística vigente (Art. 872 CPC) 
e as regras da ABNT NBR 14.653- Associação Brasileira de Normas 
Técnicas que fixam todas as diretrizes para avaliação de bens no Brasil.   

No ponto, cita-se jurisprudência dos tribunais pátrios:   

PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA. MÉTODO 
COMPARATIVO. REQUISITOS DO LAUDO. NB 502/89 DA ABNT. 
Imprestável se apresenta o laudo de avaliação quando, em 
utilizando o método comparativo, não apresenta os paradigmas 
que serviram de elementos à conclusão apresentada, não 
atendendo aos ditames da NB 502/89, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas. Agravo provido de pronto. (Agravo de 
Instrumento Nº 70007248693, Décima Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Paulo Antônio Kretzmann, Julgado em 
30/09/2003). (TJ-RS – AG: 70007248693 RS, Relator: Paulo Antônio 
Kretzmann, Data de Julgamento: 30/09/2003, Décima Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia).   
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 Assim nunca é demais dizer que a estimativa de imóveis que serviram 
de paradigma, não está na mesma região e nem no mesmo loteamento 
do imóvel penhorado e, não possuem nenhuma incidência de 
valorização de igual forma que o imóvel avaliado.    

    Portanto, imprestáveis para tanto.   

 Por estes motivos, ad argumentandum, sendo inconteste a 
necessidade da realização de nova avaliação seja as expensas das 
executadas , na permissão do artigo 873, do Código de Processo Civil – 
CPC o qual preceitua que:   

Art. 873. É admitida nova avaliação quando:   

I – qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de 
erro na avaliação ou dolo do avaliador;   

II – se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou 
diminuição no valor do bem;   

III – o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem na 
primeira avaliação.   

Parágrafo único. Aplica-se o à nova avaliação prevista no inciso III do 
caput deste.    

Neste sentido, julgados do Superior Tribunal de Justiça (STJ):   
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PENHORA 
DE BEM IMÓVEL. DESIGNAÇÃO DE LEILÃO. IMPUGNAÇÃO AO 
LAUDO DE AVALIAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO AGRAVADA QUE 
HOMOLOGA O PARECER. DISCREPÂNCIA ENTRE OS VALORES 
TRAZIDOS NA AVALIAÇÃO JUDICIAL E NOS PARECERES ANEXADOS 
PELO RECORRENTE. FUNDADA DÚVIDA SOBRE O PREÇO 
ATRIBUÍDO AO  BEM. ART. 873, DO CPC. NECESSIDADE DE 
REALIZAÇÃO DE NOVO LAUDO. DECISÃO REFORMADA. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.  (TJPR – 2ª C. Cível – 0034516-
98.2018.8.16.0000 – Goioerê – Rel.: Desembargador Stewalt 
Camargo Filho – J. 21.02.2019). (TJPR – AI: 
00345169820188160000 PR 0034516-98.2018.8.16.0000 
(Acórdão), Relator: Desembargador Stewalt Camargo Filho, Data 
de Julgamento: 21/02/2019, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
27/02/2019).   

 Pelas razões de fato e de direito já expendidas, impõe-se a homologação 
a avaliação feita pelo Exequente nos termos da lei e caso não seja o 
entendimento deste r. juízo o que não se espera seja determinada uma 
nova avaliação dos imóveis às expensas das executadas, e, observe aos 
dispositivos legais das leis vigentes para a avaliação de imóveis    

   
DOS PEDIDOS   

Diante do todo exposto, requer-se:   
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a) Caso ultrapassado o pedido anterior, por hipótese apenas, IMPUGNA 
a avaliação efetuada pelo executados e re  
  

b) A homologação dos laudos (parecer técnico de avaliação imobiliária) 
produzidas pelo Exequente e atendidas as normas vigentes em 
especial Art. 872 CPC) e as regras da ABNT NBR 14.653- Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ;  

  
c) Que sejam acatadas as razões e documentos juntados pelo 

Exequentes, a fim de que sejam rejeitados os valores trazidos pelos 
Executados às (fls, 551/553), por não trazer nenhuma norma técnica 
de avaliação, e por conseguintes, sejam homologadas as avaliações 
apresentadas pelo Exequente às  (fls,  525/543).  

 
d)Seja deferido a juntada da planilha atualizada da divida; 

                 Termos em que,    

                Pede e espera deferimento.    

                  Santana de Parnaíba, 23 DE AGOSTO DE 2023.   
      

                    SANDRO FERREIRA LIMA             

                  OAB/SP 188.218    
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23/08/2023, 11:57 Planilha de débitos judiciais

https://drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

ERENILDO DOS SANTOS X CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO SA E NOVA ALDEIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LDTA
Data de atualização dos valores: julho/2023
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
TOTAL

1 planilha fls  384 01/09/2022 241.200,64 250.710,94 24.974,93 275.685,87
3 perdas  e danos 01/01/2023 1.748,01 1.794,98 106,81 1.901,79
4 perdas  e danos 01/02/2023 1.748,01 1.786,77 88,11 1.874,88
5 perdas  e danos 01/03/2023 1.748,01 1.773,11 71,12 1.844,23
6 perdas  e danos 01/04/2023 1.748,01 1.761,84 52,71 1.814,55
7 perdas  e danos 01/05/2023 1.748,01 1.752,55 35,15 1.787,70
8 perdas  e danos 01/06/2023 1.748,01 1.748,01 17,24 1.765,25
9 perdas  e danos 01/07/2023 1.748,01 1.748,01 0,00 1.748,01

* 10 perdas  e danos 01/08/2023 1.748,01 1.748,01 0,00 1.748,01
TOTAIS 255.184,72 264.824,22 25.346,07 290.170,29

--------------------------------
Subtotal R$ 290.170,29

Honorários  advocatíc ios  (10,00%) - não aplicável s / a multa (+) R$ 29.017,03
Subtotal R$ 319.187,32

A rt.523 § 1 .º - C PC  (multa 10%)(+) R$ 31.918,73
A rt.523 § 1 .º - C PC  (honorários  10%)(+) R$ 31.918,73

Subtotal R$ 383.024,78
desconto/abatimento - 22/02/2021 - dpos ito bloqueio judic ial fls  121 - R$ 33.023,57 (-) R$ 39.466,00

Subtotal (desconto/abatimento) R$ 39.466,00
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 343.558,78
(*) Data informada é maior que a data da correção.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaíba-SP - E-mail: 
parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO – MANDADO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 0000612-05.2020.8.26.0529

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Perdas e Danos

Exequente: Erenildo dos Santos e outros

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA NISHINA DE AZEVEDO

Vistos.
Fls. 525 a 543, 548 a 550, 551 a 553, 554 a 560 - Ciência das avaliações 

apresentadas. Não havendo reclamação fundada (acompanhada de outras avaliações), fica 
acolhida a média do valor das avaliações, qual seja, R$ 433.933,33, valor este atualizado até 
fevereiro de 2023.

Rejeito as impugnações às avaliações ofertadas pelo exequente (fls. 527 a 
543). O executado não cuidou de trazer ao processo avaliações tão robustas e bem abalizadas, 
pautadas em vistoria do bem, pesquisa e análise mercadológica por avaliador munido de registro 
junto ao CRECI. Mero recorte de sítio eletrônico não identificado não é suficiente para infirmar o 
parecer de três avaliadores que pormenorizadamente descreveram o imóvel e colacionaram preços 
médios de mercado com lastro em comparação com outros bens congêneres (fl. 530 em especial). 
Os motivos de sua irresignação são vãos e genéricos, portanto, não merecem guarida.

Determino a alienação em leilão judicial eletrônico. 
O leilão deverá ser efetivado em uma única etapa com prazo mínimo de 90 

dias, por valor não inferior a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação 
atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito em até três vezes, devendo a primeira parcela, de 
no mínimo 50% do valor da arrematação mais a comissão do leiloeiro, ser paga em até 24 horas 
após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. As duas parcelas subsequentes, de 25% do valor 
da arrematação, deverão ser depositadas em juízo no mesmo dia dos meses subsequentes, 
devidamente atualizadas pela Tabela Prática do TJSP. A imissão na posse e a expedição da carta 
de arrematação somente poderão ocorrer após o pagamento integral do valor da arrematação. 
Cabe ao leiloeiro expor aos pretendentes o bem imóvel, devendo o executado consentir com a 
visitação, em dias e horários designados previamente pelo leiloeiro. 

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial a Empresa Lance Judicial, 
e-mail: contato@lancejudicial.com.br, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) 
pela Jucesp e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, 
a ser paga pelo arrematante diretamente ao leiloeiro, não se incluindo no valor do lance, o que 
deverá ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaíba-SP - E-mail: 
parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real 
das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que os bens serão vendidos no estado de 
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas e que até o início do 
leilão, o interessado poderá apresentar, diretamente em juízo, proposta de aquisição por preço não 
inferior à avaliação, observado o disposto no art.895, do Código de Processo Civil.

Consigne-se no edital que no caso de alienação judicial, os créditos que 
recaem sobre o bem, inclusive os de natureza “propter rem”, sub-rogam-se sobre o respectivo 
preço, não devendo o arrematante arcar com nenhum outro valor além do preço da aquisição, nos 
termos do art. 908, §1.º do Código de Processo Civil, salvo a comissão do leiloeiro fixada em 5%. 
As dívidas condominiais preferem a todas as demais (tributárias, trabalhistas, etc). Quanto às 
dívidas tributárias, há disposição expressa no parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário 
Nacional. Quanto às demais dívidas, aplica-se o referido artigo por analogia. A aquisição em 
leilão judicial é originária, o arrematante não arcará com nenhum outro valor além do valor do 
lanço e da comissão do leiloeiro.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Nos termos do Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, fica desde já autorizada a visitação, a ser agendada com o leiloeiro. Em caso de 
negativa, fica autorizado o acompanhamento com oficial de justiça e força policial, se necessário. 
Em caso de imóvel desocupado, também fica autorizado o leiloeiro a se fazer acompanhar por 
chaveiro.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o 
próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos 
autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 
Defensoria, pessoalmente, pela via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou 
último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaíba-SP - E-mail: 
parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que 
os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se 
encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Santana de Parnaíba,27 de novembro de 2023

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
12

-0
5.

20
20

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

15
79

A
E

61
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

A
N

A
 N

IS
H

IN
A

 D
E

 A
Z

E
V

E
D

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

11
/2

02
3 

às
 0

9:
20

 .

fls. 563



 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 27/11/2023 10:06 
 Certidão - Processo 0000612-05.2020.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0964/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ferrari Iaquinta (OAB 369324/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   525   a   543,   548   a   550,   551   a   553,   554   a   560   -   Ciência   das   avaliações 
 apresentadas.   Não   havendo   reclamação   fundada   (acompanhada   de   outras   avaliações),   fica   acolhida   a   média   do 
 valor   das   avaliações,   qual   seja,   R$   433.933,33,   valor   este   atualizado   até   fevereiro   de   2023.   Rejeito   as 
 impugnações   às   avaliações   ofertadas   pelo   exequente   (fls.   527   a   543).   O   executado   não   cuidou   de   trazer   ao 
 processo   avaliações   tão   robustas   e   bem   abalizadas,   pautadas   em   vistoria   do   bem,   pesquisa   e   análise 
 mercadológica   por   avaliador   munido   de   registro   junto   ao   CRECI.   Mero   recorte   de   sítio   eletrônico   não   identificado 
 não   é   suficiente   para   infirmar   o   parecer   de   três   avaliadores   que   pormenorizadamente   descreveram   o   imóvel   e 
 colacionaram   preços   médios   de   mercado   com   lastro   em   comparação   com   outros   bens   congêneres   (fl.   530   em 
 especial).   Os   motivos   de   sua   irresignação   são   vãos   e   genéricos,   portanto,   não   merecem   guarida.   Determino   a 
 alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   efetivado   em   uma   única   etapa   com   prazo   mínimo   de   90 
 dias,   por   valor   não   inferior   a   50%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   em   até   três   vezes,   devendo   a   primeira   parcela,   de   no   mínimo   50% 
 do   valor   da   arrematação   mais   a   comissão   do   leiloeiro,   ser   paga   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor 
 pelo   leiloeiro.   As   duas   parcelas   subsequentes,   de   25%   do   valor   da   arrematação,   deverão   ser   depositadas   em   juízo 
 no   mesmo   dia   dos   meses   subsequentes,   devidamente   atualizadas   pela   Tabela   Prática   do   TJSP.   A   imissão   na 
 posse   e   a   expedição   da   carta   de   arrematação   somente   poderão   ocorrer   após   o   pagamento   integral   do   valor   da 
 arrematação.   Cabe   ao   leiloeiro   expor   aos   pretendentes   o   bem   imóvel,   devendo   o   executado   consentir   com   a 
 visitação,   em   dias   e   horários   designados   previamente   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro 
 oficial   a   Empresa   Lance   Judicial,   e-mail:   contato@lancejudicial.com.br,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e 
 credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo, 
 fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante   diretamente   ao 
 leiloeiro,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão 
 será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados 
 lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda 
 tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O 
 procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como 
 o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça 
 do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio 
 eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve 
 conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo 
 ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas 
 e   que   até   o   início   do   leilão,   o   interessado   poderá   apresentar,   diretamente   em   juízo,   proposta   de   aquisição   por 
 preço   não   inferior   à   avaliação,   observado   o   disposto   no   art.895,   do   Código   de   Processo   Civil.   Consigne-se   no 
 edital   que   no   caso   de   alienação   judicial,   os   créditos   que   recaem   sobre   o   bem,   inclusive   os   de   natureza   propter 
 rem,   sub-rogam-se   sobre   o   respectivo   preço,   não   devendo   o   arrematante   arcar   com   nenhum   outro   valor   além   do 
 preço   da   aquisição,   nos   termos   do   art.   908,   §1.º   do   Código   de   Processo   Civil,   salvo   a   comissão   do   leiloeiro   fixada 
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 em   5%.   As   dívidas   condominiais   preferem   a   todas   as   demais   (tributárias,   trabalhistas,   etc).   Quanto   às   dívidas 
 tributárias,   há   disposição   expressa   no   parágrafo   único   do   artigo   130   do   Código   Tributário   Nacional.   Quanto   às 
 demais   dívidas,   aplica-se   o   referido   artigo   por   analogia.   A   aquisição   em   leilão   judicial   é   originária,   o   arrematante 
 não   arcará   com   nenhum   outro   valor   além   do   valor   do   lanço   e   da   comissão   do   leiloeiro.   A   publicação   do   edital 
 deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Nos 
 termos   do   Provimento   CSM   1625/2009   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   fica   desde   já   autorizada   a 
 visitação,   a   ser   agendada   com   o   leiloeiro.   Em   caso   de   negativa,   fica   autorizado   o   acompanhamento   com   oficial   de 
 justiça   e   força   policial,   se   necessário.   Em   caso   de   imóvel   desocupado,   também   fica   autorizado   o   leiloeiro   a   se 
 fazer   acompanhar   por   chaveiro.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes 
 tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No 
 mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da 
 higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes, 
 juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se 
 executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   pela   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos 
 autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como 
 carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para 
 que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 27 de novembro de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0964/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Rodrigo Ferrari Iaquinta (OAB 369324/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   525   a   543,   548   a   550,   551   a   553,   554   a   560   -   Ciência   das   avaliações 
 apresentadas.   Não   havendo   reclamação   fundada   (acompanhada   de   outras   avaliações),   fica   acolhida   a   média   do 
 valor   das   avaliações,   qual   seja,   R$   433.933,33,   valor   este   atualizado   até   fevereiro   de   2023.   Rejeito   as 
 impugnações   às   avaliações   ofertadas   pelo   exequente   (fls.   527   a   543).   O   executado   não   cuidou   de   trazer   ao 
 processo   avaliações   tão   robustas   e   bem   abalizadas,   pautadas   em   vistoria   do   bem,   pesquisa   e   análise 
 mercadológica   por   avaliador   munido   de   registro   junto   ao   CRECI.   Mero   recorte   de   sítio   eletrônico   não   identificado 
 não   é   suficiente   para   infirmar   o   parecer   de   três   avaliadores   que   pormenorizadamente   descreveram   o   imóvel   e 
 colacionaram   preços   médios   de   mercado   com   lastro   em   comparação   com   outros   bens   congêneres   (fl.   530   em 
 especial).   Os   motivos   de   sua   irresignação   são   vãos   e   genéricos,   portanto,   não   merecem   guarida.   Determino   a 
 alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   efetivado   em   uma   única   etapa   com   prazo   mínimo   de   90 
 dias,   por   valor   não   inferior   a   50%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   em   até   três   vezes,   devendo   a   primeira   parcela,   de   no   mínimo   50% 
 do   valor   da   arrematação   mais   a   comissão   do   leiloeiro,   ser   paga   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor 
 pelo   leiloeiro.   As   duas   parcelas   subsequentes,   de   25%   do   valor   da   arrematação,   deverão   ser   depositadas   em   juízo 
 no   mesmo   dia   dos   meses   subsequentes,   devidamente   atualizadas   pela   Tabela   Prática   do   TJSP.   A   imissão   na 
 posse   e   a   expedição   da   carta   de   arrematação   somente   poderão   ocorrer   após   o   pagamento   integral   do   valor   da 
 arrematação.   Cabe   ao   leiloeiro   expor   aos   pretendentes   o   bem   imóvel,   devendo   o   executado   consentir   com   a 
 visitação,   em   dias   e   horários   designados   previamente   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro 
 oficial   a   Empresa   Lance   Judicial,   e-mail:   contato@lancejudicial.com.br,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e 
 credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo, 
 fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante   diretamente   ao 
 leiloeiro,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão 
 será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados 
 lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda 
 tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O 
 procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como 
 o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça 
 do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio 
 eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve 
 conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo 
 ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas 
 e   que   até   o   início   do   leilão,   o   interessado   poderá   apresentar,   diretamente   em   juízo,   proposta   de   aquisição   por 
 preço   não   inferior   à   avaliação,   observado   o   disposto   no   art.895,   do   Código   de   Processo   Civil.   Consigne-se   no 
 edital   que   no   caso   de   alienação   judicial,   os   créditos   que   recaem   sobre   o   bem,   inclusive   os   de   natureza   propter 
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 rem,   sub-rogam-se   sobre   o   respectivo   preço,   não   devendo   o   arrematante   arcar   com   nenhum   outro   valor   além   do 
 preço   da   aquisição,   nos   termos   do   art.   908,   §1.º   do   Código   de   Processo   Civil,   salvo   a   comissão   do   leiloeiro   fixada 
 em   5%.   As   dívidas   condominiais   preferem   a   todas   as   demais   (tributárias,   trabalhistas,   etc).   Quanto   às   dívidas 
 tributárias,   há   disposição   expressa   no   parágrafo   único   do   artigo   130   do   Código   Tributário   Nacional.   Quanto   às 
 demais   dívidas,   aplica-se   o   referido   artigo   por   analogia.   A   aquisição   em   leilão   judicial   é   originária,   o   arrematante 
 não   arcará   com   nenhum   outro   valor   além   do   valor   do   lanço   e   da   comissão   do   leiloeiro.   A   publicação   do   edital 
 deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Nos 
 termos   do   Provimento   CSM   1625/2009   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   fica   desde   já   autorizada   a 
 visitação,   a   ser   agendada   com   o   leiloeiro.   Em   caso   de   negativa,   fica   autorizado   o   acompanhamento   com   oficial   de 
 justiça   e   força   policial,   se   necessário.   Em   caso   de   imóvel   desocupado,   também   fica   autorizado   o   leiloeiro   a   se 
 fazer   acompanhar   por   chaveiro.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes 
 tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No 
 mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da 
 higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes, 
 juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se 
 executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   pela   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos 
 autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como 
 carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para 
 que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 28 de novembro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 1ª 

VARA CÍVEL DO FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA-SP 

 

Processo nº: 0000612-05.2020.8.26.0529 

 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente 

habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, 

nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio 

desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 22/01/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 23/04/2024 às 13:55 

 

 

 

2. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

3. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

4. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

5. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 
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antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, quarta, 29 de novembro de 2023.  

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1125 
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